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MENSAGEM DO 
GOVERNADOR

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES
MEMBROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, AUTORIDADES E
DEMAIS INTEGRANTES DA SOCIEDADE:

om o sentimento e a certeza de dever 
cumprido, honrando os fundamentos C

republicanos que são o alicerce deste governo demo-
crático e cumprindo as atribuições constitucionais e 
os preceitos legais, apresento com imensa satisfação 
esta Prestação de Contas do ano de 2020, ressaltando 
como principais marcas desta agenda o respeito ao in-
teresse público, a transparências e a relação harmôni-
ca entre os Poderes. 

	 Sem dúvidas, foi um ano inesquecível para todos, 
deparamo-nos com situações inesperadas, apesar disso, 
mantive inabalável a minha fé, pois acredito em dias me-
lhores e sei que tudo que projetamos foi possível realizar, 
pois até aqui o Senhor nos ajudou.

	 É inegável que 2020 foi um dos anos mais difíceis da nossa história, de nossa geração. Muitos 
amigos e companheiros se foram e nem um último abraço foi possível, uma última palavra de conforto, 
ou um aceno. Os especialistas não sabem o tempo certo para o fim desta crise, mas posso garantir: 
Não haverá recessos, descanso e nem folgas! Venceremos um dia de cada vez as batalhas desta crise 
para que possamos construir um presente melhor e um futuro próspero a toda população rondoniense.

	 Reflexo disso foi que em meu segundo ano de mandato, mesmo com as adversidades enfren-
tadas, entreguei o primeiro ano do Plano Plurianual proposto por minha gestão, tendo ultrapassado 
50% (cinquenta por cento) da execução de ações planejadas. Isso foi possível pela fixação das priori-
dades, elegendo as maiores demandas da sociedade, definindo ações que trouxeram mais resultados 
em menos tempo, planejando a longo, médio e curto prazo e, com o compromisso de fortalecer o de-
senvolvimento do Estado e das gerações futuras, além de criar programas para mudar os indicadores 
econômicos e sociais.

	 Diante deste cenário, demos início ao trabalho de conscientização e orientação à população. De 
lá para cá, todas as atenções se voltaram para o enfrentamento ao Novo Coronavírus, que infelizmente 
ainda faz vítimas. As ações não cessaram para evitar ainda mais a propagação do vírus no Estado e, 
nessa perspectiva, realizamos a publicação de boletins diários, a suspensão das aulas visando conter 
a disseminação do vírus, a decretação do Estado de Calamidade Pública, isolamento, quarentena, 
criação de barreiras sanitárias no Aeroporto Internacional Governador Jorge Teixeira de Oliveira, assim 
como, a criação do Programa Estadual de Transferência de Renda Temporária - AmpaRO, o Cartão Ali-
mentação Escolar que beneficiou a rede estadual de ensino e muitas outras ações necessárias, todas 
realizadas com o compromisso de zelar pelo recurso público e dar transparência ao enfrentamento à 
pandemia.

Imagem 1. Coronel Marcos José Rocha dos Santos- Governador do Estado de Rondônia

Fonte: http://www.rondonia.ro.gov.br/portal/o-governador/?hcb=1



	 Sempre com o foco de garantir que a sociedade rondoniense possa viver em um ambiente melhor, 
realizamos também a criação do Programa de Microcrédito Social a juro zero, com a disponibilização de 
mais de R$ 6.300.000,00 (seis milhões e trezentos mil reais). Foram criadas ainda, medidas para ajudar na 
manutenção de negócios, como a prorrogação do status de regularidade fiscal, suspensão de prazos de 
processos administrativos do FisConforme e a prorrogação do prazo de vencimento do Imposto sobre Cir-
culação de Mercadorias e Serviços - ICMS.

	 Em que pese a dificuldade devido à pandemia que assola o mundo, fechamos o exercício como um 
dos poucos Estados brasileiros que mantêm o controle do orçamento das contas estaduais, com nossa folha 
salarial em dia, e, até antecipando, quando havia viabilidade, promovendo a todos motivação e segurança 
para trabalhar e a tranquilidade necessária que cumpririam seus compromissos pessoais.

	 Reitero meu compromisso com Rondônia, o qual assumi na investidura de meu mandato, o de ser 
íntegro e honesto, zelar pelo interesse público e buscar o melhor para a população, sempre respeitando a 
legalidade. Ainda, abro este momento para lamentar profundamente a morte de cada familiar, em decorrên-
cia desta doença horrível. Venho, respeitosamente, clamar a Deus para que conforte o coração das pessoas 
que ficaram e estão sofrendo a ausência dos seus entes queridos.

	 Aproveito a oportunidade para agradecer o sucesso que alcançamos no ano de 2020, pois decorre 
do apoio de todos os Poderes, sempre dispostos a solucionar da forma mais benéfica para todos, com com-
petência e eficiência, almejando cumprir os compromissos firmados com a população do estado de Rondô-
nia.

	 Desta forma, reitero que a nossa missão é de trabalhar febrilmente para vencer os desafios dos anos 
seguintes, pois sei que ainda há muito trabalho a ser feito, mas é notório que Rondônia encontra-se melhor 
que ontem e pronta para o amanhã. Assim, agradeço a toda a equipe pela dedicação e empenho. E, prin-
cipalmente, agradeço toda a população pela confiança depositada neste Governo. Portanto, reafirmo que 
vamos trabalhar sempre com compromisso e integridade, obedecendo a critérios técnicos e éticos, conquis-
tando grandes triunfos em 2021, pois tudo que é sério, honesto e verdadeiro, é primordialmente construído 
para então ser comemorado.

Marcos José Rocha dos Santos
Governador do Estado de Rondônia



RCPG | 2020

9RELATÓRIO TÉCNICO

SUMÁRIO
APRESENTAÇÃO
O ESTADO DE RONDÔNIA

ASPECTOS SOCIAIS

ASSISTÊNCIA SOCIAL

SAÚDE

EDUCAÇÃO

OBRAS E SERVIÇOS

SISTEMA PRISIONAL

Das Ações de Prevenção, Monitoramento e Avaliação Do Covid-19

Educação em Números

Obras Concluídas

Educação

Programas e Projetos

Dos Leitos Covid-19

Obras e Aquisições

Demais Ações Realizadas em 2020

Ações Desenvolvidas na Pandemia de Covid-19

Atuação da Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos
no Estado de Rondônia

Transferência de Recursos Financeiros à Municípios para Enfrentarem
ao Covid-19

Da Evolução de Casos Covid-19 no Estado de Rondônia

Programas Desenvolvidos

Obras em Andamento

Capacitação Profissional
Mulheres em Privação de Liberdade
Casa da Cidadania
Trabalho Interno e Externo dos Reeducandos

Mapeia Rondônia

Aquisição de Equipamentos e Materiais Hospitalares Para o
Enfrentamento do Coronavírus (Covid-19)

Ações ao Combate do Novo Coronas Vírus

Transferência de Recursos Financeiros à Municípios não Referente
ao Enfrentamento do Covid-19

22

39

43

47

36

27

33

25

41

46

30

23

40

44

48
48
49
49

29

34

26

32

16
18

20

35

20

39

43

47



RCPG | 2020

10RELATÓRIO TÉCNICO

TURISMO

ASPECTOS FISCAIS

ASPECTOS CONTÁBEIS

CONTEXTO PREVIDENCIÁRIO

Famtour

Publicações e Remessas

Ações Desenvolvidas pela Superintendência de Contabilidade/SUPER

Da Gestão

Relatório de Gestão Fiscal – RGF

Programa Viaja Mais Servidor

Receita Corrente Liquida - RCL

Setoriais e Seccionais

Avaliação Atuarial

Contabilização do Déficit Técnico

Dívida Consolidada – DC

Cadastro Dos Prestadores De Serviços Turísticos – Cadastur

Resultado Primário e Nominal

Organograma da Superintendência de Contabilidade

Déficit Técnico Previdenciário

Sustentabilidade do Fundo Financeiro

Operações de Crédito

Plano de Retomada ao Turismo

Restos a Pagar Por Poder E Órgão

Disponibilidade de Caixa e Inscrição dos Restos A Pagar

Limites Constitucionais e Mínimo de Aplicação

Resultado Previdenciário

Rondônia Tem Tudo

57

74

103

113

88

48

75

108

114

117

92

58

76

111

117

118

97

59

84

97

85

101

59

57

73

102

113

ASPECTOS ECONÔMICOS 61
Produção Animal

Produção de Mel de Abelha

Produção de Mandioca

Rebanho Bovino de Corte

Produção de Soja

Produção de Calcário

Rebanho Bovino Leiteiro

Produção de Milho

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril - Idaron

Produção de Suínos

Produção de Arroz

Produção De Peixes

Produção De Café

61

67

70

62

68

71

64

68

71

65

69

66

69



RCPG | 2020

11RELATÓRIO TÉCNICO

DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 119
BALANÇO PATRIMONIAL

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
BALANÇO FINANCEIRO
DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

BALANÇO PATRIMONIAL CONSOLIDADO

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS CONSOLIDADA

119

127
124

132
135
136

122

129

NOTAS EXPLICATIVAS

BALANÇO PATRIMONIAL

Nota 1: Contexto Operacional

Nota 4: Conformidade Contábil

Nota 6: Caixa e Equivalente De Caixa

Nota 5: Gestão de Riscos, Controle e Conformidade

Nota 2: Contexto Organizacional

Nota 3: Resumo Das Políticas Contábeis
Nota 3.1: Bases de Mensuração/ Elaboração das Demonstrações Contábeis

Nota 5.1: Gestão de Riscos - Cumprimento dos Índices Constitucionais

Nota 6.1: Conta Única
Nota 6.2: Conta Movimento Regime Próprio de Previdência dos Servidores - RPPS
Nota 6.3: Demais contas – Conta “D”
Nota 6.4: Arrecadação Direta
Nota 6.5: Aplicações Financeiras 

Nota 5.3: Comitê de Gestão de Riscos, Integridade, ControleeE Conformidade

Nota 3.2: Uso de Julgamentos, Estimativas e Premissas Contábeis Significativas
Nota 3.3: Mudanças nas Políticas Contábeis
Nota 3.4: Retificação de Erro
Nota 3.5: Dos Eventos Subsequentes
Nota 3.6: Procedimentos de Consolidação
Nota 3.7:  Procedimentos Contábeis Portaria Nº 542/GAB/SEFIN/2017 – Pro-
cesso de Convergência

Nota 5.2: Implementação da Gestão de Risco no Âmbito da Secretária de 
Estado de Finanças - Componente Ambiente de Controle

Nota 3.1.1: Moeda Funcional e de Apresentação
Nota 3.1.2: Data de Aprovação das Demonstrações Contábeis
Nota 3.1.3: Principais Políticas e Critérios Contábeis

137

164

175

170

139

146
147

170

175
177
177
179
180

173

151
152
152
152
152

160

171

147
147
147

137

175

Nota 2.1: Empresas Controladas Pelo Estado De Rondônia 139
Nota 2.2: Relação Dos Órgãos E Entidades Segundo A Lei Ordinária Anual- Loa 2020. 141

Nota 2.4: Cisões, Fusões, Extinções, Incorporações, Transformações E Liquidações 144
Nota 2.4.1: Alterações Administrativas 144
Nota 2.4.2: Empresas em Liquidação no Exercício 2020 144

Nota 2.3: Relação Nominal de Órgãos, Entidades e Fundos Consolidados, Unidades 
Gestoras De Orçamento do Poder Executivo, Legislativo e Judiciário. 142



RCPG | 2020

12RELATÓRIO TÉCNICO

Nota 7: Crédito a Curto e a Longo Prazo

Nota 8: Demais Créditos A Curto e a  Longo Prazo
Nota 9: Valores Restituíveis

Nota 10: Investimento

Nota 11: Estoque

Nota 13: Intangível
Nota 14: Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias
Nota 15: Obrigações Fiscais
Nota 16: Empréstimos e Financiamentos
Nota 17: Fornecedores e Contas A Pagar
Nota 18: Precatório
Nota 19: Provisões a Curto E Longo Prazo

Nota 20: Ativos e Passivos Contingentes

Nota 21: Patrimônio Líquido
Nota 22: Superávit ou Déficit Apurado

Nota 23: Geração Líquida de Caixa

Nota 24: Fluxo de Caixa das Atividades Operacionais

Nota 25: Fluxo de Caixa das Atividades de Investimentos

Nota 26: Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento

Nota 27: Outros Ingressos e Outros Desembolsos

Nota 29: Descrição dos Itens Incluídos no Conceito de Caixa e
Equivalente de Caixa

Nota 28: Conciliação do Saldo de Caixa e Equivalente de Caixas Apre-
sentado na DFC com o Valor Apresentado no Balanço Patrimonial.

Nota 12: Imobilizado

Nota: 7.1: Dívida Ativa

Nota 9.1:  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Nota 10.1: Investimento e aplicações temporárias de curto prazo
Nota 10.2 Investimentos longo prazo

Nota 19.1: Provisões a Longo Prazo

Nota 20.1: Ativos Contingentes

Nota 24.1: Ingressos

Nota 25.1: Ingressos / Alienação de Bens

Nota 26.1: Ingressos/Desembolso

Nota 24.2: Desembolsos

Nota 24.2.2: Juros e encargos da Dívida

Nota 20.2: Passivos Contingentes

Nota 24.1.1: Transferências Correntes Recebidas

Nota 25.2: Desembolso / Aquisição de Ativo Não Circulante

Nota 24.2.1: Pessoal e Demais Despesas

Nota 24.2.3: Transferências Concedidas

Nota 12.1: Depreciação

181

191
191

192

195

199
201
201
202
204
204
206

210

211
213

216

217

220

222

222

224

223

197

182

191

192
193

207

210

217

221

222

218

219

210

217

221

218

220

198

Nota: 7.1.1: Inscrição em Dívida Ativa Tributária
Nota: 7.1.2: Cobrança da Dívida Ativa Tributária – SEFIN

182
183

DEMONSTRATIVO DE FLUXOS DE CAIXA 216



RCPG | 2020

13RELATÓRIO TÉCNICO

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

BALANÇO FINANCEIRO

225

230

251

Nota 30: Demonstração das Variações Patrimoniais

Nota 34. Panorama Orçamentário

Nota 31: Composição das Variações Patrimoniais Aumentativas

Nota 35: Créditos Adicionais

Nota 32: Composição das Variações Patrimoniais Diminutivas

Nota 36: Recursos de Exercícios Anteriores

Nota 33: Resultado Patrimonial

Nota 37: Execução Orçamentária

Nota 38: Restos a Pagar

Nota 40: Balanço Financeiro

Nota 42: Recursos Ordinários

Nota 46: Dispêndios - Despesas Orçamentárias

Nota 41: Ingressos – Receita Orçamentária

Nota 45: Desvinculação da Receita

Nota 43: Recursos Vinculados

Nota 47: Transferências Financeiras Recebidas e Concedidas

Nota 44: Repasse do Duodécimo

Nota 48: Recebimentos Extraorçamentários

Nota 39: Comparativo Balanço Orçamentário X Demonstração
dos Fluxos de Caixa

225

230

225

232

227

234

228

234

243

251

252

258

252

257

252

263

257

264

250

Nota 37.1: Receita Bruta

Nota 38.1: Evolução de Restos a Pagar

Nota 48.1: Inscrição de Restos a Pagar

Nota 38.3: Cancelamento de Restos a Pagar
Nota 38.2: Inscrição de Restos a Pagar em 2020

Nota 38.4: Motivo de Cancelamento de Restos a Pagar Processados

Nota 37.3: Dedução da Receita
Nota 37.2: Receita Líquida

Nota 37.4: Operações de Crédito / Refinanciamento
Nota 37.5: Despesa Orçamentária

Nota 37.6: Receitas e Despesas Intraorçamentárias

Nota 37.7: Resultado Orçamentário

234

244

264

246
245

248

235
235

237
237

239

242

Nota 37.3.1: Transferências constitucionais ou legais.

Nota 37.5.1: Despesas por Função de Governo

Nota 37.6.1: Receitas Intraorçamentárias
Nota 37.6.2: Despesas Intraorçamentárias

236

238

240
240



RCPG | 2020

14RELATÓRIO TÉCNICO

Nota 49: Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

Nota 51: Haveres Financeiros – Valores em trânsito

Nota 50: Haveres Financeiros – Investimentos RPPS

Nota 54: Saldo Do Exercício Anterior E Saldo Para O Exercício Seguinte

Nota 55: Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido

NOTA 58: CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES DO
TRIBUNAL DE CONTAS

NOTA 59: CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS E SALDOS DE CONTAS

NOTA 57: SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR – 2019 
(SIAFEM/RETIFICAÇÃO DE ERRO)

NOTA 56: ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS – COVID-19

Nota 52: Ajustes de Exercícios Anteriores

Nota 53: Pagamentos de Restos A Pagar

264

265

265

268

269

277

296

276

270

267

267

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES
NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 269

NOTA 56.1: EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
NOTA 56.2: DEMONSTRAÇÃO DA VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
NOTA 56.3: PRECATÓRIOS

271
272
275

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

CONSIDERAÇÕES FINAIS

296

309





RCPG | 2020

16RELATÓRIO TÉCNICO

APRESENTAÇÃO
	 O Balanço Geral foi elaborado em conformidade com as disposições da Lei Federal nº 4.320/64, a 
qual foi alterada pela Portaria da Secretaria do Tesouro Nacional nº 438/2012 e devidamente revisada com 
base na síntese de alterações do MCASP 8º edição – Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público, 
aprovado pela Portaria nº 877 de 18 de dezembro de 2018, bem como em consonância com as Normas Bra-
sileiras de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, convergentes aos Padrões Internacionais de Contabili-
dade. E ainda, nas disposições contidas na Lei Complementar nº 101/2000 assim como com as Instruções 
Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Rondônia, as quais regulam e normatizam a remessa de 
informações e de demonstrativos contábeis à egrégia Corte de Contas. 
	
	 Atendendo a legislação vigente, apresentamos à sociedade em geral e aos tomadores de decisão o 
Balanço Geral do Estado de Rondônia referente ao exercício de 2020, em atendimento ao art. 70 da Cons-
tituição Federal a qual dita que “Prestará contas qualquer pessoa física ou jurídica, pública ou privada, que 
utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinheiro, bens e valores públicos”, bem como, ao art.65, 
inciso XIV, da Constituição Estadual que apresenta, dentre as atribuições privativas do Governador do Esta-
do, a obrigatoriedade de prestar contas anualmente, no prazo de sessenta dias após a abertura da sessão 
legislativa.

	 As informações que compõem o Balanço Geral do Estado foram extraídas do Sistema Integrado de 
Administração para Estados e Municípios – SIAFEM, o qual é registrado, diariamente, os atos e fatos da 
gestão, de forma tempestiva e contemplam os dados contábeis consolidados de todos os Poderes e Órgãos 
da Administração Pública Estadual integrantes dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em obediên-
cia ao art. 56 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

	 Além da consolidação das informações de todos os Poderes e Órgãos da Administração Pública 
Estadual via SIAFEM, há a inclusão das informações das Empresas Estatais pela Superintendência de Con-
tabilidade – SUPER, órgão central do Sistema de Contabilidade do Poder Executivo Estadual subordinada 
à Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN, de forma manual mediante documentação extra-contábil. 

	 Destaca-se que a consistência e a veracidade dos dados informados nesta consolidação de contas 
são de responsabilidade dos gestores de cada unidade gestora, dado que a aplicação dos recursos e os 
registros contábeis são executados sob sua administração.

	 As demonstrações contábeis estão apresentadas em valores expressos em reais e são elaboradas 
de forma que permitem a comparabilidade do exercício anterior com o exercício atual, em observância às 
características qualitativas da informação. E ainda, são acompanhadas das notas explicativas que detalham 
os critérios utilizados na elaboração, as informações de natureza patrimonial, orçamentária, econômica, 
financeira e social, além de informações adicionais a fim de facilitar a compreensão.

	 A abordagem é exemplificada com análises gráficas, tabelas, planilhas o que possibilita a interativi-
dade e a comparabilidade das informações aos usuários.

	 Soma-se às informações o conjunto de medidas adotadas que visaram reduzir o impacto econômico 
e social com enfrentamento do Novo Coronavírus.

	 Quanto a estrutura deste exemplar o Balanço Geral foi dividido em 2 Volumes, sendo eles:
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	 Ademais, com o intuito de dar mais transparência às contas públicas à sociedade, com informações 
práticas e didáticas, o Governo do Estado de Rondônia, apresenta o  Balanço Cidadão 2020. Ou seja, um 
instrumento contábil e fiscal para fins de compliance, disclosure e accountability e controle social.

	 As peças integrantes da Prestação de Contas Anual, tais como o Balanço Geral do Estado - Volume 
I, II bem como o Balanço Cidadão, estarão disponíveis no Portal da Transparência (www.transparencia.ro.
gov.br) e no site da Superintendência de Contabilidade(www.contabilidade.ro.gov.br).

Superintendência de Contabilidade 

Figura 1. Relatórios subdividos em relatórios em atenção a IN 65/2019/TCE-RO

Fonte: Elaborada pelo autor
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O ESTADO DE RONDÔNIA

	 Em Rondônia, cinco dos maiores 
municípios representaram 61,1% do PIB 
estadual, um pouco menor que o registrado 
em 2017, quando estes cinco municípios re-
presentaram 61,9%. São eles:

Porto Velho (R$ 16,6 bilhões)

Ji-Paraná (R$ 3,3 bilhões)

Vilhena (R$ 2,7 bilhões)

Ariquemes (R$ 2,4 bilhões)

Cacoal (R$ 2,1 bilhões)

	 Entre os 30 maiores municípios da Região Norte, Porto Velho foi o terceiro maior PIB. Manaus estava 
na liderança, com R$ 78 bilhões, e Belém ocupou a segunda posição, com R$ 31 bilhões.

	 Ji-Paraná, Vilhena, Ariquemes e Cacoal também estão na lista, ocupando as posições 18ª, 19ª, 22ª 
e 24ª respectivamente.

	 Porto Velho também aparece na 59ª posição entre os municípios do país em relação ao PIB.

40ª

73ª

66ª

29ª

A capital rondoniense estava na 40ª posição em valor 
adicionado na agropecuária, com R$ 586 milhões.

Na 73ª posição em valor adicionado na indústria,com 
R$ 3,8 bilhões.

Na 66ª posição em serviços, com o valor de R$ 6,6 
bilhões.

Na 29ª posição na administração e defesa, com R$ 3,4 
bilhões.

 Figura 2. Mapa de Rondônia

Figura 3. Posição PIB referente ao ano de 2018

Fonte: Elaborada pelo autor.
Fonte: Foto k70085706 www.fotosearch.com.br

Figura 4. Posição PIB referente ao ano de 2018

Fonte: Elaborada pelo autor. 
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	 Rondônia está localizada na região norte do Brasil e se destaca como um dos Estados Brasileiros 
com melhores indicadores econômicos e sociais. Com 237.765,240km², possui 1,7 milhões de habitantes.
O Estado possui 52 municípios, sua capital é Porto Velho e seu Porduto Interno Bruto é 44,914 bilhões.

	 Em termos de participação no PIB, Rondônia representou 0,64% da economia brasileira em 2018, e 
ocupou a 22ª posição relativa, entre as Unidades da Federação. Já os Estados da Região Norte, Rondônia 
ocupou a terceira posição, em 2018, atrás apenas do Amazonas e do Pará.

Figura 5. Posição PIB referente ao exercício de 2018 

Fonte: Elaborada pelo autor. 

1.796.460
habitanteS

POPULAÇÃO: ALTERAÇÃO
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ASPECTOS
SOCIAIS
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SAÚDE

	 No ano de 2020 a Secretaria de Saúde do Estado de Rondônia realizou diversas Ações e 
Serviços Públicos de Saúde, com incremento das ações iniciais utilizadas no combate à pandemia 
causada pelo Novo Coronavírus (COVID-19).

	 É importante frisar que o planejamento foi totalmente remodelado a partir da pandemia que 
assola o mundo nos dias atuais, causada pelo coronavírus, de modo a atender melhor os usuários 
acometidos pela doença, bem como forma a diminuir o contágio desenfreado da doença.

	 No que concerne a organização dos serviços de saúde a SESAU está organizada com base 
nas macros e microrregiões de saúde do Estado, divididos em dois níveis estratégicos de gestão 
da Saúde Pública: o nível secundário e o nível terciário.

	 A lógica utilizada para a construção do Mapa de Saúde do Estado de Rondônia foi à orga-
nização das Regiões de Saúde por critérios de interligação territorial dos pontos assistenciais e 
serviços de saúde, considerando a infraestrutura tecnológica e técnico-profissional e a cobertura 
dos vazios assistenciais.

Figura 6. Regiões de Sáude vs Unidades de Sáude Estaduais. Estado de Rondônia - RO, Brasil - BR (State of Rondônia, Brasil)

Fonte: Elaborado por Pabli Dias Vieira - ASTEC/SESAU/RO. Feito em R.
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	 Conforme dados do DATASUS, a população no Estado de Rondônia é coberta principal-
mente pelo SUS, sendo estimado que 90,4% dos habitantes sejam beneficiários da rede pública de 
saúde. O setor complementar tem cobertura de 9,6% da população por planos de saúde. Este fator 
corrobora a importância do Sistema Único de Saúde para a população Rondoniense.

	 Em 2020 foram identificados 3.467 estabelecimentos de saúde da rede SUS cadastrados no 
Estado de Rondônia, conforme o Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES, com-
petência: Dezembro/2020).
	 Rondônia conta com 107 estabelecimentos na Rede SUS de atendimento aos serviços de 
saúde pública, subdivido conforme demonstrado no gráfico a seguir:

Sem fins
Lucrativos; 2

1,9%

Empresarial; 25
23,40%

Rede SUS; 80
74,8%

DAS AÇÕES DE PREVENÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DO CO-
VID-19.
	 Para fins de prevenção e de enfrentamento à epidemia causada pelo Novo Coronavírus 
(SARS-COV-2) foram implantadas ações efetivas integradas com o Governo de Rondônia, como: 
ampliação de leitos; medidas de mitigação econômicas e sociais; quarentena; distanciamento so-
cial ampliado; e testagem rápida por macrorregiões de saúde (Macro I e Macro II).

Gráfico 1. Representatividade das unidades de saúde da rede estadual do SUS, dezembro de 2020, Estado de Rondônia

Fonte: Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), Acesso em: Janeiro de 2021 

Figura 7. Evolução da cobertura dos planos de saúde em relação ao SUS-RO, entre 2011 e 2020

Fonte: SIB/ANS/MS - 01/2021 e População - DATASUS/MS
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	 O Sistema de Distanciamento Social Controlado para fins de enfrentamento ao SARS-COV-2 
no Estado foi instituído pelo Decreto n° 25.049, de 14 de maio de 2020 e o acompanhamento e 
monitoramento está sendo realizado por meio do Plano de Ação Todos por Rondônia do Governo 
de Rondônia.

O Plano foi constituído por 4 (quatro) fases, sendo elas: 

01

02

03

04

Distanciamento social
ampliado.

Distanciamento social
seletivo.

Abertura comercial
seletiva.

Abertura comercial
ampliada com prevenção 

contínua.

	 Conforme o Decreto n° 24.893, de 23 de março de 2020, é de responsábilidade do Comitê 
Interinstitucional a prevenção, verificação e monitoramento dos impactos da Covid-19, coordenado 
pelo Secretário de Estado de Saúde, divulgadas por meio de Portarias Conjuntas, com o objetivo 
de traçar atitudes e estratégias do Poder Executivo para resguardar à saúde dos rondonienses e a 
economia social do Estado em virtude da propagação do coronavírus.

Da Evolução de Casos Covid-19 no Estado de Rondônia
	 Em 19 de março de 2020 foi oficialmente registrado o 1º (primeiro) caso do Novo Coronaví-
rus no Estado de Rondônia. No mesmo mês ocorreu o primeiro óbito pela doença.

	 No total em 2020 o Estado registrou 95.729 (noventa e cinco mil e setecentos e vinte e nove) 
casos de COVID-19, e destes, teve registro de 81.738 (oitenta e um mil e setecentos e trinta e oito) 
casos de cura da doença, representando 85,38% em relação aos casos de infecção pelo corona-
vírus, e de 1,9 % de casos de óbitos entre os casos registrados, conforme apresentado no quadro 
abaixo:

Figura 8. Fases do Plano de Ação todos por Rondônia

Fonte: Elaborada pelo autor. 
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DESCRIÇÃO   TOTAL 

CASOS CONFIRMADOS CURADOS 81.738 85,38% 

95.729 ATIVOS 12.174 12,71% 

Caso testado positivo para COVID-19 em exame laboratorial 
e/ou por critério clínico-epidemiológico. ÓBITOS 1.817 1,90% 

TOTAL DE INTERNAÇÕES 3.233 

TESTES REALIZADOS                                            Soma dos 
exames para Covid-19 RT-PCR (136.391) + testes rápidos 

(159.271) 
295.662 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE CONFIRMADOS 
Profissionais de Saúde confirmados para Covid-19 5.653 

PROFISSIONAIS DE SAÚDE CURADOS Profissionais de 
Saúde curados para Covid-19 4.990 88,27% 

	 Por meio do gráfico é possivel observar a evolução dos casos novos, recuperados e óbitos 
no decorrer de 2020.

Gráfico 2. Casos novos, recuperados e Óbitos acumulado referente a contaminação pelo Novo Coronavirus Ano 2020, Rondônia

Fonte: Relatório de Ações SCI/AGEVISA-SCI. 

Tabela 1: Dados Covid-19 em Rondônia ano de 2020

Fonte : Relatório de Ações SCI 272/2020 de março até  31 de dezembro 2020 e Epimed.
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DEMAIS AÇÕES REALIZADAS EM 2020
Figura 9. Ações realizadas em 2020.

Fonte:  Relatório de Ações SCI/AGEVISA-SCI.
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Ações ao Combate do Novo Coronas Vírus
	 O ano de 2020 iniciou-se de forma atípica, o novo Coronavírus (SARS-COV-2) assolou uma 
pandemia pelo mundo que abalou todos os sistemas de serviços essenciais e assistenciais existen-
tes, com ênfase em todo sistema de saúde.

	 Diante da Emergência em Saúde Pública declarada, o Governo do Estado de Rondônia de-
cretou medidas para enfrentamento à propagação da doença em virtude da Pandemia instalada no 
território nacional e internacional.

	 O Estado criou uma plataforma institucional, onde 
reúne informações sobre a Covid-19, acessível através 
do endereço eletrônico: www.coronavirus.ro.gov.br, o 
qual são mostrados os dados com transparência das 
ações de prevenção e enfrentamento à Covid-19.

Imagem 2. Equipamentos de Proteção Individual

Fonte: Relatório de Ações SCI/AGEVISA-SCI

Figura 10.  Atos normativos para enfrentamento à propagação da doença

Fonte: Elaborada pelo autor. 
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Dos Leitos COVID-19
	 No Plano Estadual de Contingência estão previstos os leitos a serem disponibilizados ex-
clusivamente para atender pacientes agravados de COVID-19, os leitos foram distribuídos para os 
tipos de casos da doença: leves, moderados e graves.

	 O gráfico abaixo apresenta taxa de ocupação média, durante o ano de 2020, dos leitos de 
UTI Adulto, Clínico Adulto, UTI Infantil e Clínico Infantil todos destinados ao tratamento de pacientes 
com Covid-19:

	 Foram disponibilizados em maio novos lei-
tos no hospital CEMETRON, HBAP, HEPSJPII, 
HRC, HEURO, HRB, HRE, HRSFG, HESFG, 
Hospital Santa Marcelina (HSM) e no Hospital 
SAMAR para atender os pacientes acometidos 
por COVID-19. No mês de junho foram conve-
niados os leitos do Hospital do Amor Amazônia 
(HAA).

	 A partir de 02/07/ 2020 foram contratualizados pelo prazo de 90 (noventa) dias o quantitativo 
de 15 (quinze) leitos clínicos no Hospital Cândido Rondon (HCR) em Ji-Paraná, para atendimento 
aos pacientes COVID-19 dos municípios situados na macrorregião II. 

	 Ainda no mês de julho, foi inaugurado o 1º Hospital de Campanha do Estado de Rondônia, 
com capacidade instalada inicial de 30 (trinta) leitos, chegando a 47 (quarenta e sete) leitos em 
agosto. Também no mês de agosto foi inaugurado mais 20 (vinte) leitos clínicos no 2º Hospital de 
Campanha do Estado de Rondônia (antigo CERO). Ambos os Hospitais de Campanhas foram cria-
dos em estruturas permanentes, ou seja, continuarão sendo utilizados futuramente.

Imagem 3. Leitos novos para enfretamento ao COVID, em Rondônia

Fonte: Relatório de Ações SCI/AGEVISA-SCI

Grafico 3. Média Mensal de Ocupação de Leitos Covid-19 em 2020

Fonte:  Relatório de Ações SCI/AGEVISA-SCI.
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	 Abaixo destaca-se algumas aquisições efetuadas para enfrentamento do covid-19.

Imagem 4. Hospital de Campanha de Rondônia (HCAMP) é destaque entres hospitais públicos e privados de todo País

Fonte: Foto caputrada por Ítalo Ricardo, SECOM/RO

Imagem 5. Leitos UTI - Hospital de Campanha de Rondônia Imagem 6. Leitos UTI - Hospital de Campanha (CERO)

Fonte: Portal do Governo do Estado de Rondônia, SECOM, em 2020. Fonte: Portal do Governo do Estado de Rondônia, SECOM em 2020.

Imagem 7. Aquisições efetuadas para enfrentamento do covid-19.

Foto: Portal do Governo do Estado de Rondônia, SECOM, 2020
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	 Foi instituído pelo Governo de Ron-
dônia através da SESAU/RO a realização 
simultânea de testagem rápida em gran-
de escala da população sintomática, onde 
foram distribuídos 75 mil kits de Teste 
Rápido aos 52 municípios, respeitando o 
quantitativo populacional de cada muni-
cípio A testagem foi executada por meio 
das Unidades Básicas de Saúde, Prontos 
Atendimentos, e/ou demais mecanismos 
de realização, incluindo o Drive Thru, este 
consiste na realização da testagem no 
individuo sem sair do veículo, realizados 
nos municípios de: Porto Velho, Cacoal, 
Ji-Paraná, Rolim de Moura.

Do Mapeia Rondônia

Aumento da Capacidade de análises de testes de Covid-19

	 O Governo do Estado, por intermédio do Laboratório Central de Saúde Pública de Rondônia 
(Lacen), ampliou a capacidade analítica, quanto a quantidade de exames liberados por dia, com 
a aquisição de dois equipamentos de extração automática de RNA ‘ácido ribonucleico’, bem como 
insumos e testes de extração para aproximadamente 20 mil testes.

Figura 11. Testagem rápida em grande escala da população sintomática

Fonte: Portal do Governo do Estado de Rondônia, SECOM, 2020

Figura 12. Equipamento de Análise - Lacen

Fonte: Portal do Governo do Estado de Rondônia, SECOM, 2020
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	 O Governo investiu ainda em um aparelho moderno de tomografia e passou a ser aliado 
no enfrentamento à Covid-19 no Cone Sul de Rondônia. O equipamento instalado no Hospital Re-
gional de Vilhena foi adquirido com recurso do Estado e aplicado através de emenda parlamentar. 
O custeio para a manutenção do equipamento foi realizado por meio de convênio com recurso do 
Estado.

Transferência de Recursos Financeiros à municípios para enfrentarem a 
Covid-19

	 Considerando o momento de pandemia causa pelo Novo Coronavírus o Governo Federal 
editou a Portaria nº 395, de 16 de março de 2020 que estabelece recurso do Bloco de Custeio das 
Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção de Média e Alta Complexidade-MAC, a ser 
disponibilizado aos Estados e Distrito Federal, destinados às ações de saúde para o enfrentamento 
do Coronavírus - COVID 19.

	 O estado de Rondônia ficou com a parcela de R$ 3.715.984,00 (três milhões setecentos e 
quinze mil novecentos e oitenta e quadro reais) para distribuir aos 52 municípios no rito estabeleci-
do pelo Art. 2º da Portaria 396/2020, ou seja, a distribuição do recurso ficou a cargo da Comissão 
Intergestores Bipartite-CIB (Resolução nº 106/2020/SESAU-CIB, a SESAU) respeitando o Plano de 
Contingência Estadual.

	 No quadro apresentado a baixo, encontra-se relacionado os municípios e os respectivos 
valores repassados.

Figura 13. Equipamento de Análise - Lacen

Fonte: Portal do Governo do Estado de Rondônia, SECOM, 2020
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Tabela 2. Repasse aos municípios Custeio das ações de Saúde Relacionadas ao Enfrentamento da Circulação 
do “Covid-19” Portaria Nº 395, De 16 De Março De 2020

Fonte: CEAF/SESAU/RO.
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	 Devido à indisponibilidade de alguns equipamentos devido à grande demanda existente, 
algumas entidades privadas e públicas realizaram doações de alguns destes equipamentos.

	 Foram enviados aos municípios ventiladores pulmonares, respiradores de transporte e de 
UTI, frigobares, freezers geladeiras, ar-condicionado, cadeiras, álcool, oxímetros, entre outros.

Transferência De Recursos Financeiros À Municípios não referente ao en-
frentamento do COVID-19

Figura 14. Recursos financeiro para custeio  COVID-19

Figura 15. Recurso financeiro para custerio rotina 

Fonte: Elaborado pelo autor. 

Fonte: Elaborada pelo autor. 
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OBRAS E AQUISIÇÕES

Conclusão do Bloco de Enferma-
ria do Hospital de Base Dr. Ary Pi-
nheiro – HBAP

Sistema de Hemodinâmica do 
Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro 
(HBAP)

Aquisição de Equipamento para o 
Hospital Regional de Cacoal (HRC).

	 A nova enfermaria do Hospital de Base 
Dr. Ary Pinheiro tem 56 leitos com área total de 
804,60 m². A obra que custou R$ 1.091.361,85 
(um milhão, noventa e um mil trezentos e ses-
senta e um reais e oitenta e cinco centavos), 
foi concluída em 02 de dezembro de 2020.

	 Aquisição de um Sistema de Hemodi-
nâmica, no qual realiza diversos métodos diag-
nósticos e terapêuticos na área da cardiologia 
intervencionista, neurologia intervencionista, 
cirurgia endovascular, além de radiologia in-
tervencionista, esse serviço de hemodinâmica 
via rede do SUS é realizado exclusivamente 
no HBAP atendendo todo o Estado de Rondô-
nia e também Amazonas, Acre e Mato Grosso 
e alguns países como Bolívia e Peru, incluin-
do os procedimentos de emergência oriundos 
do Pronto Socorro João Paulo II.

	 Aquisição de Sistema de Digitalização de 
Imagens de Mamografia e Raios-X no valor de R$ 
245.900,00 (duzentos e quarenta e cinco mil e no-
vecentos reais) para atender as necessidades do 
Hospital Regional de Cacoal.

Imagem 8. Jogral de fotos referente aos leitos de enfermaria, do Bloco de Enfermaria 56 do 
Hospital de Base Dr. Ary Pinheiro – HBAP

Imagem 10. Jogral de fotos referente aos leitos de enfermaria, do Bloco de Enfermaria 56

Imagem 9. Jogral de fotos referente aos leitos de enfermaria, do Bloco de Enfermaria 56
Fonte: CO/SESAU/RO, 2020.

Fonte: CO/SESAU/RO, 2020.

Fonte: CO/SESAU/RO, 2020.
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Aquisição de Equipamentos e Materiais Hospitalares Para o Enfrentamen-
to do Coronavírus (Covid-19)
	 Em virtude da pandemia do Covid-19, foi realizada, em caráter emergência, a aquisição de 
Equipamentos e Materiais Hospitalares, visando atender a Ampliação de Leitos em toda a Rede 
Estadual de Saúde seguindo o Plano de Contingência Estadual.

	 Todos os itens e equipamentos, destacados foram distribuídos para todas unidades do Es-
tado que prestam assistência de combate ao Covid-19.

Figura 16. Equipamentos e Materiais Hospitalares Para o Enfrentamento do Coronavírus (Covid-19)

Fonte: Elaborada pelo autor. 
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ASSISTÊNCIA SOCIAL

	 A assistência social visa a disponibilização de um conjunto de serviços que possa garantir 
ao cidadão amparo quando ocorram situações abruptas, nas quais a sua capacidade de acessar 
direitos sociais fica comprometida.

	 Seu objetivo é garantir a proteção social aos cidadãos, ou seja, apoio a indivíduos, famílias e 
à comunidade no enfrentamento de suas dificuldades, por meio de serviços, benefícios, programas 
e projeto.

	 A assistência social no Estado de Rondônia é promovida pela Secretaria de Estado de As-
sistência e Desenvolvimento Social – SEAS e seus Fundos:

Fundo Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - FUNEDCA

Fundo Estadual Dos Direitos da Mulher - FUNEDM

Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza - FECOEP

Fundo Estadual dos Direitos da Pessoa Idosa – FEDIPI

5 Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Figura 17. Fundos da Secretaria de Estado de Assistência Social

Fonte: Elaborada pelo autor. 
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	 Assim, a Secretaria de Estado de Assistência e Desenvolvimento Social – SEAS e seus 
fundos vinculados implementaram alguns programas para garantir esses direitos às pessoas em 
vulnerabilidade social, sendo por meio de auxílio financeiro, distribuição de itens, ampliação da 
capacidade de atendimento dos serviços estaduais, dentre outros meios necessários para a con-
cretização das ações em prol da população, nos quais alguns poderão ser visualizados abaixo.

Tabela 3.  Valor investido - AMPARO

Tabela 4.   Valor investido - Programa Mamãe Cheguei

Fonte: Relatório de Ações - SEAS

Fonte: Relatório de Ações - SEAS

Descrição Valor Quantidade
Pagamento de Auxílio
Financeiro
(Janeiro a dezembro)

R$34.041.699,40 27.967 Famílias atendidas
93.308 Pessoas atendidas

Descrição Valor Quantidade

Aquisição de kits maternidade R$1.028.832,66 4.459 Kits
52 Municípios atendidos

Figura 18.  Programa AMPARO

Figura 19. Programa Mamãe Cheguei 

Fonte: Elaborada pelo autor

Fonte: Elaborada pelo autor
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Descrição Valor Quantidade
Pagamento de Auxílio 
Financeiro
(junho a dezembro) 

R$582.000,00 1.043 Famílias atendidas
24 Municípios atendidos

Descrição Quantidade

Fornecimento de máscaras
de tecido  198.384 Pessoas atendidas 

	 A atuação da Secretaria e seus Fundos vinculados atenderam sobretudo as pessoas e fa-
mílias que tiveram a situação social e econômica agravada pelos efeitos negativos gerados pelo 
estado de calamidade pública, causado pelo Coronavírus (COVID-19) realizando a entrega de 
cestas básicas para as famílias de baixa renda devido a pandemia, também houve a distribuição às 
famílias desabrigadas que se encontram no Distrito de Rio Pardo - Porto Velho.

	 Foram desenvolvidas campanhas para as políticas públicas a fim do desenvolvimento de 
cada temática, resultando em ações para beneficiamento de cada uma:

Figura 20. Programa Criança Feliz +

Fonte: Elaborada pelo autor

Figura 21. Programa Previna-se

Fonte: Elaborada pelo autor

Tabela 5.  Valor investido - Programa Criança Feliz +

Fonte: Relatório de Ações - SEAS

Tabela 6: Quantidade distribuída - Projeto Previna-se

Fonte: Relatório de Ações - SEAS

familiares.
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	 O fortalecimento da política estadual dos direitos da mulher iniciou-se com a Elaboração e 
fabricação de materiais digitais, divulgados nas mídias sociais desta Secretaria das seguintes cam-
panhas:

Campanha Mais Mulheres na Política,
iniciativa da SNPM/MMFDH7

Campanha do Dia das Mães1

Campanha Sinal Vermelho 4

Campanha da Semana
Estadual das Mães Atípicas 2

Campanha contra o tráfico de
mulheres e meninas5

Campanha de sensibilização de
enfrentamento à violência contra
mulheres no Estado de Rondônia

3

Campanha 14 anos da promulgação
da Lei Maria da Penha e de proteção
à mulher em situação de violência

6

	 Prosseguindo com a Campanha Outu-
bro Rosa, da qual visa alertar as mulheres e a 
sociedade sobre a importância da prevenção e 
do diagnóstico precoce dos cânceres de mama 
e de colo do útero.

	 A ação social em parceria com a carreta 
do amor possibilitou a realização de exames de 
mamografia e Papanicolau.
	 Desta forma é efetuada a promoção e 
desenvolvimento de assistência social por meio 
de políticas públicas a quem delas necessitar, 
assegurando o acesso aos direitos e à prote-
ção social.

Figura 22. Campanhas de políticas públicas

Fonte: Elaborada pelo autor. 

Fonte: Elaborada pelo autor. 

Figura 23. Campanhas da SEAS

Figura 24. Campanhas Outubro Rosa 

Fonte: Foto Campanha Outubro Rosa
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EDUCAÇÃO

	 A educação é a base para a construção e o 
desenvolvimento social de um país, sendo um direito 
de todos os cidadãos assegurados na Constituição 
Federal, promovida pelo Estado e impulsionado com 
a colaboração de toda sociedade.

	 A excelência da gestão educacional, orienta-
-se pelos princípios da eficiência, da produtividade 
e na qualidade total da prestação dos serviços, bem 
como pelo desenvolvimento de novas culturas que 
possam ser incorporadas nas práticas pedagógicas 
e no processo de ensino-aprendizagem, com vistas 
a assegurar a qualidade na educação, garantindo o 
acesso, a permanência e ao sucesso na formação 
do estudante de todos os grupos sociais, étnicos e 
culturais, enquanto garantia de direitos.

EDUCAÇÃO EM NÚMEROS
	 A Secretaria de Estado da Edu-
cação - Seduc, atendeu 403 (quatrocen-
tas e três) unidades escolares na Rede 
Estadual de Ensino no ano de 2020, 
sendo 286 (duzentos e oitenta e seis) 
unidades localizadas na área urbana e 
117 (cento e dezessete) unidades loca-
lizadas na área rural, incluindo no total 
o quantitativo de 101 (cento e uma) uni-
dades escolares indígenas, e ainda  13 
(treze) Escolas Estaduais agora deno-
minadas Colégios Tiradentes da Polícia 
Militar – CTPMs

	 A implantação e implementação dos Colégios Tiradentes Militares, foi embasado no Planeja-
mento Estratégico e devidamente realinhado ao Plano Plurianual - PPA, do período de 2020/2023, 
do Governo do Estado de Rondônia.

	 Para tanto, a Secretaria de Estado da Educação - Seduc, acomodou em sua folha de paga-
mento, em 2020, 82 (oitenta e dois) policiais militares e bombeiros militares da Reserva Remunera-
da do Estado, selecionados por meio do processo seletivo nº 15/2020/PM-CP4 e16/2020/PM-CP4, 
e convocados para prestarem seus serviços ativos em caráter transitório, pelo período de 02 (dois) 
anos, nas 07 (sete) Unidades dos Colégios Tiradentes da Polícia Militar - CTPMs, estabelecidos 
nos municípios de RO.

Fonte: Relatório de Ações SEDUC

Figura 26. Unidades Escolares

Fonte: Elaborada pelo autor. 

Figura 25. Reunião com Supervisores
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PROGRAMAS DESENVOLVIDOS
	 Dentre os programas, projetos e atividades prioritários da Secretaria de Estado da Educação 
- Seduc, no exercício de 2020, desenvolvidos pelas Gerências da Diretoria Geral de Educação - 
DGE, destaca-se as seguintes ações:

Figura 27. Projetos SEDUC

Fonte: Elaborada pelo autor. 
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AÇÕES DESENVOLVIDAS NA PANDEMIA DE COVID-19
	 A pandemia do Novo Coronavírus, o Covid-19, fechou as portas de muitas escolas de ensino 
regular e profissionalizante em todo o Brasil. Trata-se de uma das medidas de contenção da doen-
ça e diminuição do contágio. 

	 Com esse cenário, muitos gestores escolares tiveram que buscar saídas emergenciais para 
continuar as atividades. Principalmente, com o auxílio de suportes remotos de ensino e a introdu-
ção de novas metodologias, apoiadas em tecnologias digitais.

	 Apresenta-se abaixo algumas das ações realizadas pela Secretaria de Estado da Educação, 
com o intuito de proporcionar melhoramentos no desenvolvimento educacional.

CAPACITAÇÃO I & II - TECNOLOGIAS DIGITAIS

MEDIAÇÃO - TECNOLOGIAS 9

EDUCACIONAIS

Capacitar professores quanto ao uso pedagógico das tecnologias digitais, por meio da oferta de formação 
continuada para: a criação de uso pedagógico do Google Sala de Aula, Google Meet, aplicativo de instalação 
da Plataforma Cisco Webex, plataforma Cisco Webex (Meet e Training), atividades no Google formulário (cria-
ção de formulários e teste on-line), inserção de atividades na sala de aula (Google), plataformas, equipamen-
tos e aplicativos d e Realidade V irtual e  Realidade Aumentada e  possiblidades pedagógicas ( Merge Cube, 
HoloGlobe, M r Body, Earth, Quiver, Animal 4D+. Galatic Explorer, Merge Explorer, cellular for Merge Cube, A r 
Medical, 3D Museum), Mint Control, Mint Interactive, documentos e apresentação do Google no Google Drive, 
uso da plataforma de planejamento do Google Drive, uso da plataforma de planejamento GUIA EDUTEC, uso da 
Lousa digital e do projetor muiltimídia, entre outros.

Gravações de aulas dos diversos componentes curriculares do ensino Fundamental: 6º, 7º, 8º e 9º ano , público 
atingindo 91,035 estudantes (anos finais EF) e gravações de aulas dos diversos componentes curriculares do 
Ensino Médio: 1º, 2º, e 3º ano, com 6.000 estudantes.

Figura 28. Ações SEDUC – Pedagógica

Fonte: Elaborada pelo autor. 

Fonte: Elaborada pelo autor. 

Figura 29. Ações SEDUC – Educacional
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Fonte: Elaborada pelo autor. 

Figura 30. Ações SEDUC – Administrativa
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OBRAS E SERVIÇOS
	 O Governo de Rondônia reativou, em 21 de maio de 2020, a Secretaria de Estado de Obras 
e Serviços Públicos – SEOSP valorizando o desenvolvimento do Estado na melhoria da qualidade 
de vida e colaboração com o crescimento econômico da região, na geração de emprego e renda. 
Nos primeiros meses de funcionamento, a SEOSP implementou um dinâmico ritmo de trabalho que 
já contabiliza resultados positivos.
OBRAS CONCLUÍDAS

Figura 31. Obras Concluídas

Fonte: Elaborada pelo autor. 

Praça do Povo – União Bandeirantes
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OBRAS EM ANDAMENTO

Laboratório de Geociência – Porto Velho

Museu Marechal Rondon – Vilhena RO

Reforma do Centro de Medicina Tropical 
de Rondônia- CEMETRON – Porto Velho

	 A obra beneficiará todo o território de Ron-
dônia e colaborará no combate ao desmatamento 
e queimadas ilegais, terá ainda uma importante 
contribuição para a regularização fundiária. O foi 
investimento de R$ 6,5 milhões de recursos oriun-
dos do Fundo Amazônia do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES), 
com contrapartida do Governo do Estado de mais 
de R$ 279,4 mil.

	 A reforma da Casa de Rondon será fun-
damental para alavancar o turismo regional, com 
foco na identidade, na cultura e na história de 
Rondônia. Espera-se com a reforma o aumento 
do fluxo turístico, com ampla programação de visi-
tas e promoção do espaço em peças publicitárias 
e no guia turístico regional.  A expectativa de pú-
blico é de 500 turistas mensais. A figura de Ron-
don é muito forte, tendo motivado a produção de 
filmes, livros e outros, em escala nacional, sendo 
assim, a referida casa será fundamental para a 
preservação da memória e da promoção do turis-
mo regional.

	 As obras de reestruturação física e amplia-
ção do Centro de Medicina Tropical de Rondônia 
não pararam e continuam em ritmo acelerado com 
fiscalização da Coordenadoria de Infraestrutura e 
Serviços Públicos, da SEOSP. A perspectiva de 
entrega é para o primeiro trimestre de 2021, con-
forme a previsão da empresa contratada para a 
execução da obra, orçada em R$ 11.539.891,69 
(onze milhões e quinhentos e trinta e nove mil e 
oitocentos e noventa e um reais e sessenta e nove 
centavos).

Imagem 11. Laboratório de Geociência

Imagem 12.  Reforma CEMETRON

Fonte: Foto - Ésio Mendes e Edcarlos - SECOM/Governo de Rondônia
Imagem 13. Museu Marechal Rondon

Fonte:https://www.folhadosulonline.com.br/noticias/deta-
lhe/2020/superintendente-turismo-rondonia-visita-folha-apos-
-entregar-ordem-servico-para-restauracao-museu-em-vilhena

Fonte: Foto Iraciara Alves - SECOM/Governo de Rondônia
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Aeroporto de Cacoal/RO

	 O Terminal de Passageiros - TPS do Aero-
porto de Cacoal/RO - SSKW existente era insufi-
ciente para a demanda de usuários, de modo que 
no momento do embarque, os passageiros ficam 
de fora da edificação. Incrementar o conforto e 
comodidade tornou-se necessário e prioritário, de 
modo que a ampliação física do terminal de pas-
sageiros atraia mais voos e serviços, resultando 
em desenvolvimento para a região de Cacoal/RO 
e municípios adjacentes.

	 A reforma irá atender as necessidades da 
população da cidade de Cacoal/RO, bem como 
as dos municípios próximos no que se refere ao 
acesso à aviação regular, possibilitando desta 
forma aos moradores daquela região terem faci-
lidade no acesso aos grandes centros pelo mo-
dal aéreo, bem como possibilitar um implemento 
na infraestrutura aeroportuária, servindo de atra-
tivo para os que tenham interesse em investir re-
cursos naquela região do Estado de Rondônia.

Imagem 14. Aeroporto de Cacoal – RO

Imagem 15. Aeroporto de Cacoal – RO
Fonte: SECOM/RO

Fonte: SECOM/RO
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Mais de 9 MILHÕES em convênios
ocorrendo nos municípios.
36 Obras em andamento.

Mais de 9 MILHÕES em convênios
ocorrendo nos municípios.
36 Obras em andamento.

Mais de 50 MILHÕES em obras 
sendo fiscalizadas pela equipe
SEOSP ocorrendo nos municípios.

ATUAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLI-
COS NO ESTADO DE RONDÔNIA

Gráfico 4: Mapa de atuação SEOSP X municípios

Gráfico 5. Mapa de atuação da fiscalização SEOSP X municípios

Fonte: Relatório de Ações SEOSP

Fonte: Relatório de Ações SEOSP
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SISTEMA PRISIONAL
	 O governo de Rondônia tem efetivado políticas de ressocialização e reinserção social da 
população carcerária rondoniense, buscando diminuir preconceitos e reduzir a reincidência dos 
apenados no crime.

	 Para tal fim vem implementando ações/programas para assim efetivar tal prática, como pode 
ser observado adiante.

	 A educação dos apenados é de responsabilidade da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, no entanto tem o acompanhamento e apoio da Secretaria de Estado de Justiça – SEJUS, 
através do Núcleo de Ensino e Cultura ao Apenado – NUECA que integra a Gerência de Reinserção 
Social. Apresenta-se os projetos e atividades desenvolvidas no decorrer do ano de 2020:

EDUCAÇÃO 

Remissão pela leitura através
do Projeto “ASAS DE PAPEL”:
 1046 apenados atendidos.

Aquisição de 2688 obras 
literárias para melhoria e 

ampliação dos acervos 
bibliográficos

Reeducandos matricula-
dos em 2020 (ensino 

fundamental e médio): 
492 apenados atendidos.

Elaboração do Plano
Estadual de Educação

Prisional

Entrega de 884 conjuntos 
escolares (mesa e cadei-

ra) para atender às 52 
unidades prisionais.

	 Vale destacar que dos 354 reeducandos do sistema prisional de Porto Velho que participa-
ram do Exame Nacional do Ensino Médio (Enem/2019), 19 conseguiram uma vaga na Universida-
de Federal de Rondônia (Unir). Os cursos escolhidos foram: geografia, filosofia, história, química, 
matemática, arqueologia, letras inglês, música, educação física e teatro.

Figura 32. Projetos e Atividade NVECA

Fonte: Elaborada pelo autor. 



RCPG | 2020

48RELATÓRIO TÉCNICO

	 De acordo com dados do NUECA, houve um salto no interesse dos apenados em participar 
do Enem entre os anos de 2017 e 2019, conforme pode ser observado abaixo:

288 2017

inscritos

595 2018

inscritos

711 2019

inscritos

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL

MULHERES EM PRIVAÇÃO DE LIBERDADE 

	 A SEJUS tem como objetivo proporcionar qualificação profissional inicial e continuada, na 
forma de cursos livres aos internos do sistema prisional de regime fechado e semiaberto das peni-
tenciárias masculinas e femininas do Estado de Rondônia, permitindo-lhes retornar ao mundo de 
trabalho nos mais diversos setores produtivos.

	 Assim participaram do Curso Nacional de Educação a Distância - CENED 149 apenados e 
ainda 547 de cursos profissionalizantes diversos.

	 Atualmente 750 (setecentos e cinquenta) mulheres em situação de privação de liberdade 
nos regime provisório, fechado, semiaberto e aberto, são atendidas com ações voltadas à educa-
ção, trabalho, capacitação, encaminhamentos para convênios, entrevista, cadastro e atendimen-
to psicológico, com foco ao tratamento diferenciado, respeitando as peculiaridades inerentes às 
mulheres através do resgate da autoestima e do empoderamento feminino, conforme elencados 
abaixo:

Figura 33. Dados do NVECA

Fonte: Elaborada pelo autor. Foto de Lucas Tatuí - SECOM/RO

Figura 34. Ação Mulher em privação de liberdade

Fonte: Elaboração do autor. 
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CASA DA CIDADANIA 

 TRABALHO INTERNO E EXTERNO DOS REEDUCANDOS 

	 A Casa da Cidadania visa atender internos do Sistema Prisional de Porto Velho com emissão 
de documentos pessoais. Familiares dos reeducando, moradores do entorno do Complexo Peni-
tenciário e os servidores da Secretaria de Estado de Justiça também podem utilizar os serviços.

	 No exercício de 2020 foram emitidos:

	 O Governo de Rondônia, por meio da Secretaria de Estado da Justiça, ciente que o trabalho 
é essencial para que aconteça a reinserção do reeducando e retorno ao convívio social, atua na 
seleção, organização e direcionamento dos Reeducandos a postos de trabalho em alguns órgãos 
públicos e privados do Estado, mediante convênios/parcerias destes com o Fundo Penitenciário de 
Rondônia, oportunizando mão de obra apenada remunerada, seja interna ou externa.

	 Para esta finalidade foram ofertadas:

CPF

CERTIDÃO DE
NASCIMENTO

CTPS

RG

603

95

58

68

VAGAS DE TRABALHO REMUNERADO OFERTADAS: 1.696

VAGAS DE TRABALHO REMUNERADO OCUPADAS: 976APENADOS 
TRABALHANDO
SEM REMUNERAÇÃO
DE PENA: 

3.671

EMISSÃO 
TERMOS DE
COOPERAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE MÃO
 DE OBRA APENADA:

48

 Aplicabilidade da lei que obriga as empresas, 
que prestam serviços de obra e manutenção 
para o Estado, a contratarem egressos do
sistema prisional. 

Elaboração do plano estadual pelo trabalho e 
renda no âmbito do sistema prisional

Figura 35. Serviço casa da Cidadania

Fonte: Elaborada pelo autor. Foto de Frank Néry e Daiane Mendonça

Figura 36. Vagas de Trabalho

Fonte: Elaborada pelo autor. 
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	 A mão de obra apenada ainda foi utilizada para a confecção de máscaras e aventais, com 
forma de propagação do novo Coranavírus, visando suprir a necessidade dos equipamentos de 
proteção dos próprios reeducandos e servidores do sistema prisional e também dos servidores da 
segurança pública. O trabalho utilizando a mão de obra apenada é uma prática de reinserção social 
através da aprendizagem.

Imagem 16. Mão de obra apenada é utilizada para produção de máscaras e 
outros equipamentos de proteção contra o coronavírus

Fonte: Foto Arquivo Sejus

Imagem 17. Reeducandas da Casa de Detenção de Cacoal devem produzir 15 
mil máscaras de proteção ao coronavírus
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SEGURANÇA PÚBLICA

	 A Segurança Pública é um processo complexo, sistêmica, abrangente e otimizado, que visa 
a preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, permitindo o usu-
fruto de direitos e o cumprimento de deveres. Rondônia reúne Polícia Militar, o Corpo de Bombeiros 
Militar, a Polícia Civil e a Superintendência de Polícia Técnico Científica, que são responsáveis pela 
execução das atividades-fim, observando-se a natureza peculiar dos serviços desenvolvidos, sen-
do dotadas de relativa autonomia orçamentária e financeira, com adequada flexibilidade de ação 
gerencial, condicionadas à supervisão, coordenação, orientação e controle.

	 O Governo de Rondônia, por intermédio da Secretaria de Estado da Segurança, Defesa e 
Cidadania (Sesdec) apresentou um quadro positivo de ações, projetos e investimentos na área da 
Segurança Pública de Rondônia neste ano de 2020. Apesar das dificuldades, devido à pandemia 
do coronavírus, as ações da Secretaria se mostraram contundentes e adequadas para fortalecer as 
corporações.

AÇÕES E PROJETOS PARA O FORTALECIMENTO DA SEGURANÇA PÚ-
BLICA

Ações da Polícia Técnico-Científica (POLITEC)

Figura 37. Ações e Projetos SESDEC

 Fonte: Coordenadoria de Planejamento Operacional-SESDEC
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AÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

AÇÕES NA ÁREA RURAL
E DE FRONTEIRA

OPERAÇÃO
PAZ NO
CAMPO

OPERAÇÃO
HÓRUS

REINTEGRAÇÕES
DE POSSE

OPERAÇÃO
PRIMAVERA I E II

FISCALIZAÇÕES
AMBIENTAIS

Figura 38. Ações e Projetos SESDEC

 Fonte: Coordenadoria de Planejamento Operacional-SESDEC
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AÇÕES NAS ÁREAS URBANAS

OPERAÇÃO
PAZ NO

TRÂNSITO

OPERAÇÃO
C-19 (COVID-19)

ELEIÇÕES
MUNICIPAIS

INTENSIFICAÇÃO DOS
PATRULHAMENTOS

URBANOS

OPERAÇÃO
PONTO CEGO

Figura 39. Ações e Projetos SESDEC

 Fonte: Coordenadoria de Planejamento Operacional-SESDEC
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AÇÕES CORPO DE BOMBEIROS MILITAR

AÇÕES DA POLÍCIA CIVIL

	 No ano 2020, dentre as inúmeras atividades desenvolvidas 
pela Diretoria de Comunicação Social do Corpo de Bombeiros, vale 
ressaltar as publicações e produção de vídeos relacionados a preven-
ção da COVID-19; publicações de matérias com foco na prevenção e 
orientação ao Coronavírus; divulgação de protocolos relacionados à 
Pandemia; elaboração e publicação de dicas de segurança no site da 
Corporação.
Figura 40. Ações e Projetos SESDEC

Fonte: Relatório de Ações da Seguraça Pública 
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POLÍCIA CIVIL EM NÚMEROS

70,099
Carteiras de
identidade expedidas

2.245
Locais de crimes 
atendidos

4.725
Altos 
infracionais

4.644
Termos
circunstanciodos

17.772
Inquéritos Policiais
Instaurados

11.952
Inquéritos
relatados

1.012
Mandados de 
busca e apreensão
cumpridos

1.507
Mandados de 
prisão cumpridos

8.526
Exames de 
Lesão Corporal

565
Exames   
tanastoscópicos 

333
Exames de 
práticas libidinosas

11.270
Pessoas 
indiciadas

60,94%
Taxa de conclusão 
de Inquéritos Policiais
com autoria definida

74,05%
Taxa de elucidação
de homicídios na capital

2.275
Atos 
infracionais

67.204
Termos de interrogatórios
e de Declarações

182.838 
Ocorrências 
registradas

2.415
Disque Denúncia
(197)

173
Operações
Policiais

11.952
Inquéritos 
relatados

1.965
Armas de fogo
apreendidas

18.467
Munições 
apreendidas

3.331
Drogas apreendidas
(em Kg)

6.274
Medidas
protetivas

Figura 41. Policia Civil em números

Fonte: Relatório de Ações da Seguraça Pública 
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ÍNDICES DE CRIMINALIDADE NOS ANOS DE 2019 E 2020

RONDÔNIA 2019 2020 VAR %

FUTURO CONSUMADO

ROUBO CONSUMADO

ROUBO A PESSOA

ROUBO A CELULAR

ROUBO A RESIDÊNCIA 

ROUBO A ESTABEL. COMERCIA L

ROUBO A TRANSPORTE COLETIVO

RECAPTURA DE FORAGIDO

ESTUPRO/ESTUPRO DE VULNERÁVEL

HOMICÍDIO

FEMINICÍDIO

LESÃO CORPORAL (VIOLÊNCIA DOMÉSTICA)

ROUBO/FURTO DE VEÍCULO

VEÍCULOS RECUPERADOS

45.411

23.431

20.115

5.119

1.797

1.350

36

2.359

1.256

7

4.029

5.111

3.027

362

35.310

18.249

15.042

3.632

1.690

1.307

15

2.512

1.108

10

4.309

3.930

2.361

380

- 22,2%

- 22,1 %

- 25,2%

- 29,0%

10.101 registros 
a menos

5.182 registro s
a menos
5.073 registros 
a menos

1.487 registro s
a menos

1.181 registro s
a menos

- 6,0%

- 3,2%

- 58,3%

+ 6,5%

- 11,8 %

+ 42,9%

+6,9%

- 23,1 %

- 22,0%

+ 5,0%

Figura 42. Índices de Criminalidade nos anos de 2019 e 2020

Fonte: SISDEPOL CSP E DETRANNET
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TURISMO

	 No exercício de 2020 foi rea-
lizado o I Famtour, este projeto, que 
faz parte das ações estratégicas do 
Governo para fomentar o turismo re-
gional e fortalecer o setor, consiste em 
convidar agentes de viagens para uma 
visita técnica e turística, a fim de que 
conheçam o local e saibam o que es-
tão oferecendo ao cliente. O programa 
é uma forma de treinamento no qual 
os agentes e demais colaboradores do 
trade têm a oportunidade de conhecer 
os destinos e suas ofertas turísticas, 
para que tenham mais conhecimento e segurança na hora de indicá-los aos clientes.

	 Além dos guias e agentes de turis-
mo, incluiu-se no programa uma categoria 
que merece atenção, que são os chama-
dos influenciadores digitais. Há um mundo 
em constante expansão quando o assunto 
é influenciadores digitais no turismo.  Com 
uma audiência cativa e ávida por dicas e no-
vidades, os influenciadores trabalham princi-
palmente em redes sociais mais visuais. As 
plataformas mais exploradas por eles são o 
Youtube e o Instagram. Segundo as estatís-
ticas globais, até 82% dos viajantes seguem 
blogs ou influenciadores de viagens e estilo 
de vida nas mídias sociais e se apoiam na 

opinião deles para planejar suas férias ou escapadas rápidas a destinos turísticos.

	 O projeto aconteceu nos municípios de Nova União, Ouro Preto do Oeste, Presidente Médici 
e Cacoal. Ressalta-se que estes compõem os Polos Turísticos Rota das Águas e Rios de Rondon.

Imagem 18. : I FAM TOUR

Imagem 19. : Agentes de turismo

Fonte: Relatório de Ações SETUR/RO

Fonte: Relatório de Ações SETUR/RO
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PROGRAMA VIAJA MAIS SERVIDOR

CADASTRO DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS TURÍSTICOS – CADAS-
TUR

	 O Programa Viaja Mais Servidor vem 
beneficiar aproximadamente 52 mil servido-
res públicos rondonienses (Fonte - SEGEP) 
a viajarem pelo Estado com política de in-
centivo na expansão aos destinos turísti-
cos de Rondônia. Promover e proporcionar 
oportunidades de viagens e de usufruto aos 
benefícios das atividades turísticas, como 
forma de fortalecimento do setor no Estado, 
contemplando parcerias com associações 
competentes do segmento, em consonân-
cia às empresas do setor privado.
O Programa foi lançado em 13 de dezem-
bro de 2019 em período favorável, de alta 
temporada do setor. Constam 85 empresas 
parceiras ao Programa.

	 Em parceria com o Governo do Estado, o 
Exército Brasileiro aderiu ao Programa no dia 19 
de agosto de 2020, oportunizando assim, mais 
de 4.000 militares para usufruir dos benefícios 
ofertados.

	 Atualmente 09 municípios aderiram ao programa, estendendo os benefícios aos seus servi-
dores, sendo eles: Ariquemes, Campo Novo dos Parecis, Colorado do Oeste, Nova Mamoré, Ouro 
Preto do Oeste, São Francisco do Guaporé, Alta Floresta, Candeias do Jamari e Nova União.

	 CADASTUR é o sistema de cadastro de pessoas físicas e jurídicas que atuam no setor de 
turismo para promover o ordenamento, a formalização e a legalização dos prestadores de serviços 
turísticos no Brasil. O Ministério do Turismo é responsável pelo cadastro. A execução do cadas-
tramento é delegada aos Órgãos Oficiais de Turismo em cada Unidade Federativa (Regionais. O 
programa garante ao turista que o prestador está legalmente constituído e em operação.

	 Conforme relatório gerado dentro da plataforma de acesso ao CADASTUR de Rondônia 
https://cadastur.turismo.gov.br/hotsite/, houve significativa crescente de Empresas, Guias de 

Imagem 20 : Agentes de turismo

Fonte: Cpaturada por Frank Néry e Daiane Mendonça

Figura 43.  Programa Viaje mais servidor

Fonte: Relatório de Ações SETUR/RO
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turismo e Pessoas Físicas cadastradas, totalizando, até a presente data, o quantitativo de 453. 
Este fato se deu em razão do trabalho da equipe em sensibilizar os empresários da importância do 
cadastro e da segurança que representa ao turista.

PLANO DE RETOMADA AO TURISMO

RONDÔNIA TEM TUDO

	 A promoção do turismo de ma-
neira regionalizada e descentraliza-
da foi uma das metas da Superinten-
dência Estadual de Turismo - SETUR 
no ano 2020, para tanto foi lançado o 
Plano de Retomada ao Turismo, com 
a grife: “Quando tudo passar, descu-
bra Rondônia”.
	 O Plano é uma ferramenta de 
desenvolvimento e aceleração das 
atividades turísticas, a fim de reduzir 
os impactos econômicos, tendo como 
foco, a gestão, estruturação e promo-
ção do turismo.

	 Fez parte do Plano o lançamento do livro “Rondônia tem tudo”, com tiragem de dois mil 
exemplares destinados a hotéis e agências de turismo estaduais e também o lançamento do selo 
Turismo Responsável, para esse mesmo público.

	 O Governo do Estado de Rondônia, através da Superintendência Estadual de Turismo - 
Setur, entre tantas vertentes políticas, promove o fomento do turismo local por meio de tratativas 
que visam a conscientização da população a partir do engrandecimento do potencial turístico que 
Rondônia possui. 

	 Uma das principais propostas a serem executadas para que o objetivo supracitado seja al-
cançado é a publicidade turística. Assim, buscamos diversos meios que possam ser utilizados para 
a criação de um sentimento coletivo de valorização de nosso Estado. Essa meta será aplicada a 
curto, médio e longo prazo.

	 Uma das ideologias adotadas é a “Rondônia Tem Tudo”, visa mostrar para o mundo que 
Rondônia é um território que apresenta a maioria dos segmentos turísticos existentes e que merece 
ser usufruído por todos.

	 Buscando estimular e promover esse potencial turístico do Estado de Rondônia foi lançado 
cinco livros ,  Rondônia Tem Tudo; Viva Rondônia; Rios de Rondon; Rotas das Águas e Madeira 
Mamoré, que possuem imagens dos atrativos e informações turísticas e tem, em seu interior, o po-
ema ‘Rondônia, Amazônia, Brasil’, de autoria regional. Neles, são encontrados também os tipos de 
frutas, peixes, flora, além de textos que promovem a valorização da cultura indígena e suas etnias”.

Imagem 21. Plano de retomada ao turismo

Fonte: Foto Cpaturada por Daiane Mendonça e Arquivo SETUR
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	 O objetivo da divulgação dos livros¹ é “mostrar para a população que, mesmo sem sair de 
casa, podemos conhecer o potencial turístico de Rondônia.

	 A Poesia “Rondônia, Amazônia, Brasil”, orquestrada pelo artista Marcio “Poeta”, relata as be-
lezas e curiosidades que podem ser encontradas em Rondônia, mostrando o enorme manancial de 
nossa fauna e flora, bem como localidades e povos que colorem de forma estupenda nosso Estado, 
vindo para potencializar os nossos atrativos turísticos, históricas e culturais.”

¹ Os livros poderão ser acessados através dos links:

Rondônia Tem Tudo: Clique aqui
Viva Rondônia: Clique aqui
Rios de Rondon: Clique aqui
Rotas das Águas: Clique aqui
Madeira Mamoré: Clique aqui

Figura 44.   Divulgação de livros

Fonte: Relatório de Ações SETUR

https://data.portal.sistemas.ro.gov.br/2021/02/Livro_RondA_nia_Tem_Tudo_2A__ediA_A_o_copy_compressed.pdf

https://data.portal.sistemas.ro.gov.br/2021/02/Livro_Viva_RondA_nia.pdf
https://data.portal.sistemas.ro.gov.br/2021/02/Livro_Rios_de_Rondon_9_MB.pdf

https://data.portal.sistemas.ro.gov.br/2021/02/Rota_das_A_guas__3_.pdf
https://data.portal.sistemas.ro.gov.br/2021/02/Livro_Madeira_MamorA_-1.pdf
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ASPECTO ECONÔMICO

	 O Estado de Rondônia é um 
celeiro para a Região Norte, para a 
Amazônia e para os países andinos, 
pois é portal de entrada de produtos 
oriundos do resto do país, bem como 
possui grande potencial para produção 
de alimentos. Destacamos as ações 
da Secretaria do Estado de Rondônia 
- SEAGRI, por meio de suas coorde-
nadorias e colaboradores, promover 
políticas públicas que tragam inovação 
tecnológica para o campo, incentivos 
econômicos e financeiros aos peque-
nos, médios e grandes produtores ru-
rais, além de promoção de estratégias 
para o desenvolvimento do setor.

	 Durante o ano de 2020, Rondô-
nia, assim como o Brasil e o mundo, 

viveu momentos de intensos desafios em todas as áreas, notadamente na saúde, por conta da 
Pandemia de Covid-19, o que impactou diretamente em nossa economia. Entretanto, o setor agro-
pecuarista do Estado manteve-se em alta, garantindo dividendos positivos e segurança na produ-
ção alimentar da população.

Produção Animal 

	 A avicultura no Estado de Ron-
dônia, assim como no Brasil tem de-
monstrado significativo crescimento do 
setor e tem sido uma atividade promis-
sora para a agricultura familiar rondo-
niense. Segundo dados da Associação 
Brasileira de Proteína Animal (ABPA), 
o consumo médio de ovos no Estado 
foi de 230 unidades per capita/ano em 
2019 e expectativa de aumento para 
240 ovos/ano/per capita em 2020 (au-
mento de 4,35%), e consumo 42,84 kg 
de carne de frango per capita/ano.
Considerando a população do Estado 
em relação ao consumo estimado per 
capita de ovo é possível estimar uma demanda de aproximadamente 414 milhões de ovos/ano e 
uma demanda estimada de 77.112 toneladas de carne de frango em um ano, demonstrando a im-
portância do mercado local. Em relação ao mercado externo, o Brasil exporta 7.698 toneladas de 

Figura 45. Alimentos

Fonte: Relatório de Ações SEAGRI

Figura 46.   Agricultura

Fonte: Relatório de Ações SEAGRI
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ovos, sendo 62% in natura e 38% industrializados. A produção nacional gira em torno de 49 bilhões 
de unidades, destes 0,4% para exportação e 99,6% para o consumo interno. Na avicultura há uma 
grande variedade de subprodutos, como: aves para abate, aves poedeiras, pintinhos, ovos in natu-
ra e industrializados (lavados e embalados). Segundo a ABPA, a produção de carne de frango no 
Brasil foi, em 2019, de 13.245 milhões de toneladas, e deste total, 32% são para exportação e 68% 
para o mercado interno, colocando o Brasil na terceira colocação mundial no segmento, depois 
dos Estados Unidos da América e China. A Câmara Setorial de Aves e Suínos em Rondônia está 
vinculada ao Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural Sustentável (CEDRS/RO) dentro da 
estrutura organizacional da SEAGRI e serve de instância da sociedade e do setor para discutir os 
desafios e propostas para o fortalecimento do setor.

Rebanho Bovino de Corte

	 A pecuária de corte represen-
ta um importante setor na economia 
brasileira, pois é produtora de alimen-
tos e está inserida no mercado inter-
nacional como ator competitivo. É 
importante captador de divisas para 
o país, mas ainda necessita de mais 
inovação tecnológica, como melho-
rias gerenciais, melhorias genéticas 
do gado, melhores índices zootécni-
cos para permanência no mercado, 

dentre outras. O rebanho bovino nacional voltou a se recuperar após dois anos consecutivos de 
queda, com leve alta de 0,4% em 2019, o número de reses no país chegou a 214,7 milhões. 
Segundo a Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril (Idaron), Rondônia tem um rebanho de 
13.510.913 bovinos e de 6.216 bubalinos, totalizando 13.517.129 bovídeos. Os municípios com 
os maiores rebanhos em Rondônia são: Porto Velho (1.129.031), Nova Mamoré (702.912), Jaru 
(492.530), Buritis (480.293), Ariquemes (466.123), São Francisco do Guaporé (429.202), Alta Flo-
resta do Oeste (425.649), Cacoal (405.433), Campo Novo de Rondônia (403.894) e Machadinho 
d´Oeste (380.232).

MUNICÍPI O

Fonte: IDARON,2020 - Elaboração: SEAGRI/DIREX, 2020

REBANHO BOVINO (3 MAIORES MUNICÍPIOS )

PORTO VELHO
NOVA MAMORÉ

BURITIS 320.321

463.277

708.029

178.035

252.459

432.684

512.698

729.573

1.169.577

MACHO FÊMEA FÊMEA

Tabela 7. Rebanho Bovino

Fonte: IDARON,2020 - Elaboração: SEAGRI/DIREX, 2020

Figura 47. Pecuária

Fonte: Relatório de Ações SEAGRI
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MUNICÍPI O

Fonte: IDARON,2020 - Elaboração: SEAGRI/DIREX, 2020

REBANHO BOVINO (4 MAIORES MUNICÍPIOS)

PORTO VELHO
NOVA MAMORÉ

BURITIS
JARU 181.570

178.035

252.459

432.684

325.411

320.321

463.277

708.029

153.982

74.042

108.721

99.967

242.553

205.495

292.604

471.709

479.393

394.363

571.998

807.996

60.983

27.460

40.145

39.025

MACHO

CORTE LEITE TOTAL

FÊMEA MACHO FÊMEA MACHO FÊMEA

	 Os campeões em rebanho de corte são: Porto Velho (1.113.421), Nova Mamoré (694.008), 
Jaru (486.074), Buritis (474.869), Ariquemes (459.951), São Francisco do Guaporé (420.012), Alta 
Floresta do d´Oeste (419.170), Campo Novo de Rondônia (399.372), Cacoal (394.474) e Machadi-
nho d´Oeste (371.760). Segundo o IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, o Estado 
de Rondônia é o 6º maior produtor de gado de corte do Brasil e tendo o município de Porto Velho 
como o 4º maior produtor do país. O Estado de Rondônia participa com 7% do quantitativo de ca-
beças de corte nacional.

Gráfico 6. Rebanho bovino de corte

Fonte: IDARON,2020 - Elaboração: SEAGRI/DIREX, 2020

Tabela 8. Rebanho Bovino

Fonte: IDARON,2020 - Elaboração: SEAGRI/DIREX, 2020
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Rebanho Bovino Leiteiro

	 A exploração da pecuária lei-
teira no Estado de Rondônia está 
direcionada ao pequeno produtor 
de leite, conforme dados do Diag-
nóstico do Agronegócio do Leite e 
Derivados do Estado de Rondônia 
(2015) e demais instrumentos de 
coleta de dados.
	 A média de produção por 
propriedades é de, aproximada-
mente, 66 litros de leite por dia, 
porém, neste universo de produto-
res, há de se considerar que 54% 
produzem, em média, 31 litros/dia. 
Dados coletados pela Agência de 
Defesa Sanitária Agrosilvopastoril 
(Idaron) em 2019 foram declarados 
no ato da notificação da vacina de 

febre aftosa que, 31.026 produtores de bovinos tem a atividade leiteira como uma opção de renda e 
que produziam 1.967.701 litros de leite/dia, ou seja, 718.210.865 litros de leite/ano. (Fonte: Idaron– 
Gidsa, fevereiro 2020) Segundo dados do IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, em 
pesquisa trimestral do leite (2020) Rondônia é o 1º produtor de leite da Região Norte e 7º colocado 
do ranking Brasileiro.

	 O consumo por habitante anual de leite e derivados no Brasil é, em média, 166,4 equivalente 
kg de leite, sendo que a média mundial é de 116,5 equivalente kg de leite. O consumo de leite e 
derivados tem aumentado a uma taxa anual média de 1,2%. A produção média de leite nos muni-
cípios, segundo dados do IBGE, vem ocorrendo alteração no ranking, a exemplo de Porto Velho e 
Machadinho do Oeste, que atualmente, destacam-se com um grande crescimento no volume de 
produção se comparado a anos anteriores. O rebanho bovino leiteiro de Rondônia é caracterizado 
por animais mestiços com aptidão leiteira, porém existem propriedades com animais especializa-
dos na produção de leite. Atualmente, o Estado executa várias ações de melhoria da qualidade, 
produtividade do leite, com ações diretas no melhoramento genético, alimentação, sanidade do re-
banho e na gestão do agronegócio leite, junto aos produtores. Visando a sustentabilidade da cadeia 
do setor de lácteos, o Estado também tem realizado investimentos no setor industrial e na valoriza-
ção do leite e derivados. Neste seguimento, o Estado exporta, aproximadamente, 75% da produção 
estadual do leite, principalmente em queijos e em menor quantidade outros derivados. Para apoio 
no desenvolvimento da Cadeia de lácteos, o Estado utiliza o Programa Fundo de Investimentos 
e Apoio ao Programa de Desenvolvimento da pecuária Leiteira de Rondônia (Proleite), que vem 
contribuindo com investimentos financeiros em vários projetos executados pelos parceiros do setor 
pecuário, bem como, a própria SEAGRI também executa ações voltadas ao desenvolvimento do 
setor leiteiro.

Figura 48. Pecuária Leiteira

Fonte: Relatório de Ações SEAGRI
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Produção de Suínos
	 O mercado agropecuarista brasileiro é fortemente influenciado por contextos internacionais, 
principalmente em função das características históricas da economia brasileira em atender ao mer-
cado externo. Esta dependência foi ampliada em 2019 e influenciou notadamente o estoque de 
carnes suínas, consequência da peste que acometeu a espécie na China e um mercado interno em 
expansão.

	 O Estado de Rondônia recebeu a declaração da Organização Mundial de Saúde Animal 
(OIE) como área livre de Peste Suína Clássica (PSC). O comunicado ocorreu durante a 84ª Ses-
são-Geral, em Paris. Esta é mais uma vitória do empenho da Agência de Defesa Agrosilvopastoril 
(Idaron), em parceria com a Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Es-
tado de Rondônia (Emater-RO) e a Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI que permitirá a 
vinda de grandes frigoríficos de suínos para o Estado.

	 Na atualidade, a população do Estado de Rondônia consome mil carcaças de suínos/dias. 
No entanto, produz apenas 300 carcaças, as outras 700 vem de Mato Grosso e Paraná. Em relação 
à produção de suínos, houve uma queda de 29% entre 2015 e 2019, atingindo 163 mil cabeças 
em todo o Estado. Os maiores rebanhos estavam em Porto Velho (sete mil cabeças), Cacoal (seis 
mil cabeças), Machadinho d’Oeste (cinco mil cabeças), Corumbiara (cinco mil cabeças) e Vilhena 
(cinco mil cabeças). Para o ano de 2020, Colorado do Oeste e Porto Velho produziram juntos mais 
de 11 mil cabeças, tanto comercial como de subsistência.

Gráfico 7. Suínos Comerciais Municipal

Fonte: IDARON,2020 - Elaboração: SEAGRI/DIREX, 2020



RCPG | 2020

66RELATÓRIO TÉCNICO

Produção de Peixes

	 O crescimento da atividade de piscicultura em Rondônia teve como berço a agricultura fami-
liar e como agentes propulsores as políticas públicas como distribuição de alevinos, capacitação de 
técnicos específicos para o setor, criação de lei específica para a atividade e programas de mecani-
zação com subsídio de horas máquinas para construção de tanques para produção de peixes. Nos 
últimos anos, o crescimento deve-se basicamente a empreendimentos de médio e grande porte 
e sabe-se que, no âmbito da agricultura familiar, muitos empreendimentos encontram-se ociosos. 
Fatores como ocorrência de doenças, ausência de organização minimamente estruturada, mesmo 
que em grupos informais para compra coletiva de insumos, e a deficiência na gestão dos empre-
endimentos torna-os menos competitivos e estão relacionados ao declínio da produção desse seg-
mento.

	 Como forma de estimular a retomada da atividade por parte dos agricultores familiares a 
Secretaria de Estado da Agricultura (SEAGRI) coordena o Programa Peixe Saudável, executados 
pela Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia (Ema-
ter-RO), que colocou à disposição laboratórios móveis que oferecem o serviço de análise de água 
para fim de obtenção e renovação de outorga de uso de recursos hídricos, obtenção de licença 
de piscicultura e elaboração de relatórios de monitoramento da qualidade de água exigidos pela 
Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental (Sedam) e que costumam onerar a atividade. 
Esses laboratórios encontram-se nos Territórios: Central, Vale do Jamari e Madeira Mamoré e, além 
de realizarem essas análises, a equipe técnica assessora os técnicos da pela Entidade Autárquica 
de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Rondônia (Emater-RO) no atendimento aos 
piscicultores de forma continuada. A equipe também acompanha e monitora o levantamento do 
custo de produção do tambaqui nos territórios. Esse trabalho é realizado em parceria com a Em-
presa Brasileira de Pesquisa Agropecuária (Embrapa) e tem-se obtido excelentes resultados em 
termos de melhoria da eficiência produtiva e de gestão dos empreendimentos acompanhados. 

	 A Secretaria de Estado da Agricultura (SEAGRI-RO) em parceria com a Associação de Cria-
dores de Peixes de Rondônia – Acripar, com o Lions, com os frigoríficos Pescados do Vale, Zaltana, 
Rondofish, Agroindústria Rodrigues e outras entidades parceiras, realizou o Festival do Tambaqui 
em dez municípios do Estado, simultaneamente. O evento teve como objetivos dar visibilidade ao 
tambaqui e estimular o consumo per capita. O Festival do Tambaqui da Amazônia tornou-se uma 
marca registrada da Acripar. Os desafios da piscicultura estão relacionados ao estímulo à reto-
mada da atividade por parte da agricultura familiar, discussão sobre os entraves da regularização 
ambiental no Estado, o processamento para alcance de novos mercados, organização da cadeia e 
diagnóstico da atividade em Rondônia, que permitirá o seu zoneamento aquícola.

Figura 49. Psicultura

Fonte: Relatório de Ações SEAGRI
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Produção de Mel de Abelha

Em 2019 Rondônia produziu aproximadamente 98 toneladas de mel de abelha

	 Segundo a Associação Brasileira de Exportadores de Mel (Abemel), Rondônia ocupa a 8ª 
posição no ranking nacional, com produção de 84,7 t/ano (IBGE, 2016), com faturamento apro-
ximado de R$ 2,5 milhões/ano, com apenas 395 apicultores, conforme informações da Entidade 
Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural (Emater Rondônia). Os 13 maiores produtores 
de mel de abelha do Estado são: Cacoal, Vilhena, Rolim de Moura, Jaru, Novo Horizonte do Oeste, 
Alto Alegre dos Parecis, Espigão D’Oeste, Cerejeiras, Pimenta Bueno, Alta Floresta D’Oeste, Porto 
Velho, Colorado do Oeste e Nova Brasilândia D’Oeste. Os principais produtores estaduais registra-
dos com certificação sanitária do Programa de Verticalização da Agricultura Familiar (Prove) são os 
municípios de Vilhena, Cacoal, Rolim de Moura e Alta Floresta do Oeste, esses municípios tiveram 
sua produção ampliada nos últimos cinco anos. Pimenta Bueno, Alto Alegre dos Parecis e Nova 
Brasilândia D’Oeste também tiveram uma considerada evolução na produção.

Figura 50. Apicultura

Fonte: Relatório de Ações SEAGRI
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Produção de Soja

Produção de Milho

	 Considerando as últimas 
duas safras, a exportação de soja 
de Rondônia superou os $ 411 mi-
lhões (dólares) com a venda de 
mais de 3,8 milhões de toneladas, 
tendo a Holanda, Espanha, Turquia, 
México e China como principais 
compradores, segundo o Ministério 
da Economia. Conforme mostra o 
gráfico comparativo, elaborado pela 
equipe de Agrodados da Seagri, en-
tre os resultados de 2019 e 2020 
quanto ao destino da soja de Ron-
dônia, mostra que ao tempo em que 
ocorre redução na exportação para 
a Holanda, detecta-se aumento de 
exportação para os demais países 
com destaque para o mercado chi-
nês.

	 O Estado de Rondônia colheu 954,2 mil tone-
ladas de milho na safra 2019/2020, sendo o segun-
do maior produtor da região Norte. O cereal para 
Rondônia é o segundo produto agrícola com maior 
Valor Bruto de Produção (VBP), estimado em R$ 
855 milhões. A safra foi colhida no primeiro bimes-
tre de 2020. De 2018 para 2019 Rondônia teve um 
crescimento de 25% na produção de milho.

	 A colheita do milho 2ª safra ocupa uma área 
de 186 mil hectares, sendo 4% superior à área da 
safra passada, com igual aumento para a produção. 
Um dos fatores favoráveis para o crescimento da 
produção é o clima que perpetua durante todo o ci-

clo da cultura. Os municípios de Corumbiara, Vilhena, Cerejeiras e Chupinguaia são os maiores 
produtores do grão, com destaque para o município de Vilhena, maior produtor de milho do Estado.

Grafico 8. Comparação da participação nas exportações da soja de Rondônia de 2019 para 2020

Fonte: Comex Stat / Ministério da Economia 2020. Elaboração: SEAGRI/DIREX, 2020

Figura 51. Milho

Fonte: Relatório de Ações SEAGRI
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Produção de Arroz

Produção de Café

Rondônia é o maior produtor de arroz da região Norte e a produção atende 34% da demanda estadual.

	 A produção de arroz no Estado de 
Rondônia (safra 2019/20) está em torno 
de 139 mil toneladas, em uma área plan-
tada de mais de 42 mil hectares, sendo 
a maior da região Norte, seguida pelo 
Estado de Roraima que é de cerca de 
70 mil toneladas. A produção interna de 
arroz atende apenas 34% da demanda 
estadual, sendo que 1% deste valor é 
exportado para a Bolívia, portanto, há 
um déficit de 67%, que são importados 
de outros Estados da Federação.

	 O café é uma das principais cadeias produtivas de Rondônia e tem avançado a cada ano em 
quantidade, qualidade e sustentabilidade. O café está entre as cinco maiores culturas do Estado. 
Na safra de 2020, Rondônia colheu em torno de 2,3 milhões de sacas de 60 kg de café, sendo 
maior produtora da Região Norte e 5° lugar no ranking nacional. O café produzido em Rondônia é 
da espécie Coffea canephora, variedades botânicas Robusta, Conilon e híbridos intervarientais.

	 No ano de 2020, a área de café em produção baixou para 65.034 ha, todavia a produção 
chegou a 2,3 milhões de sacas. Com o aumento da produtividade, mesmo com redução da área 
plantada, o Estado produziu 13% a mais de café em 2020, quando comparado com o ano 2000, 
quando a área era 2/3 maior, dado relevante no que tange a sustentabilidade da cafeicultura em 
Rondônia e no bioma amazônico. Os municípios que lideram o ranking de maiores áreas produto-
ras são respectivamente: Cacoal, São Miguel do Guaporé, Alta Floresta D’Oeste, Nova Brasilândia 
D’Oeste, Machadinho D’Oeste, Alto Alegre dos Parecis e Buritis. Em pesquisa realizada pela Conab 
(2020) Rondônia ocupa o ‘top 2’ dos Estados Brasileiros que mais produziram café da espécie Co-
ffea canephora, atrás apenas do Espírito Santo. 

	 O principal destino do café de Rondônia é a indústria nacional de café solúvel, todavia com 
a crescente melhoria na qualidade do produto outros mercados têm sido conquistados. Em 2020, 
a Cooperativa de Agricultores da Amazônia – Lacoop exportou cafés de Rondônia diretamente 
para a Coreia do Sul. Outro destaque foi que uma grande empresa nacional passou a incentivar a 
produção de cafés em terras indígenas de Rondônia em parceria com o Estado, e em 2019 lançou 
o Projeto Tribos, que foi concretizado em 2020 e se tornou uma edição especial de café Robusta 
Amazônico Indígena para todo o Brasil. Ainda para 2020, o Valor Bruto da Produção Agropecuária 
(VBP) em Rondônia chegará a R$ 13 bilhões, desse valor, o café representa 6,3%, que deve somar 
mais de R$ 800 milhões conforme aponta os dados da Secretaria de Estado da Agricultura (SEA-
GRI). O Concafé é maior concurso de café robusta do Brasil, ocorre anualmente desde 2016, e na 
edição de 2020 foi recorde em premiações e as pontuações de qualidade dos melhores ranquea-
dos foram superiores a 90 pontos. São cafés com nuances adocicados, com aromas florais, fruta-
dos e que lembram nibs de cacau. Em 2020, os cafés de Rondônia se destacaram nacionalmente 
obtendo o título de melhor café do ano na categoria canéfora fermentação induzida, no concurso 
Coffee of The Year da Semana Internacional do Café.

Figura 52. Arroz

Fonte: Relatório de Ações SEAGRI
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Produção de Mandioca
	 Na Região Norte, a mandioca é a segunda cultura de maior importância para a agricultura 
familiar, conforme dados do IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (2019), com uma 
área aproximada de 474 mil hectares e produção de 7 milhões de toneladas. Rondônia ocupa o 4° 
lugar em área plantada, em relação aos Estados da Região Norte, com uma área de 23 mil hectares 
e produção de 519 mil toneladas, e ainda prefigura como a segunda maior produtividade, aproxi-
madamente 23 toneladas por hectare (2020). A nível nacional Rondônia está na 12ª posição partici-
pando de 2,72% da produção nacional. O município de Porto Velho é o maior produtor de mandioca 
do Estado, com 169 mil toneladas, seguido por Machadinho d’Oeste com 106 mil toneladas.

Porto Velho é o maior produtor de mandioca do estado.

Grafico 9. Produção de café em Rondônia

Fonte: Comex Stat / Ministério da Economia 2020. Elaboração: SEAGRI/DIREX, 2020

Figura 53. Mandioca

Fonte: Relatório de Ações SEAGRI



RCPG | 2020

71RELATÓRIO TÉCNICO

	 A produção estimada de mandioca na safra 2020 é de 536,5 mil toneladas, 7,2% menor 
da que foi obtida na safra 2019, enquanto a área colhida deve apresentar aumento de 0,2%, com 
perda de produtividade de 7,3% (Embrapa, 2020). Uma importante utilização da mandioca é a 
preparação de farinhas, como a farinha de mandioca e a tapioca, típicas da Região Norte e uma 
das características da culinária rondoniense, em virtude das tradições dos povos indígenas e dos 
migrantes nortistas que compuseram a população. Outro tipo de farinha da mandioca é o polvilho, 
doce e azedo, utilizado para fabricação de várias comidas típicas. As farinhas de mandioca, produ-
tos tão apreciados, são produzidas notadamente pela agricultura familiar em Rondônia.

Produção de Calcário

Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril - IDARON

	 O Governo de Rondônia, por meio da Secretaria de Estado da Agricultura (SEAGRI), trans-
portou em 2020, de forma gratuita, 20 mil toneladas de calcário com recursos de mais de R$ 3 
milhões provenientes do Fundo de Investimentos e Apoio ao Programa de Desenvolvimento da 
Pecuária Leiteira de Rondônia (Proleite) e Fonte 100, com o objetivo de atender os pequenos 
produtores rurais e fortalecer o agronegócio do leite. Mais de 600 produtores de 49 municípios de 
Rondônia foram beneficiados com o transporte gratuito do insumo. Executado em parceria com a 
Entidade Autárquica de Assistência Técnica e Extensão Rural (Emater-RO), Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural (Senar) e prefeituras municipais.

	 Apesar da pandemia, o agronegócio avan-
çou em RO. O ano de 2020 foi repleto de conquis-
tas para o agronegócio rondoniense. Destaque 
para a pecuária que, por conta dos investimen-
tos e ações do Governo de Rondônia, através 
da Agência de Defesa Sanitária Agrosilvopastoril 

(Idaron), alcançou o status sanitário de livre de febre aftosa sem vacinação, com reconhecimento 
do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Mapa). Além de cumprir todas as ações 
sanitárias previstas no Programa Nacional de Erradicação e Prevenção de Febre Aftosa (Pnefa),a 
Agência foi reequipada com veículos e barcos novos, um avião anfíbio, reaparelhou as unidades 
de fiscalização e modernizou todo o sistema de tecnologia da informação da Agência, com troca 
de computadores e ampliação do poder de armazenamento, processamento e backup do sistema 
online, bem como a construção de dois novos postos de fiscalização na divisa com o Mato Grosso 
e instalou sistema de monitoramento por câmeras nas divisas com o MT.

Figura 54. Calcário

Fonte: Relatório de Ações SEAGRI
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	 Os avanços visaram garantir segurança sanitária ao produtor rural, o que resultou na valori-
zação tanto dos rebanhos quanto das lavouras.

	 Rondônia, que é um dos maiores produtores de bovinos e bubalinos do Brasil, apontou os 
altos investimentos que o Estado tem feito para garantir a sanidade animal e os trabalhos que fo-
ram intensificados para controlar a Febre Aftosa e todas as outras doenças que podem acometer 
o rebanho, medidas essas já verificadas e aprovadas pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento (Mapa).

	 Os Estados que compõem o Bloco 1 (Rondônia, Acre e parte do Amazonas e Mato Grosso), 
do programa nacional para retirada da vacina contra a Febre Aftosa, apresentaram, durante inúme-
ras reuniões presenciais e via plataforma digital, os avanços referentes às ações que garantem o 
reconhecimento da região como área livre de Febre Aftosa sem vacinação.

	 A Agência de Defesa Sanitária 
Agrosilvopastoril (Idaron), realiza um rigo-
roso trabalho de combate ao nematoide 
do gênero Meloidogyne spp, conhecido 
como nematoides das galhas, praga que 
pode ocasionar grande dano às lavouras 
de café e de outras culturas com a conta-
minação do solo. Resultado dessas ações 
é o sucesso da produção de café do nosso 
Estado.

	 Outra atuação iniciada em novem-
bro de 2020 é o monitoramento de resídu-

os de agrotóxicos em alimentos in natura. O objetivo é alertar o produtor rural sobre os riscos do 
excesso de agrotóxicos usados na produção agrícola. Nesse primeiro momento, as coletas serão 
em caráter educacional, não tendo valor fiscalizatório.

	 Rondônia vem se destacando, a nível Brasil, nas fiscalizações dos agrotóxicos realizadas 
em casas agropecuárias, postos de fronteiras, bem como em propriedades rurais e, agora, em um 
projeto pioneiro, o Estado começa a monitorar os resíduos dos agrotóxicos em alimentos disponi-
bilizados para população.

Imagem 22. Em campo

Fonte: Foto Capturada por Irenen mendes e Arquivo IDARON

Figura 55. veículos, avião e barco para fiscalização

Fonte: Relatório de Ações SEAGRI
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ASPECTOS FISCAIS
	 Uma das formas que o governo tem para aferir sua saúde financeira é através de alguns 
indicadores. Um dos mais importantes é o Resultado Fiscal, este indica a capacidade do governo 
para honrar seus compromissos com a população e credores. Existem duas formas principais de 
apurar o Resultado Fiscal, sendo eles: o Resultado Primário e o Resultado Nominal.

	 A partir da publicação da Lei Complementar Federal nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal - LRF), o governo teve que cumprir regras e limites para uma gestão fiscal responsável, vi-
sando o equilíbrio das contas públicas delimitando o crescimento dos gastos e da dívida pública, 
além de definir metas para o resultado primário e nominal e limites para as despesas com pessoal, 
endividamento, operações de crédito, garantias e contragarantias, bem como para inscrição dos 
restos a pagar.

	 Além da Lei de Responsabilidade Fiscal, o Estado deve observar os dispositivos constitucio-
nais que determinam a aplicação mínima de recursos de impostos nas áreas de educação e saúde, 
sendo respectivamente de 25% e 12%.

	 Por intermédio dos Demonstrativos Fiscais: Relatório Resumido da Execução Orçamen-
tária-RREO e o Relatório de Gestão Fiscais-RGF, é realizado o acompanhamento das metas de 
resultado primário e nominal, dos limites atingidos para despesa com pessoal, endividamento, ope-
rações de crédito, garantias e contragarantias e a inscrição dos restos a pagar e sua elaboração é 
norteado pelo Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF 10ª edição.

	 O parâmetro para verificação dos limites fixados pela LRF é a Receita Corrente Líquida 
(RCL). No exercício de 2020 houve alteração quanto ao entendimento da RCL introduzida pela 
Emenda Constitucional nº 105, de 2019, que dispôs que a RCL utilizada para o cálculo do limi-
te das despesas com pessoal e endividamento não deve considerar os valores das transferên-
cias da União por emendas parlamentares individuais e de bancada, sendo assim a RCL totali-
zou R$ 8.723.780.512,00, no entanto os valores da RCL Ajustada  para Cálculo dos Limites de 
Endividamento e da Despesa com Pessoal foram respectivamente de R$ 8.719.680.512,00 e R$ 
8.688.688.787,00.

	 De outro modo, para conferência da aplicação dos mínimos constitucionais em saúde e edu-
cação, utiliza-se como parâmetro a Receita Líquida de Impostos (RLI), no exercício de 2020, a RLI 
em educação e saúde foram respectivamente R$ 6.599.184.614,65 e R$ 6.598.247.905,32.
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PUBLICAÇÕES E REMESSAS
	 Destaca-se, nas tabelas a seguir, o cumprimento dos prazos para publicação e envio das re-
messas do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) e do Relatório de Gestão Fis-
cal (RGF) ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia – TCE/RO e ao Sistema de Informações 
Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – SICONFI e da Audiência Pública encaminhada a 
Assembleia Legislativa:

Tabela 9.  Remessas ao TCE/RO/Assembleia Legislativa e Publicações

Tabela 10. Publicações SICONFI

Fonte: Elaborada pelo autor

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN

RELATÓRIOS

RREO 1º Bimestre

RREO 2º Bimestre

RGF 1º Quadrimestre

RREO 3º Bimestre

RREO 4º Bimestre

RGF 2º Quadrimestre

RREO 5º Bimestre

RREO 6º Bimestre

RGF 3º Quadrimestre

PUBLICAÇÕES SICONFI

30/03/2020

29/05/2020

29/05/2020

29/07/2020

29/09/2020

29/09/2020

24/11/2020

30/01/2021

28/01/2021

PRAZO

30/03/2020

30/05/2020

30/05/2020

30/07/2020

30/09/2020

30/09/2020

30/11/2020

30/01/2021

30/01/2021

	 Posto isto, passa-se a explanar sobre os resultados fiscais obtidos pelo Estado de Rondônia 
no exercício de 2020.
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RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL
	 A Receita Corrente Líquida (RCL) é composta pela soma das receitas correntes totais do 
Estado, subtraídas as parcelas entregues aos municípios, decorrentes de determinação constitu-
cional ou legal, os repasses ao Fundeb, as contribuições dos servidores públicos ao regime próprio 
de previdência e a compensação financeira entre os regimes geral e próprio de previdência, além 
das restituições de receitas.

	 Conforme destacado no gráfico abaixo, é possível verificar a evolução crescente da Receita 
Corrente Líquida – RCL durante o exercício de 2020.

R$ 6.500,43

R$ 6.943,54

R$ 7.743,05

R$ 8.723,78

	 Nota-se que, no exercício de 
2020, obteve-se a maior RCL dos 
últimos quatro anos, apresentando 
um crescimento real de 12,67%, 
quando comparada com a RCL do 
exercício de 2019.

Grafico 10. Receita corrente liquida

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Figura 56. Evolução do resultado primário

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos 
Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN
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RCL
8.723.780.512,00

Emendas
Individuais

4.100.000,00

RCL Ajustada
para limite de

Endividamento
8.719.680.512,00

Emendas
Bancada

30.991.725,00

RCL Ajustada
para limite da
Despesa com

Pessoal
8.688.688.787,00

	 Observa-se, no exercício de 2020, o crescimento da 
RCL está relacionado com as transferências de recursos da 
União referentes ao Programa Federativo de Enfrentamento 
ao Covid-19 (Lei Complementar 173/2020 e Medida Provi-
sória 938/2020) e o reforço nas receitas vinculadas à Saú-
de (SUS) e Assistência Social (FNAS). Contudo, esses au-
xílios financeiros caracterizam-se como receitas correntes, 
portanto, quando do ingresso impactará na receita corrente 
líquida (RCL). Em consequência afetará os limites de gas-
tos com pessoal, endividamento, garantias e contragarantias 
de valores, reservas de contingências, saldos de operações 
de crédito por Antecipação de Receita Orçamentária (ARO) 
e outros indicadores cuja RCL constitui base de apuração. 
Além disso, no mês de dezembro, o Estado de Rondônia re-
cebeu transferência de recursos da União no valor de R$ 
26.960.550,00 com base na Lei Complementar 176/2020. 
Para fins de cálculo da RCL Ajustada para limite de Endivida-
mento, os valores das transferências da União por emendas 
parlamentares individuais não devem ser considerados, no 
entanto na RCL Ajustada para limite da Despesa com Pes-
soal não são considerados as emendas parlamentares indi-
viduais e de bancada.

RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
	 A Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF elegeu o controle do endividamento público como 
um dos principais focos de uma gestão fiscal responsável, optando por disciplinar a integração 
entre dívida consolidada, resultado primário, resultado nominal e metas fiscais; ou seja, trata-se de 
um mecanismo de planejamento, acompanhamento e controle de todas as etapas relacionadas ao 
endividamento público.

                     O art. 4º da LRF define que o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO conterá 
“Anexo de Metas Fiscais, em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e cons-
tantes, relativas a receitas, despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, 
para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes”. No entanto, o art. 9º determina que, a 
cada bimestre, caso a realização da receita não se comporte como o esperado, trazendo risco “ao 
cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fis-
cais”, os Poderes e Ministério Público devem promover contenção das despesas públicas segundo 
os critérios definidos na LDO. Portanto o objetivo da apuração dos resultados primário e nominal é 
verificar o cumprimento das metas fiscais estabelecidas na LDO de forma a garantir o equilíbrio das 
contas públicas conforme planejado.

                     Os resultados primário e nominal podem ser mensurados por meio da metodologia 

Figura 57. Receita Corrente Líquida Ajustada 

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dis-
postas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-
-SUPER-SEFIN
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“abaixo da linha”, que leva em consideração as mudanças no estoque da dívida consolidada líqui-
da. Não obstante, pode ser feita também a análise das causas dos desequilíbrios, feita a partir dos 
componentes do resultado (receitas e despesas orçamentárias), cuja apuração é realizada pelo 
critério “acima da linha”. O resultado fiscal obtido pelas duas metodologias é comparável e, desta 
forma, ambas as estatísticas são importantes para a boa evidenciação da política fiscal, devendo 
ser utilizadas de forma complementar. Os resultados “acima da linha” e “abaixo da linha” podem 
apresentar discrepâncias devido as divergências metodológicas e tais discrepâncias devem ser 
objeto de nota explicativa. No entanto, ressalta-se que conforme o MDF 10º ed., os valores a serem 
considerados para avaliação do cumprimento das metas de resultado primário e nominal devem ser 
o apurado pela metodologia acima da linha.

RESULTADO PRIMÁRIO
	 O Resultado Primário indica os níveis de gastos orçamentários do Estado se estão compatí-
veis com sua arrecadação. O seu resultado é obtido pela diferença entre as Receitas Primárias e as 
Despesas Primárias. Quando o valor das receitas supera o valor das despesas dizemos que houve 
um Superávit Primário. Quando ocorre o oposto, temos um Déficit Primário; ou seja, Superávits 
primários representam esforço fiscal no sentido de diminuição da dívida consolidada líquida. Em 
contrapartida, déficits primários têm como consequência o aumento da dívida consolidada líquida.

	 O principal objetivo desse 
cálculo é avaliar a sustentabilidade 
da política fiscal em um dado exer-
cício financeiro, tendo em vista o 
patamar atual da dívida consolida-
da e a capacidade de pagamento 
da mesma pelo setor público no 
longo prazo.

	 Para o exercício de 2020 a meta estabelecida para o Resultado Primário foi de R$ 
213.156.428,00 (duzentos e treze milhões, cento e cinquenta e seis mil, quatrocentos e vinte e oito 
reais), e o Resultado Primário acima da linha foi de R$ 1.628.637.212,07 (um bilhão, seiscentos 
e vinte oito milhões, seiscentos e trinta e sete mil, duzentos e doze reais e sete centavos), logo a 
meta foi atingida conforme estabelecida na LDO.

Tabela 11. Resultado Primário Acima da Linha

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Despesas Pagas 
(a) 

Restos a Pagar 
Pagos (b) 

R
ec

ei
ta

s P
ri

m
ár

ia
s Correntes (I) 8.724.913.092,11 

D
es

pe
sa

s P
ri

m
ár

ia
s 

Correntes (IV) 6.411.085.434,52 218.596.383,85 

Capital (II) 65.813.565,69 Capital (V) 320.462.668,29 211.944.959,07 

Total (III) = (I) + (II) 8.790.726.657,80 Subtotal (VI) = (IV+V) 6.731.548.102,81 430.541.342,92 

Total (VII) = (VI a + VI b) 7.162.089.445,73 
Resultado Primário Acima da Linha (VIII) = (III - VII) 1.628.637.212,07 
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EVOLUÇÃO DO RESULTADO PRIMÁRIO

RESULTADO NOMINAL 
	 De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF 10ª ed., o objetivo da apuração 
do Resultado Nominal é medir a evolução da Dívida Fiscal Líquida.

	 O resultado nominal do exercício de 2020 obtido pela metodologia “acima da linha”, que con-
sidera a soma da conta de juros com o resultado obtido da diferença entre as receitas primárias e as 
despesas primárias, corresponde o montante de R$ 974.203.244,00 (novecentos e setenta e qua-
tro milhões, duzentos e três mil, duzentos e quarenta e quatro reais), portanto alcançando a meta 
estabelecida na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO que era no valor de R$ 264.919.881,00 (du-
zentos e sessenta e quatro milhões, novecentos e dezenove mil, oitocentos e oitenta e um reais).

Despesas Pagas 
(a) 

Restos a Pagar 
Pagos (b) 

R
ec

ei
ta

s P
ri

m
ár

ia
s 

Correntes (I) 8.724.913.092,11 

D
es

pe
sa

s P
ri

m
ár

ia
s 

Correntes (IV) 6.411.085.434,52 218.596.383,85 

Capital (II) 65.813.565,69 Capital (V) 320.462.668,29 211.944.959,07 

Total (III) = (I) + (II) 8.790.726.657,80 
Subtotal (VI) = (IV+V) 6.731.548.102,81 430.541.342,92 

Total (VII) = (VI a + VI b) 7.162.089.445,73 

Resultado Primário Acima da Linha (VIII) = (III - VII) 1.628.637.212,07 
  Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (IX) 362.738.026,35 
  Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (X) 1.017.171.994,42 

Resultado Primário Acima da Linha (XI) = VIII + (IX - X) 974.203.244,00 

Grafico 11. Evolução do Resultado Primário

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Tabela 11.1 Resultado Nominal Acima da Linha

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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EVOLUÇÃO DO RESULTADO NOMINAL

	 No entanto, pela metodologia “abaixo da linha”, ou seja, por meio da simples comparação 
entre os estoques da Dívida Consolidada Líquida – DCL em momentos diferentes, o confronto entre 
a Dívida Fiscal Líquida do exercício de 2019, que totalizou R$ 2.161.693.659,31 (dois bilhões, cen-
to e sessenta e um milhão, seiscentos e noventa e três mil, seiscentos e cinquenta e nove reais e 
trinta e um centavos) e a do exercício de 2020 que foi R$ 1.781.041.360,98 (um bilhão, setecentos 
e oitenta e um milhão, quarenta e um mil, trezentos e sessenta reais e noventa e oito centavos), 
gerou um Resultado Nominal abaixo da linha de R$ 380.652.298,33 (trezentos e oitenta milhões, 
seiscentos e cinquenta e dois mil, duzentos e noventa e oito reais e trinta e três centavos), ou seja, 
uma diminuição da dívida. Logo, um resultado favorável.

	 Cabe destacar que podem surgir discrepâncias entre o resultado nominal calculado pelas 
metodologias “acima da linha” e “abaixo da linha”, sendo necessários alguns ajustes nos cálculos 
para que as metodologias se tornem compatíveis. No decorrer do exercício ocorreram ajustes me-
todológicos, conforme descritos na tabela a seguir, que resultaram no Resultado Nominal Ajustado 
“abaixo da linha”, no montante de R$ 974.203.244,00 (novecentos e setenta e quatro milhões, du-
zentos e três mil, duzentos e quarenta e quatro reais).

DCL 2019
2.161.693.659,31

DCL 2020
1.781.041.360,98

RESULTADO NOMINAL
360.652.298,33

Grafico 11.1 Evolução do Resultado Nominal

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

380.652.298,33  
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Ajuste 1 - Disponibilidade de Caixa Bruta 451.671.440,36
Ajuste 2 - Variação da Receita x Despesa Intraorçamentária -120.874.626,83
Ajuste 3 - Variação dos Repasses Intraorçamentários 159.429.405,98
Ajuste 4 - Variação líquida de Precatórios 831.151.634,76
Ajuste 5 - Variação Ativa e Passiva (Juros e Encargos) -863.532.944,21
Ajuste 6 - Variação de Haveres Financeiros 6.229.502,58
Ajuste 7 - Ajuste Negativo (Método abaixo da Linha) -5.421.795.592,38
Ajuste 8 - Ajuste positivo (Método abaixo da Linha) 5.570.620.885,77
Ajuste 9 - Variação no Fluxo de Caixa 0,00
Ajuste 10 - Anexo 16 - 4320/1964 Ajuste 3.822.399,19
Ajuste 11 - Incorporação de Dívida -1.502.672,42
Ajustes Metodológicos 615.219.432,80

Tabela 12. Resultado Nominal Acima da Linha

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN

Tabela 12.1 Ajuste 1 - Ajuste por Mudança Metodológica da Apuração das Disponibilidade de Caixa Bruta

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN

Ajuste 1 - Ajuste por Mudança Metodológica da Apuração das Disponibilidade de 
Caixa Bruta:  Considerando o cumprimento fiel ao Mapeamento disponibilizado pela STN veri-
ficou - se que de 2018 para 2019 passaram a considerar o RPPS para fins de disponibilidade, no 
entanto, para 2020 retornaram ao posicionamento de não o considerar. A alteração do método para 
composição da disponibilidade de Caixa Bruta será constante durante todo o exercício financeiro 
de 2020, fazendo que a cada período seja recalculado a variação ocasionada.

Descrição Alteração do Método para composição 
da Disponibilidade de Caixa Bruta.

Disponibilidade de Caixa Bruta - Em 31/Dez - 2019 (I) 2.381.218.206,59 Incluso Regime Próprio de Previdência 
Social

Disponibilidade de Caixa Bruta - Em 31/Dez - 2020 (II) 3.902.336.997,80  Excluído o Regime Próprio de Previdência 
Social

Variação da Disponibilidade de 31/12/2019 com RPPS 
e  31/dez/2020 sem RPPS 1.069.447.350,85'

Disponibilidade de Caixa (I – II -III) 451.671.440,36

Ajuste 2 – Transações Intraorçamentárias: Para a apuração do Resultado Primário, não 
deverão ser computadas as receitas e despesas intraorçamentárias, partindo do pressuposto que 
tais transações resultariam, no final, valor nulo, ou seja, não gerariam valor adicionado ao resultado 
primário. No entanto, havendo desequilíbrio quando confrontado as despesas e receitas intraorça-
mentárias impactaria o fluxo de entradas e saídas erroneamente, portanto o valor ora apresentado 
necessita ser ajustado no montante apresentado abaixo, na linha outros ajustes, no quadro Ajuste 
Metodológico. Ainda, cabe frisar que o Manual de Demonstrativos Fiscais foi silente em relação a 
compensação dos valores pagos de restos a pagar no exercício com a modalidade “91 – Intraor-
çamentárias”, pois tais dispêndios não tem compensação na receita e nas demais linhas e colunas 
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do resultado primário, dessa forma teríamos uma saída de caixa que reflete na variação de caixa 
bruta, mas que não tem campo específico para o ajuste. Sendo assim, as diferenças dessas tran-
sações foram adicionadas na linha “Outros Ajustes” no resultado abaixo da linha.

Transações Intraorçamentárias

Receita Intraorçamentária 428.879.600,38

(-) Despesa Intraorçamentária Paga / Exercício -288.602.276,73

(-) Despesa Intraorçamentária Paga / Restos a Pagar -19.402.696,82

Variação da Receita x Despesa Intraorçamentária 120.874.626,83

Tabela 12.2  Ajuste 2 – Transações Intraorçamentárias

Tabela 12.3 Ajuste 3 – Transferências Intragovernamentais

Tabela 12.4 Ajuste 4 - Precatórios

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN

Ajuste 3 – Transferências Intragovernamentais

Ajuste 4 - Precatórios

Transações Intraorçamentárias

Transferências Intragovernamentais - Recebidas
4.809.364.620,11
1.936.012.092,76

3.851.009,10

(-) Transferências Intragovernamentais - Concedidas
-4.968.794.026,09
-1.936.012.092,76

-3.851.009,10

Variação dos Repasses Intraorçamentários -159.429.405,98

Em 31/Dez 2019 (a) Em 31/dez 2020 (b)

211110405 - Prec. de Pessoal - Reg. Especial - a Pagar Vencidos (F) 0,00 16.038.382,77
221110302 -Prec. de Pessoal - Regime Especial - A partir de 05/05/2000 - 
Vencidos e Não Pagos 1.312.939.141,00 1.983.331.334,26

223110402 - Prec. de Forneced. Nacionais – Reg. Especial - A partir de 
05/05/2000 – Venc. e não pagos 121.838.852,88 201.519.939,71

Total (I) 1.434.777.993,88 2.200.889.656,74

Variação de Precatórios (II) = (I a – I b) -766.111.662,86
Pagamento de Precatórios (III) 65.039.971,90

Variação líquida de Precatórios (IV) = (II – III) -831.151.634,76
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Tabela 12.5 Ajuste 5 – Juros, Encargos e Variações Monetárias

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN

Tabela 12.6 Ajuste 6 – Haveres Financeiros

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN

Tabela 12.7 Ajuste 7 – Ajustes negativos (Apuração do resultado abaixo da linha)

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN

Tabela 12.8 Ajuste 8 – Ajustes positivos (Apuração do resultado abaixo da linha)

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN 

Ajuste 5 – Juros, Encargos e Variações Monetárias

Ajuste 6 – Haveres Financeiros

Ajuste 7 – Ajustes negativos (Apuração do resultado abaixo da linha)

Ajuste 8 – Ajustes positivos (Apuração do resultado abaixo da linha)

Variações
Patrimoniais

Realização
Orçamentária  (Variação)

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativas (I) 362.738.026,35 362.287.651,66 450.374,69

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivas (II) 1.017.171.994,42 153.188.675,52 863.983.318,90

Variação Ativa e Passiva “Juros e Encargos” (III) = (I - II) 863.532.944,21

Em 31/Dez
2019 (a)

Em 31/dez
2020 (b)

Ajuste VI - Variação (c) 
= (a - b)

Demais Haveres Financeiros 21.825.535,19 15.596.032,61 6.229.502,58

 - Ajustes de Exercícios Anteriores (Valor Crédito) / Financeiro (I) 6.320.220,10

 - Créditos em Circulação - Movimento Crédito (II) 4.597.147.356,80

 - Investimentos - RPPS - Movimento Crédito (III) 818.328.015,48

Ajuste Negativo “Método abaixo da Linha” (IV) = (I + II + III) 5.421.795.592,38

 - Perdas em Investimentos / RPPS – saldo (I) 217.684.135,73

 - Créditos em Circulação - Movimento Débito (II) 4.605.851.597,81

 - Ajustes de Exercícios Anteriores - Valor Débito / Financeiro (III) 5.965.092,02

 - Investimentos - RPPS - Movimento Débito (IV) 741.120.060,21

Ajuste positivo “Método abaixo da Linha” (V) = (I+II+III+IV) 5.570.620.885,77
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Tabela 12.9 Ajuste 9 - Variação no Fluxo de Caixa

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN

Ajuste 9 – Variação no Fluxo de Caixa

1 - Saldo Inicial - Caixa 2.381.218.206,59
 2 - Ingressos 21.752.917.224,19
 2.1 - Receita Orçamentária 9.581.893.909,84
 2.2 - Transferências Recebidas 6.749.227.721,97
 2.3 Ajustes Exercícios Anteriores (Crédito) 6.320.220,10
 2.4 Créditos Circulação (Crédito) 4.597.147.356,80
 2.5 Investimentos RPPS (Crédito) 818.328.015,48

 3 - Dispêndios 20.231.798.432,98

 3.1 Despesa Orçamentária Paga 7.752.520.419,26
 3.1a Despesa Paga 7.302.576.379,52
 3.1b RP Pago 449.944.039,74
 3.1c PGTO ANTECIPADO 0,00
 3.2 Transferências Concedidas 6.908.657.127,95
 3.3 Créditos Circulação (Débito) 4.605.851.597,81
 3.4 Ajustes Exercícios Anteriores (Débito) 5.965.092,02
 3.5 Investimentos RPPS (Débito) 741.120.060,21
 3.6 Perdas Invest IPERON 217.684.135,73

 D4 Saldo Final Apurado 3.902.336.997,80

 E5 Saldo Final Siafem 3.902.336.997,80

 Variação 0,00
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RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
	 O Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão possibilita o acompanhamento efe-
tivo do total inscrito, referente aos exercícios anteriores. O principal objetivo do Demonstrativo é dar 
transparência às informações sobre o montante inscrito e a execução por meio da demonstração 
dos valores liquidados, pagos, cancelados e o saldo a pagar, permitindo o seu acompanhamento 
no exercício de referência.

Tabela13. Restos a Pagar Não Processados 

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Tabela 14. Restos a Pagar Processados

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

	 Como evidenciado, o saldo de Restos a Pagar Processados no 6º bimestre, antes da ins-
crição do exercício, foi de R$ 10.078.114,05 (dez milhões, setenta e oito mil, cento e quatorze  
reais e cinco centavos), sendo R$ 12.145,73 (doze mil, cento e quarenta e cinco reais e setenta 
e três centavos) na Defensoria Pública, e o restante no Poder Executivo. Já o saldo de Restos a 
Pagar Não Processados, somaram R$ 38.669.343,45 (trinta e oito milhões, seiscentos e sessenta 
e nove mil, novecentos e trezentos e quarenta e três reais e quarenta e cinco centavos), sendo R$ 
19.232,03 (dezenove mil, duzentos e trinta e dois reais e três centavos) na Assembléia Legislativa, 
R$ 8.569,00 (oito mil, quinhentos e sessenta e nove reais) na Defensoria Pública, R$ 222.451,00 
(duzentos e vinte e dois mil, quatrocentos e cinquenta e um reais) no Tribunal de Contas, e o res-
tante no Poder Executivo.

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Em Exercícios 
Anteriores 

Em 31 de Dezembro 
de 2019 Pagos Cancelados Saldo 

Poder Executivo 14.138.443,04 95.504.203,78 98.534.795,67 1.041.882,83 10.065.968,32 
Assembleia Legislativa 0 1.460.409,75 1.460.409,75 0 0 
Poder Judiciário 0,00 1.984.497,44 1.984.497,44 0 0 
Ministério Público 0 590.875,17 590.875,17 0 0 
Defensoria Pública 12.145,73 581.898,23 569.243,00 12.655,23 12.145,73 
Tribunal De Contas 0 30.501,37 30.468,17 33,2 0 

 14.150.588,77 100.152.385,74 103.170.289,20 1.054.571,26 10.078.114,05 

 RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

 

Em Exercícios 
Anteriores 

Em 31 de 
Dezembro de 

2019 
Liquidados Pagos Cancelados Saldo 

Poder Executivo   
50.757.369,53  

  
361.065.819,66  

  
309.621.628,29  

  
307.856.327,34  

  
65.547.770,43  

  
38.419.091,42  

Assembleia 
Legislativa -    

5.185.555,96  
  

4.351.022,09  
  

4.351.022,09  
  

815.301,84  
  

19.232,03  

Poder Judiciário        -     
24.747.672,70  

  
20.329.933,70  

  
20.329.933,70  

  
4.417.739,00  

  
-  

Ministério Público -    
10.804.815,61  

  
8.537.878,21  

  
8.537.878,21  

  
2.266.937,40  

  
-  

Defensoria Pública -    
951.038,68  

  
718.944,83  

  
718.944,83  

  
223.524,85  

  
8.569,00  

Tribunal De Contas   -    
7.213.882,53  

  
4.979.644,37  

  
4.979.644,37  

  
2.011.787,16  

  
222.451,00  

 50.757.369,53 409.968.785,14 348.539.051,49 346.773.750,54 75.283.060,68 38.669.343,45 
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LIMITES CONSTITUCIONAIS E MÍNIMO DE APLICAÇÃO

I – Educação

	 Para se verificar a aplicação dos mínimos constitucionais em saúde e educação, utiliza- se 
como parâmetro a Receita Líquida de Impostos (RLI). A RLI consiste na soma todas as receitas 
resultantes de impostos, sejam elas provenientes dos impostos estaduais como também da parte 
que cabe, constitucional e legalmente, ao Estado na divisão dos impostos da União. Desse valor, 
subtraem-se as transferências aos municípios decorrentes da repartição de impostos e das trans-
ferências recebidas.

	 No exercício de 2020, a RLI na Educação e Saúde foram respectivamente R$ 6.599.184.614,65 
(seis bilhões, quinhentos e noventa e nove milhões, cento e oitenta e quatro mil, seiscentos e qua-
torze reais e sessenta e cinco centavos) e R$ 6.598.247.905,32 (seis bilhões, quinhentos e noventa 
e oito milhões, duzentos e quarenta e sete mil, novecentos e cinco reais e trinta e dois centavos).

	 Para garantir a aplicação de um valor mínimo em educação, a Constituição Federal de 1988 
determinou que os Estados e Municípios aplicassem 25% da Receita Líquida de Impostos na ma-
nutenção e no desenvolvimento do ensino.

	 Em 2020, foi aplicado pelo Estado de Rondônia o total de R$ 1.723.083.783,44 (um bilhão, 
setecentos e vinte e três bilhões, noventa e três milhões, setecentos e oitenta e três mil e quarenta 
e quatro centavos). Correspondendo um percentual de 26,11%, atendendo assim o determinado na 
legislação. O gráfico abaixo demonstra que o Estado vem cumprindo nos últimos 5 anos o percen-
tual em educação estabelecido na Constituição Federal.

Figura 58. Limites Constitucionais

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN
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SÉRIE HISTÓRICA - MDE

FUNDEB
	 Com vigência estabelecida para o período de 2007 – 2020, o Fundeb, caracterizado como 
fundo especial de natureza contábil, de âmbito estadual, teve sua implantação iniciada em 1º de 
janeiro de 2007 e concluída em 2009, destina-se à manutenção e ao desenvolvimento da educação 
básica pública e à valorização dos trabalhadores em educação, incluindo sua remuneração. Além 
das despesas diretamente executadas pelo Estado para fins de verificação do mínimo constitucio-
nal, o Fundeb também é considerado para fins de aplicação mínima na Remuneração do Magisté-
rio.

	 Com relação ao mínimo 
de aplicação de 60% na Re-
muneração do Magistério, em 
2020, aplicou-se o valor de R$ 
880.040.196,51 (oitocentos e oi-
tenta milhões, quarenta mil, cento 
e noventa e seis reais e cinquenta 
e um centavos), que representa o 
percentual de 76,85%, portanto, 
16,85% acima do percentual de-
finido em lei.

25,33% 26,07%
25,54% 25,93% 26,11%

20% IPVA

20% ITCD

20% IPI

20% ICMS
DESONERAÇÃO

20% ICMS

20% FPE

Figura 59. Série Histórica -MDE

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos 
Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN

Figura 60. FUNDEB
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	 No ano de 2020, o Estado repassou ao Fundeb R$ 1,24 bilhão. De acordo com o número de 
alunos matriculados na rede pública estadual, o retorno do Fundeb para Rondônia foi de R$ 877 
milhões. A diferença entre o que o Estado repassa ao fundo e o que recebe de volta, para ser inves-
tido na rede estadual de ensino, é denominada de “perda” do Fundeb e deve ser considerada como 
aplicação em educação para fins de verificação do mínimo constitucional, já que foi um recurso que 
saiu dos cofres estaduais para ser investido em educação. Em 2020, a perda do Fundeb foi de R$ 
365 milhões. Na prática, essa perda é revertida em resultados para Rondônia em seu conjunto, pois 
os recursos são distribuídos entre nossos municípios para o desenvolvimento das crianças e dos 
jovens.

II – Saúde: 
	 A Constituição Federal de 1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 
2000, determina que os Estados apliquem obrigatoriamente em ações e serviços públicos de saúde 
o mínimo de 12% da Receita Líquida de Impostos - RLI.

	 No exercício de 2020, foi aplicado 
em Saúde o total de R$ 910.762.334,52 
(novecentos e dez milhões, setecentos 
e sessenta e dois mil, trezentos e trinta e 
quatro reais e cinquenta e dois centavos), 
que corresponde ao percentual de 13,80%, 
ou seja, 1,80% acima do mínimo constitu-
cional.

Figura 61.Perda FUNDEB

Figura 62. Percentual Saúde 

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos As-
pectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca 
dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN
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	 Observa-se que o exercício de 2020 foi um ano atípico no Estado de Rondônia, marcado 
pela pandemia da Covid-19 no país. Não dá para ignorar que a covid-19, doença causada pelo 
Novo Coronavírus, trouxe diversos desdobramentos na saúde, na economia, na política e na socie-
dade. Neste sentindo o Estado recebeu reforço nas receitas vinculadas à Saúde (SUS) transferidos 
do Fundo Nacional de Saúde (FNS) e também do Programa Federativo de Enfrentamento ao Co-
vid-19 referente a Lei Complementar 173/2020. No entanto estes recursos não computaram para o 
percentual mínimo constitucional de aplicação em saúde, pois não são provenientes das receitas 
de impostos, pois são considerados como receitas adicionais para os gastos com saúde pública. 
O gráfico abaixo demonstra que o Estado vem cumprindo nos últimos 5 anos o percentual confor-
me estipulação constitucional, com destaque para o ano de 2020 apesar da crise sanitária que se 
transformou no Brasil.

SÉRIE HISTÓRICA - SAÚDE

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL – RGF

Despesa com Pessoal – Contextualização

	 Conforme dispõe o art. 18 da LRF, entende - se como Despesa com Pessoal o somatório 
dos gastos com quaisquer espécies remuneratórias de ativos, inativos e pensionistas, bem como 
dos contratos de terceirização relacionados à substituição de servidores ou empregados públicos, 
relativos ao mês em referência, e ainda dos onze meses imediatamente anteriores.

	 Neste sentido, o Demonstrativo da Despesa com Pessoal deverá conter valores da despesa 
com pessoal do Poder/Órgão executada nos últimos 12 (doze) meses, com informações sobre a 
despesa bruta com pessoal, dividida em Pessoal Ativo, Pessoal Inativo e Pensionistas” e “Outras 
despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização”, as despesas não computadas 
para fins de verificação do limite, a despesa total com pessoal, o percentual da despesa total com 
pessoal em relação à receita corrente líquida ajustada para cálculo dos limites da despesa com 
pessoal (receita corrente líquida deduzida das transferências de emendas individuais e de bancada 
advindas da União), e os limites máximo, prudencial e de alerta estabelecidos conforme a legisla-
ção.

12,72%
14,47% 13,03% 13,03% 13,80%

2016
2017

2018 2019
2020

Figura 63. Percentual Saúde -  Linha Histórica 

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN
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	 Quanto aos limites, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 169, determinou que a “des-
pesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não 
poderá exceder os limites estabelecidos em lei complementar”. Já a LRF, em seus arts. 19, 20, 22 
e 59, trata sobre a despesa com pessoal de cada Poder e Órgão em relação à Receita Corrente 
Líquida – RCL Ajustada para Cálculo dos limites da Despesa com Pessoal, os quais estão apresen-
tados na tabela a seguir: 

DESPESA COM PESSOAL – PODER EXECUTIVO
Tabela 15. Despesa com Pessoal – Poder Executivo

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

	 Como se depreende da Tabela XX o Poder Executivo Estadual gastou com pessoal, no 
exercício de 2020, considerando as despesas liquidadas e as inscritas em Restos a Pagar Não 
Processados, o total de R$ 3.264.199.227,01 (três bilhões, duzentos e sessenta e quatro milhões, 
cento e noventa e nove mil, duzentos e vinte e sete reais e um centavo), que, quando comparado 
à RCL ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal de R$ 8.688.688.787,00 (oito 
bilhões, seiscentos e oitenta e oito milhões, seiscentos e oitenta e oito mil e setecentos e oitenta e 
sete reais), representa 37,57%. Portanto, abaixo do limite de Alerta de 44,10%.

Figura 64. Limites da Despesa com Pessoal Líquida – RCL Ajustada para Cálculo dos limites da Despesa com Pessoal

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN
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	 Conforme evidenciado na série histórica abaixo, nota-se um controle sobre os gastos com 
pessoal nos últimos 5 anos:

SÉRIE HISTÓRICA DESPESA COM
PESSOAL X RCL AJUSTADA - EXECUTIVO

DESPESA COM PESSOAL – CONSOLIDADA POR PODER E ÓRGÃO
	 Os Demonstrativos Fiscais do Estado de Rondônia, são elaborados em conformidade com o 
Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF 10ªed, assim, podem ocorrer divergências nas informa-
ções apresentadas diretamente pelos demais Poderes, quando comparadas com os dados consoli-
dados aqui apresentados, no que tange ao total de gasto com pessoal, uma vez que, estes adotam 
metodologia diversa do orientado pelo MDF, como, por exemplo, o disposto no Parecer Prévio nº. 56/
TCER/2002, proferido pelo Tribunal de Contas do Estado no processo nº 3202/2002-TCE-RO. Con-
tudo, o ato foi revogado por decisão no Acórdão nº 499/2016-TCE-RO nos autos 2542/2015-TCE-
-RO. Entretanto, esta deliberação é objeto do litígio 0800923-14.2017.8.22.0000, o qual concedeu-
-se a segurança para afastar a aplicação da decisão da Corte de Contas. Além do Parecer citado, 
temos também os Pareceres 107/ TCER/2001 e 009/TCER/2013.

Grafico 12.  Série histórica despesa com pessoal X RCL Ajustada - Executivo

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Figura 65. Limites da Despesa com Pessoal Líquida – RCL Ajustada para Cálculo dos limites da Despesa com Pessoal

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN
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                         É muito importante frisar que a Emenda Constitucional nº 45, de 2004, assegurou à 
Defensoria Pública Estadual autonomia funcional e administrativa e iniciativa de proposta orçamen-
tária dentro dos limites estabelecidos na LDO. Em que pese as defensorias públicas não possuírem 
limites expressos na LRF, visto que sua inclusão como órgão de autonomia orçamentário-financeira 
ocorreu após a edição da LRF. Por oportuno, vale ressaltar que, para fins de limites da despesa 
com pessoal, conforme o Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF 10º Edição, os dados relativos 
às defensorias públicas deverão estar contemplados nos demonstrativos da despesa com pessoal 
do Poder Executivo.

Tabela 16. Despesa com Pessoal – Consolidada

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Esfera Estadual 

Realizado  
Limite de 

Alerta         
Limite 

Prudencial  Limite Máximo  

Valor  % Inciso II, § 1º, 
art.59, LRF 

§ único, art. 
22, LRF 

Inciso I I, art. 19 
e 20, LRF 

CONSOL IDADO 4.117.774.911,55 47,39% 54,00% 57,00% 60,00% 

Poder Executivo 3.206.817.565,81 36,91% 
44,10% 46,55% 49,00% 

Defensoria Pública - DPE 57.381.661,20 0,66% 

Tribunal  de Justiça - TJ 454.213.468,49 5,23% 5,40% 5,70% 6,00% 

Assembleia Legislativa -ALE 144.310.814,29 1,66% 
2,70% 2,85% 3,00% 

Tribunal  de Contas - TCE 73.317.142,80 0,84% 

Ministério Público - MP 181.734.258,96 2,09% 1,80% 1,90% 2,00% 
RCL (Ajustada) 

Mês de Dezembro 8.688.688.787,00   

	 Em 2020, o Estado ficou abaixo do limite legal da despesa com pessoal consolidado estabe-
lecido pela LRF, tendo sido gasto com pessoal o percentual de 47,39% da RCL Ajustada. Portanto, 
abaixo do limite de Alerta de 54,00%.

SÉRIE HISTÓRICA - DESPESA COM
PESSOAL CONSOLIDADA 

Grafico 13.  Série histórica despesa com pessoal Consolidada

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 Conforme demonstrado na série histórica, nota-se que o Estado vem cumprindo os limites 
da despesa com pessoal nos últimos 5 anos, com exceção do exercício de 2017, que apresentou 
1,20% acima do limite de alerta, porém abaixo do limite prudencial e dentro do limite máximo. No 
entanto, observa-se que no exercício de 2020, o percentual aplicado está abaixo da média dos 
anos anteriores, não pela redução da despesa com pessoal, mas devido ao impacto na receita cor-
rente líquida causado pelo ingresso de recursos atípicos no Estado advindos da União, como por 
exemplo, os auxílios financeiros para o enfrentamento ao Covid-19.

DÍVIDA CONSOLIDADA – DC 

	 Conforme estabelece a LRF, a dívida pública consolidada ou fundada corresponde ao mon-
tante total, apurado sem duplicidade, das obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas 
para amortização em prazo superior a doze meses, decorrentes de leis, contratos, convênios ou 
tratados e da realização de operações de crédito. Também integram a dívida pública consolidada 
as operações de crédito de prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham constado do orça-
mento, e no exercício de 2020, apresentou-se da seguinte forma:

	 Ao final do exercício de 2020, a Dívida Consolidada somou R$ 5.113.000.568,35 (cinco bi-
lhões, cento e treze milhões, quinhentos e sessenta e oito reais e trinta e cinco centavos), apresen-
tando uma variação de 14,56%, quando comparada com o estoque ao final do exercício de 2019 
de R$ 4.463.319.242,57 (quatro bilhões, quatrocentos e sessenta e três milhões, trezentos e deze-
nove mil, duzentos e quarenta e dois reais e cinquenta e sete centavos). Este estoque é composto 
pelos Contratos e Precatórios vencidos e não pagos, detalhados a seguir:
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	 Enfatiza-se que, do total da Dívida Contratual de R$ 2.912.110.911,61 (dois bilhões, no-
vecentos e doze milhões, cento e dez mil, novecentos e onze reais e sessenta e um centavos), 
86,11%, corresponde ao Contrato nº 0270010, que se refere à liquidação do extinto Banco do Esta-
do de Rondônia – BERON com a União (Lei nº. 9.496/97). E do total da Dívida Consolidada de R$ 
5.113.000.568,35 (cinco bilhões, cento e treze milhões, quinhentos e sessenta e oito reais e trinta 
e cinco centavos), o montante de R$ 2.200.889.656,74 (dois bilhões, duzentos milhões, oitocentos 
e oitenta e nove mil, seiscentos e cinquenta e seis reais e setenta e quatro centavos) corresponde 
aos precatórios vencidos e não pagos.

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

	 A Dívida Consolidada Líquida – DCL corresponde ao valor da Dívida Pública Consolidada 
menos as disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros, 
que são valores a receber líquidos e certos. Para assegurar a transparência da gestão fiscal e a 
prevenção de riscos preconizados na LRF, são ainda evidenciados, outros valores não incluídos no 
conceito de Dívida Consolidada, mas que causam impacto em sua situação econômico-financeira, 
tais como os precatórios, o passivo atuarial e as insuficiências financeiras. 

	 Tendo como base a Receita Corrente Líquida – RCL Ajustada para Cálculo dos limites de 
Endividamento (receita corrente líquida deduzida das transferências de emendas individuais advin-
das da União), o limite global dos Estados para a Dívida Consolidada Líquida não poderá exceder 
a 2 vezes a RCL Ajustada. No exercício em tela, a DCL do Estado de Rondônia, apresentou-se 
conforme a seguir:

Tabela 17.  Estoque da Dívida Consolidada

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 Observa-se que ao final do exercício, a DCL somou R$ 1.781.041.360,98 (um bilhão, se-
tecentos e oitenta e um milhões, quarenta e um mil, trezentos e sessenta reais e noventa e oito  
centavos), que, sobre a RCL Ajustada para Cálculo dos limites de Endividamento do exercício, 
corresponde ao percentual de 20,43%, comportando-se, portanto, abaixo do limite de 200%.

	 Destarte, evidencia-se os valores relevantes que causam impacto na situação econômico-fi-
nanceira do ente, embora não estejam consideradas no conceito da dívida consolidada, segundo 
os critérios estabelecidos na legislação vigente. Essas obrigações não deverão compor a Dívida 
Consolidada e, por conseguinte, a Dívida Consolidada Líquida, portanto não integram a DCL, para 
fins de apuração do limite:

Figura 66. RCL Ajustada para Cálculo dos limites de Endividamento

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN
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Tabela 18. Outros Valores Não Integrantes da Dívida Consolidada

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

OUTROS VALORES NÃO 
INTEGRANTES DA DC 

SALDO DO EXERCÍCI O 
ANTERIOR 

SALDO DO EXERCÍCI O DE 2020 
Até o 1º 

Quadrimestre 
Até o 2º 

Quadrimestre 
Até o 3º 

Quadrimestre 
Precatórios Anteriores a 05/05/2000 0 0 0 0 
Precatórios Posteriores a 05/05/2000  
  (Não incluídos na DC) 95.154.053,38 113.008.707,95 120.436.956,60 46.096.223,75 

Passivo Atuarial 2.131.426.777,29 2.131.426.777,29 2.368.107.121,69 2.368.107.121,69 

Insuficiência Financeira 0 0 0 0 

Depósitos E Consig. Sem Contrapartida 0 0 0 0 

RP Não-Processados 453.377.796,57 194.150.098,55 81.545.308,89 957.099.758,93 

Antec. De Receita O rçamentária –  ARO 0 0 0 0 

Dívida Contratual de PPP 0 0 0 0 

Apropriação De Dep. Judiciais  0 46.043,29 46.043,29 46.043,29 

                      Torna-se necessário destacar que Rondônia não realizou concessões de garantias. 
Logo, encontra-se em conformidade com o limite definido pela LRF de 22% da RCL Ajustada para 
Cálculo dos limites de Endividamento

SERVIÇO DA DÍVIDA
	 Ainda quanto ao endividamento, não se pode deixar de mencionar o serviço da dívida, que 
se refere ao valor que o Estado desembolsa para honrar suas dívidas junto aos entes credores, e 
é composto por juros, encargos e amortização do principal.

	 No exercício em questão, gastou-se com o serviço da dívida o total de R$ 282.425.999,98 
(duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e vinte e cinco mil, novecentos e noventa e nove 
reais e noventa e oito centavos), cuja composição evidencia-se no gráfico a seguir:

	 Nota-se, do gráfico a seguir, verificou-se um aumento nos gastos com serviço da dívida do 
exercício de 2017 a 2019. No entanto, em 2020 houve uma redução, que se justifica pela quitação 
de contratos, como a quitação por antecipação, dos termos de acordo e confissão de débitos previ-
denciários - CADPREV Nº 02756/2013 e CADPREV Nº 00751/2016, conforme Ofício nº 4329/2020/
SEFIN-GCDP (ID 0012639129) e Ofício nº 5512/2020/SEFIN-GCDP (ID 0013504401), processo 
0030.065199/2019-82, em setembro de 2020.

Grafico 14.  Serviço da Divida  

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 Visando a transparência das informações, apresenta-se os valores pagos com serviço da 
dívida no exercício de 2020, detalhados por contrato:

EVOLUÇÃO - SERVIÇO DA DÍVIDA

Tabela 19. Pagamentos Efetuados 2020

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Grafico 15.  Evolução do Serviço da Divida  

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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OPERAÇÕES DE CRÉDITO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA E INSCRIÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

	 A Operação de Crédito corresponde ao compromis-
so financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de 
crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de 
bens, recebimento antecipado de valores provenientes da 
venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil 
e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de 
derivativos financeiros, de acordo com a Lei de Responsa-
bilidade Fiscal.

Em 2020, não ocorre-
ram contratações de 
operações de crédito 
internas e  externas 
tampouco de opera-
ções de crédito por an-
tecipação da receita

	 Em consonância a Resolução nº 43/2001, artigo 7º, inciso I, do Senado Federal, o limite para 
operações de crédito internas e externas é de 16% sobre a Receita Corrente Líquida, e o limite 
para operação de crédito por antecipação da receita é de 7% sobre a RCL. Vale lembrar, que, con-
forme estabelece a referida resolução, não são consideradas, para fins de verificação do limite, as 
operações de crédito contratadas pelos Estados, com a União, organismos multilaterais de crédito 
ou instituições federais oficiais de crédito ou de fomento, com a finalidade de financiar projetos de 
investimento para a melhoria da administração das receitas e da gestão fiscal, financeira e patrimo-
nial, no âmbito do programa proposto pelo Poder Executivo Federal.

Tabela 20. Evolução Operações de Crédito

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN

	 Objetivando dar maior transparência, ao final do exercício é realizada a apuração da dispo-
nibilidade financeira de caixa e das obrigações de despesas que a comprometem, bem como ao 
montante de recursos disponíveis para a inscrição de despesas em restos a pagar.

	 A disponibilidade de caixa bruta representa os recursos financeiros disponíveis em 31/12/2020 
nos cofres do Estado. Já as obrigações de despesas referem-se à soma das despesas inscritas 
em restos a pagar processados e não processados, consignações e demais obrigações financei-
ras, como cauções, depósitos de terceiros e outros passivos financeiros reconhecidos pelo ente. 
No Exercício 2020, conforme tabela abaixo, o total da disponibilidade de caixa bruta consolidado e 
executivo foram:
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I – Disponibilidade de Caixa (Consolidada)
	 A disponibilidade de caixa bruta total de R$ 3.902.336.997,80 (três bilhões, novecentos e 
dois milhões, trezentos e trinta e seis mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta centavos) 
menos as obrigações financeiras de R$ 207.993.640,04 (duzentos e sete milhões, novecentos e 
noventa e três mil, seiscentos e quarenta reais e quatro centavos) gerou uma disponibilidade líqui-
da, antes da inscrição dos RPNP do exercício, de R$ 3.694.343.357,76 (três bilhões, seiscentos 
e noventa e quatro milhões, trezentos e quarenta e três mil, trezentos e cinquenta e sete reais e 
setenta e seis centavos). Quando considerada a inscrição dos restos a pagar não processados do 
exercício de R$ 924.836.837,86 (novecentos e vinte e quatro milhões, oitocentos e trinta e seis mil, 
oitocentos e trinta e sete reais e oitenta e seis centavos), a disponibilidade financeira líquida con-
solidada restante foi de R$ 2.769.506.519,90 (dois bilhões, setecentos e sessenta e nove milhões, 
quinhentos e seis mil, quinhentos e dezenove reais e noventa centavos), representando a suficiên-
cia financeira do exercício.

Figura 67. Disponibilidade de caixa

Figura 68. Disponibilidade de caixa e inscrição em restos a pagar

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN
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II – Disponibilidade de Caixa (Poder Executivo)
	 No entanto a avaliação da suficiência de disponibilidade deve ser realizada por fonte de re-
cursos vinculados e não vinculados versus as obrigações financeiras e os restos a pagar de cada 
fonte. Desta forma, quando se compara a disponibilidade financeira detalhada por fontes de recur-
sos com as obrigações financeiras e os restos a pagar, é possível notar que o Poder Executivo se 
apresenta superavitário em todas as fontes de recursos.

	 O Poder Executivo, encerrou o exercício com uma Disponibilidade de Caixa Líquida de R$ 
2.363.409.208,44 (dois bilhões, trezentos e sessenta e três milhões, quatrocentos e nove mil, du-
zentos e oito reais e quarenta e quatro centavos).

	 Cabe destacar que o saldo da disponibilidade de caixa do Poder Executivo demonstrado 
no Anexo 5 do RGF não está incluso o saldo da disponibilidade de caixa da Defensoria Pública, 
conforme orientação do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF 10º Edição a disponibilidade de 
caixa da Defensoria Pública não deve ser incluída na disponibilidade do Poder Executivo, tendo em 
vista a autonomia funcional e administrativa e iniciativa de proposta orçamentária dentro dos limites 
estabelecidos na LDO, conferida pela EC nº 45/2004 às Defensorias Estaduais. Logo para melhor 
entendimento segue abaixo planilha evidenciando os valores detalhados do Poder Executivo.

Tabela 21.  Disponibilidade de Caixa Líquida – Poder Executivo

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Descrição Poder Executivo 
(a) 

RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 585.371.197,35 
Recursos Ordinários 564.269.398,89 
Outros Recursos não Vinculados 21.101.798,46 
RECURSOS VINCULADOS (II) 1.778.038.011,09 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 8.118.292,65 
Transferências do FUNDEB 11.691.542,04 
Outros Recursos Vinculados à Educação 32.528.157,23 
Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 154.834.574,73 
Outros Recursos Vinculados à Saúde 155.591.873,10 
Recursos Vinculados a Assistência Social 1.952.157,40 
Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Previdenciário 201.094.015,77 
Recursos Vinculados ao RPPS - Plano Financeiro 138.027.478,72 
Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à Saúde) 15.312.265,48 
Recursos de Alienação de Bens/Ativos 436.469,81 
Outros Recursos Vinculados 1.058.451.184,16 
Total (III) = (I + II)       2.363.409.208,44  

Figura 69. Disponibilidade de caixa e inscrição em restos a pagar do Poder Executivo

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN
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Tabela 22. Disponibilidade de Caixa Líquida – Poder Executivo Sem Previdência

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

	 Convém ressaltar, que, como se depreende da tabela acima, o Poder Executivo, após de-
duzidas as disponibilidades de caixa das unidades que envolvem recursos previdenciários, em 
31.12.2020, possuía lastro financeiro de R$ 2.024.287.713,95 (dois bilhões, vinte e quatro milhões, 
duzentos e oitenta e sete mil, setecentos e treze reais e noventa e cinco centavos), sendo R$ 
564.269.398,89 (quinhentos e sessenta e quatro milhões, duzentos e sessenta e nove mil, trezen-
tos e noventa e oito reais e oitenta e nove centavos), de recursos ordinários – Fonte 00.
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RESULTADO PREVIDENCIÁRIO 

	 O Anexo 4 do RREO tem a finalidade de assegurar a transparência das receitas e despesas 
previdenciárias do Regime de Previdência. Sobre o tema, rememora-se que o Estado de Rondônia 
adotou a segregação de massas, separando sua previdência em Fundo Capitalizado e Fundo Fi-
nanceiro, que, em 2020, apresentaram os seguintes resultados:

Tabela 23. Resultado Previdênciário 

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

 PLANO CAPITALIZADO PLANO FINANCE IRO

Receita P revidenciária 507.315.134,85 542.190.443,78 

Despesa Previdenciária 3.991.927,71 693.552.934,18 

Resultado Previdenciário 503.323.207,14 -151.362.490,40 

	 Quanto ao Plano Capitalizado, este apresenta um resultado superavitário de R$ 
503.323.207,14 (quinhentos e três milhões, trezentos e vinte e três mil, duzentos e sete reais e 
quatorze centavos). 

	 Já o Plano Financeiro, apresentou um resultado negativo de – R$ 151.362.490,40 (cento e 
cinquenta e um milhões, trezentos e sessenta e dois mil, quatrocentos e noventa reais e quarenta 
centavos). 

	 Por fim, considerando sua relevância, enfatiza-se que o tema “Reserva Matemática Previ-
denciária” foi desenvolvido no item Contexto Previdenciário destas Notas Explicativas.
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ASPECTOS CONTÁBEIS
	 Com a finalidade de definir, disciplinar 
e exercer a supervisão técnica e a orientação 
normativa dos processos pertinentes à Conta-
bilidade Governamental dos Poderes relativos 
à execução orçamentária, financeira e patri-
monial da Administração Pública Direta, Autár-
quica, Fundacional e Fundos Estaduais, com 
vistas à elaboração das demonstrações contá-
beis e informações gerenciais, através da Lei 
Complementar Nº 697 de 26 de dezembro de 
2012, foi criada a Superintendência de Conta-
bilidade-SUPER.
	 O Decreto nº 25.424, de 24 de setembro 
de 2020 estabeleceu a nova estrutura básica 
e respectivas competências da Secretaria de 
Estado de Finanças – SEFIN, com isso, definiu 
a Superintendência de Contabilidade em nível SUPERINTENDÊNCIA DE CONTABILIDADE

de gerência e ainda, como segunda linha de defesa, no que se refere à gestão de seus riscos ope-
racionais e supervisão de riscos de conformidade contábil.

	 Rememoramos a Lei Complementar n° 911 de 12 de dezembro de 2016, na qual dispõe so-
bre as finalidades, atividades, organização e competências do Sistema de Contabilidade do Poder 
Executivo, elaborada com o intuito de impulsionar o processo evolutivo da contabilidade no Estado 
de Rondônia e valorizar a carreira de contador.

	 Atualmente, a Equipe da SUPER é formada por 33 colaboradores, distribuídos da seguinte 
forma:

02 - assistentes 
de contabilidade

01 - estagirário

07 - comissionados

15 contadores

01 - analista
em contabilidade

05 - agentes em 
atividades 

administrativas

02 técnicos
em contabilidade
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AÇÕES DESENVOLVIDAS PELA
SUPERINTENDÊNCIA DE CONTABILIDADE/SUPER

Sistema de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil
Integrado no Estado de Rondônia – SIGEF/RO 

	 Inicialmente, cumpre destacar, que a Implantação do Novo Sistema de Gestão Orçamen-
tária, Financeira e Patrimonial Integrado no Estado de Rondônia – SIGEF/RO, em substituição ao 
Sistema de Administração Financeira para Estados e Municípios – SIAFEM, é em estrito atendi-
mento pelo GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA ao art. 27 da Lei Complementar nº 156, de 
28 de Dezembro de 2016 que estabelece o Plano de Auxílio aos Estados e ao Distrito Federal e 
medidas de estímulo ao reequilíbrio fiscal; que  alterou a Lei Complementar no 148, de 25 de no-
vembro de 2014, a Lei no 9.496, de 11 de setembro de 1997, a Medida Provisória no 2.192-70, de 
24 de agosto de 2001, a Lei no 8.727, de 5 de novembro de 1993, e a Lei Complementar no 101, 
de 4 de maio de 2000.
 
	 De igual modo,  a fim de cumprir com o disposto no item X, do Acórdão APL - TCE/RO 
0256/2018, “aprimorar os sistemas de tecnologia da informação, evitando as divergências contá-
beis que acontecem cotidianamente”, conforme mencionado no Memorando nº 198/2018/SEFIN-
-SUPER( ID nº 2637452 ) o qual como consta como  EM IMPLEMENTAÇÃO no Relatório de Moni-
toramento Auditoria Operacional SEFIN/RO do Tribunal de Contas do Estado (ID nº0015336187).  

	 Quanto a integração das áreas de orçamento/finanças, de modo a permitindo que o plane-
jamento (PPA, LDO e LOA) possa ser realizado dentro das reais condições financeiras, reduzindo 
as suplementações e reduções orçamentárias, o SIGEF possibilitará atender as determinações 
impostas pelo Acórdãos:  APL - TC 00302/17, referente ao Processo n° 01731/2012 - Prestação 
de Contas do Governo do Estado/Exercício Financeiro de 2011; APL - TC 00314/17, referente ao 
Processo n° 01826/2013 - Prestação de Contas do Governo do Estado/Exercício Financeiro de 
2012;  APL - TC 00215/18, referente ao Processo n° 01380/14 - Prestação de Contas do Governo 
do Estado/Exercício Financeiro de 2013; APL - TC 00211/19, referente ao Processo n° 01571/16 - 
Prestação de Contas do Governo do Estado/Exercício Financeiro de 2015; e, APL - TC 00101/19, 
referente ao Processo n° 01147/18 - Prestação de Contas do Governo do Estado/Exercício Finan-
ceiro de 2016.

	 Diante disso, considerando o Processo de Modernização da Atividade Contábil do Estado 
de Rondônia – Avanços Conquistados de 2013 a 2017 (ID nº0015333966), ou seja, o fortalecimen-
to da transparência e o fornecimento aos gestores do Estado de informações úteis, tempestivas, 
consistentes, comparáveis e relevantes para subsidiar o processo de tomada de decisões, em prol 
do maior retorno e efetividade à população rondoniense, em meados de 2018, foi realizado o diag-
nóstico situacional dos processos de Gestão Orçamentária,  Financeira e Contábil da SEFIN/RO o 
que foi identificado:
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•	 Interface obsoleta;

•	 Tecnologia Ultrapassada;

•	 As integrações com os demais sistemas são: complexas, onerosas e limitadas;

•	 Linguagem de programação em desuso;

•	 Não dispõe de manuais de utilização e documentação;

•	 Não permite alimentação de informações de gestão (licitação, controle de patrimônio, custos 
etc), inviabilizando a geração de relatórios essenciais ao processo de tomada de decisões.

•	 Cabe destacar os gargalos encontrados na obsolescência do SIAFEM/RO;

•	 Execução orçamentária não acompanha a execução financeira, gerando dificuldades de 
suficiência de tesouraria;

•	 Excessivas alterações orçamentárias;

•	 Execução física insatisfatória em relação aos instrumentos de planejamento (PPA e LOA);

•	 Elevados estoques de restos a pagar não processados ao final de cada exercício financeiro 
que não se concretizam nos exercícios posteriores;

•	 Insuficiência de caixa para cobertura de despesas empenhadas a pagar;

•	 Controles financeiros e patrimoniais executados de forma incipiente em planilhas em forma-
to xls;
•	 Inexistência de projeções compatíveis com as realizações;

•	 Inexistência de relatórios gerenciais que forneçam informações sobre a capacidade de pa-
gamento de despesas obrigatórias atuais e futuras, bem como de viabilidade investimentos e de 
comprometimento com novas despesas de caráter continuado;

•	 SIAFEM não gera automaticamente Relatórios de Custos, de Movimentação Financeira e 
Patrimonial detalhada, Projeções e Relatórios Fiscais;

	 Desta feita, a Secretária de Estado de Finanças, firmou junto ao Banco Interamericano de 
Desenvolvimento – BID o contrato de empréstimo nº 2370/OC-BR para a realização do Projeto 
de Modernização da Administração Tributária, Financeira e Patrimonial do Estado de Rondônia – 
PROFISCO. Destacamos que no âmbito do PROFISCO I foi elaborado, no início de 2017, o Plane-
jamento Estratégico da SEFIN para o horizonte 2020. Dentre as iniciativas estratégicas aprovada 
consta o Projeto “Sistema integrado de planejamento, orçamento, finanças e contabilidade”, cujo o 
objetivo foi a modernização da gestão fiscal por meio da substituição do SIAFEM pelo SIGEF.

	 Decorre que em abril de 2019 o PROFISCO II não foi aprovado pela Assembleia, confor-
me notícia oficializada no site da ALE/RO em 30/04/2019 (7494598), e mudanças estratégicas 
foram necessárias, dando então início ao processo no SEI de nº 0030.223244/2019-20 para con-
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tratação de empresa especializada via licitação, atendendo as especificações do Projeto Básico 
(7494711) que tramitou junto ao Conselho de Tecnologia da Informação e Comunicação - COETIC 
(7500253), cuja virada sistêmica foi programada para 18/01/2021, conforme Plano de Trabalho (ID 
nº 0015334864). 

	 Desta feita, destacamos que o sucesso na implantação e customização de qualquer sistema 
é o fator humano, que é inerente ao processo, ou seja, cabe ao gestor público a responsabilidade 
de, ao término da implantação e customização do SIGEF-RO, usá-lo efetivamente em todas as 
suas potencialidades como ferramenta de gestão fiscal responsável, para que o cidadão possa ve-
rificar com clareza e transparência onde e como estão sendo aplicados os recursos recolhidos pela 
sociedade para custear as atividades cuja responsabilidade é do Estado.

Roteiros Contábeis:

	 Destacam-se a seguir os roteiros contábeis produzidos pela Superintendência de Contabi-
lidade, os quais visam estabelecer regras, diretrizes e padronização para contabilização dos atos 
e fatos contábeis no setor público, sendo um complemento à legislação orçamentária, contábil e 
financeira vigente.
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Notas Técnicas:

	 Ainda foram elaboradas três notas técnicas, baseadas em fundamentos legais e contendo 
informações relevantes, orientando o profissional quanto ao registro contábil e ainda propondo al-
ternativas para tomada de decisão, conforme exposto abaixo:

	 A nota técnica 2020.01/SUPER/SEFIN objetiva orientar so-
bre os recursos provenientes da Medida Provisória nº 938, de 02 de 
abril de 2020, relativos a contabilização do auxílio financeiro envia-
do pela união em decorrência das perdas de arrecadação causadas 
pelas medidas de combate à pandemia do Novo Coronavírus.

	 Esta nota técnica 2020.02/SUPER/SEFIN  dispõe sobre os 
recursos recebidos a título de auxílio financeiro relativo ao Plano 
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2, Lei 
Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, e, ainda, sobre a for-
ma de contabilização, uma vez que, possui reflexos orçamentários, 
financeiro, patrimonial e fiscal. 

	 Esta Nota Técnica 2020.03/SUPER/SEFIN visa estabelecer 
critérios para autorização de Alteração do Grupo de Destinação de 
Recurso - GDR, para casos pré-definidos envolvendo a ótica orça-
mentária, financeira e patrimonial e seus devidos registros sob a 
guarda do Sistema Estadual de Contabilidade do Poder Executivo, 
com a responsabilidade do Gestor da entidade, no que se refere a 
conformidade de gestão, e do contador setorial, quanto à conformi-
dade contábil.
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Capacitações e Treinamentos Realizados 

	 Diante do cenário de pandemia e 
isolamento social em 2020 a Superinten-
dência de Contabilidade aderiu parcial-
mente o trabalho em home office prosse-
guindo com atendimentos e promovendo   
diversos treinamentos de forma on-line e/
ou presencial com público reduzido, com 
o objetivo de capacitar os profissionais 
da área contábil e orientar os gestores 
públicos para desenvolver uma adminis-
tração financeira e contábil com informa-
ções relevantes,  fidedignas e ainda com 
maior controle das finanças públicas.

	 Destaca-se o evento referente apresentação do Decreto nº 25.517, de 27 de novembro de 
2020 – Procedimentos de Encerramento do Exercício Financeiro de 2020, este foi realizado em 26 
de novembro de forma virtual destinado ao Poder Executivo, Legislativo e Judiciário e contou com 
a participação de mais de 100 técnicos dos setores contábeis, financeiro e orçamento. O evento 
oportunizou o alinhamento de conhecimento entre os diversos participantes contribuindo assim 
para a uma boa governança.

	 Abaixo apresenta-se os demais eventos/treinamentos realizados no decorrer do ano de 
2020.
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Setoriais e Seccionais

	 Destaca-se aqui a atuação dos órgãos setoriais e seccionais, que são unidades de gestão 
interna da Administração Pública Direta e Indireta do Poder Executivo e compõem o Sistema de 
Contabilidade do Poder Executivo, conforme dispõe a Lei Complementar nº 911/2016. Esses ór-
gãos são responsáveis pelo acompanhamento contábil dos Órgãos e Entidades supervisionados e 
pelo registro da respectiva conformidade contábil.

	 Dentre as competências dos órgãos setoriais e seccionais estão: a de prestar assistência, 
orientação e apoio técnico aos ordenadores de despesa, para assim subsidiar a tomada de deci-
são, a verificação da conformidade de gestão, além da elaboração da prestação de contas anuais, 
os balanços, balancetes e demais demonstrações contábeis, atividades estas realizadas com com-
prometimento e dedicação na busca do equilíbrio das finanças públicas.

	 Vale destacar a elaboração da prestação de contas anual das Unidades Gestoras, na qual 
ratifica a atuação dos profissionais, que apresenta uma melhora bastante significativa, principal-
mente no que diz respeito às notas explicativas, que estão sendo apresentadas com maior qualida-
de e clareza da informação, identificando ao máximo as características qualitativas da informação 
contábil (relevância, compreensibilidade, comparabilidade, dentre outros).

	 Elencamos a seguir as demais atividades sobressaltadas em 2020   pelas setoriais e seccio-
nais, realizadas presencialmente e remotamente através do tele trabalho:

	 Regularização de Diárias e Suprimentos de Fundos.
	 Levantamento dos Custos do Sistema Prisional.
	 Controle dos Débitos Automáticos.

Reconhecimento das Despesas por Competência.
					     Regularização dos Saldos Alongados.	

Realização Mensal da Conciliação bancária.
	 Contabilização dos recursos específicos do Covid.
	 Acompanhamento dos Restos a Pagar.
	 Acompanhamento dos Empenhos de 2020.
	 Controle do Almoxarifado e Patrimonial.

Imagem 23 Equipe Contábil SEJUS I Imagem 24. Equipe Contábil FUPEN Imagem 25 Equipe Contábil SEJUS I
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	 Foram confeccionados Manuais de procedimentos contábeis e disponibilizados no super 
ativo pela equipe contábil da Gerência de Controle da Dívida Pública, a saber:

Equipe Contábil da Gerência de Controle da Dívida Pública.

	 Mencionamos ainda a análise contábil e financeira da Prestação de Conta de Convênios; o 
acompanhamento do registro referente à folha de pagamento; a elaboração de planilhas mensais 
com os valores pagos aos prestadores de serviços Pessoa Física – terceiros (que não entram na 
folha de pagamento) os quais são lançados anualmente na Declaração do Imposto sobre a Renda 
Retido na Fonte -DIRF; e , a atualização dos cálculos de precatório do TJ-RO e TRF.
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Equipe contábil do DETRAN Representante contábil FAPERO



Organograma da Superintendência de Contabilidade
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CONTEXTO PREVIDENCIÁRIO

	 Em relação ao Fundo de Previdenciá-
rio do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia, este foi cria-
do através da Lei Complementar 278 de 4 de 
junho de 2003, na forma prevista no artigo 6º 
da Lei Federal nº 9717, de 27 de novembro de 
1998, combinado com os Artigos 71 a 74 da Lei 
Federal 4320, de 17 de março de 1964.

	 A partir da Lei Complementar nº 524 de 28/09/2009 houve a segregação de massa por plano 
previdenciário, que a partir da Lei Complementar nº 651 de 17/02/2012, essa segregação passou 
a ter como data de corte o ano de 2010 e através da Lei nº 3.270 de 05 de dezembro de 2013 
implementado a partir de 06/11/2018, foi instituído o Regime de Previdência Complementar, essa 
segregação é composto pelos seguintes grupos, a saber:

Da Gestão

	 O Instituto de Previdência Estadual, no quesito autonomia e gestão, por meio do Ofício nº 
2389/2020/IPERON-GAB é trazido a necessidade de reestruturação administrativa, principalmente 
no que tange a contratação de pessoal, que no presente momento se fez impossível, mediantes os 
comandos da Lei Complementar nº 173/2020.

	 Ainda, quanto a autonomia foi instaurado os autos 0030.480083/2020-11, que primeiramen-
te fora dado a oportunidade de manifestação do Instituto, e após encaminhadas para a Controlado-
ria Geral do Estado, Secretaria de Planejamento, Orçamento e Gestão e a Procuradoria Geral do 
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Estado. Assertivamente, a Procuradoria Geral do Estado do Estado de manifestou na Informação 
nº 8/2021/PGE-ASSESADM, vide Nota 58 Cumprimento das Determinações.

AVALIAÇÃO ATUARIAL

	 Apresentamos a seguir, tabela com as Provisões 
Matemáticas calculadas, o patrimônio constituído, o va-
lor da compensação previdenciária estimada, apontan-
do a situação na qual se entra os Fundos Capitalizado e 
Financeiro.

	 Em relação às provisões a longo prazo prove-
nientes das previdenciárias a longo prazo, destaca-se a conta do Passivo Atuarial que expressa a 
projeção atuarial, representativa da totalidade dos compromissos líquidos do plano para com seus 
segurados (ativos, aposentados e pensionistas).

Tabela 24. Provisões Matemáticas e Saldo do Sistema

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 Nas demonstrações contábeis de 31.12.2020, foram reconhecidos os valores da Avaliação 
Atuarial, válida para o exercício de 2020, nas quais as datas consideradas foram:

• Data Focal: 31 de dezembro de 2019
• Data da Assinatura: 02 de julho de 2020

	 A avaliação atuarial para o exercício financeiro de 2020 foi realizada pela:

	 Em relação a critérios, hipóteses e premis-
sas adotados nessa avaliação atuarial, destaca-
ram-se os seguintes pontos:

	 a) as hipóteses biométricas utilizadas na 
avaliação atuarial são: 
	 • tábua de mortalidade/sobrevivência geral (IBGE, 2018) 
	 • tábua de mortalidade de inválidos (IBGE,2018) 
	 • tábua de entrada em invalidez: Álvaro Vindas 

	 b) a taxa de juros real aplicada é de 5,89% 
para ambos os fundos. 

c) na avaliação, foi adotada a taxa de crescimento 

real de proventos de 1,00% ao ano tanto para o financeiro quanto para o previdenciário. 

d) O custo administrativo considerado foi de 1,18% do total da remuneração dos servidores ativos 
do Estado, tanto para o financeiro quanto para o previdenciário. 

e) foi adotada a taxa de rotatividade de 1% ao ano, tanto para o financeiro quanto para o previden-
ciário. 

	 No exercício de 2020, a Avaliação atuarial para o Plano Financeiro obteve o seguinte resul-
tado:

	 O valor de R$ 12.912.669.622,45 (doze bilhões, novecentos e doze milhões, seiscentos 
e sessenta e nove mil, seiscentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos), demonstra 
uma redução de 75% em relação ao exercício de 2019, os registros contábeis estão devidamente 
evidenciado na conta contábil, “Cobertura de Insuficiência Financeira”, conforme detalha a tabela 
seguinte:
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Tabela 25. Reservas Matemáticas – Fundo Capitalizado e Fundo Financeiro

	 Ademais, na Avaliação atuarial do exercício de 2020, para o Plano Previdenciário, registra 
superávit atuarial na quantia de R$ 165.653.068,50.

Figura 70. Avaliação atuarial do exercício de 2020

Fonte: Elaborada pelo autor, por meio de informações dispostas pelo relatório acerca dos Aspectos Fiscais/DNAF-SUPER-SEFIN

 Fonte: Balancete mês 12 do exercício de 2020 - SIAFEM/RO.
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	 Cabe lembrar que, assim como os demais entes que adotaram a segregação de massa, o 
Déficit Técnico Atuarial foi registrado com base nos pressupostos da Nota Técnica do CONAPREV 
- Contabilização do Déficit Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, vide Nota 
Explicativa 19.1 Provisões de Longo Prazo.

DÉFICIT TÉCNICO PREVIDENCIÁRIO

CONTABILIZAÇÃO DO DÉFICIT TÉCNICO

	 Inicialmente, vale lembrar que a Emenda Constitucional nº 103/2019, transferiu para a União 
a capacidade de legislar sobre as inatividades e pensões dos militares. Desta forma, a Lei nº 
13.954, de 16 de dezembro 2019, alterou o Decreto-Lei nº 667, de 2 de julho de 1969, estabelecen-
do tempo mínimo de contribuição de 35 anos para a inatividade dos militares. Assim, basicamente 
os militares passaram a não compor o RPPS Estadual, o que alterou significativamente o déficit do 
Fundo Financeiro que vinha sendo apresentado.

	 Assim, considerando Tabela XX: Reservas Matemáticas – Fundo Capitalizado e Fundo Fi-
nanceiro, verifica-se déficit no Fundo Financeiro, no montante R$ 12.912.669.622,45, conforme 
Avaliação Atuarial fornecida pelo Instituto de Previdência do Estado de Rondônia. 

	 No intuito da evidenciação desse passivo atuarial à luz da NBC TSP 15 – Benefícios a Em-
pregados, buscou-se a sua apresentação de forma distinta da Nota Técnica do CONAPREV, visto 
que não se trata apenas de questões atuariais, mas na apresentação fidedigna aos usuários da 
informação contábil, a fim de propiciar a melhoria da informação no que se refere a ferramenta de 
controle social.

	 No exercício de 2020 fora publicado a Instrução Normativa nº002/2020 que “Estabelece e 
Disciplina os procedimentos de conciliação, controle e registro contábil afetos ao Aporte para co-
bertura de Insuficiência Financeira, para com o Regime Próprio de Previdência Social do Estado de 
Rondônia”.

	 Ainda, houve a edição do Roteiro Contábil nº 006/SUPER/SEFIN/2020, visando orientar 
quanto aos processamentos dos registros afetos a insuficiência financeira em questão, na busca da 
melhor apresentação da situação patrimonial líquida, no que se refere ao Déficit retromencionado 
para além das técnicas atuariais afetas ao RPPS buscou-se o atendimento a NBC TSP 15 – Bene-
fícios a Empregados.

	 Assim, a última avaliação atuarial fornecida pelo Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos do Estado de Rondônia, apresentava a segregação por Poder e Órgão, sendo que até o 
encerramento das Contas de Governo os únicos registros da provisão realizados ser referiam ao 
Poder Executivo e ao Tribunal de Contas.

	 Ao ensejo, considerando que o IPERON não forneceu informações de acordo com a Portaria 
nº 464/2018, no que se refere data focal da avaliação atuarial, ensejou, portanto o envio do Ofício nº 
4/2021/SEFIN-CEEP, no intuito de que se obtivesse informações para apresentação extracontábil, 
por meio desta Nota.
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SUSTENTABILIDADE DO FUNDO FINANCEIRO

	 A partir dos autos 0030.435925/2019-39, foram solicitadas informações atualizadas acerca 
das providências afetas a sustentabilidade do Fundo Financeiro, e nesse sentido o IPERON reitera 
a tramitação para a ocorrência de aporte por meio de imóveis.

	 O Instituto traz, ainda, a criação do Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tribunal de 
Contas, por meio da Lei Complementar n. 1.009/2018 que incluiu o art. 2º-A na Lei Complementar 
n 194/1997, que para o ano de 2020 implicou na entrada de R$ 75.000.000,00 nos cofres do Fundo 
Financeiro.

	 Nesse mesmo sentido o Instituo nos traz a aprovação das Leis Complementares n. 1067, 
1068 e 1069/2020, que entre outros comandos alteram a alíquota da cota de contribuição dos ser-
vidores e, em atenção ao Emenda Constitucional n. 103/2019, limitou os benefícios de aposenta-
dorias e pensões.

	 Ademais, cita-se a necessidade de realização da reforma previdenciária, por meio de Emen-
da a Constituição e Projeto de Lei Complementar, constantes dos autos 0016.555016/2019-02.

	 Não obstante, cabe frisar o envio dos provenientes do leilão dos excedentes do pré-sal, bem 
como a aprovação da Emenda a Constituição Estadual, que prevê o envio de recursos ao Fundo, 
oriundos do excesso de arrecadação dos Poderes e Órgãos.
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DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
BALANÇO PATRIMONIAL

Anexo 14 da Lei Federal nº 4.320/1964
Período: 1.1.2019 a 31.12.2019 e 1.1.2020 a 31.12.2020 
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BALANÇO PATRIMONIAL CONSOLIDADO
INCLUINDO AS EMPRESAS ESTATAIS

Em R$1,00

22
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DEMONSTRATIVO DE FLUXO DE CAIXA
Período: 1.1.2019 a 31.12.2019 e 1.1.2020 a 31.12.2020

Em R$1,00

17.859.216.031,96

3.901.777.990,29
9.445.083.345,80

6.186.753,615,63
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QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
Período: 1.1.2019 a 31.12.2019 e 1.1.2020 a 31.12.2020

QUADRO DE DESEMBOLSOS DE PESSOAL E
DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

Período: 1.1.2019 a 31.12.2019 e 1.1.2020 a 31.12.2020

Em R$1,00

Em R$1,00
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QUADRO DE JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
Período: 1.1.2019 a 31.12.2019 e 1.1.2020 a 31.12.2020

QUADRO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Período: 1.1.2019 a 31.12.2019 e 1.1.2020 a 31.12.2020

Em R$1,00

Em R$1,00
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS                                                                                                                                 
Período: 1.1.2019 a 31.12.2019 e 1.1.2020 a 31.12.2020 

Anexo 15 da Lei Federal nº 4.320/1964
Em R$1,00

| 31 |

| 57 |

53,10
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| 57 |
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS
CONSOLIDADA INCLUINDO AS EMPRESA ESTATAIS

Em R$1,00

| 32 |

| 33 |
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310.071,60
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Anexo 12 da Lei Federal nº 4.320/1964

Período: 1.1.2019 a 31.12.2019 e 1.1.2020 a 31.12.2020

90.432.450,41
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Período: 1.1.2019 a 31.12.2019 e 1.1.2020 a 31.12.2020 

Anexo 1 - Demonstrativo de Execução dos Restos A Pagar Não Processados

Em R$1,00

| 37.5 |
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Período: 1.1.2019 a 31.12.2019 e 1.1.2020 a 31.12.2020 

Anexo 2 - Demonstrativo de Execução dos Restos a Pagar Processados 

BALANÇO FINANCEIRO 
Anexo 13 da Lei Federal nº 4.320/1964

Período: 1.1.2019 a 31.12.2019 e 1.1.2020 a 31.12.2020

Em R$1,00

Em R$1,00
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Anexo 19 da Lei Federal nº 4.320/1964

Período: 1.1.2019 a 31.12.2019 e 1.1.2020 a 31.12.2020 
Em R$1,00
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NOTA 1. CONTEXTO OPERACIONAL
	 O Governo do Estado de Rondônia, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no 
CNPJ sob o número 00.394.585/0001-71, teve como base das operações orçamentárias, financei-
ras e patrimoniais para o exercício de 2020 a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 4.535, de 17 de ju-
lho de 2019 - Exercício 2020  (alterada pela Lei nº 4.701, de 12 de dezembro de 2019, Lei nº 4.720, 
de 23 de março de 2020; Lei n° 4.732, de 8 de abril de 2020; e Lei n° 4.890, de 27 de novembro de 
2020. E ainda a Lei n° 4.829, de 12 de agosto de 2020 - Acresce códigos ao Quadro das Fontes/
Destinações de Recursos disposto na Lei n° 4.535, de 17 de julho de 2019) e pela Lei nº 4.709 de 
30/12/2019 que foi alterada pela Lei nº 4.924, de 17 de Dezembro de 2020 (Lei Orçamentária Anu-
al), bem como, as leis e decretos que autorizaram os créditos adicionais abertos durante o exercício 
findo.

	 A Lei Orçamentária Anual² – 2020 estimou a receita líquida e fixou a despesa do Estado para 
o Exercício Financeiro de 2020, no montante de R$ 8.539.766.630,00 (oito bilhões, quinhentos e 
trinta e nove milhões, setecentos e sessenta e seis mil e seiscentos e trinta reais), nos termos das 
normas das Constituições Federal e Estadual.

	 As informações contidas nas Demonstrações Contábeis Consolidadas foram extraídas da 
base de dados do Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIA-
FEM/RO e contemplam a movimentação contábil de todos os Poderes (Executivo, Legislativo e 
Judiciário) e Órgãos da Administração Pública Estadual, integrantes do Orçamento Fiscal. Além da 
junção dos balanços das empresas estatais, das quais não utilizam o SIAFEM.

	 As Demonstrações Contábeis, abaixo identificadas, foram elaboradas em conformidade com 
as práticas contábeis brasileiras e em observância às disposições vigentes contidas nas Normas 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, emitidas pelo Conselho Federal de Con-
tabilidade, na Lei Complementar Federal nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, na Lei 
Federal n.º 4.320/64, na Lei Orçamentária Anual supracitada, no Manual de Contabilidade Aplicado 
ao Setor Público (MCASP), 2019, 8ª Edição e demais normas aplicáveis.

 ² A Lei Orçamentária Anual é o instrumento pelo qual o Poder Público prevê a arrecadação de receitas e fixa a realização 
de despesas para o período de um ano. A LOA é o orçamento por excelência ou o orçamento propriamente dito.
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	 Insta realçar que as notas explicativas, que contemplam informações relevantes, comple-
mentares ou suplementares àquelas não suficientemente evidenciadas ou não constantes nas 
demonstrações contábeis, integram o rol das demonstrações contábeis. Estas notas incluem os 
critérios utilizados na elaboração das demonstrações, as informações de natureza patrimonial, or-
çamentária, legal e de desempenho, bem como outros eventos relevantes para a compreensibilida-
de dos demonstrativos contábeis.

	 As ações desenvolvidas pelo Estado foram agrupadas conforme as funções de Governo, 
como definido na Portaria do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão nº 42, de 14 
de abril de 1999 sendo:

	 Ressalta-se que, conforme o disposto no § 2º do art. 4º do Decreto nº 25.517, de 27 de 
outubro de 2020³, os titulares de órgãos e entidades, ordenadores de despesa e contadores são 
diretamente responsáveis pelos resultados apurados nos balanços, relatórios e demonstrativos de 
suas respectivas Unidades Orçamentárias, cujo processamento automático não os exime dessa 
responsabilidade.

³ Decreto de encerramento do exercício financeiro de 2020, disponível no endereço eletrônico: http://www.contabilidade.ro.gov.br/data/uploads/2020/11/D25517.pdf
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NOTA 2. CONTEXTO ORGANIZACIONAL

NOTA 2.1. EMPRESAS CONTROLADAS PELO 
ESTADO DE RONDÔNIA

	 Considera-se como empresa controlada 
a sociedade cuja maioria do capital social com 
direito a voto pertença, direta ou indiretamente, 
a ente da Federação, essas empresas podem 
ser classificadas em: dependentes e não de-
pendentes:

	 a) Empresa Estatal Dependente: É 
aquela que recebe do ente controlador (União, 
Estado ou Município) recursos financeiros para 
pagamento de despesas com pessoal ou de 
custeio em geral ou de capital, excluídos, no 

último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária, conforme dispõe o Art. 30, 
inciso III, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 - (LRF).

	 O Governo de Rondônia não possui em sua estrutura organizacional empresas dependen-
tes, no entanto o Tribunal de Contas do Estado de Rondônia expediu um apontamento nos autos 
do processo TCE nº 000839/19 PC-, visando a realização de estudo para:

	 •	 análise da configuração da dependência das empresas estatais de acordo com os 
critérios fixados no art. 2º, II, da LRF, considerando o financiamento indireto por meio de inadimple-
mento de obrigações.

	 •	 quantificação dos lucros/prejuízos das empresas controladas pelo Estado de Rondô-
nia, além de avaliar o seu patamar de rentabilidade, identificando quais os resultados das empresas 
estatais para o Estado acionista e sua viabilidade econômica.

	 Esse estudo está sendo coordenado pela Superintendência Estadual de Desenvolvimento 
Econômico e Infraestrutura – SEDI, e sua execução ocorre juntamente com outras secretarias 
conforme Portaria Conjunta nº 7 publicada em 02 de dezembro de 2019, onde cria um grupo multi-
disciplinar de estudo especial para promover a análise sobre a situação econômica-financeira das 
empresas controladas pelo Estado de Rondônia.

	 Em maio de 2020 o Grupo de Trabalho concluiu suas atividades, através do relatório SEFIN 
e parecer ASSJUR/SEDI acostados ao processo nº (0041.511903/2019-53), com encaminhamento 
dos mesmos ao TCE/RO, através do ofício nº 1404/SEDI de 05/06/2020 (0011882326).
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	 Como providência de encaminhamento às conclusões dos respectivos relatórios e Parecer, 
a SEDI instruiu os processos SEI nº 0041.222720/2020-08 e nº 0041.475872/2020-01, a qual foi 
formalizado Termo de Cooperação Técnica entre o Estado de Rondônia, por intermédio da SEDI, e 
o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, conforme processo adminis-
trativo nº 0041.222720/2020-08.

	 No presente momento, considerando a aprovação pela Assembleia Legislativa da Instituição 
da Unidade Regional de Saneamento Básico do Estado de Rondônia, foi iniciado processo com o 
objeto de contratar o BNDES para realização dos Estudos de Viabilidade Econômica, estando em 
fase de análise da minuta do contrato pela SEDI, em conjunto com a Procuradoria Geral do Estado. 

	 2. Com relação às demais Empresas Públicas (Rongas, SOPH e CMR), foi formalizado 
Termo de Referência, conforme processo administrativo Sei nº 0041.475872/2020-01, para a con-
tratação de empresa especializada na realização de estudos de viabilidade econômica, financeira 
e operacional, incluindo, ainda, uma proposta de modelagem para uma possível concessão. 

	 Importante mencionar que os referidos autos estão em fase de devolutiva da proposta técni-
ca e comercial pelas empresas.

	 Por fim, ressalta-se que todas as medidas estão sendo adotadas para que haja o devido 
atendimento as recomendações dos Órgãos de Controle em tempo hábil.

	 b) Empresa Estatal Não Dependente: São as que dispõem de receitas próprias, geradas 
por suas atividades, para pagar suas despesas de pessoal, de custeio em geral e de capital.

	 Em relação às empresas independentes, o Estado de Rondônia manteve o controle das 
quatro empresas relacionadas a seguir, elas estão vinculadas a Superintendência Estadual de 
Desenvolvimento Econômico e Infraestrutura – SEDI, segundo Lei Complementar nº 965, de 20 de 
dezembro de 2017, e estão em estudo conforme descrito no tópico anterior - a) Empresa Estatal 
Dependente quanto ao seu enquadramento às legislações vigentes na condição de dependente.

	 Conforme determinado na lei N° 4.874, de 08 de outubro de 2020 o Poder Executivo autori-
zou a efetuar aporte de capital para Companhia Rondoniense de Gás S.A- RONGÁS, no valor de 
R$ 85.000,00 (oitenta e cinto mil reais).
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NOTA 2.2: RELAÇÃO DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES SEGUNDO
A LEI ORDINÁRIA ANUAL- LOA 2020.

Tabela 26. Aporte realizado em 2020

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 2.3: RELAÇÃO NOMINAL DE ÓRGÃOS, ENTIDADES E FUNDOS CONSOLIDADOS, UNIDA-
DES GESTORAS DE ORÇAMENTO DO PODER EXECUTIVO, LEGISLATIVO E JUDICIÁRIO:
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	 Em acordo com a Lei Complementar nº 965, de 20 de dezembro de 2017, que dispõe sobre 
a organização e estrutura do Poder Executivo do Estado de Rondônia, no decorrer do exercício de 
2020, foram realizadas algumas alterações e reorganizações administrativas conforme a seguir:

Nota 2.4.2. Empresas em liquidação no exercício 2020.

	 Com intuito de evidenciar fidedignamente a real situação patrimonial do Estado de Rondô-
nia estando em conformidade com a Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público 
NBC TSP, no mês de agosto de 2020 foi efetuado o desreconhecimento contábil dos investimentos 
registrados no patrimônio da UG 140002 (RS-SEFIN) das empresas que se encontram em proces-
so de liquidação, tendo em vista que as mesmas já haviam encerrado suas atividades e, portanto 
não caracterizando como ativo, ou seja, sem possibilidade de gerar benefícios econômicos futuros, 
conforme preconiza o Item “2.1.2. Reconhecimento e Desreconhecimento do Ativo” do Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), 8ª edição, p. 146, tem se a seguinte situação:

Nota 2.4.1. Alterações administrativas:

NOTA 2.4: CISÕES, FUSÕES, EXTINÇÕES, INCORPORAÇÕES, TRANSFORMAÇÕES E LIQUIDA-
ÇÕES;
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	 Por exemplo, sob certas circunstâncias, o montante dos créditos tributários a receber cuja 
expectativa de geração de benefícios econômicos seja considerada remota (baixíssima probabili-
dade) devem ser desreconhecidos das demonstrações contábeis por não atenderem a definição 
de ativo. Entretanto, os créditos desreconhecidos continuam sendo objeto de controle contábil em 
contas apropriadas, assegurando-se a devida transparência.

	 Os registros contábeis de desreconhecimento do investimento foram efetuados conforme 
detalhado abaixo.

	 No ano de 2020, ocorreu a Assembleia Geral Extraordinária de encerramento de liquidação 
e extinção da Empresa CAGERO (Companhia de Armazéns Gerais de Rondônia), conforme Ata 
expedida em 20/10/2020.

	 Os registros contábeis de desreconhecimento do investimento foram efetuados conforme 
descritos a seguir:

Tabela 27.  Registros contábeis de desreconhecimento do investimento

Tabela 28. Registros contábeis de desreconhecimento do investimento

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 3. RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS

	 As demonstrações contábeis 
que compõem esta prestação de con-
tas referem-se ao exercício financeiro 
de 2020 e foram elaboradas com base 
nos dados extraídos do Sistema In-
tegrado de Administração Financeira 
para Estados e Municípios – SIAFEM/
RO, e incluem os dados consolidados 
da execução orçamentária, financeira e 
patrimonial de todos os Poderes e Ór-
gãos do Estado, além das informações 
das empresas estatais, das quais não 
utilizam o SIAFEM. (vide tabela xx- 
Relação nominal de órgãos, entida-
des e fundos consolidados).

	 As atividades  orçamentárias, financeiras e patrimoniais 
do Estado de Rondônia durante o exercício de 2020 foram 
amparadas pela Lei Estadual nº 4.709, de 30 de dezembro de 
2019 (Lei Orçamentária Anual – LOA 2020), em conformidade 
com as práticas contábeis e em observância às orientações 
da Parte V – Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor 
Público (DCASP), do Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público (MCASP), 8ª edição, que observa os dispositi-
vos legais que regulam o assunto, assim como a Lei Federal 
nº 4.320, de 17 de março de 1964, a Lei Complementar Fe-
deral nº 101/2000 e, também, as disposições do Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC) relativas aos Princípios de 
Contabilidade, tal qual as Normas Brasileiras de Contabilida-
de Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP 11).
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NOTA 3.1. BASES DE MENSURAÇÃO/ ELABORAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

NOTA 3.1.1 MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO

NOTA 3.1.2 DATA DE APROVAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

NOTA 3.1.3. PRINCIPAIS POLÍTICAS E CRITÉRIOS CONTÁBEIS

	 Mensuração é o processo que consiste em determinar os valores pelos quais os elementos 
das demonstrações contábeis devem ser reconhecidos e apresentados nas demonstrações contá-
beis. O objetivo da mensuração é selecionar bases que reflitam de modo mais adequado o custo 
dos serviços, a capacidade operacional e a capacidade financeira da entidade de forma que seja 
útil para a prestação de contas e responsabilização (accountability) e tomada de decisão.

	 As demonstrações contábeis estão apresentadas em R$ - Real, que é a moeda funcional 
utilizada no Brasil, os saldos estão apresentados com duas casas decimais.

	 As demonstrações contábeis do exercício 2020 foram aprovados para apresentação à As-
sembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado de Rondônia (TCE/RO) no dia 15 de março 
de 2021 pelo Secretário de Estado de Finanças, conforme Processo SEI nº 0030.019850/2021-67 e 
devidamente publicados no Diário Oficial do Estado, conforme DOE nº 58 em 17 de março de 2021.

	 Visando evidenciar com qualidade os fenômenos patrimoniais e ainda o registro dos atos 
e fatos relativos ao controle da execução orçamentária e financeira, o Estado de Rondônia adota, 
através do SIAFEM-RO, o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público – PCASP estendido, confor-
me disposto no MCASP 8ª edição.

	 A metodologia utilizada para a estruturação foi a segregação das contas contábeis em gran-
des grupos de acordo com as características dos atos e fatos nelas registrados, permitindo o regis-
tro dos dados contábeis de forma organizada, facilitando a análise das informações de acordo com 
sua natureza, observando ainda a Portaria nº 549 de 07 de agosto de 2018 - referente a estrutura 
padronizada da Matriz de Saldos Contábil.

	 O PCASP está estruturado de acordo com as seguintes naturezas das informações contá-
beis:
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	 Destacamos abaixo as principais Práticas Contábeis utilizadas pelo Estado de Rondônia:

Figura 71. Principais Práticas Contábeis
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NOTA 3.2. USO DE JULGAMENTOS, ESTIMATIVAS E PREMISSAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS

	 Os julgamentos exercidos pela aplicação das políticas contábeis que afetam os montantes 
reconhecidos nas demonstrações contábeis são pautados nas premissas aplicadas de acordo com 
a política contábil adotada pelo Estado de Rondônia.

	 Em alguns casos, definir os montantes de alguns ativos e passivos exige a estimativa dos 
efeitos de eventos futuros incertos sobre esses ativos e passivos. Destaca-se que o uso de estima-
tivas é parte da ciência contábil e não reduz a confiabilidade das demonstrações contábeis.

	 Neste sentido, analisado as situações possíveis de ocorrência efetuou-se o registro contábil, 
do qual o Sistema de Contabilidade do Estado exerceu seu julgamento no desenvolvimento e na 
aplicação de política contábil que resultaram nas informações detalhadas abaixo:

a)	 Evidenciação de ativos e passivos contingentes em contas de controle, de acordo com a 
NBC TSP 03 – Provisões, Passivos Contingentes e Ativos Contingentes e demais legislações rela-
cionadas; (Vide Nota 20 Ativos e Passivos Contingentes)

b)	 Consideração da movimentação (débito e crédito) de contas contábeis no Demonstrativo 
de Fluxos de Caixa, sendo incluídas na composição dos valores de Outras Receitas e Outros De-
sembolsos, observadas as Instruções de Procedimentos Contábeis – IPC 08, Item 17, além do seu 
detalhamento no quadro de informação adicional (vide Nota 27 Outros Ingressos e Outros Desem-
bolsos);

c)	 Avaliação atuarial registrada no exercício financeiro de 2020 e devidamente incluída na con-
ta “Cobertura de Insuficiência Financeira”  totalizou o valor de R$ 12.912.669.622,45 referente ao 
déficit técnico atuarial. (Vide nota Contexto Previdenciário)

d)	 Lançamento decorrentes da liquidação de empresas : Com intuito de evidenciar fidedigna-
mente a real situação patrimonial do Estado de Rondônia, em conformidade com a Norma Brasi-

Fonte:  Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8º Edição
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leira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público NBC TSP 09 - Redução ao Valor Recuperável de 
Ativo Não Gerador de Caixa bem como o Pronunciamento Técnico CPC 23 Políticas Contábeis, 
Mudança de Estimativa e Retificação de Erro Correlação às Normas Internacionais de Contabilida-
de – IAS 8; foram contabilizados na conta  (-) Redução ao valor Recuperável de Participações.
(vide nota 2.4.2 Empresas em liquidação).

NOTA 3.3. MUDANÇAS NAS POLÍTICAS CONTÁBEIS

NOTA 3.4. RETIFICAÇÃO DE ERRO 

NOTA 3.5. DOS EVENTOS SUBSEQUENTES 

NOTA 3.6. PROCEDIMENTOS DE CONSOLIDAÇÃO

	 No exercício de 2020 as práticas adotadas pelo Estado foram equivalentes ao ano anterior 
não havendo nenhuma intercorrência de informação ou inovação, ou seja, os princípios, das bases, 
das convenções, das regras e das práticas específicas aplicadas pela entidade na elaboração e na 
apresentação de demonstrações contábeis permanecem sem alteração.

	 No rol dos demonstrativos contábeis não houve a observância de erros de exercícios ante-
riores, logo sem registros de retificação retrospectivamente.

	 No exercício financeiro de 2020, ocorreram impactos relevantes nas Demonstrações Contá-
beis do Governo do Estado de Rondônia, conforme mencionado na nota Pandemia da COVID-19.  
Para os exercícios vindouros, além dos possíveis efeitos sobre a economia estadual, e consequên-
cias nas receitas de impostos e nas despesas com a saúde, haverá um incremento nos valores das 
amortizações dos empréstimos e financiamentos, em função das paralizações ocorridas em 2020. 
Esses impactos financeiros ainda não estão estimados.

	 A fim de unificar as contas dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, incluindo tam-
bém, o Tribunal de Contas Estadual, o Ministério Público Estadual e a Defensoria Pública Estadual, 
foram realizados procedimentos de consolidação.

	 Sendo realizados em duas etapas, onde a primeira consiste na unificação dos dados extra-
ídos no Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM/RO⁴ 
, seguindo o que dispõe as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, como 
também, as instruções descritas no Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público, a estrutura 
proposta na Lei nº 4.320/1964, a Lei Complementar nº 101/2000 e demais normas aplicáveis. A 
segunda etapa se caracteriza pela conjugação das informações dos demonstrativos das Empresas 
Estatais que utilizam sistema de contabilidade próprio.

	 O processo de consolidação permite o agrupamento dos saldos das contas das entidades, 
excluindo-se as transações recíprocas, proporcionando uma visão geral do resultado. Vale ressal-
tar que as exclusões/inclusões foram realizadas utilizando o PCASP, 8ª edição, no qual foi observa-
do o 5º nível de detalhamento e, em alguns casos, prevalecendo à essência sobre forma, conforme 
a Norma Brasileira de Contabilidade - Estrutura Conceitual.

⁴ Relação de Unidades que utilizam o SIAFEM e estão inseridas na consolidação vide Nota 2.3
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	 Alguns trâmites são necessários para a realização da consolidação, conforme pode ser visu-
alizado abaixo:

	 Importa destacar que o Estado de Rondônia apresenta em seu Relatório Contábil de Propó-
sito Geral das Entidades do Setor Público - RCPG dois Balanços Patrimoniais⁵  e duas Demonstra-
ções das Variações Patrimoniais⁶, sendo que o primeiro refere-se a toda a Administração Pública 
Estadual Direta e Indireta e também aos Poderes e no segundo é realizada a inclusão das Empre-
sas Estatais e as exclusões das transações recíprocas.

Destaca-se que, além dos ór-
gãos que utilizam o SIAFEM 
para efetuarem seus registros, 
dos quais no encerramento é 
possível à consolidação dos 
demonstrativos, é realizada a 
junção dos dados contábeis 
das Empresas Estatais. Esses 
dados foram extraídos dos Ba-
lancetes os com data base de 
30 de novembro de 2020, que 
foram apresentados no proces-
so 0041.465631/2020 -46, pe-
las empresas especificadas ao 
lado, em cumprimento ao art. 11 
do Decreto 25.517, de 27 de ou-
tubro de 2020.

Figura 72. Relação de Unidades que utilizam o SIAFEM e estão inseridas na consolidação vide Nota 2.3

Fonte: Elaborada pelo autor. 

⁵ Vide Página 119 e 122
⁶ Vide Página 127 e 129
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	 Na primeira etapa, além da junção das informações contábeis no SIAFEM detalha-se aqui a 
eliminação das Transferências Intragovernamentais que estão apresentadas na Demonstração das 
Variações Patrimoniais antes da consolidação.

	 Ainda na primeira etapa, são realizados os lançamentos/exclusões para a consolidação do 
Balanço Patrimonial, conforme detalhado abaixo:

Tabela 29.  Eliminação das Transferências Intragovernamentais - Primeira Etapa

Tabela 30.  Eliminação das Transferências Intragovernamentais - Primeira Etapa

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Tabela 31.  Eliminação das Transferências Intragovernamentais - Primeira Etapa               

PRIMEIRA ETAPA
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	 Nessa fase, de posse dos balanços das Empresas Estatais, analisam-se as contas contá-
beis das Empresas Estatais e da Administração Pública Estadual, assim é realizada a consolidação 
das Demonstrações dessas e ainda as eliminações das participações permanente.

	 Abaixo se pode verificar o detalhadamente dos lançamentos de eliminação:

SEGUNDA ETAPA

Tabela 33.  Eliminação das Transferências Intragovernamentais - Primeira Etapa

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Tabela 34.  Eliminação das Transferências Intragovernamentais - Primeira Etapa

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Tabela 32.  Eliminação das Transferências Intragovernamentais - Primeira Etapa
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Tabela 35.  Eliminação das Transferências Intragovernamentais - Segunda Etapa

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Tabela 36.  Eliminação das Transferências Intragovernamentais - Segunda Etapa

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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Tabela 37.  Eliminação das Transferências Intragovernamentais - Segunda Etapa            

Tabela 38.  Eliminação das Transferências Intragovernamentais - Segunda Etapa

Tabela  39.  Eliminação das Transferências Intragovernamentais - Segunda Etapa

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Tabela 40.  Eliminação das Transferências Intragovernamentais - Segunda Etapa   

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Tabela 41.  Eliminação das Transferências Intragovernamentais - Segunda Etapa

Tabela 42.  Eliminação das Transferências Intragovernamentais - Segunda Etapa                          



RCPG | 2020

159RELATÓRIO TÉCNICO

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Tabela 44.  Eliminação das Transferências Intragovernamentais - Segunda Etapa

Tabela 43.  Eliminação das Transferências Intragovernamentais - Segunda Etapa
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NOTA 3.7.  PROCEDIMENTOS CONTÁBEIS PORTARIA
Nº 542/GAB/SEFIN/2017 – PROCESSO DE CONVERGÊNCIA 

	 A contabilidade pública no Brasil vem passando 
por um período de grande destaque na sua estruturação 
conceitual, tendo reflexo nos procedimentos de escri-
turação e nas técnicas que evidenciam o patrimônio. A 
contabilidade fornece aos Gestores informações atuali-
zadas e exatas para subsidiar as tomadas de decisões, 
aos órgãos de controle interno e externo auxílio para o 
cumprimento da legislação e ainda provem o suporte ne-
cessário para a instrumentalização do controle social.

	 Nessa ótica, faz-se necessário evidenciar com 
qualidade os fenômenos patrimoniais e um tratamento 
contábil padronizado dos atos e fatos administrativos no 
âmbito do setor público com estruturas parametrizadas, 
regras harmônicas, apresentando conceitos e funciona-
lidades que possibilitam a obtenção de dados no intuito 
de atender aos diversos usuários da informação contá-
bil.
Visando essa padronização e com finalidade de atender 
à convergência aos padrões internacionais, tendo sem-
pre em vista a legislação nacional vigente e os princípios 
da ciência contábil, a Secretaria do Tesouro Nacional-

Tabela 45.  Eliminação das Transferências Intragovernamentais - Segunda Etapa

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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-STN editou o Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP) e o Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público (MCASP) de abrangência nacional e ainda a Portaria nº 548/2015.

	 Assim, o Estado de Rondônia, por meio da Superintendência de Contabilidade, objetivando 
ao atendimento aos procedimentos contábeis estabelecidos na Portaria nº 548/2015, instituiu por 
meio do Decreto nº 21.521 de 27 de dezembro de 2016, o Grupo de Trabalho e Procedimentos 
Técnicos Contábeis – GTCON, que está dividido em subgrupos e tem o propósito de promover es-
tudos, elaborar minutas de normas, padronizar procedimentos e demais medidas que possibilitem 
essa adaptação, dando andamento aos trabalhos de implantação dos novos procedimentos contá-
beis em conformidade com a legislação vigente. Além disso, editou em 2017 a Portaria nº 542/GAB/
SEFIN/2017, que estabeleceu cronograma dos procedimentos contábeis patrimoniais (crescentes), 
para tornar o trâmite mais célere e eficiente.

Detalhamento dos grupos demonstrado abaixo:

Subgrupos Plano de ação Projetos, ações e atividades
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NOTA 4. CONFORMIDADE CONTÁBIL

	 A Conformidade Contábil dos atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e patrimonial 
consiste na certificação de que as demonstrações contábeis geradas pelo SIAFEM – Sistema In-
tegrado de Administração Financeira para Estados e Munícipios estão de acordo com as normas 
vigentes, cuja base conceitual contempla:

	 Sobre esse tema a Secretaria do Tesouro Nacional - STN expediu a Instrução Normativa nº 
06, de 31 de outubro de 2007 regulamentando os procedimentos relativos aos registros de Confor-
midade Contábil e de Registro de Gestão.

	 Em nível estadual o Estado de Rondônia publicou o Decreto nº 24.904, 25 de março de 
2020, o qual estabelece procedimentos a serem adotados para a verificabilidade e qualidade das 
informações contábeis, pelos órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, visando o estímulo 
à transparência, à confiabilidade e à consistência dos dados contábeis do Poder Executivo, em 
observância ao Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público – MCASP.

	 Deste modo, conforme destacado em seu Art. 3° A Conformidade Contábil registrará a au-
sência ou incidência de ocorrências e se dará da seguinte forma:

Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público 
(MCASP)

Plano de Contas Aplicado ao 
Setor Público (PCASP)

Roteiros Contábeis
Superintendência de 
Contabilidade - SUPER

Secretaria do Tesouro 
Nacional - STN
Instrução Normativa nº 06
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	 A Conformidade Contábil não se confunde com Conformidade de Gestão, que consiste na 
regularidade dos registros dos atos e fatos de execução orçamentária, financeira e patrimonial, in-
cluídos no Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM, ou 
outro que vier a substituí-lo, e da existência de documentos hábeis que comprovem as operações.

	 Os Órgãos e Entidades do Poder Executivo Estadual ficam obrigados a prestar informações 
à Superintendência Estadual de Contabilidade, mensalmente, por meio do Relatório de Conformi-
dade Contábil - RCC, contendo:
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	 Desta forma a Central de Conformidade realiza o acompanhamento das informações apre-
sentadas pelos contadores de cada Unidade Gestora, juntamente com análises das equações que 
podem indicar caso haja alguma inconsistência, neste caso a Superintendência de Contabilidade 
notificará as autoridades administrativas, por meio da Notificação de Inconformidade Contábil – 
NIC.

	 Neste interim, transcorridos 60 (sessenta) dias após a emissão da NIC, sem que se tenha 
adotada qualquer medida saneadora, a Superintendência de Contabilidade fica autorizada a efetu-
ar o bloqueio do SIAFEM, ou outro que vier a substituí-lo, das unidades gestoras que descumprirem 
os dispositivos deste Decreto. Consequentemente, as impropriedades e/ou irregularidades verifica-
das e não corrigidas, serão encaminhadas pela Superintendência de Contabilidade à Controladoria 
Geral do Estado e poderão ensejar em “Ressalvas” ou “Irregularidade”, na Prestação de Contas 
Anual da Unidade Gestora, bem como, apuração de responsabilidade.

	 Modelo Relatório de Regularidade Contábil – RCC:
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	 Com relação ao quantitativo das ocorrências, verificaram-se que as maiores inconsistências 
estavam relacionadas as contas do Ativo Imobilizado, Demais Créditos e Valores a Curto Prazo, 

	 Com relação ao quantitativo das ocorrências, verificaram-se que as maiores inconsistências 
estavam relacionadas as contas do Ativo Imobilizado, Demais Créditos e Valores a Curto Prazo, 
Caixa e Equivalentes de Caixa, entre outros. Para chegar a estes dados, foram encaminhados 12 
processos mensais para o preenchimento dos fatos relevantes que ocorreram nas Unidades Ges-
toras a fim de dar maior transparência e controle nas ocorrências dos fatos e atos contábeis, per-
mitindo sempre que possível o conhecimento das principais necessidades das Entidades Públicas 
para tomadas de decisões. 
 
	 Nesta conjuntura a Superintendência vem desenvolvendo diversas ações para reduzir o 
quantitativo de entregas intempestivas das conciliações bancárias, pendências em Débitos Bancá-
rios não Contabilizados e pendências nas contas de Valores em Trânsito.

	 Os meios utilizados são: as Notificações das Inconformidades aos gestores; e, o bloqueio da 
unidade gestora que permanece com a inconsistência, sendo este último, o que mais tem apresen-
tado resultados eficazes para sanar as impropriedades.

	 Caixa e Equivalentes de Caixa, entre outros. Para chegar a estes dados, foram encaminha-
dos 12 processos mensais para o preenchimento dos fatos relevantes que ocorreram nas Unidades 
Gestoras a fim de dar maior transparência e controle nas ocorrências dos fatos e atos contábeis, 
permitindo sempre que possível o conhecimento das principais necessidades das Entidades Públi-
cas para tomadas de decisões. 
 
	 Nesta conjuntura a Superintendência vem desenvolvendo diversas ações para reduzir o 
quantitativo de entregas intempestivas das conciliações bancárias, pendências em Débitos Bancá-
rios não Contabilizados e pendências nas contas de Valores em Trânsito.

	 Os meios utilizados são: as Notificações das Inconformidades aos gestores; e, o bloqueio da 
unidade gestora que permanece com a inconsistência, sendo este último, o que mais tem apresen-
tado resultados eficazes para sanar as impropriedades.
	 No exercício de 2020 foram realizadas 495 Notificações de Inconformidade Contábil, confor-
me destacado a seguir:

	 Por meio de  acompanhamentos realizados pela Central de Conciliação Bancária através 
de levantamentos de Certificação do envio mensal das conciliações bancárias pelas UGs, iden-
tificação de registro na conta Valores em Trânsito, verificação de inconsistências de lançamentos 
contábeis, e ainda questionamentos quanto a permanência de valores nos anexos da conciliação.

	 A seguir podemos verificar o confronto dos lançamentos registrados no SIAFEM e os saldos 
dos extratos das contas bancárias:
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NOTA 5. GESTÃO DE RISCOS, CONTROLE E CONFORMIDADE

	 Consoante a Estrutura integrada de controles internos, do Committee of Sponsoring Orga-
nizations of The Treadway Commission (Comitê das Organizações Patrocinadoras da Comissão 
Tradway) – COSO, é sabido que cada grupo de atividades, sob o enfoque sistêmico, contemplará 
todo o conjunto de atividades afins, envolvendo todas ou algumas unidades da organização que 
executam procedimentos coordenados e orientados pelo órgão central de Contabilidade concor-
rendo, assim, para a padronização dos procedimentos e obtenção de resultados na a elaboração, 
aprovação e a apresentação junto a Assembleia Legislativa e ao Tribunal de Contas do Estado de 
Rondônia do Balanço Geral do exercício financeiro de 2020.

	 Desta forma, informamos que em observância as regras do COSO -  Gerenciamento de 
Riscos Corporativos,  linha de defesa 01 e 02 - Gestão no âmbito da Superintendência de Contabi-
lidade, com base nas competências dispostas na lei Complementar nº 911/2016 c/c com o Decreto 
nº 23.277, de 16 de Outubro de 2018 bem como o Decreto nº 25.424, de 24 de Setembro de 2020, 
consta no Processo Sei nº 0030.019850/2021-67.

	 Por conseguinte, a Superintendência de Contabilidade em sua atuação na 2ª linha de de-
fesa, vem promovendo a supervisão e monitoramento da gestão contábil nos órgãos e Unidades 
Gestoras a fim de proporcionar razoável segurança quanto à conformidade com as rotinas e proce-
dimentos estabelecidos em atos normativos. 

	 Ademais, destacamos a expedição de Manuais, roteiros contábeis e notas técnicas refe-
rentes à gestão e à operacionalização do sistemas contábil para dirimir os riscos que ameacem 
o cumprimento da obrigação do dever de prestar contas, bem como fornecer subsídios aos admi-
nistradores para estruturá-los e/ou aprimorá-los, em busca da melhoria da governança pública na 
tomada de decisão pela alta administração.

	 E ainda, de forma previdente e vigilante, temos ações mediante documentos oficiais (ofícios 
e memorando) de monitoramento relativos a assuntos pontuais, a exemplo, acompanhamento das 
Decisões deliberadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Rondônia.  (vide Nota Aspecto Contá-
bil) e (vide Nota 58 Cumprimento das Determinações do TCE).

5.1 GESTÃO DE RISCOS -  CUMPRIMENTO DOS ÍNDICES CONSTITUCIONAIS

	 Fora instituídas equipes técnica multidisciplinar, no âmbito do Poder Executivo, com o ob-
jetivo de mapear a gestão de riscos no que tange ao cumprimento dos índices constitucionais de 
educação e saúde, conforme Portaria Conjunta nº 28 e 29 , de 09 de Novembro de 2020, respecti-
vamente.
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5.2 IMPLEMENTAÇÃO DA GESTÃO DE RISCO NO ÂMBITO DA SECRETÁRIA DE ESTADO DE FI-
NANÇAS -  COMPONENTE AMBIENTE DE CONTROLE 

	 O Decreto nº 25.424 de 24 de setembro de 2020 que revogou o decreto anterior nº 23.607, 
estabelecendo sobre a estrutura básica e as competências da Secretaria de Estado de Finanças 
- SEFIN, dentre outras providências, abordou a gestão de riscos, controle e conformidade em sua 
edição.

	 Na composição da estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Finanças, no que 
tange à gestão de riscos, temos:

	 Conforme o art. 24, a estrutura de gestão de riscos e controle interno da SEFIN divide as 
responsabilidades específicas entre as funções de gerenciamento de riscos, da seguinte forma:
 
I - a primeira linha de defesa é constituída pelos controles internos da gestão, formados pelo 
conjunto de regras, procedimentos, diretrizes, protocolos, rotinas de sistemas informatizados, con-
ferências e trâmites de documentos e informações, entre outros, operacionalizados de forma inte-
grada pela direção e pelo corpo de servidores do respectivo Órgão Executor de Controle Interno, 
destinados a enfrentar os riscos e fornecer segurança razoável quanto ao alcance dos objetivos do 
órgão ou entidade;

II - a segunda linha de defesa é constituída pelas funções de supervisão, monitoramento e asses-
soramento quanto a aspectos relacionados aos riscos e controles internos da gestão do órgão ou 
entidade;

III - a terceira linha de defesa é constituída pela auditoria interna, atividade independente e ob-
jetiva de avaliação e de consultoria, exercida exclusivamente pelo Órgão Central do Sistema de 
Controle Interno, desenhada para adicionar valor e melhorar as operações no âmbito do Poder 
Executivo Estadual, sendo responsável por proceder à avaliação da operacionalização dos contro-
les internos da gestão e da supervisão de controles internos; e

IV - a alta administração é responsável por estabelecer os objetivos da organização, definir as 
estratégias para alcançar esses objetivos, estabelecer as estruturas e os processos de governança 
de gerenciamento de riscos, definir os limites de exposição a riscos do órgão e as regras de priori-
zação e aprovação de tratamento de riscos.
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NOTA 5.3 COMITÊ DE GESTÃO DE RISCOS, INTEGRIDADE, CONTROLE E CONFORMIDADE 

	 O Comitê de gestão de riscos, integridade, controle e conformidade foi instituído por meio da 
Portaria 460/2019, para supervisão e monitoramento dos controles internos do órgão, para tratar 
de risco, da governança e da integridade no âmbito da Secretária de Estado de Finanças com atri-
buições definidas e implementadas.

	 É composto pelo Secretário de Esta-
do de Finanças, que o preside, pelo Secre-
tário Adjunto de Finanças, Coordenador da 
Receita, Presidente do Tribunal Administra-
tivo de Tributos Estaduais - TATE, Superin-
tendente Estadual de Contabilidade, Dire-
toria Executiva e Coordenador do Tesouro 
Estadual - COTES. 

	 O Comitê reunir-se-á, periodica-
mente e de acordo com a política de risco, 
controle e conformidade a ser instituída, 
atendendo à convocação do Secretário de 
Estado de Finanças, para tratar de ques-
tões afetas as suas competências.

	 Logo abaixo, demonstra-se as principais deliberações ocorridas em uma reunião do Comitê 
em exercício de 2020, conforme conforme descritas no Termo de Reunião 001/2020,  a saber:
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BALANÇO PATRIMONIAL

NOTA 6. CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA 
	 No exercício de 2020, a conta Caixa e Equivalentes de Caixa finalizou com um total de R$ 
3.902.336.997,80, correspondente aos valores em espécie, depósitos bancários disponíveis e apli-
cações financeiras de curto prazo, com maior capacidade de conversibilidade em montantes de 
caixa e sujeitas a um risco pequeno de mudança de valor, classificando-se como tal as aplicações 
com vencimento em até 90 dias.

	 Vale destacar que a conta caixa e equivalente de caixa não são compostas apenas por di-
nheiro em espécie, mas também por itens que podem ser convertidos rapidamente em dinheiro.
	
	 Os saldos consolidados de caixa e equivalentes estão demonstrados a seguir:

Tabela 46.  Detalhamento de caixa e Equivalente de caixa

NOTA 6.1. CONTA ÚNICA

	 Fundamentado pelo artigo 56 da Lei 4.320/64, conceitua-se o Princípio da Unidade de Cai-
xa ou Tesouraria como a determinação de receitas recolhidas em conta única do tesouro, sendo 
vedada qualquer fragmentação para criação de caixas especiais, assim em observância a esse 
princípio, as entidades e órgãos do Poder Executivo utilizam o Sistema Financei¬ro de Conta Única 
do Tesouro.

	 Vale dizer que a conta única possibilita a centralização dos recursos financeiros e constitui 
importante instrumento de controle das finanças públicas, além de agilizar os processos de trans-
ferências, descentralizações financeiras e pagamentos a terceiros.

	 Detalha-se abaixo as movimentações desta conta por unidade gestora:

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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Tabela 47.  Detalhamento Conta Única
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NOTA 6.2. CONTA MOVIMENTO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

NOTA 6.3. DEMAIS CONTAS – CONTA “D”

	 Engloba os valores que estão à disposição na conta única do Regime Próprio de Previdência 
dos Servidores (RPPS). Destaca-se que deste somatório são excluídos os valores referentes aos 
empregados das empresas públicas, os agentes políticos, servidores temporários e detentores de 
cargos de confiança, pois eles são filiados ao Regime Geral de Previdência.

	 Apresenta-se a seguir a composição da conta movimento do RPPS discriminada por unida-
de gestora e conta contábil de movimentação:

	 Representam as disponibilidades existentes em outras contas bancárias do Sistema Finan-
ceiro de Conta Única, em virtude da vinculação de recursos, não considerada os recursos recebi-
dos por meio de convênios, fundos especiais, operações de crédito, suprimento de fundos, emenda 
parlamentar, bem como os repasses aos Poderes Legislativo e Judiciário, Tribunal de Contas e 
Ministério Público do Estado e ainda os Órgãos com autonomia administrativa e financeira.

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Tabela 48.  Composição da Conta Movimento RPPS

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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Tabela 49. Composição das demais contas
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NOTA 6.4. ARRECADAÇÃO DIRETA

	 São valores arrecadados na fonte 100 – Recursos Ordinários, pelos agentes arrecadadores 
e que ainda não houve o recolhimento aos domicílios bancários de titularidade do Estado, conforme 
preconiza a Lei Federal n° 4.320/1964, essas receitas são reconhecidas nas respectivas rubricas 
orçamentárias no momento da sua arrecadação.

	 Importa realçar que a Secretaria de Estado de Finanças – SEFIN é o órgão diretamente res-
ponsável por essa arrecadação.

	 Abaixo demonstrativo do saldo disponível na unidade gestora:

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 6.5. APLICAÇÕES FINANCEIRAS
	 Esses valores são representados pelos depósitos realizados na conta única e nos demais 
bancos, que estão aplicados no mercado financeiro, assim como os recursos recebidos por meio 
de transferências (convênios) e operações de créditos que são aplicados de acordo com as legis-
lações específicas das concedentes.
 
	 As aplicações de Certificado de Depósito Bancário-CDB foram executas pelo Ministério Pú-
blico – MP-RO e seus fundos de desenvolvimento institucional e de reconstituição de bens lesados, 
conforme detalhamento das aplicações financeiras demonstrado:
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NOTA 7. CRÉDITO A CURTO E A LONGO PRAZO

	 Os créditos a curto prazo refe-
rem-se ao montante a receber por for-
necimento de bens, serviços, cré¬ditos 
tributários, dívida ativa, transferências, 
empréstimos e financiamentos concedi-
do e realizáveis até 12 meses da data 
das demonstrações contábeis, financia-
mentos concedidos, dívida ativa tributá-
ria líquida e depósitos restituíveis e valo-
res vinculados.

No que se referem aos créditos a longo pra-
zo estes correspondem aos ativos realizáveis 
no prazo superior a 12 meses da data das 
demonstrações contábeis. Neles estão clas-
sificados os créditos tributários a receber, 
clientes, empréstimos e financiamentos con-
cedidos, dívida ativa tributária líquida e depó-
sitos restituíveis e valores vinculados.
	 Os créditos a longo prazo especifica-
mente na conta Empréstimo e financiamentos 
totalizando o valor de R$ 14.597.419,84 (qua-
torze milhões, quinhentos e noventa e sete mil 

CRÉDITOS A CURTO PRAZO   

CRÉDITOS A LONGO PRAZO

quatrocentos e dezenove reais e oitenta e quatro centavos) referem-se às concessões de financia-
mento e empréstimos realizados pelos Fundo de Desenvolvimento Econômico e Social - FUNDES, 
Fundo de Investimento e de Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia – FIDER e Fundo 
de Planejamento e de Desenvolvimento Industrial do Estado de Rondônia – FIDER. Essas conces-
sões foram realizadas por meio de cédulas de créditos emitidas pelo Banco do Estado de Rondônia 
– BERON, em conformidade com o Convênio nº 009/92-PGE, de 09 de abril de 1992. A aplicação 
desses recursos teve como o propósito a implementação de projetos considerados prioritários ao 
desenvolvimento do Estado de Rondônia.

Gráfico 16. Créditos a Curto prazo

Gráfico 17. Créditos a Longo prazo 

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados
e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e 
Municípios - SIAFEM
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	 No exercício de 2020 foi realizada a baixa no SIAFEM no valor de R$ 7.228.115,35, (sete mi-
lhões, duzentos e vinte e oito mil, cento e quinze reais e trinta e cinco centavos), relacionado a cré-
ditos que foram cobrados em processos que já se encontram arquivados, incinerados, liquidados 
e/ou extintos, conforme pode ser verificado no processo 00041.31.2354/2019-36, devido apuração 
realizada pela Comissão de Sindicância, instaurada através da Portaria nº 67/2019/SEDI-ASSJUR.

	 Quanto a conta Outros Créditos de Longo Prazo, no valor de R$ 9.225.905.981,32 (nove 
bilhões, duzentos e vinte e cinco milhões, novecentos e cinco mil novecentos e oitenta e um reais 
e trinta e dois centavos), esta refere-se ao direito a receber devido a Insuficiência financeira regis-
trada pelo IPERON para evidenciação do Passivo Atuarial (processo nº. 0030485222/2020-95) que 
foi originado através do Relatório de Avaliação Atuarial 2020, realizado pela Consultoria Atuarial 
e apresentado pelo IPERON, no processo Nº.  0016.145137/2020-75, Ofício-Circular nº 10/2020/
IPERON-GAB, qual o executivo será responsável pelo aporte financeiro.

NOTA: 7.1 DÍVIDA ATIVA 

NOTA 7.1.1. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA 

	 A Dívida Ativa Tributária e Não Tributária compreende os créditos não recebidos no prazo, 
para pagamento definido em lei ou em decisão proferida em processo regular, inscrito pelo órgão 
ou entidade competente, após apuração de certeza e liquidez, ou seja, todo crédito que não foi 
quitado espontanea¬mente na data de vencimento. É, portanto, uma fonte potencial de fluxos de 
caixa, com impacto positivo pela recuperação de valores, espelhando créditos a receber, sendo 
contabilmente reconhecida no ativo, di¬vidido entre circulante e não circulante, ou seja, um direito 
a receber que pode ser realizável em curto ou longo prazos, respectivamente.

	 A disponibilização dos créditos tributá-
rios (débitos dos contribuintes) é realizada pela 
Gerência de Arrecadação – GEAR, pelo Siste-
ma Eletrônico de Informação – SEI, à Procura-
doria Geral do Estado – PGE responsável pela 
devida inscrição de acordo com a Resolução 
Conjunta SEFIN/ PGE nº. 001 de 21 de feverei-
ro de 2017 e Resolução N. 20/2018/SEFIN-AS-
TEC de 23 de outubro de 2018.

	 Um dos métodos de notificação é pelo sistema Domicílio Eletrônico Tributário – DET, no qual 
o contribuinte que tenha inscrição estadual é notificado no Portal do Contribuinte quanto aos seus 
débitos vencidos, esse procedimento ocorre anteriormente ao prazo para inscrição. As ações de 
cobranças administrativas realizadas, mensalmente, pela SEFIN via DET têm o objetivo de permitir 
ao contribuinte com débitos inadimplidos de ICMS a regularização junto à SEFIN, para que assim 
se evite à inscrição em dívida ativa, protesto e/ou propositura de ação fiscal, conforme o caput e 
§ 5º do art. 149 da Lei nº 688 de 27 de dezembro de 1996, com consequente tomada de medidas 
judiciais de arresto ou sequestro de bens e cobrança de honorários advocatícios. E que, nos casos 
de protesto, além de gerar transtornos creditícios, a dívida ainda será acrescida de emolumentos 
devidos ao cartório.
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	 Cabe destacar que, as cobranças realizadas pela SEFIN são focadas nos créditos tributá-
rios ainda não inscritos em dívida ativa, vez que a inscrição em dívida ativa é de competência da 
PGE e, também o são, a cobrança administrativa e judicial desses débitos já inscritos em dívida. 
Na legislação estadual é previsto o parcelamento e débitos em até 60 (sessenta) vezes, parcela 
mínima de 10 (de) UPFs, sendo reduzido para 02 (duas) UPFs, quando se trata de débito de IPVA, 
nos termos do Decreto nº 17.466/2013 (art. 17, § 2º). O Estado de Rondônia utiliza o Sistema In-
tegrado de Tributação e Administração para Estados – SITAFE, desenvolvido pelo Serviço Federal 
de Processamento de Dados – SERPRO, com o intuito de permitir o controle, de forma integrada, 
dos segmentos que compõem os processos de arrecadação, tributação e fiscalização dos estados, 
permitindo maior controle da arrecadação gerando informações e subsídios para evitar evasão de 
receita.

NOTA 7.1.2. COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA – SEFIN 

NOTIFICAÇÕES DO FISCONFORME

	 A cobrança administrativa é um dos objetivos estratégicos da SEFIN. Contudo, em 2020, as 
ações de cobrança amigável dos créditos tributários foram prejudicadas em virtude da pandemia, 
visto que todos os esforços foram direcionados a ações para mitigar os efeitos negativos da parali-
sação temporária das atividades econômicas.

	 Está em desenvolvimento um sistema de cobrança, que permitirá a cobrança dos créditos 
tributários, conforme parâmetros elegíveis por meio de notificações via Domicílio Eletrônico Tribu-
tário - DET, que levará em consideração a régua de cobrança.

	 Muito embora, tenha havido prejuízos nas ações de cobrança no exercício de 2020, desta-
ca-se que os créditos tributários inadimplidos que não foram alcançados por nenhum benefício de 
prorrogação de prazo, dentro das ações de enfrentamento da pandemia, estão sendo ordinaria-
mente cobrados por meio de envio de notificações por meio de malhas fiscais dentro do programa 
Fisconforme.

	 O Programa Fisconforme, lançado em 
2019, possibilita e incentiva a autorregulari-
zação dos contribuintes por meio da verifica-
ção automatizada das declarações prestadas 
pelo contribuinte, bem como no cruzamento 
dessas declarações com os registros arma-
zenados por outros sistemas administrados 
pela SEFIN, para apurar indícios de irregu-
laridades ou de não conformidade com a 
legislação tributária estadual e incentivar o 
cumprimento espontâneo das obrigações tri-
butárias principais e acessórias, por meio da 
autorregularização.

	 Em 2020 foram cobrados cerca de 55.000 guias, de 13.000 contribuintes, no valor total de 
aproximadamente R$ 160 milhões.

Gráfico 18. Notificacções do Fisconforme

Fonte: SITAFE/RO
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	 Os resultados obtidos foram cerca de R$ 21 milhões foram pagos ou parcelados, ou seja, 
cerca de 13% de retorno; enquanto R$ 68 milhões foram inscritos em dívida ativa; 15 milhões foram 
considerados indevidos; e 24 milhões permanecem não pagos, os quais, após o prazo de cento e 
vinte dias previsto na legislação serão encaminhados à PGE para inscrição em dívida ativa.

	 Detalhamento na tabela a seguir:

Tabela 50. Arrecadação da Dívida Ativa 
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Fonte: Gerência de Arrecadação/CRE/SEFIN.
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	 O estoque de dívida ativa sob gestão da PGE aumentou de R$ 15,8 bilhões em dezembro 
de 2019 para R$ 17,1 bilhões em dezembro de 2020. E o estoque sob gestão dos Poderes e da 
Administração Indireta aumentou R$ 100,1 milhões em dezembro de 2019 para R$ 115,9 milhões 
em dezembro de 2020.
	 Verifica-se, portanto, que o estoque da dívida ativa sob gestão da PGE cresceu R$ 1,3 bilhão 
(8,2%), enquanto o estoque da dívida ativa sob gestão dos Poderes e da Administração Indireta 
cresceu R$ 15,9 milhões (15,8%), em preços correntes.

Tabela 51. Estoque da Dívida Ativa
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Fonte: Gerência de Arrecadação/CRE/SEFIN.

NOTA: 7.1.3. COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA – PGE 

Cobrança Judicial 
	 Por definição, a cobrança judicial consiste no ajuizamento e acompanhamento de Execu-
ções Fiscais. Esse tipo de cobrança é resevado para créditos de valor acima de 1000 UPF, confor-
me art. 2º da Lei 2913/2012:

Art. 2º Na cobrança de créditos do Estado, de suas 
autarquias e fundações, ficam os Procuradores do 
Estado autorizados a não ajuizar execuções fiscais 
referentes aos débitos tributários e não-tributários, 
ou dar p rosseguimento nas e xecuções fiscais j á 
em andamento, quando o valor atualizado do crédi-
to inscrito em dívida a tiva f or igual ou inferior a  
1.000 (um mil) Unidades Padrão Fiscal do Estado de 
Rondônia -  UPF/RO. (Redação do caput dada pela 

Lei Nº 3505/2015).

	 Para o ano de 2020 o valor da UPF foi fixado em R$ 74,47 (Resolução SEFIN Nº 05/2019). 
Por isso, priorizou-se o ajuizamento de as execuções fiscais contra devedores que acumulavam 
débitos maiores que R$ 74.470,00.
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Cobrança Extra-judicial

As ações de Recuperação de Créditos da Instância Judicial, com quantitativo e valor

	 Atualmente a PGE utiliza o protesto de títulos como meio cobrança extrajudicial da dívida 
ativa. O envio de protesto é realizado pelo sistema Mapinguari.

	 A PGE firmou acordo com os cartório de protesto de Rondônia, permitindo envio digital e 
automatizado dos créditos para protesto. Até o ano de 2019 esse processo era feito em papel.
Contudo, o acordo firmado com os cartório de protestos estabeleceu os limites diários e mensais de 
envios. Em razão desse limites ainda não foi possível protestar todos os créditos. Assim, optou-se 
por priorizar o envio para protesto créditos de maior vulto e de pessoas sem protestos em aberto.

	 Considerando que o conceito de “ações de Recuperação de Créditos da Instância Judicial” 
resume-se basicamente a execuções fiscais, e que o item seguinte utiliza o termo execução fiscal, 
para melhor clareza e padronização, reformulamos o questionamento assim:

	 Quantas execuções fiscais estão em andamento?
	 Qual o valor total execuções fiscais em andamento?

Tabela 52. Execuções fiscais ativas em 31.12.2020

Tabela 53. Execuções fiscais ativas em 31.12.2020

Fonte: Procuradoria da Divida Ativa
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Gráfico 19. Execuções fiscais ativas em 31.12.2020

Fonte: Procuradoria da Divida Ativa 

Fonte: Procuradoria da Divida Ativa
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Relação dos processos de execução fiscal cadastrados no sistema, no período Exercício de 2020

Em 2020, a PDA/PGE promoveu a cobrança administrativa na modalidade protesto da Certidão da 
Dívida Ativa - CDA, com os seguintes resultados:

Evolução do montante dos créditos tributários possíveis de cobrança administrativa, em 2020. 

Em atendimento ao item “g”, IV do Acórdão APL-TC 00302/17, referente ao Processo 01731/2012, 
demonstrar de forma detalhada as quantidades de CDA emitida em 2020:

	 Para esse item só foram consideradas as cdas que tiveram mudança de status no ano de 
2020.

	 A tabela a seguir demostra o valor do estoque dos créditos tributários disponíveis para a 
cobrança em 31.12.2020.

Observação. As etapas de “Declaração” e “Notificação” (sic), assim, como alguns casos de parcelamento, ocorrem 
antes da inscrição em dívida, razão pela qual a PGE não dispõe dessas informações. No entanto, existem créditos 
que são enviados para PGE para inscrição em dívida e que nesse período anterior a inscrição são classificados 

como ‘PRE-DIVIDA’ no SITAFE, porém esses créditos não compõem o estoque da dívida propriamente dito.

Tabela 54. Execuções fiscais ajuizadas

Tabela 55. Ações de Recuperação de Créditos da Instância Judicial

Fonte: Procuradoria da Divida Ativa

Fonte: Procuradoria da Divida Ativa

Fonte: Procuradoria da Divida Ativa

Tabela 57. CDA’s detalhada por tributo

Tabela 56.  Créditos tributários disponíveis para a cobrança

Fonte: Procuradoria da Divida Ativa
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Fonte: Procuradoria da Divida Ativa

Gráfico 21. Demais créditos a lomgo prazo

NOTA 8. DEMAIS CRÉDITOS A CURTO E A LONGO PRAZO
DEMAIS CRÉDITOS DE CURTO PRAZO	 As contas componentes dos de-

mais créditos evidenciam os valores a re-
ceber por demais transações realizadas 
no curto que perfazem o valor total de R$ 
359.687.955,62 e de longo prazo no valor 
de R$ 27.545.037,43, conforme espelhado 
nos gráficos ao lado.

	 Vale destaque aqui os Créditos por 
Danos ao Patrimônio, apresentado em De-
mais Créditos de curto prazo e longo pra-
zo, estes registram os valores dos recursos 
antecipados com o prazo de prestação de 
contas intempestivo e os montantes dos po-
tenciais danos ao erário, cujos valores fo-
ram levantados nas prestações de contas 
consideradas irregulares pela unidade de 
controle interno, em sindicância, tomada de 
contas, processos judiciais bem como ou-
tros créditos oriundos de danos ao patrimô-
nio. 

	 Quanto à conta Adiantamentos Con-
cedidos, no valor de R$ 293.315.647,92, 
esta conta representa os adiantamentos 
concedidos a servidores tais como Supri-
mento de Fundos, diárias, antecipações de 
salários e ordenados, assim como também 
os adiantamentos a terceiros, como os for-
necedores. 

	 Vale evidenciar que tanto o suprimen-
to de fundos quanto a concessão de diárias 
são adiantamentos de recursos financeiros 
concedidos a servidor público e deverão ser 
objetos de prestação de contas.

Os valores apresentados nesta 
conta representam os depósitos 
e cauções e fetuados e  r ecebi-
dos pela entidade para garantia 
de contratos, bem como para 
direito de uso, exploração tem-
porária de bens ou de natureza 
judicial, depósitos compulsó-
rios e demais recursos vincula-
dos, realizáveis no curto prazo.

NOTA 9. VALORES RESTITUÍVEIS
Nota 9.1.  Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados

	 Com o fito de dar azo à Conformidade Contábil e 
às características qualitativas das informações contábeis, 
conforme a Norma Brasileira de Contabilidade - Estrutura 
Conceitual, enviou-se às Unidades Gestoras o processo 
0030.365689/2020-10 para que fosse verificada a confor-
midade das Contas - Saldos Alongados dos valores Resti-
tuíveis, solicitando assim a regularização e depuração dos 
saldos do Passivo Circulante na conta Valores Restituíveis 
– 2.1.8.8.10.00, no intuito de manter a integridade das con-
tas, assegurando a fidelidade e a confiabilidade dos dados 
produzidos. 

Gráfico 20. Demais créditos a curto prazo

Fonte: Procuradoria da Divida Ativa
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	 Assim, ao final do exercício, a conta contábil de Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 
ficou apresentada conforme a seguir:

Com e xceção das ações 
passíveis de alienação, as 
demais aplicações são 
consideradas equivalentes 
de caixa, para fins de ela-
boração da Demonstração 

dos Fluxos de Caixa. 

NOTA 10. INVESTIMENTO

Nota 10.1. Investimento e aplicações temporárias 
de curto prazo

Os valores do Regime Próprio de Previdência dos Servi-
dores investidos no mercado financeiro são investimentos 
e aplicações temporárias de curto prazo eles por sua vez 
são geridos pelo Instituto de Previdência do Estado – IPE-
RON..
Observa-se abaixo que, em análise vertical, 79,46% das 
aplicações correspondem ao Segmento de Renda Fixa – 
RPPS.

Figura 73.  Valores restítuiveis

Fonte: Elaborada pelo autor. 

R$ 46.043,29
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	 As contas de investimento 1.1.4.0.0.00.00 possuem atributo “F”, todavia não são utilizadas 
para o cômputo do superávit uma vez que a Lei Orçamentária Anual prevê a utilização da rubrica de 
natureza de receita orçamentária “9.9.9.0.00.0.0”, sendo possível o uso dos Recursos Arrecadados 
em Exercícios Anteriores do RPPS. (Vide Nota Explicativa 22 Superávit ou Déficit Apurado)

NOTA 10.2. INVESTIMENTOS LONGO PRAZO

	 Com relação à conta in-
vestimento de longo prazo, esta 
diz respeito às participações em 
outras sociedades, na qual o Es-
tado possui influência significativa, 
sendo esses investimentos avalia-
dos pelo Método da Equivalência 
Patrimonial  e os registros contá-
beis realizados seguindo o Roteiro 
010/SUPER/SEFIN/2018.

	 A participação do Estado 
no Capital Social das Empresas 
Estatais corresponde:
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	 O procedimento do método de equivalência patrimonial foi baseado nas demonstrações 
contábeis de 31.12.2020, apresentado no processo SEI 0041.465631/2020-46 contemplando as 
empresas SOPH, CAERD, RONGÁS e CMR, em consonância ao item 34 e 36 da Norma Brasileira 
de Contabilidade T SP18 – Investimento em Coligadas e Empreendimento Controlado em Conjun-
to.

	 Abaixo verifica-se o desdobramento da conta investimentos com participações permanen-
tes.

Tabela 58. Investimentos 

	 A conta Participações em Sociedades Controladas teve uma diminuição de -2,23% em rela-
ção ao saldo de 2019, decorrentes de atualização do investimento permanente em empresa esta-
tal, conforme balanço patrimonial de 31/12/2020.

O aumento existente na conta Adianta-
mento P/ Futuro Aumento de Capital re-
fere-se ao aporte financeiro r ealizado 
em favor da RONGÁS, n o valor d e R$ 
85.000,00, no qual f oi autorizado a tra-
vés da Lei n° 4.874, de 8 de outubro  de 
2020, publicado no Diário Oficial do 
Estado Edição 199-9 de 09 de outubro 
de 2020, consoante previsão na Lei Or-
çamentária Anual, nos moldes da Lei n° 
4.709, de 30 de dezembro de 2019,  para 
aumento de capital, conforme consta 

no processo 0041.102107/2020-67.

	 A conta Mais-Valia sobre os Ativos das Investidas está zerada, haja vista que foi realizada a 
baixa do saldo devido o prazo amortizado pelo tempo, referente a Companhia de Desenvolvimento 
Urbano e Rural de Rondônia.

	 Em Outras Participações – MEP houve a aumento de 303,36%, entretanto foi relativo à re-
classificação de saldo da conta “122110101 - participações em sociedades controladas” p/ a conta 
“122110195 - outras participações (MEP)” para fins de adequação utilizada na consolidação do 
balanço geral do Estado.

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 O saldo da conta (-) redução ao valor recuperável totaliza R$ -242.570,85, em análise ho-
rizontal, pode-se notar a redução de 99,50%, esta redução refere-se ao desreconhecimento das 
empresas (tabela abaixo) que estavam em processo de liquidação devidamente autorizados por 
lei, conforme pode ser observado no processo 0030.166328/2020-92. (Vide Nota Explicativa 2.4.2 
- Empresas em liquidação no exercício 2020).

Tabela 59. Redução ao valor recuperável 

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

NOTA 11. ESTOQUE

	 No exercício de 2020 a conta de Estoque totalizou o 
valor R$ 76.243.268,49, demonstrando um aumento de 20,24 
% em relação ao saldo final do exercício 2019, conforme 
apresentado nos gráficos abaixo:

	 Enfatiza-se a seguir a conta Material de Consumo no valor de R$ 69.333.417,80 que através 
do Documento de Liquidação-DL é detalhada pelas Unidades Gestoras no momento do seu recebi-
mento.

Gráfico 22.  comparativo da conta Estoque 2019 versus 2020

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM



RCPG | 2020

196RELATÓRIO TÉCNICO

	 Em análise vertical verifica-se que, na conta Material de Consumo, os maiores percentuais 
estão distribuídos entre Material Farmacológico e Material Hospitalar que correspondem a 25,69 % 
e 39,75%, respectivamente.

Tabela 60. Subdivisão da conta contábil material de consumo

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 12. IMOBILIZADO

	 A disponibilização do inventário físico 
é efetuada pelas comissões inventariantes, 
conforme a Instrução Normativa nº 002/2018/
SEPAT-GAB.

	 Esses inventários são geridos pelo 
Sistema de Gestão Integrada do Governo do 
Estado de Rondônia – e-Estado, um softwa-
re que se destina a informatizar a gestão de 
forma integrada, sendo possível personaliza-
ção para que atenda os setores envolvidos 
na área administrativa do Executivo Estadual 
, e está sob a coordenação da Diretoria de 
Tecnologia da Informação e Comunicação – 
DETIC. 

	 De acordo com a política adotada na NBC T 
SP – 07, para o reconhecimento do Ativo Imobilizado 
utiliza-se o Modelo de Reavaliação para mensura-
ção, aplicado a toda a classe do ativo sujeito ao mo-
delo, sem exceções quanto aos seus itens, conside-
rando datas similares de reconhecimento, para não 
ter divergência de valores por base de mensuração 
em virtude de datas discrepantes.

	 No exercício de 2020, o Ativo Imobilizado do Estado totalizou R$ 5.188 bilhões. Como pode 
ser observado na tabela abaixo em análise horizontal, em relação aos bens móveis, percebe-se 
um acréscimo em bens de Informática no grupo de máquinas, Materiais culturais, educacionais e 
Semoventes.

	 Quanto ao grupo de bens imóveis nas contas Bens de uso especial, Bens imóveis em anda-
mento e Instalações nota-se uma redução de 43,24 %, 4,89 %, 66,63 %, respetivamente. 

MODELO DE REAVALIAÇÃO
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NOTA 12.1. DEPRECIAÇÃO

	 Abaixo quadro no qual demonstra a depreciação 
realizada no exercício 2020. Vale destaque a conta Bens 
de Informática, Móveis e Utensílios e Máquinas, aparelhos, 
equipamentos e ferramentas que obtiveram os maiores 
percentuais de depreciação em relação ao grupo de bens 
móveis somando o total de 81,53% de depreciação.

Tabela 61. Imobilizado

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 13. INTANGÍVEL

	 Os bens intangíveis do Poder Executivo 
compreendem especialmente, mas não exclusiva-
mente, softwares, visando atender a necessidades 
específicas do Estado.

Tabela 63. Intangível 

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

	 O valor apresentado na conta Software refere-se as contas de softwares e softwares em 
desenvolvimento. A seguir apresenta-se a evolução destas contas no exercício de 2020 em com-
paração ao exercício de 2019, por Unidade Gestora.

Tabela 62. Imobilizado - Depreciação 

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 Ressalta-se que o aumento na conta Software atinente a Superintendência Estadual de 
Tecnologia da Informação e Comunicação deve-se ao fato desta ter realizado uma reclassificação 
da conta Software em Desenvolvimento para a conta Software, conforme pode ser observado no 
processo 0030.201363/2020-65.

	 No que diz respeito à conta Software em Desenvolvimento em 2020, quase a totalidade do 
valor de R1.359.507,60, está relacionado ao Sistema Integrado de Planejamento e Gestão Fiscal 
– SIGEF/RO, que tem por objetivo o controle da execução orçamentária, financeira, contábil, entre 
outros.
	 Destarte a implantação do Novo Sistema de Gestão Orçamentária, Financeira e Contábil 
Integrado no Estado de Rondônia – SIGEF/RO, em substituição ao Sistema de Administração Fi-
nanceira para Estados e Municípios – SIAFEM, é em estrito atendimento pelo GOVERNO DO 
ESTADO DE RONDÔNIA ao art. 27 da Lei Complementar nº 156, de 28 de Dezembro de 2016 que 
estabelece o Plano de Auxílio aos Estados e ao Distrito Federal e medidas de estímulo ao reequi-
líbrio fiscal; que  alterou a Lei Complementar no 148, de 25 de novembro de 2014, a Lei no 9.496, 
de 11 de setembro de 1997, a Medida Provisória no 2.192-70, de 24 de agosto de 2001, a Lei no 
8.727, de 5 de novembro de 1993, e a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de 2000. 

	 No que concerne ao grupo Amortização Acumulada, este é relativo à Amortização Acumula-
da – Softwares, a tabela abaixo detalha um aumento de 27,59% em relação ao mesmo período do 
ano de 2019.

Tabela 64. Intangível - Software Registrado por Órgão

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 14. OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIÁRIAS

NOTA 15. OBRIGAÇÕES FISCAIS 

	 As obrigações trabalhistas relacionam-se às remunerações ou benefícios a que o empre-
gado ou servidor tenha direito, como também as aposentadorias, reformas, pensões, encargos a 
pagar, benefícios assistenciais, inclusive os precatórios.

	 Insta relatar que os precatórios têm seus saldos atualizados mensalmente pelo Tribunal de 
Justiça do Estado de Rondônia e a sua reclassificação de saldo de Longo Prazo para Curto Prazo, 
é efetuada pela Gerência de Controle da Dívida Pública (GCDP-SEFIN), a partir das demandas en-
viadas pelo Tribunal de Justiça, que efetua a regularização do pagamento executado pela SEFIN.
Em análise horizontal pode-se constatar um acréscimo nas contas de Pessoal a Pagar, Precatório 
de Pessoal – Regime Especial e Benefícios Assistenciais a Pagar nas respectivas porcentagens 
47,01%, 2.394,17% e 1.368,29%.

	 Já as contas Benefícios Previdenciários e Encargos Sociais a Pagar sofreram redução, nas 
seguintes proporções 100,00% e 25,63%.

	 O gráfico a seguir demonstra a evolução da conta comparando o exercício 2019 e 2020. 	

	 As obrigações fiscais são partes integrantes do Passivo Circulante (curto prazo) e Não Cir-
culante (longo prazo), elas se referem às obrigações do Estado com a União relativa a impostos, 
taxas e contribuições derivados de contratos:

Gráfico 23. Obrigações trabalhistas

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 16. EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

	 No que concerne à conta empréstimos e financiamentos ela registra as obrigações do Esta-
do, internas e externas, provenientes da contratação de empréstimos, assim como, de Operações 
de Crédito.

	 Os empréstimos distinguem-se dos financiamentos pelo fato de que estes representam um 
crédito vinculado à aquisição de determinado bem, podendo ter a intervenção de instituição finan-
ceira ou diretamente com o fornecedor do bem. Por outro lado, os empréstimos são concessões de 
crédito em espécie, sem vinculação específica.

Gráfico 24. Obrigações fiscais a curto prazo

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Gráfico 25. Empréstimos e financiamentos 

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 Abaixo saldo detalhado da composição desta conta contábil, no curto e longo prazo, saldo 
este alocado, integralmente, na unidade 140002 – RS/SEFIN.

	 Em 2020, o total de Empréstimos e Financiamentos de curto e longo prazo, representou o 
valor de R$ 2.861.018.550,71(dois bilhões, oitocentos e sessenta e um milhões, dezoito mil, qui-
nhentos e cinquenta reais e setenta e um centavos), havendo assim, uma diminuição de 1,74 em 
relação ao saldo final de 2019. 

	 Ressalta-se que o saldo em questão compõe a Dívida Consolidada do Estado de Rondônia, 
detalhamento pode ser observado no item “Aspectos Fiscais”. 

	 Vale destacar aqui que, em Ação Cível Originária (ACO) n. 3.337 ficou decido liminarmente 
a suspensão do pagamento das prestações de dívidas mantidas entre o Estado e a União relativas 
à Lei n. 9496/97 – consubstanciadas no Contrato n. 003/98/STN/COAF e no parcelamento judicial 
na AC n. 3637, para que este recurso seja destinado ao enfrentamento do COVID-19, pelo período 
de 180 (cento e oitenta) dias.

Tabela 65. Detalhamento da Conta a curto e a longo prazo

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 17. FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR

NOTA 18. PRECATÓRIO 

	 Esta conta refere-se às obrigações junto a fornecedores de matérias-primas, mercado¬rias 
e outros materiais utilizados nas atividades operacionais da entidade, bem como as obrigações 
decorrentes do fornecimento de utilidades e da prestação de serviços, tais como de energia elétri-
ca, água, telefone, e todas as outras contas a pagar, inclusive os precatórios decorrentes dessas 
obrigações, com vencimento no curto prazo e longo prazo.

	 Segue detalhamento da composição da conta fornecedores e contas a pagar a curto e a 
longo prazo referente ao exercício 2020 em comparação com o de 2019.

	 São requisições de pagamento expedidas pelo Poder Judiciário após sentença judicial tran-
sitada em julgado, na qual figura como devedor um dos entes da administração pública direta, au-
tárquica ou fundacional da União, Estados, Distrito Federal e Municípios.

	 Os precatórios podem ter natureza alimentar as quais compreendem aqueles decorrentes 
de salários, vencimentos, proventos, pensões e suas complementações, benefícios previdenciários 
e indenizações por morte ou por invalidez, ou de natureza comum nos demais casos.

	 O pagamento é determinado pelo Tribunal de Justiça de acordo com a ordem cronológica de 
requisição, ressalvados os de natureza alimentar que serão pagos com preferência sobre todos os 
demais débitos, exceto sobre os débitos de natureza alimentícia cujos titulares, originários ou por 
sucessão hereditária, tenham 60 (sessenta) anos de idade, ou sejam portadores de doença grave, 
ou pessoas com deficiência, assim definidos na forma da lei.

	 Com a edição da Emenda Constitucional - EC n. 62/2009, o Estado optou por transferir o 
percentual de 1,5% sobre a Receita Corrente Líquida, nos moldes da referida emenda. A segrega-
ção dos precatórios por período anterior e posterior a 05/05/2000 decorre da Resolução do Senado 
Federal n. 40/2001, que em seu artigo 1º, §1º, inciso III, determinou que os precatórios judiciais 
emitidos a partir daquela data e não pagos durante a execução do orçamento no qual foram inclu-
ídos fazem parte da dívida pública consolidada, para fins de cumprimento dos limites de endivida-

Gráfico 26. Fornecedores e Contas a Pagar

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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mento. O Estado de Rondônia só possui precatório posterior a 05/05/2000. 

	 Os saldos dos precatórios foram registrados nas contas contábeis, abaixo demonstradas, 
conforme Plano de Contas Aplicado ao Setor Público (PCASP).

	 Conforme definido pela Lei de Diretrizes Orçamentárias, a partir do exercício financeiro de 
2020, a execução do orçamento dos Precatórios que era da UG 030001 (TJ-RO) passou da SEFIN, 
por meio da UG 140002 (RS-SEFIN).

	 Com esse novo procedimento, os dados são encaminhados pelo TJ-RO por meio  de re-
messas para o e-mail precatórios@sefin.ro.gov.br. Cada remessa é composta por vários dados 
de determinado precatório a ser pago, sendo identificados separadamente como Documentos de 
Suporte. Após o TJ-RO efetuar os pagamentos aos respectivos beneficiários, a RS-SEFIN registra 
no SIAFEM as respectivas Ordens Bancárias de Regularização (OR).

	 A seguir, o comparativo da execução de precatórios pelo TJ nos anos de 2018 e 2019, e 
executados pela RS-SEFIN em 2020:

Figura 74. Precatórios

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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Tabela 66. Comparativo da Despesa Empenhada nos três últimos exercícios

Tabela 67. Composição de Precatórios por Unidade Gestora

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Mu-
nicípios - SIAFEM

	 No exercício de 2020, foram empenhados R$ 81.038.090,40 em Precatórios. Deste total, R$ 
64.999.707,63 foram pagos, sendo 80,21% da execução orçamentária.

	 Em relação ao exercício de 2019, houve uma diminuição de -36,32% na execução desse tipo 
de despesa. Do total empenhado em 2020 (R$ 81.038.090,40), 75,73% referem-se aos Precatórios 
de Pessoal.

	 As Unidades Gestoras que têm Precatórios registrados nas contas de Passivo são    FUNPE-
RO, RS-SEFIN, IDARON e EMATER.

	 Observa-se na tabela ao lado que a 
RS-SEFIN contém quase a totalidade dos Pre-
catórios registrados no Passivo do Estado de 
Rondônia.

NOTA 19. PROVISÕES A CURTO E LONGO PRAZO 

	 As provisões refletidas no Balanço Patrimonial estão classificadas no Passivo Circulante e 
Não Circulante, dividindo-se, respectivamente, em Provisões a Curto e Longo Prazo conforme de-
monstrado abaixo:

Gráfico 27.  Provisões

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para 
Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 19.1. PROVISÕES A LONGO PRAZO 
	 Provisões são passivos de prazo ou valor incerto, evidenciados a partir de uma estimativa 
confiável, que representa valor que se espera a saída provável que a saída de recursos que incor-
poram benefícios econômicos ou potencial de serviços seja necessária para liquidar a obrigação. 
As provisões além de serem proveniente de fatos geradores passados representam a expectativa 
de perda de ativo ou estimativa de valor a desembolsar.

Tabela 68. Riscos trabalhistas - Provisões a longo prazo

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

	 As provisões de longo prazo perfazem o montante de R$ 12.676.007.103,59 que está sub-
dividido em Riscos Trabalhistas, Provisões Matemáticas Previdenciárias, Riscos cíveis, Perdas 
em Investimento Permanente, e Outras Provisões, com acréscimo de 308,36%, representando R$ 
9.571.915.177,09.

	 Ademais, as Provisões Matemáticas perfizeram a variação de 35,47% para o Fundo Capita-
lizado chegando ao montante de R$ 1.586.861.159,37, e variação negativa de -18,63% para o Fun-
do Capitalizado, registrados com base em Nota Técnica do Conselho Nacional dos Dirigentes de 
Regimes Próprios de Previdência Social, que trata da Contabilização do Déficit Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência Social – RPPS, seguida por todos os regimes próprios de previdência que 
optaram pela segregação de massas. Cabendo frisar, que sua metodologia foi recepcionada pelo 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, e que não há manifestação quanto ao tema no Manual 
de Contabilidade Aplicada ao Setor Público até o momento.

	 A seguir apresenta-se a composição das Provisões Matemáticas para o ano de 2020, em 
atenção a Avaliação Atuarial com data focal em 31 de dezembro de 2019, realizada pela RTM Con-
sultores Associados.
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Fonte: Avaliação Atuarial 2020 – versão 4 – (ANEXO H - Provisões Matemáticas Previdenciárias – Registros Contábeis Tabela 91:   Valores a serem 
lançados no balancete contábil)

Tabela 69. Provisões Matemáticas a Longo Prazo
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	 Ainda, apresenta-se as provisões matemáticas da forma fornecida na Avaliação Atuarial, 
segregada por Poder e Órgão.

NOTAS EXPLICATIVAS: O patrimônio financeiro dos Fundos Capitalizado e Financeiro foi segmentado entre os órgãos proporcionalmente à arrecadação da 
receita considerando a base de dados de dezembro/2019.

16.649.924,87
3.198.936,51
3.270.811,53

196.053.201,67

Tabela 70. Passivo Atuarial 

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 Ainda, evidenciou-se variação de 10,22% em referente a provisões de perdas em inves-
timentos, com saldo aportado na Superintendência Estadual de Desenvolvimento Econômico e 
Infraestrutura.

	 Por fim, ao término do exercício de 2020, aportou-se ao Balanço Geral do Estado Outas Pro-
visões Intra – afetas as obrigações do Poder executivo para com o Regime Geral de Previdência 
Social, quanto ao Fundo Financeiro, totalizando R$ 9.225.905.981,32.

NOTA 20. ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES

NOTA 20.1. ATIVOS CONTINGENTES

NOTA 20.2. PASSIVOS CONTINGENTES

	 Em atenção a Norma Brasileira de Contabilidade - NBC TSP 03 – Provisões, Passivos Con-
tingentes e Ativos Contingentes⁷, ao Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 8º ed., 
e a Portaria nº 548, de 24 de setembro de 2015, da Secretaria do Tesouro Nacional, a temática de 
Ativos e Passivos contingentes fora tratada por meio dos autos 0030.388190/2020-81, para a admi-
nistração direta e indireta, que, a posteriori fora encaminhado a Controladoria Geral do Estado, vide 
Ofício nº 1115/2021/SEFIN-CEEP, bem como sugerido a Procuradoria Geral do Estado que haja a 
reformulação da Portaria nº 106/2019/PGE-GAB, que trata dos Passivos Contingentes Judiciais, 
mediante Ofício nº 170/2021/SEFIN-CEE. Ainda, os demais Poderes e Órgãos Autônomos foram 
instados através dos autos 0030.479646/2020-11.

	 No tocante aos ativos contingentes, a Secretaria do Estado de Finanças retornou ao término 
do exercício o saldo de R$ 702.996.280,70 (setecentos e dois milhões, novecentos e noventa e seis 
mil, duzentos e oitenta reais e setenta centavos), conforme observado abaixo:

	 Quanto aos Passivos Contingentes registrados em contas de controle ao término do exercí-
cio retornou o saldo de R$ 1.804.718.548,39 (um bilhão, oitocentos e quatro milhões, setecentos e 
dezoito mil, quinhentos e quarenta e oito reais e trinta e nove centavos), nas classificações de De-
mandas Judicias, Dívidas em Processamento e Outros Passivos Contingentes, como demonstrado 
a seguir:

⁷ Ativo contingente é um ativo possível que resulta de eventos passados, e cuja existência será confirmada apenas pela ocorrência ou não ocorrência de um ou mais eventos futuros incertos 
não completamente sob o controle da entidade.
Passivo contingente é: (a) uma obrigação possível que resulta de eventos passados, e cuja existência será confirmada apenas pela ocorrência ou não de um ou mais eventos futuros incertos, 
não completamente sob o controle da entidade; ou (b) uma obrigação presente que decorre de eventos passados, mas não é reconhecida porque: (i) é improvável que a saída de recursos 
que incorporam benefícios econômicos ou potencial de serviços seja exigida para liquidar a obrigação; ou (ii) o valor da obrigação não pode ser mensurado com suficiente confiabilidade
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NOTA 21. PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

	 Assim, o Patrimônio Líquido do Estado, que é subdividido em outras contas, tais como Patri-
mônio Social, Demais Reservas, Ajustes de Exercícios Anteriores, dentre outras, fechou o exercício 
com o valor de R$ 11.287.588.846,64.

	 Quanto à conta Patrimônio Social está engloba bens móveis e imóveis de propriedade do 
órgão oficial estadual de Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER, apurada conforme balanço 
do exercício financeiro de 2013, consignado no Decreto nº 19.460, perfazendo o montante de R$ 
23.000.000,00.

Tabela 71. Passivos Contingentes

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 No que tange às Demais Reservas, estas compreendem a Reserva de Reavaliação que, 
em consonância com o previsto nas normas brasileiras de contabilidade do setor público, se o 
valor contábil da classe do ativo aumentar em virtude da reavaliação, esse aumento é creditado 
diretamente à conta de reserva de reavaliação, conforme detalhado na Nota Demonstração das 
Mutações no Patrimônio Líquido.

	 Vale destacar ainda a conta Ajustes de Exercícios Anteriores que é utilizada para a para 
contabilizar adequações necessárias para que o Balanço Patrimonial reflita a realidade dos seus 
elementos patrimoniais, deste modo, esta conta reflete os efeitos decorrentes da mudança de crité-
rio contábil ou da retificação de erro imputável a determinado exercício anterior e que não possam 
ser atribuídos a fatos subsequentes.

	 O Estado de Rondônia considera a política contábil de utilizar o saldo final das contas con-
tábeis 2.3.7.1.1.03.00 e 2.3.7.1.3.03.00, para apuração desses ajustes, evidenciando então a real, 
tais ajustes também compõe a Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido, no entanto esta 
segue a ótica de registrar a movimentação dos recursos da entidade.

	 Nessa ótica, a apuração destes ajustes demonstrados no Balanço Patrimonial, contabilizou 
no exercício de 2020 o montante de R$, 1.511.168.734,31, abaixo o saldo da conta por Unidade 
Gestora: Tabela 72. Ajustes de Exercício anteriores por Unidade Gestora
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NOTA 22. SUPERÁVIT OU DÉFICIT APURADO

	 Na formação do Superávit/Déficit Financeiro, 
, o Estado de Rondônia não considera no somató-
rio do Ativo Financeiro a conta contábil em nível 
subgrupo 1.1.4.0.0.00.00 “F” - Investimentos e Apli-
cações Financeiras Temporárias a Curto Prazo e 
1.1.3.8.1.60.00 “F” - Valores em Trânsito Realizáveis 
a Curto Prazo, sendo estas contas utilizadas no so-
matório do Ativo permanente apenas para consistên-
cia na equação contábil, este procedimento faz parte 
da Política Contábil adotada,  Nota 3.1.3 Resumo das 
Principais Políticas e Critérios Contábeis.

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

8

⁸ Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 8ª Edição
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	 Assim, o julgamento para a definição dessa política levou em consideração a relevância para 
a tomada de decisão dos usuários, demonstrando-se consistente a ponto de que as Demonstra-
ções Contábeis, no caso o Balaço Patrimonial, represente fidedignamente a situação patrimonial, o 
desempenho e os fluxos de caixa da entidade, além de prudente e completa em todos os aspectos 
materiais, de tal forma que em nenhum momento infringe a Estrutura Conceitual para Elaboração 
e Divulgação de Informação Contábil de Propósito Geral pelas Entidades do Setor Público.

	 Além disso, a não utilização da conta 1.1.4.0.0.00.00 “F” está ligada especificamente quanto 
à possibilidade de uso dos Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores do RPPS – RAEA, que 
vai ao encontro dessa política, uma vez que havendo a propositura deste recurso constante na Lei 
Orçamentária Anual, prudentemente, não deve computar ao Superávit Financeiro a fim de não pos-
sibilitar a abertura de crédito em duplicidade, ou seja, apresentar-se na fixação inicial da despesa 
constante da LOA e, também, sua adição por abertura de crédito adicional com a indicação dessa 
fonte de recurso (superávit).

	 Por fim, no que se refere à conta 1.1.3.8.1.60.00 “F”, de acordo com a política já constituída 
a partir da edição do Decreto n. 20.339/2015, característica trazida pelo Plano de Contas Aplicado 
ao Setor Público para esse grupo de contas, e por não se tratar disponibilidade financeira factível, 
também requer seu desprezo ao momento da apuração do superávit, vide Nota 3.1.3 Resumo das 
Principais Políticas e Critérios Contábeis.

	 Para melhor compreensão, quanto à política adotada para os Valores em Trânsito, foi edita-
da Nota Técnica 2020.03, na qual presta orientação visando estabelecer critérios para a autoriza-
ção de alteração do grupo de destinação de recurso para casos pré-definidos, envolvendo a ótica 
Orçamentária, Financeira e Contábil.

	 A composição do cálculo para o superávit com a adoção da política contábil de não consi-
derar no somatório do Ativo Financeiro a conta contábil 1.1.4.0.0.00.00 “F” - e 1.1.3.8.1.60.00 “F” é 
demonstrado a seguir:

Tabela 73. Ativo e Passivo Financeiro

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 Além disso, vale ressaltar que na apuração do Superávit financeiro a fim de abertura de 
crédito suplementares e especiais, deve-se observar a respectiva fonte de recurso. Neste sentido 
observa-se no quadro Balanço Patrimonial, que em 2020 o superávit apurado foi no total de R$ 
2.798.126.852,91 (dois bilhão, setecentos e noventa e oito milhões, cento e vinte e seis mil, oito-
centos e cinquenta e dois reis e noventa e um centavos).

	 Deste montante o valor apurado de R$ 902.783.319,14 corresponde ao Superávit de Recur-
sos Ordinários, dos quais estão inclusos valores como Recursos de Contrapartida dignos de serem 
destacados:

	 É importante frisar que o valor do su-
perávit financeiro encontra-se distribuídos nas 
Unidades Gestoras e que sua análise não de-
verá ocorrer de forma isolada.

Tabela 74. Superávit de Recursos Ordinários

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Muni-
cípios - SIAFEM



RCPG | 2020

216RELATÓRIO TÉCNICO

DEMONSTRATIVO DE FLUXOS DE CAIXA

NOTA 23. GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA

GERAÇÃO LIQUIDA DE CAIXA RESULTANTE DOS FLUXOS.

GERAÇÃO LIQUIDA DE CAIXA, RESULTANTE DO SALDO CONTÁBIL DA CONTA CAIXA E EQUI-
VALENTES DE CAIXA.

	 A geração líquida de caixa corresponde à soma 
algébrica dos fluxos operacionais, investimentos e de fi-
nanciamentos, e deve coincidir com a diferença entre o 
saldo de caixa final e o saldo de caixa inicial.

	 O resultado da geração líquida de caixa e equiva-
lentes de caixa, obtido no exercício de 2020, foi positivo 
da ordem de R$ 1.521.118.791,21 (um bilhão, quinhen-
tos e vinte e um milhões, cento e dezoito mil, setecentos 
e noventa e um reais e vinte e um centavos), a seguir 
apresentamos sua composição através da DFC em con-
fronto com a análise dos saldos iniciais e finais da conta 
contábil, onde seus saldos coincidem, sendo importan-
te destacar a composição de outros ingressos e outros 
desembolsos.  (vide nota 27 outros ingressos e outros 
desembolsos)

+ + =

=-
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NOTA 24. FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS:

NOTA 24.1. INGRESSOS

NOTA 24.1.1. TRANSFERÊNCIAS CORRENTES RECEBIDAS

	 A partir da análise do desempenho operacional, cujo resultado se obtém pelo confronto dos 
ingressos e desembolsos relacionados às principais atividades desenvolvidas pelas Unidades Ges-
toras. Ressalta-se um aumento dos ingressos em 8% em relação ao ano anterior, estes ingressos 
são provenientes da arrecadação correspondente ao total das receitas obtidas pelo poder público 
por meio da soberania estatal ou por meio da exploração de atividades econômicas pela Adminis-
tração Pública.

	 A seguir apresenta-se o gráfico com a evolução, entre os anos 2019 e 2020, das receitas 
arrecadadas por origem:

	 No exercício de 2020 o Estado de Rondônia recebeu através de transferências correntes um 
montante de R$ 11.270.166.906,51 (onze bilhões, duzentos e setenta milhões, cento e sessenta e 
seis mil, novecentos e seis reais e cinquenta e um centavos), correspondendo um incremento de 
19% em relação ao ano anterior, essas transferências compreendem os recursos recebidos de ou-

Gráfico 28. Evolução da Receita por Origem

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM



RCPG | 2020

218RELATÓRIO TÉCNICO

tras pessoas de direito público ou privado, independentemente de contraprestação direta de bens 
e serviços, desde que o objeto seja a aplicação em despesas correntes.

NOTA 24.2 DESEMBOLSOS

NOTA 24.2.1. PESSOAL E DEMAIS DESPESAS

	 Correspondem as despesas relativas às atividades operacionais, demonstrando-se os de-
sembolsos de pessoal, os juros e encargos sobre a dívida, as transferências concedidas e demais 
desembolsos das operações.

	 Os desembolsos relativos às despesas orçamentárias são apresentados na DFC por fun-
ção de governo, conforme classificação orçamentária instituída pelo Ministério do Planejamento⁹ 
. No ano de 2020 os desembolsos das atividades operacionais referentes às despesas orçamen-
tárias - “Pessoal e Demais Despesas” totalizaram R$ 6.384.548.741,04 (seis bilhões, trezentos 
e oitenta e quatro milhões, quinhentos e quarenta e oito mil, setecentos e quarenta e um reais e 
quatro centavos), tendo a função Saúde apresentado o valor mais significativo, no montante de R$ 
1.080.188.432,15 (um bilhão, oitenta milhões, cento e oitenta e oito mil, quatrocentos e trinta e dois 
reais e quinze centavos), representando 16,92% do total.

⁹ Manual de Técnicas Orçamentárias - MTO para o exercício 2020.

Figura 75. Transferências correntes recebidas

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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 NOTA 24.2.2. JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

	 O total que o Estado de Rondônia desembolsou para pagamento de despesas orçamentá-
rias com o pagamento de juros, comissões e outros encargos de operações de crédito internas e 
externas contratadas, representou um montante de        R$ 104.621.906,54 (cento e quatro milhões, 
seiscentos e vinte e um mil, novecentos e seis reais e cinquenta e quatro centavos).

2020 2019

Gráfico 29. Desembolso com Pessoal e Demais Despesas

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Gráfico 30. Juros e encargos da Dívida

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 24.2.3. TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

	 Correspondem as transferências intergovernamentais e intragovernamentais que totaliza-
ram no ano de 2020 o valor de R$ 7.703.598.591,19 (sete bilhões, setecentos e três milhões, qui-
nhentos e noventa e oito mil, quinhentos e noventa e um reais e dezenove centavos).

NOTA 25. FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS:

Figura 76. Transferências concedidas

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 25.1. INGRESSOS/ ALIENAÇÃO DE BENS

NOTA 25.2. DESEMBOLSO/AQUISIÇÃO DE ATIVO NÃO CIRCULANTE

	 Alienação de bens é transferir o domínio de algum bem para outrem, sendo esta pessoa físi-
ca ou jurídica, por ato voluntário. Quando se trata de bem público, estes bens, móveis ou imóveis, 
integram o acervo patrimonial da administração direta, indireta ou fundacional da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal ou dos Municípios, bens estes que também podem ser vendidos, doados, 
permutados, dados em pagamento etc. 

	 Em 2020 o estado de Rondônia arrecadou uma receita com alienação de bens no valor de 
R$ 2.967.692,36 (dois milhões, novecentos e sessenta e sete mil, seiscentos e noventa e dois re-
ais e trinta e seis centavos), o qual gerou um aumento de 135% em relação ao exercício de 2019, 
conforme representado no gráfico abaixo:

	 O desembolso relacionado à aquisição de Ativo Não Circulante no exercício de 2020 totali-
zou R$ 291.357.512,93 (duzentos e noventa e um milhões, trezentos e cinquenta e sete mil, qui-
nhentos e doze reais e noventa e três centavos), sendo o Poder Executivo responsável por 89% do 
total, conforme demonstrado abaixo:

Gráfico 31. Alienação de Bens

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 26. FLUXO DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO:

NOTA 26.1 INGRESSOS/DESEMBOLSO:

NOTA 27. OUTROS INGRESSOS E OUTROS DESEMBOLSOS

	 No exercício de 2020 não houve ingressos classificados no fluxo de atividades de finan-
ciamento, ocorrendo apenas desembolso com amortização de empréstimos e refinanciamento da 
dívida, pelas Unidades conforme descritas abaixo, resultando assim em mudanças no tamanho e 
na composição do capital próprio e no endividamento da entidade:

	 Na somatória dos fluxos constantes na DFC apuramos um total de receitas e despesas, 
além disso, inseriu-se o valor da movimentação de algumas contas contábeis, no campo de outros 
ingressos e outros desembolsos, essa distinção está detalhada no quadro abaixo por fluxo.

	 Vale destacar que em sua elaboração fora observadas as Instruções de Procedimentos 
Contábeis – IPC 08, Item 17, o qual preconiza que os campos “Outros Ingressos” e “Outros Desem-
bolsos” (do fluxo operacional, do fluxo de investimento e do fluxo de financiamento) contemplam 
situações não previstas, cabendo a cada ente adaptá-los conforme suas necessidades.

	 Assim, o Estado de Rondônia adotou as movimentações abaixo identificadas para composi-
ção do seu Fluxo de Caixa.
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NOTA 28. CONCILIAÇÃO DO SALDO DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXAS APRESENTADO NA 
DFC COM O VALOR APRESENTADO NO BALANÇO PATRIMONIAL.

	 Conforme apresentado nas Demonstrações Contábeis exercício 2020, observa-se que o 
Balanço Patrimonial e Demonstração dos Fluxos de Caixa, o saldo da conta caixa e equivalentes 
de caixa são equivalentes totalizando em ambos um valor de R$ 3.902.336.997,80 (três bilhões, 
novecentos e dois milhões, trezentos e trinta e seis mil, novecentos e noventa e sete reais e oitenta 
centavos), atendendo assim conformidade contábil. (vide nota 59 consistência dos registros e sal-
dos de contas).

Figura 77. Fluxo Operacional - Outros Ingressos/Desembolsos

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 29. DESCRIÇÃO DOS ITENS INCLUÍDOS NO CONCEITO DE CAIXA E EQUIVALENTE DE 
CAIXAS

DFC – COMPOSIÇÃO DO CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

	 Segue abaixo composição da conta caixa e equivalentes de caixa para elaboração da De-
monstração dos Fluxos de Caixa, a descriminação das mesmas poderá ser observada em  Nota 
Caixa e Equivalente de Caixa – Balanço Patrimonial.

	 Dentro dessa composição é importante frisar que nem todo o valor do saldo da conta caixa e 
equivalentes de caixa econtra-se disponível,  conforme detalhado no anexo 5 Relatório de Gestão 
Fiscal – RGF  o qual trata da disponibilidade de caixa e equivalentes de caixa.

Gráfico 32. Caixa e equivalente de caixa

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 31. COMPOSIÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

	 O patrimônio público é formado pelo con-
junto de bens, direitos e obrigações dos órgãos e 
entidades públicas. Durante o exercício financeiro 
é afetado por diversas transações. Estas transa-
ções podem ser decorrentes, ou não, da execu-
ção orçamentária.

	 A Demonstração das Variações Patrimo-
niais (DVP), que é demonstrativo contábil exigido 
pela Lei nº 4.320/64, tem o objetivo de evidenciar 
essas transações/variações ocorridas no patrimô-
nio da entidade do setor público durante o exercí-
cio financeiro, e também o resultado patrimonial do exercício, que é consequente da diferença entre 
as variações patrimoniais aumentativas e diminutivas, no qual o valor apurado passa a compor o 
saldo patrimonial do Balanço Patrimonial (BP), no grupo de “Resultados Acumulados”, item Resul-
tado do Exercício.

	 A seguir passa-se a apresentar sobre as Variações Patrimoniais Aumentativas e Diminuti-
vas, inclusive sobre o Resultado Patrimonial.

	 Os itens relevantes nas Variações Patrimoniais Aumentativas encontram-se no grupo dos Tri-
butos¹⁰(Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria) que atingiu o valor de R$ 3.745.366.128,21:	

¹⁰ CTN - Art. 3º. Tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor nela se possa exprimir, que não constitua 
sanção de ato ilícito, instituída em lei e cobrada mediante atividade administrativa plenamente vinculada.

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

NOTA 30. DEMONSTRAÇÃO DAS VARIA-
ÇÕES PATRIMONIAIS
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	 As Variações Patrimoniais Aumentativas de Impostos representam a receita tributária do Es-
tado, sendo a mais importante fonte de recursos para a formação da receita do Ente e responsáveis 
pela maior geração da receita tributária.

	 Abaixo, apresentam-se os impostos arrecadados no exercício:

	 Vale destaque aqui também as taxas que são originadas quando o Estado exerce seu poder 
de polícia ou ao prestar serviços, sua composição está demonstrada a seguir:

	 Na composição da VPA, insta registrar o grupo da conta Outras Variações Patrimoniais Au-
mentativas, na qual a conta que apresentou maior acréscimo foi a de Reversão de Provisões e 
Ajustes de Perdas, passando de R$ 6.131.125.059,45  para R$ 41.688.201.264,25, isso decorreu 
do registro de provisão matemática – RPPS - Plano Previdenciário Capitalizado e Plano Previden-
ciário Financeiro, no qual teve como atuário responsável o Senhor Thiago Costa Fernandes – MIBA 
100.002.

Tabela XX: Outras Variações Patrimoniais Aumentativas

Gráfico 33. Impostos

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Gráfico 34. Taxas 

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 32. COMPOSIÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
As Variações P atrimoniais Diminutivas (VPD) correspondem a  diminuições n a situação p atrimonial 
líquida da entidade não oriundas de distribuições aos proprietários. Seu reconhecimento poderá ocor-

rer em três momentos, antes, depois ou no momento da liquidação da despesa orçamentária

	 Os itens relevantes nas Variações Patrimoniais 
Diminutivas-VPD encontram-se no grupo Pessoal e En-
cargos no valor de R$ 4.322.584.933,27. Esse grupo 
compreende: a remuneração do pessoal ativo civil ou 
militar, correspondente ao somatório das variações pa-
trimoniais diminutivas com subsídios, vencimentos, sal-
dos e vantagens pecuniárias, fixas ou variáveis, esta-
belecidas em lei decorrentes do pagamento pelo efetivo 
exercício do cargo, emprego ou função de confiança no 
setor público; as obrigações trabalhistas de responsabi-
lidade do empregador, incidentes sobre a folha de paga-
mento dos órgãos e demais entidades do setor público; 
as contribuições a entidades fechadas de previdência; 
e, benefícios eventuais a pessoal civil e militar.

O quadro a lado apresenta os saldos da rubrica de Va-
riações Patrimoniais Diminutivas – Pessoal e Encargos:

Gráfico 35. Pessoal e Encargos

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados 
e Municípios - SIAFEM

Gráfico 36. Depreciação/Amortização

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 É relevante informar que no decorrer do ano de 2020 foram desreconhecidos cerca de R$ 
1.653.827.426,43, decorrentes da Desincorporação de Imobilizado, abaixo pode-se verificar os va-
lores por Unidade Gestora:

Tabela 75. Desincorporação de imobilizado por UG

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

NOTA 33. RESULTADO PATRIMONIAL

	 A apuração do resultado patrimonial é resultante do confronto entre as Variações Patrimo-
niais Aumentativas (VPA) e as Variações Patrimoniais Diminutivas (VPD) constantes da Demons-
tração das Variações Patrimoniais – DVP.

	 Caso o total das VPA sejam superiores ao total das VPD, diz-se que o resultado patrimonial 
foi superavitário ou que houve um superávit patrimonial. Caso contrário, diz-se que o resultado pa-
trimonial foi deficitário ou que houve um déficit patrimonial.

	 As variações patrimoniais qualitativas afetam apenas a composição dos elementos patrimo-
niais (Ativo e Passivo), já as variações patrimoniais quantitativas afetam uma conta do ativo em 
contrapartida a uma conta de receita, sob a ótica patrimonial (Variação Patrimonial Aumentativa). 

	 Como se observa abaixo, no exercício 2020, as VPDs foram superiores as VPAs originando 
um resultado patrimonial deficitário, no valor de 7.829.897.187,02 (sete bilhões, oitocentos e vinte 
e nove milhões, oitocentos e noventa e sete mil, cento e oitenta e sete reais e dois centavos, este 
por sua vez foi evidenciado no Patrimônio Líquido do Balanço Patrimonial.
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Gráfico 37. Resultado Patrimonial

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

NOTA 34. PANORAMA ORÇAMENTÁRIO

	 Considerando o regime orçamentário¹¹, também co-
nhecido como regime misto – que adota a competência para 
a despesa e o regime de caixa para as receitas, o Balanço 
Orçamentário¹² evidencia as receitas detalhadas por cate-
goria econômica e origem, especificando a previsão inicial, 
a previsão atualizada para o exercício, a receita realizada 
e o saldo, que corresponde ao excesso ou insuficiência de 
arrecadação. Evidencia ainda, as despesas por categoria 
econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando 
a dotação inicial, a dotação atualizada para o exercício, as 
despesas empenhadas, as despesas liquidadas, as despe-
sas pagas e o saldo da dotação, referindo-se ao exercício de 
2020 e abrange as unidades elencadas na Nota 2 Contexto 
Organizacional.

	 As Peças Orçamentárias possuem as funções básicas de planejamento, gestão e controle, 
por meio delas a sociedade pode acompanhar a direção dos governos, suas escolhas de políticas 
públicas e os objetivos de suas ações. Além disso, fornecem informações ao governo para verificar 
se as políticas públicas realizadas estão atingindo os resultados esperados. 

	 Em Rondônia, os instrumentos orçamentários foram assim definidos:

¹¹ Art. Nº 35 da Lei 4.320/1964
¹² Art 102 da lei 4.320/1964 

https://pt.wikipedia.org/wiki/Despesa
https://pt.wikipedia.org/wiki/Receita
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	 A LOA estimou a receita e fixou a despesa, para o exercício de 2020, no montante de R$ 
8.539.766.630,00 (oito bilhões, quinhentos e trinta e nove milhões, setecentos e sessenta e seis 
mil, seiscentos e trinta reais).

	 Menciona-se que foi adicionado ao orçamento o saldo de caixa positivo de superávit finan-
ceiro no valor de R$ 364.103.497,00 (trezentos e sessenta e quatro milhões, cento e três mil e 
quatrocentos e noventa e sete reais), por meio de abertura de crédito adicional suplementar na 
Unidade Orçamentária 130011 - Fundo Previdenciário do IPERON, para realização de pagamentos 
de aposentadorias e pensões. 

	  Durante a execução do orçamento houve um incremento na Previsão atualizada da Receita 
em R$ 977.754.288,94, representando aumento de 10,98% em relação à Previsão Inicial.

	 O saldo correspondente aos Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores foi somado ao 
montante das Receitas Correntes por se tratar de recurso destinados a aposentadorias e pensões.

Gráfico 38. Receita Orçamentária

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Figura 78. Previsão da receita e Dotação Inicial da Despesa

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM



RCPG | 2020

232RELATÓRIO TÉCNICO

	 Paralelo a isso, foi necessário a realização de despesas insuficientemente dotadas, bem 
como de novas despesas, devidamente detalhadas na nota 35 Créditos Adicionais, que resulta-
ram na elevação de 20,74% na Dotação Atualizada da despesa em relação a dotação incialmente 
prevista.

	 O Balanço Orçamentário resultou em um desequilíbrio de R$ 869.059,737,37 resultante do 
confronto entre a Previsão Atualizada e a Dotação Atualizada em decorrência da utilização de crédi-
tos adicionais, tal situação encontra-se em conformidade com o Manual de Contabilidade Aplicado 
ao Setor Público – MCASP 8ª edição.

	 Esse desequilíbrio ocorre porque o superávit financeiro de exercícios anteriores, quando 
utilizado como fonte de recursos para abertura de créditos adicionais, não pode ser demonstrado 
como parte da receita orçamentária do Balanço Orçamentário, pois o superávit financeiro não é 
receita do exercício de referência, pois já o foi em exercício anterior, mas constitui disponibilidade 
para utilização no exercício de referência. Por outro lado, as despesas executadas à conta do su-
perávit financeiro são despesas do exercício de referência.

NOTA 35. CRÉDITOS ADICIONAIS

	 Na Lei Orçamentária Anual são estabelecidos os limites das despesas governamentais na 
forma de créditos orçamentários para o período de um ano. Quando esses créditos orçamentários 
são insuficientes para suportar as despesas fixadas na LOA, surge a necessidade de ajustes ao 
orçamento, de acordo com as regras citadas na Lei n° 4.320/64. A estas autorizações de ajustes de 
despesas denominamos de Créditos Adicionais, dos quais dividem-se em:

Gráfico 39. Despesa Orçamentária 

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos dispo-
níveis para ocorrer a despesa, sendo considerado os recursos do Superávit Financeiro, o Excesso 
de Arrecadação e ainda os resultantes de Anulações, dede que os mesmos não estejam compro-
metidos.

	 Com a necessidade de adequação das despesas, houve uma elevação de 20,74% em re-
lação à Dotação Inicialmente Prevista de R$ R$ 8.903.870.127,00 (oito bilhões, novecentos e três 
milhões, oitocentos e setenta mil, cento e vinte e sete reais), resultando na Dotação Atualizada de 
R$ 10.750.684.153,31 (dez bilhões, setecentos e cinquenta milhões, seiscentos e oitenta e quatro 
mil, cento e cinquenta e três reais e trinta e um centavos.

	 Demonstra-se a seguir o detalhamento dos Créditos Adicionais:

	 Visando à qualidade da informação, tendo em vista que o Balanço Orçamentário é eviden-
ciado por Grupo de Natureza de Despesa - GND, apresenta-se a seguir as alterações orçamentá-
rias por GND:

13 Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações 
de crédito a eles vinculadas. (§2º, art. 43 da Lei nº 4.320/64).
14 Entende-se por excesso de arrecadação, para os fins deste artigo, o saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a arrecadação prevista e a realizada, considerando-se, ainda, a 
tendência do exercício. (§3º, art. 43 da Lei nº 4.320/64).
15 Os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei; (Art. 43 da Lei nº 4.320/64, inciso III).
16 Os destinados a reforço de dotação orçamentária (Art. 41 da Lei nº 4.320/64, inciso I).
17 Os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária especifica (Art. 41 da Lei nº 4.320/64, inciso II).

Tabela 76. Crédito Adicionais e Fonte de Abertura

Tabela 77. Alterações orçamentárias por Grupo de Natureza de Despesa

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 36. RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

NOTA 37. EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

NOTA 37.1. RECEITA BRUTA

	 O saldo de exercícios anteriores compreende os valores destacados nas contas Recursos 
Arrecadados em exercícios anteriores, Superávit Financeiro e ainda Reabertura de Créditos Adicio-
nais, tais valores servirão de recursos para execução de despesas do exercício corrente.

	 No exercício de 2020, o Estado e Rondônia possuía saldo apenas na Conta Contábil 
“5.2.2.1.3.01.00 – Superávit Financeiro de Exercícios Anteriores”  no valor de R$ 869.059.737,37 
utilizado em sua totalidade para abertura de créditos adicionais.

	 As receitas são instrumentos de financiamento dos programas e ações orçamentários, a fim 
de se atingirem as finalidades públicas.

	 A Lei Orçamentária Anual estimou a receita bruta no valor de R$ 10.867.366.133,00 (dez 
bilhões, oitocentos e sessenta e sete milhões, trezentos e sessenta e seis mil, cento e trinta e três 
reais).

	 A Receita Bruta Realizada alcan-
çou o montante de R$ 12.088.671.459,33 
(doze bilhões, oitenta e oito milhões, seis-
centos e setenta e um mil, quatrocentos e 
cinquenta e nove reais e trinta e três cen-
tavos).

	 Visando à qualidade da informação, detalha-se a Receita Bruta Realizada:
Gráfico 40. Receita Bruta Realizada

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

18

¹⁸  Superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior constitui fonte para abertura de crédito adicional. (art. 43 da Lei nº 4.320/64).
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NOTA 37.2. RECEITA LÍQUIDA 
	 Receita líquida indica os recursos que o governo dispõe, após as deduções ocorridas, para 
fazer frente as suas despesas. Por meio dela o Estado executa as políticas públicas voltadas à 
sociedade em geral.

	 Detalha-se a seguir, por categoria econômica e origem, a Receita Liquida Realizada em R$ 
9.581.893.909,84 (nove bilhões, quinhentos e oitenta e um mil milhões, oitocentos e noventa e três 
mil, novecentos e nove reais e oitenta e quatro centavos).

NOTA 37.3. DEDUÇÃO DA RECEITA

	 Correspondem aos valores arrecadados pelo Estado, mas que efetivamente não permane-
cem em seus cofres. As deduções da receita são utilizadas nos seguintes casos:

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Tabela 78. Receita Líquida Realizada por categoria econômica e origem
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	 Do montante de R$ 12.680.013.094,44 correspondente a contábil “6.2.1.2.0.00.00 – Re-
ceita Realizada”, deduziu-se o valor de R$ 3.098.119.184,60 evidenciado na conta contábil 
“6.2.1.3.0.00.00 – Deduções da Receita Orçamentária” e segregado conforme tabela a seguir:

NOTA 37.3.1. - TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS OU LEGAIS.

	 As Deduções por Transferências Constitucionais e Legais alcançaram o montante de  R$ 
2.506.777.549,49 (dois bilhões, quinhentos e seis milhões, setecentos e setenta e sete mil, qui-
nhentos e quarenta e nove mil reais e quarenta e nove centavos), dividindo-se valor repassado para 
composição do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB , no qual os estados, o Distrito Federal e os municípios 
contribuem no montante equivalente ao percentual de 20% das receitas dos impostos e transfe-
rências constitucionais e legais, evidenciado na conta contábil “6.2.1.3.1.01.00 – Deduções para 
o FUNDEB e transferências decorrentes da repartição tributária, evidenciadas na conta contábil 
“6.2.1.3.1.02.00 – Deduções para os Municípios, conforme demonstrado abaixo:

Tabela 79. Deduções da Receita Orçamentária

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

¹⁹

¹⁹  Art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT e Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007
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NOTA 37.4. OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO

NOTA 37.5. DESPESA ORÇAMENTÁRIA

	 Consta na Lei Orçamentária Anual previsão de R$ 18.529.969,00 (dezoito bilhões, quinhen-
tos e vinte e nove reais, novecentos e sessenta e nove mil reais) para o exercício de 2020, no en-
tanto não houve ingressos de recursos de Operações de Crédito.

	 A despesa orçamentária é classificada em duas categorias econômicas: Despesas Corren-
tes que abrange todas as despesas que não contribuem, diretamente, para a formação ou aqui-
sição de um bem de capital e Despesas de Capital que se refere às despesas que contribuem, 
diretamente, para a formação ou aquisição de um bem de capital.

	 A dotação atualizada apresentada no Balanço Orçamentário alcançou o montante de R$ R$ 
10.750.684.153,31 (dez bilhões, setecentos e cinquenta milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil, 
cento e cinquenta e três reais e trinta e um centavos), destaca-se que esse montante representa o 
somatório da despesa fixada na LOA e os Créditos adicionais abertos no ano de 2020.

	 Ao compararmos a Dotação atualizada com a Execução, nota-se que 77,74 % das despesas 
foram executadas, conforme destacado na conta contábil “5.2.2.1.4.01.00 - Dotação Inicial, Suple-
mentações”, sendo executado o total de R$ 8.358.039.066,91 (oito bilhões, trezentos e cinquenta 
e oito milhões, trinta e nove mil, sessenta e seis reais e noventa e um centavos), que, segregados 
por Grupo de Natureza da Despesa -GND, apresenta-se da seguinte forma:

	 Detalhamos abaixo as Despesas Correntes e Capital executadas no exercício de 2020, se-
gregadas por Grupo de Natureza.

20 Art. 29, III da LRF – Compromisso financeiro assumido em razão de mútuo, abertura de crédito, emissão e aceite de título, 
aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrenda-
mento mercantil e outras operações assemelhadas, inclusive com o uso de derivativos financeiros. 
21 Foram consideradas as Despesas Intraorçamentárias

Tabela 80. Intangível

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

20

21
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	 Da despesa empenhada, o maior destaque é para as Despesas com Pessoal e Encargos 
Sociais que representam um percentual de 62% do total executado.

	 As Despesas Orçamentárias com Investimentos representam 79% das Despesas De Capi-
tal, sendo distribuída em execução de obras, inclusive com a aquisição de imóveis considerados 
necessários à realização das mesmas, e com aquisição de instalações, equipamentos e material 
permanente.

NOTA 37.5.1 DESPESAS POR FUNÇÃO DE GOVERNO

	 As despesas por função revelam quanto o governo investe em suas áreas de atuação, como 
educação, saúde, transporte, etc. Essas diferentes funções agregam os gastos de acordo com ca-
tegorias predefinidas, permitindo comparações das prioridades definidas pelo Estado.

	 Percebe-se que as despesas relacionadas à educação e saúde foram as mais investidas 
durante o exercício de 2020, correspondendo à R$ 1.489.258.006,70 (18%) e R$ 1.445.866.375,78 
(17%) respectivamente.

Gráfico 41. Despesa Corrente

Gráfico 42. Despesa de Capital 

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 37.6. RECEITAS E DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS

	 As operações realizadas dentro do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social dentro do mes-
mo ente federativo denomina-se execução intraorçamentária. Ocorre quando órgão, fundos, au-
tarquias, fundações, empresas estatais dependentes e outras entidades integrantes do orçamento 
fiscal e da seguridade social efetuam aquisições de materiais, bens e serviços, realizam pagamento 
de impostos, taxas e contribuições, além de outras operações, e quando o recebedor dos recur-
sos também for órgão, fundo, autarquia, fundação, empresa estatal dependente ou outra entidade 
constante desse orçamento, no âmbito da mesma esfera de governo, por isso, não representam 
novas entradas de recursos nos cofres públicos do ente, mas apenas movimentação de receitas 
entre seus órgãos.

	 As receitas intraorçamentárias são a contrapartida das despesas classificadas na Modalida-
de de Aplicação “91 – Aplicação Direta Decorrente de Operação entre Órgãos, Fundos e Entidades 
Integrantes do Orçamento Fiscal e do Orçamento da Seguridade Social” que, devidamente identi-
ficadas, possibilitam anulação do efeito da dupla contagem na consolidação das contas governa-
mentais. 

Gráfico 43. Despesa por função

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 37.6.1. RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 

NOTA 37.6.2. DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS 

	 O valor da arrecadação dos órgãos e entidades integrantes do Orçamento Fiscal e da Se-
guridade Social, realizadas na mesma esfera de governo, classificadas respectivamente, pelos 
códigos “7” para registro da Receitas Correntes e “8” paras as Receitas de Capital, totalizou R$ 
428.879.600,38 (quatrocentos e vinte e oito bilhões, oitocentos e setenta e nove milhões, seiscen-
tos mil reais e trinta e oito centavos) conforme detalhamento abaixo:

	 Observa-se que as Receitas Intraorçamentárias de Capital alcançaram o montante de R$ 
2.209.647,40 e as Correntes totalizaram R$ 426.669.952,98, representando, respectivamente, 
0,52% e 99,48% do montante inscrito em Receitas Intraorçamentárias.

	 As Despesas Intraorçamentárias empenhadas correspondem à R$ 288.602.276,73 (duzen-
tos e oitenta e oito milhões, seiscentos e dois mil, duzentos e setenta e seis reais e setenta e três 
reais) e separadas por Unidade Gestora apresentam-se conforme a seguir:

Tabela 81. Receitas Intraorçamentárias

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Tabela 82. Balanço Orçamentário
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NOTA 37.7. RESULTADO ORÇAMENTÁRIO

	 A diferença entre o total de receitas arrecadadas e o de despesas empenhadas gera o re-
sultado orçamentário, o qual pode ser positivo - superávit orçamentário - ou negativo - déficit orça-
mentário. 

	 No confronto entre a Arrecadada líquida de R$ 9.581.893.909,84 com o montante das Des-
pesas Empenhadas do exercício no valor de R$ 8.358.039.066,91, obtém-se um Superávit Orça-
mentário de R$ 1.223.854.842,93.

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 Demonstra-se abaixo o Resultado Orçamentário dos últimos três exercícios.

NOTA 38. RESTOS A PAGAR

	 Restos a pagar são as despesas orçamentárias empenhadas na vigência do exercício finan-
ceiro corrente ou anterior e que não foram pagas até 31 de dezembro deste mesmo exercício.

	 Distingue-se em dois tipos:

	 Temos ainda os Restos a Pagar “em Liquidação”, que são aquelas em que houve o a execu-
ção da obrigação pelo credor, caracterizado pela entrega parcial ou total do material ou prestação 
do serviço, estando na fase de verificação do direito adquirido, ou seja, tem-se a ocorrência do fato 
gerador da obrigação patrimonial, contudo a entrega do bem, do serviço ou da obra, se encontra 
em fase de análise e conferência, deste modo, ainda não se deu a devida liquidação, cujo saldo 
compõe o montante dos Restos a Pagar Não Processados.

	 As tabelas abaixo demonstram os valores de restos a pagar antes da inscrição do exercício:

Gráfico 44. Resultado Orçamentário

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 Observa-se a transferência de saldo das contas “6.3.1.1.1.00.00” e “6.3.1.2.1.00.00” - saldos 
do exercício anterior - para as contas “6.3.1.1.2.00.00” e “6.3.1.2.2.00.00” – saldos de exercícios 
anteriores, referindo-se a saldos de 2019 e anteriores.

	 Destaca-se ainda, que o saldo das contas “6.3.1.3.1.00.00” e “6.3.1.3.2.00.00”, no montante 
de R$ 1.765.300,95 (um milhão, setecentos e sessenta e cinco mil, trezentos reais e noventa e cin-
co centavos), foram transferidos para a conta “6.3.2.1.2.00.00”, tendo em vista que, tais recursos, 
percorreram a fase de liquidação.

	 Foi adicionado aos Restos a Pagar Processados o saldo remanescente de Restos a Pagar 
Não Processados Liquidados. Assim como, houve transferência de saldo da conta “6.3.2.1.1.00.00” 
– exercício anterior, para a conta “6.3.2.1.2.00.00” – exercícios anteriores.
NOTA 38.1. EVOLUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 
	 O Estado de Rondônia tem empreendido grandes esforços para reduzir o montante de res-
tos a pagar, conforme demonstrado abaixo:

	 Detalha-se que do montante de R$ 575.029.129,18 (quinhentos e setenta e cinco milhões, 
vinte e nove mil, cento e vinte e nove reais e dezoito centavos), 19,88% corresponde aos Restos a 
Pagar Processados, no valor de R$ R$ 114.302.974,51 e 80,12 % de Restos a Pagar Não Proces-
sados no valor de R$ 460.726.154,67.

²² Balancete mês 12
²³ Balancete mês 14
²⁴  Balancete mês 12
²⁵  Balancete mês 14

20.678.183,85

Tabela 83. Restos a pagar

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Tabela 84. Transferências de saldos de contas

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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            O ano de 2020 iniciou com 
o saldo de RPNP no valor de R$ 
114.302.974,51 e finalizou com 
R$ 10.078.114,05 representando 
uma gestão financeira mais efi-
ciente e o desempenho em exe-
cutar suas despesas no exercício 
orçamentário planejado.

	 O gráfico ao lado demonstra 
que, no exercício financeiro de 2020, 
75,26 % das despesas de RPNP foram 
pagas e 16,34% foram canceladas, fi-
nalizando com 8,39% do saldo no iní-
cio do exercício.

NOTA 38.2. INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR EM 2020

	 Ao final do exercício financeiro, as despesas empenhadas e não pagas são inscritas em res-
tos a pagar, distinguindo-se em Restos a Pagar Processados e Não Processados, cuja execução 
é limitada às disponibilidades financeiras correspondentes à finalidade especifica para qual serão 
utilizados os recursos.

	 Verifica-se que no exercício de 2020, o Estado de Rondônia inscreveu em Restos a Pagar 
Não Processados o valor de R$ 924.836.837,86 e R$ 130.625.849,53 referente a Restos Proces-
sados, resultando o montante de R$ 1.055.462.687,39 de Restos a Pagar.

Gráfico 45. Restos a pagar processados

Gráfico 46. Restos a pagar não processados
Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 O saldo total de Restos a Pagar de R$ 1.104.210.144,89 (um bilhão, cento e quatro milhões, 
duzentos e dez mil, cento e quarenta e quatro mil e oitenta e nove centavos), corresponde ao soma-
tório do valor inscrito no exercício de R$ 1.055.462.687,39 (um bilhão, cinquenta e cinco milhões, 
quatrocentos e sessenta e dois mil, seiscentos e oitenta e sete mil e trinta e nove centavos) com o 
saldo remanescente de exercícios anteriores de R$ 48.747.457,50 (quarenta e oito milhões, sete-
centos e quarenta e sete mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta e cinco centavos) 
– evidenciado na Conta Contábil “5.3.0.0.00.00 – Inscrição de Restos a Pagar” (mês 14).

NOTA 38.3. CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR

	 Em atenção ao Parecer 007/2017/TCE-RO, a Superintendência de Contabilidade em parce-
ria com a Procuradoria Geral do Estado e Controladoria Geral do Estado realizaram acompanha-
mento dos Restos a Pagar e a respectiva depuração de empenhos insubsistentes nas Unidades 
Gestoras por meio dos Processos SEI n° 0030.175156/2020-48, 0030.148130/2020-27, aos quais 
alertam quanto aos saldos reais e a motivação de sua permanência.

	 Verifica-se o cancelamento de Restos no montante R$ 76.337.631,94 (setenta e seis mi-
lhões, trezentos e trinta e sete mil, seiscentos e trinta e um reais e noventa e quatro centavos), 
sendo R$75.283.060,68 (setenta e cinco milhões, duzentos e oitenta e três mil, sessenta reais e 

33.155.575,71

11.843.415,00

130.625.849,53

Gráfico 47. Inscrição em restos a pagar

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Tabela 85. Restos a pagar processados e não processados

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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sessenta e oito centavos) não processados e R$ 1.054.571,26 (um milhão, cinquenta e quatro mil, 
quinhentos e setenta e um reais e vinte e seis reais) processados. 

	 Detalha-se abaixo, por Unidade Gestora, o valor correspondente ao cancelamento de restos 
a pagar, apurado nos anexos I e II do Balanço Orçamentário:

Tabela 86. Cancelamento de Restos a Pagar 
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NOTA 38.4. MOTIVO DE CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

	 Em obediência ao acórdão APL-TC 00302/17, a Superintendência de Contabilidade iniciou 
os processos SEI n°0030.148130/2020-27 e n°0030.447432/2020-85 para acompanhamento das 
justificativas que motivaram os cancelamentos de Restos a Pagar Processados no exercício de 
2020 pelas Unidades Gestoras. 

	 Em análise aos Anexo I e II do Balanço Orçamentário –Anexo 12 da Lei federal nº 4.320/1964 
pode-se constatar o cancelamento de R$ 1.054.571,26 referente a restos a pagar não processados 
agrupados de forma genérica, de acordo com históricos nos documentos registrados no SIAFEM, 
devidamente gerados por pelas Unidades Gestoras, e ainda de acordo com as justificativas apre-
sentadas no processo citado anteriormente.

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 Frisa-se que os históricos apresentados nos lançamentos do SIAFEM são elaborados indivi-
dualmente por cada Unidade, estes podem o não evidenciar com clareza o fato contábil que de que 
se referia, mesmo que realizado com documento de suporte processual.

Tabela 87. Motivo de Cancelamento de Restos a Pagar Processados

Tabela 87. Motivo de Cancelamento de Restos a Pagar Processados
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NOTA 39. COMPARATIVO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO X DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE 
CAIXA

	 Evidencia-se o comparativo das Receitas Arrecadadas no Balanço Orçamentário com os 
valores dos Fluxos de Caixa líquidos das atividades operacionais, de investimento e de financia-
mento.

Tabela 88. Comparativo Balanço Orçamentário X Demonstração dos Fluxos de Caixa

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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 BALANÇO FINANCEIRO

	 O Balanço Financeiro contempla os Ingressos de 
recursos do Estado, receitas orçamentárias, transferên-
cias financeiras recebidas, bem como recebimentos ex-
tra-orçamentárias e dispêndios das despesas orçamentá-
rias, transferências financeiras concedidas e pagamentos 
extra-orçamentários, que se equilibram com a inclusão do 
saldo em espécie do exercício anterior na coluna dos in-
gressos e o saldo em espécie para o exercício seguinte na 
coluna dos dispêndios.

	 O resultado financeiro evidenciado no Balanço Financeiro do Estado de Rondônia no ano 
de 2020 foi positivo no montante de R$ 1.677.427.759,83 (um bilhão, seiscentos e setenta e sete 
milhões, quatrocentos e vinte e sete mil, setecentos e cinquenta e nove reais e oitenta e três cen-
tavos) este pode ser apurado de dois modos, sendo eles:

APURAÇÃO DO RESULTADO FINANCEIRO

NOTA 40. BALANÇO FINANCEIRO

Figura 79. Apuração do Resultado Financeiro

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 41. INGRESSOS – RECEITA ORÇAMENTÁRIA

NOTA 42. RECURSOS ORDINÁRIOS

RECEITA ORÇAMENTÁRIA – RECURSOS ORDINÁRIOS

NOTA 43. RECURSOS VINCULADOS

	 Receitas orçamentárias são disponibilidades de recursos financeiros que ingressam durante 
o exercício, constituem elemento novo para o patrimônio público aumentam-lhe o saldo financeiro. 
São fonte de recursos por meio do qual se viabiliza a execução das políticas públicas. No ano de 
2020 o Estado de Rondônia arrecadou um montante de  R$ 9.581.893.909,84 (nove bilhões, qui-
nhentos e oitenta e um milhões, oitocentos e noventa e três mil, novecentos e nove reais e oitenta e 
quatro centavos), correspondendo um aumento de 13% em relação à arrecadação do ano anterior. 

	 As informações são apresentadas por fonte/destinação de recursos, segregadas em desti-
nações ordinárias e vinculadas.

	 O total de recursos ordinários arrecadados no exercício 2020 foi de R$ 5.661.376.686,77 
(cinco bilhões, seiscentos e sessenta e um milhões, trezentos e setenta e seis mil, seiscentos e 
oitenta e seis reais e setenta e sete centavos), estes são recursos de livre alocação entre a origem 
e a aplicação de recursos, para atender a quaisquer finalidades.  Abaixo se verifica o detalhamento 
da receita orçamentária – Recursos Ordinários por fonte.

	 Compreendem as receitas orçamentárias, líquidas das deduções cuja aplicação dos recur-
sos é definida em lei, de acordo com sua origem. A tabela a seguir demonstra esses recursos arre-
cadados por destinação:

Gráfico 48. Receita Orçamentária - Recursos Ordinários

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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Tabela 89. Recursos Vinculados
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246.689,58
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	 No Balanço Financeiro as receitas orçamentárias serão apresentadas líquidas de deduções. 
Segue abaixo quadro com o detalhamento das deduções da receita orçamentária por fonte/desti-
nação de recursos.

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Tabela 90. Detalhamento das deduções da receita orçamentária por fonte

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 44. REPASSE DO DUODÉCIMO 

REPASSES DUODECIMAIS DO EXERCÍCIO 2020 

NOTA 45. DESVINCULAÇÃO DA RECEITA

	 No exercício de 2020 o Poder executivo repassou aos poderes o valor total de R$ 
1.436.994.850,58 (um bilhão, quatrocentos e trinta e seis milhões, novecentos e noventa e quatro 
mil, oitocentos e cinquenta reais e cinquenta e oito centavos), correspondendo ao duodécimo - 
previsto na Constituição Federal (CF), em seu art. 168, o qual estabelece que os recursos propor-
cionais às dotações orçamentárias, devem ser entregues até o dia 20 de cada mês, divididos em 
duodécimos (1/12 avos do valor da receita). 

	 A finalidade do repasse é assegurar a autonomia administrativa e financeira, ratificando o 
princípio da separação dos Poderes. A base de cálculo consiste na arrecadação especificado pela 
Fonte/Destinação 0100 – Recursos Ordinários, que compreende a somatória das Fontes de Recur-
sos 0100 – Recursos do Tesouro/Ordinários, 0110 – Recursos para Apoio das ações e serviços de 
Saúde, 0112 – Recursos destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino e 0133 – remune-
ração de depósitos bancários, 0147 – Recursos de contingenciamento especial e 1100 – especial 
e 1100 – Recursos Ordinários – Contrapartida, em consonância com o disposto no art. 11, §§ 2º e 
5º, (Lei nº 4.337, de 24 de Julho de 2018), combinado com o art. 5º, § 4º, da LOA, (Lei 4.555, de 07 
de janeiro de 2019).

	 Destacam-se abaixo os valores repassados para cada poder no exercício 2020.

	 Através da Emenda Constitucional nº 93/2016 que agregou o artigo 76-A do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias – ADCT da Constituição Federal, ficou determinada a des-
vinculação de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2023, de 30% (trinta por cento) 
das receitas dos Estados e Distrito Federal, relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou 
que vierem a serem criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, 
e outras receitas correntes. Os valores das receitas desvinculadas foram classificados na FONTE 
“0148” como Recursos de Desvinculação das Receitas – EC N. 93/2016.

	 Todavia em 2020 o Estado de Rondônia não efetivou nenhum repasse para desvinculação 
da Receita, havendo apenas arrecadação com receita de rendimentos das aplicações financeiras, 
o qual totalizou um montante de R$ 598.080,32 (quinhentos e noventa e oito mil, oitenta reais e 
trinta e dois centavos).

	 No gráfico abaixo é possível observar os valores arrecadados em 2020 por Unidade Gesto-
ra:

Gráfico 49. Repasses Duodecimais do Exercício de 2020

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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 NOTA 46. DISPÊNDIOS - DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
	 Despesas Orçamentárias é aquela que depende de autorização legislativa para ser reali-
zada e que não pode ser efetivada sem a existência de crédito orçamentário que a corresponda 
suficientemente.

	 No ano de 2020 o total das despesas orçamentárias foi de R$ 8.358.039.066,91(oito bilhões, 
trezentos e cinquenta e oito milhões, trinta e nove mil, sessenta e seis reais e noventa e um centa-
vos). 

	 A identificação das vinculações é feita por meio do mecanismo fonte/destinação de recursos, 
que indicam como são financiadas as despesas orçamentárias, atendendo sua destinação legal.

	 A codificação de fonte adotada pela Superintendência de Contabilidade esta especificada na 
Lei de Diretrizes Anual – LDO. A seguir, o detalhamento por fonte de recurso e o valor fixado das 
despesas orçamentárias:

862

829

482

701

208

610

236,51

189,32

694,67

Gráfico 50. Desvinculação da Receita - Por UG

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Tabela 91. Detalhamento por fonte
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Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 No gráfico abaixo apresentamos o valor das despesas empenhadas por Poder.

NOTA 47. TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS 
	 Refletem as movimentações de recursos financeiros entre órgãos e entidades da administra-
ção direta e indireta, no exercício de 2020 esses valores corresponderam para transferências rece-
bidas o valor de R$ 6.824.227.721,97 (seis bilhões, oitocentos e vinte e quatro milhões, duzentos 
e vinte e sete mil, setecentos e vinte e um reais e noventa e sete centavos), e para transferências 
concedidas o montante de R$ 6.983.657.127,95 (seis bilhões, novecentos e oitenta e três milhões, 
seiscentos e cinquenta e sete mil, cento e vinte e sete reais e noventa e cinco centavos).

	 As transferências podem ser orçamentárias ou extraorçamentárias. Aquelas efetuadas em 
cumprimento à execução do Orçamento são as cotas, repasses e sub-repasses. Aquelas que não 
se relacionam com o Orçamento em geral decorrem da transferência de recursos relativos aos 
restos a pagar. Esses valores, quando observados os demonstrativos consolidados, são compen-
sados pelas transferências financeiras concedidas.

	 Nos gráficos abaixo estão demonstradas as classificações das transferências recebidas/
concedidas para execução orçamentária, independente de execução orçamentária e ainda transfe-
rências para aportes de Recursos RPPS: 

Gráfico 51. Percentual de despesas orçamentárias por Poder

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Gráfico 52. Transferências recebidas

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 48. RECEBIMENTOS EXTRAORÇAMENTÁRIOS

NOTA 48.1. INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR

NOTA 49. DEPÓSITOS RESTITUÍVEIS E VALORES VINCULADOS

	 A inclusão dos saldos da inscrição de restos a pagar no Balanço financeiro, segue o rito do 
parágrafo único, art. 103 da Lei 4.320/64, do qual explana sobre sua alocação para compensar a 
composição na despesa orçamentária.

	 No ano de 2020 o Estado de Rondônia realizou a inscrição em restos a pagar no valor total 
de R$ 1.055.462.687,39 (um bilhão, cinquenta e cinco milhões, quatrocentos e sessenta e dois mil, 
seiscentos e oitenta e sete reais e trinta e nove centavos), sendo R$ 924.836.837,86 (novecentos 
e vinte e quatro milhões, oitocentos e trinta e seis mil, oitocentos e trinta e sete reais e oitenta e 
seis centavos), referente a Restos a Pagar não Processados e R$ 130.625.849,53 (cento e trinta 
milhões, seiscentos e vinte e cinco mil, oitocentos e quarenta e nove reais e cinquenta e três cen-
tavos), Restos a Pagar Processados. (vide nota 38 Restos a Pagar).

	 A metodologia utilizada para identificação dos 
valores no Balanço Financeiro está descrita abaixo, da 
qual visa retratar fidedignamente os valores sendo ob-
servado os estornos efetuados:

Gráfico 53. Transferências Concedidas

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Gráfico 54. Inscrição em restos a pagar

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR
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NOTA 50. HAVERES FINANCEIROS – INVESTIMENTOS RPPS

	 No campo ingressos extraorçamentários o registro da 
conta contábil 1.1.4.0.0.00.00 – investimentos e aplicações 
temporárias a curto prazo, refere-se à movimentação a crédi-
to ocorrida no período cujo valor somou R$ 818.328.015,48 
(oitocentos e dezoito milhões, trezentos e vinte e oito mil, 
quinze reais e quarenta e oito centavos).

	 A movimentação a débito da referida conta totalizou 
um montante de R$ 741.120.060,21 (setecentos e quarenta 
e um milhões, cento e vinte mil, sessenta reais e vinte e um 
centavos) sendo esta, demonstrada no campo dispêndios ex-
traorçamentários.

	 A composição de ambas pode ser observada a seguir:
Figura 80. Haveres Financeiros

Tabela 92. Ingressos

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 51. HAVERES FINANCEIROS – VALORES EM TRÂNSITO
	 Representam os débitos bancários, que não tenham sido regularizados até último dia útil do 
mês de ocorrência. Esses lançamentos são registrados na conta contábil de valores em trânsito 
e referem-se ao somatório dos valores registrados transitoriamente em virtude de movimentações 
em conta bancária, oriundos de guia de recebimento e ordens bancárias emitidas a compensar.

	 O Estado de Rondônia por meio do Decreto Estadual nº 20.339 de 03 de dezembro de 2015 
e a Instrução Normativa nº 001/2017/ SUPER/SEFIN-RO estabelece procedimentos para a regula-
rização contábil dos débitos não autorizados por ordem bancária, desta forma, o setor contábil de 
cada unidade gestora deve realizar diariamente a conciliação dos saldos contábeis com os bancá-
rios. Segue abaixo composição dos Haveres Financeiros – Valores em trânsito: 

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Tabela 93. Valores em trânsito

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 52. AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

NOTA 53. PAGAMENTOS DE RESTOS A PAGAR 

PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

	 Os registros contábeis realizados na conta contábil 2.3.7.1.1.03.02 de ajustes de exercícios 
anteriores compreendem os ajustes realizados pelas Unidades Gestoras, desde que tais ajustes 
tenham como contrapartida o grupo de caixa e equivalente de caixa e que não sejam atribuídos a 
fatos subsequentes, onde sua maioria refere-se à regularização de incorporação de saldo de ban-
cos, estorno de registros em duplicidades, correção de natureza contábil, regularização de débitos 
bancários e devoluções. Abaixo e possível verificar os valores registrados nos campos ingressos e 
dispêndios.

	 Os pagamentos de despesas empenhadas em exercício anterior e exercícios anteriores fo-
ram contabilizados nas contas 6.3.2.2.0.00.00 – Restos a Pagar Processados no valor total de R$ 
103.170.289,20 (cento e três milhões, cento e setenta mil, duzentos e oitenta e nove reais e vinte 
centavos) e 6.3.1.4.0.00.00 – Restos a Pagar Não Processados no total de R$ 346.773.750,54 
(trezentos e quarenta e seis milhões, setecentos e setenta e três mil, setecentos e cinquenta reais 
e cinquenta e quatro centavos).

	 No gráfico abaixo detalhamos os valores pagos de restos a pagar.

Gráfico 55. Pagamentos de restos a pagar

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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NOTA 54. SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR E SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE 

	 Refere-se aos recursos financeiros além dos valores das entradas compensatórias no ativo 
e passivo financeiro, que serão evidenciados na linha de Depósitos Restituíveis e Valores vincula-
dos.
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DEMONSTRAÇÃO DAS
MUTAÇÕES NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Nota 55. DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES NO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

	 O patrimônio líquido do Estado de Rondônia apre-
sentou o total de R$ 11.287.588.846,64 ao final do exer-
cício de 2020, refletindo uma redução de 35,87% em 
comparativo ao exercício anterior.

	 Destaca-se que os Ajustes de Exercícios Anteriores, utilizado para contabilizar adequações 
necessárias para que evidencie a realidade dos seus elementos patrimoniais, refletiram significa-
tivamente, evidenciando o total de R$ 1.511.168.734,31 em 2020, uma redução de 87,85% em 
relação a 2019, como pode ser observado na nota 21 Patrimônio Líquido.

Tabela 94.  Composição da conta constituição/reversão de reservas

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Muni-
cípios - SIAFEM

	 Vale destacar ainda a conta Reserva de 
Reavaliação – 2.3.6.0.00.00 – que durante o exer-
cício evoluiu positivamente em R$ 2.808.487,63, 
alcançando o montante de R$ 29.947.145,17, con-
forme demonstrado ao lado.

Movimentações ocorridas no exercício de 2020

r$ -
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	 A Pandemia da Covid – 19 provocou uma crise mundial sem precedentes na história moderna, 
com relevantes impactos econômicos e sociais para todos os países do mundo no exercício financeiro de 
2020, e reflexos significativos nas Demonstrações Contábeis Consolidadas do Governo do Estado de Ron-
dônia. 

	 No Brasil, dada a peculiaridade das principais políticas públicas serem realizadas pelos entes públi-
cos subnacionais, coube à União realizar ações destinadas ao enfrentamento da crise, tanto direcionadas 
aos urgentes investimentos adicionais necessários ao incremento das políticas de saúde, quanto à manu-
tenção dos serviços públicos essenciais num cenário de redução significativa de receitas tributárias.
 
	 Esse apoio da União se justificou, também, por ser o único ente com capacidade para gerar os recur-
sos extras, através da sua política monetária, inacessível aos Estados e Municípios, viabilizando a distribui-
ção equilibrada e justa dos recursos entre os entes.
 	
	 Os principais impactos dessas ações governamentais estão descritos nas notas explicativas 56.1 
Empréstimo e Financiamento, 56.2 Demonstrações das Variações Patrimonial e 3.5 Eventos Subsequentes, 
e tiveram relação com a promulgação da Lei Complementar nº 173/2020 – sancionada em 27 de maio de 
2020, estabeleceu o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus (Covid–19), alterou a Lei Com-
plementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e deu outras providências. Na essência, o referido 
Programa estabeleceu um conjunto de medidas que visaram dar apoio financeiro aos Estados e Municípios 
através de duas vertentes: reforço nas receitas (Art. 1º, § 1º, Inciso III) e economia de despesas (Art. 1º, § 
1º, Incisos I e II). Do lado das receitas, consistiu na entrega de recursos da União aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios.

	 Sobretudo, vale ressaltar que o auxílio financeiro de que trata a LC nº 173/2020, não constituiu fonte 
tributária. Assim sendo, não compôs a base de cálculo para os mínimos de saúde, de educação e das trans-
ferências de duodécimos. Contudo, o auxílio financeiro caracterizou–se como receita corrente, portanto, foi 
computado na receita corrente líquida (RCL) do Estado. 

	 Assim como com a Medida Provisória n° 938/2020 (que foi convertida na Lei 14.041, de 18 de agosto 
de 2020), a qual versou sobre o apoio financeiro realizado pela União aos entes federativos, materializado 
na complementação ao Fundo de Participação dos Estados – FPE e ao Fundo de Participação dos Muni-
cípios – FPM, com o objetivo de mitigar as dificuldades financeiras decorrentes do estado de calamidade 
pública. Tais recursos foram de livre aplicação e não foram incluídos na base de cálculo dos mínimos cons-
titucionais e legais. 

	 No entanto, assim como os recursos da LC 173, esses recursos foram contemplados na apuração 
da RCL. Do ponto de vista das receitas recebidas, o Estado seguiu as orientações emitidas pela Secre-
taria do Tesouro Nacional – STN, por meio de suas Notas Técnicas, notadamente a Nota Técnica SEI nº 
21231/2020/ME, que versou sobre a Contabilização de Recursos Destinados ao Enfrentamento da Emer-
gência de Saúde Pública de Importância Internacional Decorrente do Coronavírus (COVID–19).

	 Já do ponto de vista das despesas referentes à suspensão dos pagamentos das dívidas contrata-
das com a União, o Estado seguiu as orientações da Nota Técnica SEI nº 25948/2020/ME, também emitida 
pela Secretaria do Tesouro Nacional, que versou sobre a contabilização das suspensões de pagamentos 
de obrigações definidas na Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, que estabelece o Programa 
Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS–CoV–2 (Covid–19).
	 Sobre esse aspecto, registre-se, ainda, que o saldo da dívida interna aumentou, pois os valores não 
pagos foram apartados e incorporados ao saldo devedor, para pagamento a partir de 1º de janeiro de 2022. 
(Vide Nota 16 empréstimos e financiamentos)

NOTA 56. ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE
PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAVÍRUS – COVID-19
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	 Ainda com o objetivo de dar transparência aos recursos empregados no enfrentamento à pandemia, 
a STN publicou, no dia 17 de julho de 2020, a Portaria STN nº 394, que estabeleceu um rol mínimo de fontes 
de recursos a ser observado na Federação para identificação dos recursos de natureza federal vinculados a 
ações e serviços públicos de saúde repassados. (Vide Nota 30 Demonstração das variações patrimoniais).

	 Como regra de transição para atendimento a essa Portaria, foi deliberada na reunião extraordinária 
da Câmara Técnica de Normas Contábeis e de Demonstrativos Fiscais da Federação – CTCONF de 21 
de agosto de 2020, a permissão para que os Estados e Municípios realizassem, nos exercícios de 2020 e 
2021, a apuração e transmissão das codificações estabelecidas, através de mecanismo de “DE/PARA” na 
estrutura utilizada na Matriz de Saldos Contábeis – MSC, enviada ao Siconfi em cumprimento ao disposto 
no art. 48, § 2º da LRF. Para tanto, foi publicada a Nota Técnica SEI nº 38103/2020/ME pela Subsecretaria 
de Contabilidade Pública da STN. (Vide relatório receitas por fonte Nota 43)

Nota 56.1 Empréstimos e Financiamentos
	 Com a pandemia causada pelo COVID-19 e seus impactos na atividade econômica, e consequente 
efeito na arrecadação do Estado, Rondônia ingressou com a ACO 3377 no STF, solicitando a suspensão 
dos pagamentos referentes ao contrato da Lei 9.496/97. Entretanto, o Estado renunciou a ação com a pro-
mulgação da Lei Complementar 173, em 27 de maio de 2020, haja vista que esta suspendeu as prestações 
da referida dívida no período de 01/03/2020 até 31/12/2020 e o saldo apurado em conta gráfica, decorrente 
da suspensão das parcelas, nesse período será incorporado em 01/01/2022 ao saldo devedor e diluído pelo 
prazo restante para pagamento.
	 O diploma legal que suspendeu os pagamentos trouxe em seu bojo a recomendação de que as 
prestações ora suspensas deveriam ser preferencialmente aplicadas no combate ao COVID-19, tendo a 
Secretaria de Finanças do Estado de Rondônia transferido, em virtude dos pagamentos suspensos da Lei 
9.496/97, a quantia de R$ 109.508.867,48 (cento e nove milhões, quinhentos e oito mil, oitocentos e ses-
senta e sete reais e vinte e dois centavos) no ano de 2020 para a Secretaria de Estado de Saúde, conforme 
abaixo:
Tabela 95. Prestações suspensas e transferidas à Saúde

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

	 O contrato de CONFISSÃO, ASSUNÇÃO, CONSOLIDAÇÃO E REFINANCIAMENTOS DE DÍVIDAS 
Nº 003/98 STN/COAFI, firmado com amparo na Lei 9.496/1997 e na Medida Provisória nº 2.192-70/2001, 
teve seus valores consolidados em 01/07/2016, juros contratuais e atualização monetárias ajustados após 
aplicações da Lei Complementar 148/2014. Houve a incorporação de saldo devedor de R$ 171.546.062,01, 
em 01/07/2018, em virtude da carência concedida pela LC 156/2016, oportunidade em que o prazo de amor-
tização também foi alongado. 
	 O parcelamento do saldo devedor de R$ 114.156.870,57, consolidado em 13/09/2018, referente ao 
não pagamento das prestações de 01/07/2016 à 01/06/2018, obtido por meio a AC 3637 ED/RO – STF de 
2018, foi liquidado por decurso normal do prazo em 30/08/2020. Insta salientar que, nesse ínterim, foi assi-
nado em 25 de junho de 2020 o oitavo termo aditivo definindo o valor base para apuração do cumprimento 
do “teto dos gastos”, permitindo a Secretaria do Tesouro Nacional atestar a observância da exigência para 
gozo dos benefícios da Lei complementar 156/2016 e, em 31 de dezembro de 2020, assinou o nono Termo 
Aditivo, que introduziu as alterações previstas na Lei Complementar 173/2020. 2.4 - Contrato nº 003/98 STN/
COAFI (Lei 9496/97).

Prestação Data Amortização Juros Total
266/600 30/04 3.994.294,50 8.223.500,70 12.217.795,20

267/600 30/05 4.009.523,76 8.212.841,05 12.222.364,81

268/600 30/06 4.018.888,31 8.192.589,21 12.211.477,52

269/600 30/07 4.026.578,29 8.166.352,75 12.192.931,04

270/600 30/08 4.034.251,63 8.141.329,87 12.175.581,50

271/600 30/09 4.041.236,95 8.116.167,64 12.157.404,59

272/600 30/10 4.046.575,48 8.085.186,83 12.131.762,31

273/600 30/11 4.052.598,15 8.058.112,14 12.110.710,29

274/600 30/12 4.059.185,26 8.029.654,96 12.088.840,22

   				    Total: 	 109.508.867,48



RCPG | 2020

272RELATÓRIO TÉCNICO

	 Por fim, no ano de 2020 foi pago um total de R$ 34.923.748,89 (trinta e quatro milhões, novecentos 
e vinte e três mil reais, setecentos e quarenta e oito reais e 59 centavos) referente ao parcelamento conce-
dido na AC3637 ED/RO (liquidado em 30/08/2020), R$ 36.677.214,31 (trinta e seis milhões, seiscentos e 
setenta e seta mil, duzentos e quatorze reais e trinta e um centavos) do refinanciamento normal (valor pago 
até março), R$ 1.203.558,31 (um milhão, duzentos e três mil, quinhentos e cinquenta e oito reais e trinta e 
um centavos) de comissão administrativa, o que perfez um dispêndio de R$ 72.804.521,51 (setenta e dois 
milhões, oitocentos e quatro mil, quinhentos e vinte e um reais e cinquenta e um centavo).

	 Assim, no dia 31/12/2020 o Estado de Rondônia apurou saldo devedor de R$ 2.507.638.963,62, 
considerando o saldo apurado em conta gráfica a ser incorporado em 01/01/2022. (Vide Relatório anual da 
Dívida Pública – 2021)

Nota 56.2. Demonstração da Variações Patrimoniais
	 Em 2020, houve aumento significativo das transferências voluntárias recebidas da União, sobretudo 
em razão do auxílio financeiro prestado ao Estado para enfrentamento à COVID – 19 a saber:

•	 Nos termos da Medida Provisória n° 938/2020 (que foi convertida na Lei 14.041, de 18 de agosto 
de 2020) foi percebido a monta de  R$227.192.723,16 (duzentos e vinte e sete milhões, cento e noventa e 
dois mil setecentos e vinte e três reais e dezesseis centavos), nos meses de abril, maio, junho, julho, agos-
to, setembro e outubro, retendo 1% para a contribuição do PASEP, ou seja, R$2.294.875,96 (dois milhões, 
duzentos e noventa e quatro mil oitocentos e setenta e cinco reais e noventa e seis centavos), e registrados 
na fonte 100980001, de acordo com as orientações contidas nos Memorando nº 146/2020/SEFIN-SUPER  e 
Memorando Nº 271/2020/SEFIN-SUPER.

Tabela 96. Transferências voluntárias recebidas da União

Recurso FPE Data Lançamento Natureza Detalhamento 
da fonte Valor (R$)

Auxílio Financeiro 
MP938 14/04 2020ER09643 17189911 100980001 18.556.836,52

Auxílio Financeiro 
MP938 07/05 2020ER09649 17189911 100980001 13.895.536,41

Auxílio Financeiro 
MP938 05/06 2020ER11583 17189911 100980001 66.732.957,81

Auxílio Financeiro 
MP938 07/07 2020ER14681 17189911 100980001 45.705.937,39

Auxílio Financeiro 
MP938 21/08 2020ER17139 17189911 100980001  4.770.379,71

Auxílio Financeiro 
MP938 04/09 2020ER18626 17189911 100980001 32.809.957,09

Auxílio Financeiro 
MP939 07/10 2020ER20623 17189911 100980001 47.015.994,19

    				    Total: 		  229.487.599,12
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Retenção do PASEP
R$ 185.568,36
R$ 138.955,36
R$ 667.329,57
R$ 457.059,37
R$   47.703,79
R$ 328.099,57
 R$ 470.159,94

R$ 2.294.875,96
Saldo após retenção do PASEP

R$ 227.192.723,16

•	 Nos termos dos incisos I art. 5º, da Lei Complementar nº 173, de 27 de maio de 2020, foram rece-
bidos cerca de no valor de R$ 151.316.763,03 (cento e cinquenta e um milhões, trezentos e dezesseis mil 
setecentos e sessenta e três reais e três centavos), nos meses de junho, julho, agosto e setembro, retendo 
1% para a contribuição do PASEP, ou seja, R$ 1.513.167,60 (um milhão, quinhentos e treze mil cento e ses-
senta e sete reais e sessenta centavos), e registrados na fonte 100000002, de acordo com as orientações 
contidas nos Memorando nº 251/2020/SEFIN-SUPER e Memorando Nº 271/2020/SEFIN-SUPER.

Tabela 97. Inciso I, art. 5º da Lei 173/2020

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

•	 A União realizou transferência financeira decorrente dos recursos oriundos da Lei 173/2020, inciso II, 
no valor de R$ 335.202.786,56 (trezentos e trinta e cinco milhões, duzentos e dois mil setecentos e oitenta 
e seis reais e cinquenta e seis centavos), nos meses de junho, julho, agosto e setembro, retendo 1% para 
a contribuição do PASEP, ou seja, R$ 3.352.027,84 (três milhões, trezentos e cinquenta e dois mil vinte e 
sete reais e oitenta e quatro centavos) , e registrados na fonte 100000002, de acordo com as orientações 
contidas nos Memorando nº 222/2020/SEFIN-SUPER e Memorando Nº 271/2020/SEFIN-SUPER.

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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Tabela 98. Inciso II, art. 5º da Lei 173/2020 

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Recurso no  
FPE Processo Documento Data Lançamento Natureza Detalhamento 

da fonte Valor (R$)

Aux PFEC 
Inciso II

Processo nº 
0030.227510/2020-27

Memorando nº 
222/2020/SE-
FIN-SUPER

09/06 2020ER12833 17189911 100980001  
83.800.696,64

Retenção do 
PASEP

Processo nº 
0030.227510/2020-27

Memorando nº 
222/2020/SE-
FIN-SUPER

09/06 2020NL03802 17189911 100980001 838.006,96

Aux PFEC 
Inciso II

Processo nº 
0030.180673/2020-39

Memorando nº 
271/2020/SE-
FIN-SUPER

13/07 2020ER14683 17189911 100000001 83.800.696,64

Retenção do 
PASEP

Processo nº 
0030.180673/2020-39

Memorando nº 
271/2020/SE-
FIN-SUPER

13/07 2020NL04384 17189911 100000001 838.006,96

Aux PFEC 
Inciso II

Processo nº 
0030.180673/2020-39

Memorando nº 
271/2020/SE-
FIN-SUPER

12/08 2020ER16337 17189911 100000001  
83.800.696,64

Retenção do 
PASEP

Processo nº 
0030.180673/2020-39

Memorando nº 
271/2020/SE-
FIN-SUPER

12/08 2020NL04878 17189911 100000001 838.006,96

Aux PFEC 
Inciso II

Processo nº 
0030.180673/2020-39

Memorando nº 
271/2020/SE-
FIN-SUPER

11/09 2020ER18628 17189911 100000001 83.800.696,64

Retenção do 
PASEP

Processo nº 
0030.180673/2020-39

Memorando nº 
271/2020/SE-
FIN-SUPER

11/09 2020NL05521 17189911 100000001 838.006,96

II, art. 5º da Lei 173/2020

	 Saldo após retenção do PASEP: 					     331.850.758,72 

•	 Nos termos da Lei 14.017 de 29 de junho de 2020 -  Aldir Blanck, que prevê auxílio financeiro ao se-
tor cultural-, adentrou aos cofres públicos do Estado a cifra de R$18.390.555,58 (dezoito milhões, trezentos 
e noventa mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e oito centavos) conforme documento de 
Entrada de Recurso 2020ER00011.

•	 Acerca da Lei 176/2020, o Estado de Rondônia arrecadou o valor de R$26.960.550,00 (vinte e 
seis milhões, novecentos e sessenta mil quinhentos e cinquenta reais), registrado por meio do documen-
to 2020ER27469, na fonte 0100. Consequentemente, recolhido o PASEP no montante de R$269.605,50 
(duzentos e sessenta e nove mil seiscentos e cinco reais e cinquenta centavos), conforme documento 
2020ne01722. Ou seja, no valor líquido de R$26.690.944,50 (vinte e seis milhões, seiscentos e noventa mil 
novecentos e quarenta e quatro reais e cinquenta centavos).

•	 Quanto aos recursos advindos do Ministério da Saúde em 2020, por meio de transferência fundo a 
fundo, foram percebidos a saber:
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DESCRIÇÃO DO RECURSO VALOR BRUTO DESCONTOS NA FONTE VALOR LÍQUIDO

1. Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde*

R$  273.080.139,27 R$   5.058.579,81 R$  271.865.769,28

2. Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde 
- Recursos destinados ao enfrentamento da CO-
VID-19 no bojo da ação 21C0.*

R$  104.182.700,79 R$                        - R$  104.182.700,79

3. Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de In-
vestimento na Rede de Serviços Públicos de Saúde*

R$   10.148.334,00 R$                        - R$   10.148.334,00

4. Transferências Fundo a Fundo de Recursos do 
SUS provenientes do Governo Federal - Bloco de 
Investimento na Rede de Serviços Públicos de Saú-
de - Recursos destinados ao enfrentamento da CO-
VID-19 no bojo da ação 21C0.* 

R$   4.177.214,00 R$                        - R$   4.177.214,00

5. Transferências de Convênios ou de Contratos de 
Repasse vinculados à Saúde¹  R$                        - R$                        - R$   234.519,89

Tabela 99. Recursos advindos do Ministério da Saúde em 2020, conforme Portaria 394/2020

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

TOTAL  R$ 391.588.388,06  R$ 5.058.579,81 R$ 390.608.537,96

¹RECURSO RELATIVO AO CONVÊNIO FIRMADO JUNTO A UNIÃO, ATRAVÉS DO CON-
TRATO DE REPASSE N°769044/2011; *ORDENS BANCÁRIAS FNS (827627, 827112, 
827491, 827492, 827244) ENVIDAS EM 2019, E RECEPCIONADAS NA CONTA BANCÁ-
RIA DO FES -RO EM 2020. LOGO, PELO REGIME DE CAIXA INERENTE À RECEITA 
PÚBLICA, PERTENCE AO EXERCÍCIO DE 2020;*ORDENS BANCÁRIAS FNS (839764, 
839503, 839464, 839841) ENVIADAS EM 2020, E RECEPCIONADAS NA CONTA BAN-
CÁRIA DO FES -RO EM 2021. LOGO, PELO REGIME DE CAIXA INERENTE À RECEITA 

PÚBLICA, PERTENCE AO EXERCÍCIO DE 2021;

Nota 56.3. Precatórios 
	 No exercício de 2020, o Estado repassou para o pagamento de precatórios a quantia 
de R$119.747.680,26, destinando R$ 77.390.033,40 para quitação da ordem cronológica e R$ 
42.357.646,86 para acordos diretos, valor que passou a ser reservado de abril em diante, após 
a liquidação do acordo celebrado nos autos do precatório nº.1104848-11.1995.8.22.0001, entre o 
Estado de Rondônia e o Sindicato dos Servidores da Polícia Civil do Estado de Rondônia – SINSE-
POL. (Vide Relatório anual da Dívida Pública – 2021).
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SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR

NOTA 57. SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR – 2019 (SIAFEM/RETIFICAÇÃO DE ERRO)

	 No Balanço Geral do Exercício Financeiro de 2019, foi inserido em Nota Explicativa²⁶ a Re-
tificação de Erro, objetivando apresentar as demonstrações contábeis em conformidade com os 
pronunciamentos e interpretações técnicas. 

	 Ou seja, assim que foi detectado erro no exercício anterior, os mesmos foram corrigidos 
retrospectivamente, no primeiro conjunto de demonstrações contábeis, cuja autorização para publi-
cação ocorreu após a descoberta de tais erros. Outrossim, os registros dos lançamentos referentes 
ao grupo de investimentos foram prontamente corrigidos. E assim, as complementações aos lança-
mentos originais foram contabilizadas pelas respectivas Unidades Gestoras por meio das Notas de 
Lançamentos no exercício de 2020:

	 Desta forma, o conjunto de demonstrações de 2019 (Balanço Patrimonial e Demonstração 
das Variações Patrimoniais) foram apresentadas devidamente com seus saldos corrigidos. E para 
o ano de 2020 a coluna SALDO EXERCÍCIO ANTERIOR apresenta o saldo do SIAFEM, divergindo 
com o SALDO EXERCÍCIO ATUAL demostrado no ano de 2019, segue abaixo os valores corres-
pondentes a correção:

²⁶ Nota 3.6: Retificação de Erro, página 156, http://www.contabilidade.ro.gov.br/data/uploads/2020/04/BalancoGeral-2019-Volume1.pdf

Tabela 100. Saldo anterior no SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES

NOTA 58. CUMPRIMENTO DAS DETERMINAÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS

	 A Superintendência de Contabilidade disciplina o exercício da supervisão técnica e a orien-
tação normativa dos processos pertinentes à contabilidade governamental relativos à execução 
orçamentária, financeira e patrimonial das contadorias Setoriais e Seccionais. Sua atuação como 
autoridade contábil do Poder Executivo é por meio da constância de aprimoramento dos procedi-
mentos e normativas pertinentes à área de atuação, dos quais são imediatamente disponibilizados 
aos contadores. (Vide Nota Aspecto Contábil).

	 Sendo assim, uma vez aportada uma determinação ou recomendação ao Estado são en-
caminhadas às Unidades Gestoras com as devidas orientações para ciência e cumprimento. Pos-
teriormente os expedientes supervisionados são enviados à Controladoria Geral do Estado em 
consonância a Gestão de Riscos. (Vide Nota 5 Gestão de Riscos, Controle e Conformidade).

	 Desta forma, exibimos resumidamente na planilha abaixo o monitoramento das decisões 
exaradas pelos órgãos de controle. Lembramos que o Relatório com a descrição das providências 
adotadas para o atendimento das recomendações e determinações emitidas pelo Tribunal de Con-
tas quando do exame das Contas do Chefe do Poder Executivo, referentes aos exercícios anterio-
res será apresentado de forma individualizada, anexado ao Volume II do Balanço Geral de 2020, 
sendo elaborado pelo Grupo Operacional de Trabalho - GOT, de acordo com a Portaria n°146/2019/
CGE/GFA. 

REFERÊNCIA DETERMINIAÇÃO PROVIDÊNCIA TOMADA PELA SUPER

Parecer Prévio nº 
13/2013 – PLENO  - Pro-
cesso 1984/2011 Exercí-
cio 2010

II.4.1.1. A informatização de procedimen-
tos, em especial do processamento de folha 
de pagamentos dos beneficiários e pensio-
nistas, assim como a sua auditoria;

O IPERON se manifestou nos autos por meio do Ofício nº 
2389/2020/IPERON-GAB, informando que para implementação 
de tal medida foi formalizado o procedimento administrativo de 
n. 0016.330695/2018-10, atualmente sobrestado em virtude de 
questionamentos promovidos pela Superintendência de Estado 
para Resultados - EPR impossibilitando o prosseguimento do 
referido. Acompanhamento pelo processo 0030.432759/2019-19, 
enviado of. (8254373) para IPERON.

Parecer Prévio nº 
13/2013 – PLENO  - Pro-
cesso 1984/2011 Exercí-
cio 2010

II.4.1.2 A transparência na atuação da Pre-
sidência e dos Conselhos Administrativo e 
Fiscal

Segundo a Presidência do IPERON os atos concessórios, porta-
rias e resoluções, ganham publicidade por meio do Diário Oficial 
do Estado.
E a atuação dos Conselhos e do Comitê de Investimento do IPE-
RON são evidenciados pelos lançamentos das atas de reunião 
no Portal da Transparência Ofício nº 3138/2019/IPERON-GAB. 
Acompanhamento pelo processo 0030.432759/2019-19, enviado 
of. (8254373) para IPERON.
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Parecer Prévio nº 
13/2013 – PLENO  - Pro-
cesso 1984/2011 Exercí-
cio 2010

II.4.1.3 O amplo acesso às folhas de paga-
mento de todos os servidores da administra-
ção direta e indireta do Estado, para permi-
tir o acompanhamento e a fiscalização dos 
recolhimentos

Com relação ao referido apontamento, conforme Ofício nº 
2389/2020/IPERON-GAB ID (0015375898), salienta-se que o 
Instituto tem registrado inúmeros expedientes, sendo que no 
mês de agosto do corrente  foi encaminhado a todos os Pode-
res e Órgãos da Administração o Ofício-Circular nº 8/2020/
IPERON-GAB (0011615467) formalizando o envio do layout de 
importação do Sistema Previdenciário Iperonprev, Versão 4.0 e 
requerendo aos Poderes e Órgão que fosse autorizado ao setor 
competente, especialmente o setorial de gestão de pessoas em 
conjunto com o setorial de tecnologia da informação, a promo-
ver o encaminhamento das informações conforme layout através 
de “API”.

Diante do encaminhamento do expediente e das tratativas en-
tre a Coordenadoria de Sistemas do Instituto com os órgãos 
respectivos, foram encaminhadas informações a esta Presidên-
cia no mês de outubro informando que somente a Defensoria 
Pública do Estado vinha encaminhando as informações confor-
me layout 4.0 (2020), informações estas em fase de testes para 
inclusão no sistema, tendo em vista que, quanto aos demais ór-
gãos, alguns estavam mandando conforme layout de importa-
ção anterior e outros encontram-se com informações somente 
até o ano de 2017, por incompatibilidade de layout ou por fal-
ta de encaminhamento, foram reiterados o Ofício Circular por 
meio dos Ofícios nº 1992/2020/IPERON-GAB (0014470514), 
nº 1993/2020/IPERON-GAB (0014470653), nº 1995/2020/IPE-
RON-GAB (0014471602) e Ofício nº 2007/2020/IPERON-GAB 
(0014506471), sendo certo que atualmente essas são as posi-
ções dos Poderes e Órgãos em relação ao envio das informa-
ções conforme novo layout. Acompanhamento pelos processos 
0030.432787/2019-36 e 0030.432759/2019-19 (0015375898).

Parecer Prévio nº 
13/2013 – PLENO  - Pro-
cesso 1984/2011 Exercí-
cio 2010

II.4.1.4. A diminuição de cargos comissio-
nados, já que somente a continuidade ad-
ministrativa garantirá que as práticas im-
plantadas na atual gestão não se percam no 
futuro, considerando que as atividades de-
senvolvidas no Instituto, por sua importân-
cia e abrangência, devem ser desempenha-
das, em sua maioria, por servidores efetivos, 
treinados e capacitados continuamente para 
esse fim.

Relata-se quanto a valorização dos os servidores efetivos do IPE-
RON, aos quais são ofertados cursos e treinamentos para que 
possam ampliar conhecimentos técnicos, aperfeiçoamento das 
atitudes e habilidades comportamentais, de acordo com os prin-
cípios da organização, à luz do Código de Ética e outras normas 
da Administração Pública. No mais foi realizado em 2017 con-
curso público para contratação de servidores efetivos, buscando 
assim a redução de cargos comissionados. Acompanhamento 
pelo processo SEI: 0030.432759/2019-19.
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Parecer Prévio nº 
13/2013 – PLENO  - Pro-
cesso 1984/2011 Exercí-
cio 2010

II.4.1.5 A aprovação de novo plano de cargos 
e salários para tornar a carreira mais atraen-
te e regulamentar as funções e atribuições de 
cada servidor do Instituto

O PCCS dos servidores do IPERON foi aprovado por meio da 
Lei Complementar nº 746/2013 e implementado no ano de 2015, 
demonstrando-se assim, que tal indicativo foi devidamente cum-
prido pelo Estado e por esta Autarquia Previdenciária. Porém, 
vale registrar que, dentre os servidores aprovados no último con-
curso público, à vista do anteriormente informado, especialmen-
te os auditores, continuam pedindo exoneração do cargo.

Outro ponto importante neste item refere-se ao pedido de no-
meação de novos concursados, conforme consta nos autos do 
Processo SEI n. 0016.185499/2018-84, por meio do Ofício nº 
77/2020/IPERON-GARH (9703764) datado de 06.02.2020, além 
de reiterados pedidos, sendo que somente recente manifestação 
técnica da Mesa de Negociação Permanente nos foi encaminhada 
(já que todas as medidas de aumento de despesa da Autarquia 
são submetidas à Mesa de Negociação), solicitando manifestação 
do Instituto quanto a Lei Complementar 173/2020, que estabele-
ceu o programa de enfrentamento ao coronavírus e alterou dis-
positivos da Lei Complementar n. 101/2000 impondo algumas 
restrições quanto ao aumento de gastos com pessoal. Acompa-
nhamento pelo processo SEI: 0030.432759/2019-19 Ofício nº 
2389/2020/IPERON-GAB.

Parecer Prévio nº 
13/2013 – PLENO  - Pro-
cesso 1984/2011 Exercí-
cio 2010

II.4.1.6 A contratação, mediante concurso 
público, de servidores de carreira, principal-
mente de auditores e procuradores

No ano de 2017, este Instituto realizou concurso público para 
nomeação de servidores.  No que concerne a contratação de Pro-
curadores, insta esclarecer que tal medida não é possível, visto 
que o quadro de servidores do IPERON não contempla cargos de 
Procuradores, sendo que atualmente estes são ocupados por Pro-
curadores do Estado cedidos para exercer suas funções no IPE-
RON. Acompanhamento pelo processo SEI: 0030.432759/2019-
19 Ofício nº 2389/2020/IPERON-GAB.

Parecer Prévio nº 
13/2013 – PLENO  - Pro-
cesso 1984/2011 Exercí-
cio 2010

II.4.1.7 A necessidade de autorização de to-
dos os envolvidos para a nomeação do Pre-
sidente e dos Diretores do IPERON, já que 
a estrutura atual, que foi idealizada quando 
o Instituto tratava apenas dos servidores do 
Poder Executivo Estadual, não considera 
que os outros Poderes, além do Ministério 
Público e do Tribunal de Contas, e seus ser-
vidores recolham contribuições previdenci-
árias ao Instituto.

Registra-se que a Lei Complementar nº 783/2014 que alterou 
a Lei Complementar nº 432/2008 traz a previsão de criação do 
Conselho Superior Previdenciário, composto por todos os Chefes 
de Poderes e Órgãos que compõem a Administração Pública do 
Estado, e o rito para escolha do Presidente e da Diretoria do IPE-
RON.  Acompanhamento pelo processo SEI: 0030.432759/2019-
19 Ofício nº 2389/2020/IPERON-GAB.

Parecer Prévio nº 
13/2013 – PLENO  - Pro-
cesso 1984/2011 Exercí-
cio 2010

II.4.2.1. Realização de recadastramento de-
talhado, com informações a respeito de to-
dos os servidores estaduais, capaz de ofere-
cer informações fidedignas para possibilitar 
a execução de uma avaliação atuarial que 
retrate a situação do Instituto de Previdên-
cia do Estado, considerando que a avalia-
ção feita pela Caixa Econômica Federal não 
aponta com fidedignidade a realidade, por 
se fundamentar em informações frágeis e 
presumidas

Com relação ao referido apontamento, o Instituto realiza anual-
mente o recadastramento dos aposentados e pensionistas conso-
ante previsão do artigo 68-A da Lei Complementar nº 432/2008 
acrescentado pela Lei Complementar nº 991/2018. Com relação 
aos servidores em atividade, é sabido que nos últimos anos o Po-
der Executivo realizou o recadastramento de seus servidores, no 
entanto, este Instituto vem reiterando a necessidade de recadas-
tramento geral para todos os Poderes e Órgãos com informações 
que possam auxiliar a elaboração da avaliação atuarial do Estado, 
necessitando, portanto, de uma atuação conjunta do Iperon e do 
Estado ao promover o recadastramento desses servidores. Nesse 
sentido, o IPERON está adotando providências para realização de 
um censo funcional e cadastral previdenciário envolvendo, tam-
bém, os servidores em atividade e, tal afirmação é corroborada 
por meio da autuação do processo SEI nº 0016.474614/2019-73, 
anexo ao presente, que atualmente encontra-se na Procuradoria 
deste Instituto para análise e manifestação jurídica. Acompa-
nhamento pelo processo SEI: 0030.432759/2019-19 Ofício nº 
2389/2020/IPERON-GAB.
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Parecer Prévio nº 
13/2013 – PLENO  - Pro-
cesso 1984/2011 Exercí-
cio 2010

II.4.3.1. Implantação de “Plano de Aporte 
do Poder Executivo” com a finalidade de re-
compor o montante de 2,5 bilhões de reais, 
referente à dívida previdenciária de abril de 
1987 a dezembro de 2009 (os valores podem 
ser pagos de forma parcelada).

Tal questão tem sido a maior preocupação do IPERON registrada 
em inúmeros expedientes e em Atas de reuniões, à exemplo dos 
Ofícios nº 1489/2018/IPERON-GAB e nº 243/2019/IPERON-
-GAB, ambos anexos. Consideramos que, atualmente, o maior 
risco do Estado de Rondônia é o risco atuarial e deve-se adotar 
medidas que equacionem o déficit financeiro, previsto para o ano 
de 2021.

Parecer Prévio nº 
13/2013 – PLENO  - Pro-
cesso 1984/2011 Exercí-
cio 2010

II.4.3.1. Adoção de medidas visando à amor-
tização do déficit atuarial do Iperon, notada-
mente do Fundo Previdenciário Financeiro, 
que é da ordem de pouco mais de 7,5 bilhões 
de reais, conforme a última avaliação atua-
rial feita pela Caixa Econômica Federal, em 
março de 2012. Importante esclarecer que 
em outros Estados adotou-se a prática de 
vinculação de receitas (royalties, no caso do 
Estado do Rio de Janeiro) para tal fim.

A presidência registra que este item está contido dentre as respos-
tas constantes no Ofício nº 138/2019/IPERON-GAB (8543917). 
Isso  porque, em análise ao Parecer Prévio nº 13/2013 não lo-
grou esta Presidência identificar outros subitens 1,2,3 e 4 senão 
aqueles constantes exatamente no que tange à reestruturação do 
Iperon. Ofício nº 133/2020/IPERON-GAB

Acórdão APL-TC 
00302/17                 Pro-
cesso 01731/12 Exercício 
2011.

III.c. Implemente a reestruturação do IPE-
RON 

Nos ofícios  nº 3138/2019/IPERON-GAB e  nº 133/2020/IPE-
RON-GABA detalham as providencias adotadas pelo Instituto, 
das quais foram decorrentes do  origem no Parecer Prévio nº 
13/2013– PLENO – Processo 1984/2011 Exercício 2010.

II. e. Implemente a reestruturação do IPE-
RON, se ainda não o fez, dando cumpri-
mento à Decisão da Corte de Contas vista 
no Parecer Prévio n. 13/2013- Pleno, exa-
rado nos autos do Processo nº 1.984/2011/
TCE-RO.

Acórdão APL-TC 
00314/17                 Pro-
cesso 01826/13 Exercício 
2012

Acórdão APL-TC 
00215/18                Pro-
cesso 01380/14 Exercício 
2013

V.b, Adote providências com vistas a eviden-
ciar integralmente as obrigações previdenci-
árias do Estado através dos instrumentos de 
transparência ao Balanço Geral do Estado 
e Relatório de Gestão Fiscal, conforme in-
teligência do art. 50, inciso II, da Lei Com-
plementar 101/2000, uma vez que o mesmo 
estabelece que a despesa e assunção de com-
promissos devem ser registradas segundo o 
regime de competência.

Considerando a Determinação do Tribunal de Contas que mo-
tivou a abertura dos autos, informo que os roteiros contábeis 
publicados em 2018 foram atualizados em 2020, bem como a 
presente temática não foi motivo de apontamento no Relatório 
Técnico das Contas de Governo de 2018.

Elaborou roteiros contábeis:
ROTEIRO CONTÁBIL Nº 003/SUPER/SEFIN/2018  ROTEIRO 
CONTÁBIL Nº 004/SUPER/SEFIN/2018.

Acórdão APL-TC 
00165/19                Pro-
cesso 01964/15 Exercício 
2014     Parecer Prévio 
PPL-TC 00017/19

3.2. Recomendar ao Iperon, na qualidade de 
Gestor do Fundo Previdenciário Capitaliza-
do, que aprimore os processos de trabalho 
e os controles internos relacionados a con-
ciliação bancária, a fim de que os registros 
contábeis representem fielmente a posição 
dos investimentos, em atenção aos princí-
pios da Confiabilidade e Fidedignidade es-
tabelecidos pela Resolução CFC 1.132/2008

O IPERON se manifestou por meio  Ofício nº 235/2021/IPE-
RON-AUDIPREV, que descreve a forma que a Auditoria Geral 
do Instituto atua, devendo acrescentar que a temática não foi 
motivo de apontamento no Relatório das Contas de Governo de 
2018.
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Acórdão APL-TC 
00165/19                Pro-
cesso 01964/15 Exercício 
2014     Parecer Prévio 
PPL-TC 00017/19

3.3. Recomendar ao Poder Executivo que 
promova a inclusão no Balanço Geral do 
Estado de nota explicativa contemplando 
os critérios utilizados na elaboração das de-
monstrações contábeis para reconhecimen-
to do Passivo Atuarial, de forma a permitir a 
devida transparência para a situação finan-
ceira e atuarial do RPPS, em observância à 
Resolução CFC 1.133/2008 e ao princípio da 
publicidade insculpido no caput do artigo 
37 da Constituição Federal.

O Balanço Geral do Estado de 2020 contempla os mecanismos 
utilizados na contabilização do Passivo Atuarial, bem como ou-
tras diretrizes relativas a esse tema na Nota Explicativa Contexto 
Previdenciário.

Acórdão APL-TC 
00165/19                Pro-
cesso 01964/15 Exercício 
2014     Parecer Prévio 
PPL-TC 00017/19

3.6. Recomendar ao Poder Executivo que, 
juntamente como os demais Poderes e Ór-
gãos, adote medidas para permitir a susten-
tabilidade financeira do Fundo Previdenciá-
rio Financeiro, com aporte de bens, direitos 
e demais ativos, que se encontrem realmente 
disponíveis para alienação, bem como pro-
videncie a viabilização da monetização des-
ses bens

Em 2020 o IPERON apresentou informações via Ofício nº 
2388/2020/IPERON-GAB, que de forma sucinta traz que para 
a sustentabilidade do Fundo Financeiro fora aprovada a Lei n. 
4.879/2020, que dispõe sobre o aporte de imóveis. Ainda, cita 
o Acordo de Cooperação realizado com o TCE para o repasse 
financeiro do Fundo de Desenvolvimento Institucional do Tri-
bunal de Contas. Adiantes, tem-se a aprovação das Leis Com-
plementares n. 1067, 1068 e 1069/2020, que aborda o ajuste da 
alíquota de contribução e algumas outras questões previdênciá-
rias. Ademais, menciona a necessidade da aprovação de Emenda 
Constituição e do PLC, que conta nos autos  0016.555016/2019-
02, para adequação da legislação previdenciária estadual. Acom-
panhamento pelo processo SEI: 0030.435925/2019-39.

Acórdão APL-TC 
00211/19                Pro-
cesso 01571/16 Exercício 
2015

III.a. Divulgue o balanço atuarial do RPPS 
no Anexo de Metas Fiscais, com os valores 
presentes das projeções e as informações 
concernentes às premissas utilizadas.

Quanto a esta temática, verifica-se que este já não se apresenta 
mais como apontamento, vide Relatório de Análise Preliminar 
das Contas de Governo de 2018, vide Informação nº 9/2020/SE-
FIN-CEEP.

“Ressalta-se que cumpriu-se as determinações daquela Corte de 
Contas quando da elaboração da Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias válida para o exercício de 2018, Lei nº 4.112 de 17 de julho 
de 2017 – DOE nº 133 de 18/07/2017, fls 21-30, segregando-se 
as informações dos Planos Previdenciário e Financeiro, bem 
como, com a elaboração de demonstrativo sintético das infor-
mações previdenciárias.”Acompanhamento pelo processo SEI: 
0030434953/2019-39 DESPACHO (8366325) .

Acórdão APL-TC 
00211/19                Pro-
cesso 01571/16 Exercício 
2015

III.b. Adote procedimentos com o objetivo 
de obter avaliação atuarial com informações 
tempestivas a fim de subsidiar a elaboração 
do PLDO.

Acórdão APL-TC 
00211/19                Pro-
cesso 01571/16 Exercício 
2015

III. c. Realize apresentação segregada das 
informações atuariais concernentes a cada 
fundo previdenciário, capitalizado e finan-
ceiro.

Acórdão APL-TC 
00211/19                Pro-
cesso 01571/16 Exercício 
2015

III.d. A observância da projeção atuarial, 
constante no Anexo de Metas Fiscais da lei 
de diretrizes orçamentárias, na elaboração 
do projeto de lei orçamentária anual (LOA), 
considerando o impacto orçamentário do 
resultado previdenciário, inclusive desta-
cando a reserva orçamentária para o supe-
rávit do Plano Financeiro.
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Acórdão APL-TC 
00279/17                 Pro-
cesso 02001/16 Exercício 
2016

I. iii.a Uso de projeção atuarial intempestiva 
– o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias para o exercício de 2016 utilizou a 
projeção atuarial referente à data base de 31 
de dezembro de 2013. Por representar defa-
sagem superior a 12 meses, essa referência é 
inadequada.

Quanto a esta temática, verifica-se que este já não se apresenta 
mais como apontamento, vide Relatório de Análise Preliminar 
das Contas de Governo de 2018, vide Informação nº 9/2020/SE-
FIN-CEEP.

Acórdão APL-TC 
00279/17                 Pro-
cesso 02004/16      Gestão 
Fiscal    Exercício 2016

V. Determinar ao Secretário de Planeja-
mento, Orçamento e Gestão que inclua no 
próximo projeto da LDO um anexo do Ba-
lanço Atuarial Sintético do Exercício, de-
monstrando objetivamente o déficit atuarial 
existente.

Quanto a esta temática, verifica-se que este já não se apresenta 
mais como apontamento, vide Relatório de Análise Preliminar 
das Contas de Governo de 2018, vide Informação nº 9/2020/SE-
FIN-CEEP.

Acórdão APL-TC 
00279/17                 Pro-
cesso 02004/16      Gestão 
Fiscal    Exercício 2016

VI. Alertar ao chefe do Poder Executivo que 
as atuais receitas mensais do fundo finan-
ceiro do IPERON são inferiores às despesas 
mensais com aposentados e pensionistas, 
por isso as reservas desse fundo estão sendo 
paulatinamente utilizadas para complemen-
tar tais despesas. Segundo o Relatório de 
Avaliação Atuarial de 2015, nesse passo, as 
reservas do Fundo Financeiro se esgotarão 
no ano de 2021. Esgotadas essas reservas, o 
Governo do Estado deverá fazer aporte fi-
nanceiro para cobrir o déficit, o que deverá 
implicar em reduções de investimentos e 
maiores contenções em despesas com pes-
soal ativo, uma vez que os aportes deverão 
ser computados no limite da despesa com 
pessoal do Estado.

Tal questão tem sido a maior preocupação do IPERON registrada 
em inúmeros expedientes e em Atas de reuniões, à exemplo dos 
Ofícios nº 1489/2018/IPERON-GAB e nº 243/2019/IPERON-
-GAB, ambos anexos. Consideramos que, atualmente, o maior 
risco do Estado de Rondônia é o risco atuarial e deve-se adotar 
medidas que equacionem o déficit financeiro, previsto para o ano 
de 2021.

D M - G C V C S - T C 
0097/2018              Pro-
cesso 03446/17-TCE/RO  
[e]                      Auditorias e 
Inspeções    Auditoria de 
Conformidade Exercício 
2016

I.a. Não realização integral de repasse das 
contribuições patronais, tendo em vista em 
que o recolhimento a menor em ambos os 
fundos previdenciários (financeiro e capita-
lizado), relativamente às seguintes secreta-
rias/órgãos do Poder Executivo.

A Previdência do IPERON conta com a Equipe de Dívida e Ar-
recadação, subordinada funcionalmente à Diretoria Técnica, 
que promove o acompanhamento dos valores repassados men-
salmente à título de contribuição patronal e do servidor. Ressal-
ta-se que devido a inexistência de um sistema automatizado, o 
acompanhamento das receitas e contribuições previdenciárias 
são realizados por meio dos relatórios de previsto x realizados, 
que são elaborados com base nas informações recebidas dos po-
deres (resumo das folha de pagamentos), e confrontadas com os 
valores recebidos dos DAREs previdenciários. Nesse sentido, ao 
identificar inexistência de repasses das contribuições previden-
ciárias, seja da parte servidor ou patronal, a Equipe de Dívida e 
Arrecadação promove o levantamento e a atualização dos valo-
res, informando tal situação à Diretoria Técnica e promovendo 
a notificação do órgão devedor para pagamento, copiando-se à 
Secretaria de Finanças nos casos de Órgãos ou Poderes da Admi-
nistração Pública do Estado, em observância à autorização conti-
da no art. 7º do Decreto 21.832/2017, havendo informação de pa-
gamento, os valores são registrados pela Dívida e Arrecadação do 
Instituto. Por outro lado, escoado o prazo sem manifestação ou 
indicativo de pagamento administrativo, os autos são remetidos 
à Procuradoria Geral deste Instituto para fins de ajuizamento de 
demanda judicial para cobrança dos débitos. Ofício nº 120/2020/
IPERON-GAB. Acompanhamento feito por meio do processo 
SEI: 0030.435468/2019-82 Ofício nº 6916 (8243322).

D M - G C V C S - T C 
0097/2018              Pro-
cesso 03446/17-TCE/RO  
[e]                      Auditorias e 
Inspeções    Auditoria de 
Conformidade Exercício 
2016

I.b. Ausência de repasse integral das con-
tribuições previdenciárias descontadas dos 
servidores em ambos os fundos previdenci-
ários (financeiro e capitalizado), da seguinte 
Secretaria do Poder Executivo.
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Relatório de Audito-
ria                Processo: 
PCe n. 3976/18-TCRO 
Exercício 2017

(b) Ausência na LDO de avaliação da situa-
ção financeira e atuarial (art. 4º, §2º, inciso 
IV, da Responsabilidade Fiscal);

Quanto a esta temática, verifica-se que este já não se apresenta 
mais como apontamento, vide Relatório de Análise Preliminar 
das Contas de Governo de 2018, vide Informação nº 9/2020/SE-
FIN-CEEP.

Relatório de Audito-
ria                Processo: 
PCe n. 3976/18-TCRO 
Exercício 2017

ii. Infringência ao Art. 4º, §§1º e 2º, da Lei 
Complementar 
101/2000 por apresentar deficiências na di-
vulgação da situação atuarial do RPPS na 
LDO 2017.

Quanto a esta temática, verifica-se que este já não se apresenta 
mais como apontamento, vide Relatório de Análise Preliminar 
das Contas de Governo de 2018, vide Informação nº 9/2020/SE-
FIN-CEEP.

Relatório de Audito-
ria                Processo: 
PCe n. 3976/18-TCRO 
Exercício 2017

iii. Infringência ao Art. 50, II, da LC 
101/2000, e Art. 1º, inciso I, da Lei 
9.717/1998 por subavaliar o Passivo Atuarial 
evidenciado na Dívida Consolidada Líquida 
Previdenciária do Estado, visto que a situ-
ação atuarial evidenciada no Relatório de 
Avaliação Atuarial (PEM CAIXA) demons-
tra um déficit atuarial do Fundo Financeiro 
de R$42,67 bilhões.

O apontamento poderá ser melhor tratada na Nota Explicativa 
intitulada Contexto Previdenciário. Acompanhado pelo processo 
SEI: 0030.433636/2019-03.

DM  GCWCSC 
0261/2018        Processo 
02426/18                  Exercí-
cio 2018                   Gestão 
Fiscal                           1º 
Quadrimeste

5. 52. n.  Descumprimento do art. 50, II, da 
LC 101, de 2000, por subavaliação do Passi-
vo Atuarial evidenciado na Dívida Consoli-
dada Líquida Previdenciária do Estado, na 
ordem de R$ 42.672.826.142,68 (quarenta e 
dois bilhões, seiscentos e setenta e dois mi-
lhões, oitocentos e vinte e seis mil, cento e 
quarenta e dois reais e sessenta e oito cen-
tavos), o referido dispositivo determina que 
a despesa e assunção de compromisso serão 
registrados segundo o regime de competên-
cia, apurando-se, em caráter complementar, 
o resultado dos fluxos financeiros pelo regi-
me de caixa.

Conforme processo SEI: 030.094316/2019-15,enviou Ofício nº 
1698 (4960802), Ofício nº 2617 (5530894) ao Presidente do Con-
selho Previdenciário e Ofício nº 8136 (9038349) à Presidência do 
IPERON, solicitando inclusão do assunto em pauta do Conselho 
Superior Previdenciário do Estado de Rondônia. O apontamento 
poderá ser melhor tratada na Nota Explicativa intitulada Contex-
to Previdenciário.

D M - G C V C S - T C 
0096/2018         Processo 
03299/18                  Exer-
cício 2018                  RREO 
6º Bimestre   e de  Gestão 
Fiscal                           3º 
Quadrimeste

d) Inobservância ao art. 5º da Lei Comple-
mentar n. 101/2000, tendo em vista a in-
compatibilidade na projeção atuarial, uma 
vez que o Anexo de Metas Fiscais da LDO 
2017, projeta resultado previdenciário supe-
ravitário em R$37.310.594,43 e a LOA assi-
nala para um resultado previdenciário supe-
ravitário da ordem de R$145.786.935,00.

Quanto a esta temática, verifica-se que este já não se apresenta 
mais como apontamento, vide Relatório de Análise Preliminar 
das Contas de Governo de 2018, vide Informação nº 9/2020/SE-
FIN-CEEP.
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Acórdão APL-TC 
00302/17                 Pro-
cesso 01731/12 Exercício 
2011

IV.b. Aperfeiçoe as rotinas e os procedimen-
tos para, sistematicamente, em cada Unida-
de Gestora a execução orçamentária ocorra 
concomitantemente com a financeira, vi-
sando ao Ordenador de Despesa a proceder, 
quando necessário, medidas de ajuste e de 
limitação de despesas previstas na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, de forma a evitar 
desequilíbrio financeiro das Contas Públi-
cas.

Quanto à determinação, destacamos a implantação da Junta de 
Programação Orçamentária e Financeira – JPOF, por meio do 
Decreto n. 24.172, de 21 de agosto de 2019, com a respectiva 
Resolução n. 01/2019/SEPOG-JPOF (7906911), a qual aprova o 
Regulamento Orçamentário e Financeiro - ROF, publicada em 
20.09.2019. A JPOF tem por objetivo geral apoiar o Governador 
na condução da Política Orçamentária e Financeira do Estado e 
deliberar sobre sua execução, além de em conjunto com a SEFIN 
elaborar  estudos técnicos que possibilitem identificar e avaliar os 
fatores concorrentes para o equilíbrio fiscal sustentável do Estado 
de Rondônia. Acompanhamento realizado por meio do processo 
0030.433111/2019-60 ofício nº9248 ID (0015381827) respondi-
do por meio Informação nº 10 ID (0015864514)

Acórdão APL-TC 
00215/18                Pro-
cesso 01380/14 Exercício 
2013

II. e. Aperfeiçoe as rotinas e procedimentos 
para, sistematicamente, verificar, na execu-
ção orçamentária, o comportamento das 
despesas empenhadas comparativamente 
com as receitas arrecadadas e a disponibili-
dade de recursos livres, visando a proceder, 
quando necessário, o contingenciamento 
das despesas e da movimentação financeira.

Acórdão APL-TC 
00314/17                 Pro-
cesso 01826/13 Exercício 
2012

II. i.6 Adote medidas para que os dados so-
bre os recursos aplicados na Manutenção e 
Desenvolvimento do Ensino, no FUNDEB 
e em Ações e Serviços Públicos de Saúde 
informados pela Secretária de Estado da 
Educação-SEDUC e pela Secretaria de Es-
tado da Saúde-SESAU e Fundo Estadual de 
Saúde-FES, tenham compatibilidade com os 
valores e percentuais constantes do Relató-
rio Resumido da Execução Orçamentária-
-RREO publicado pelo Estado, de forma a 
não haver divergências entre os valores de 
um e de outro, o que pode caracterizar in-
fringência ao art. 85, c/c o art. 89, ambos da 
Lei nº 4.320, de 1964.

Enviou ofícios solicitando a SESAU e a SEDUC os demonstra-
tivos relativo ao 6º bimestre de 2020 apresentado ao Sistema de 
Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação - SIOPE 
e ao Sistema de Informação sobre Orçamento Público em Saú-
de - SIOPS para fins de análise de divergências e para atendi-
mento  do Acórdão APL-TC 00314/17 referente ao processo 
01826/13:  SESAU: Processo SEI 0030.217454/2020-12 Ofício 
885 (0015927602)/ SEDUC: Processo SEI 0030.217068/2020-21 
Ofício 873 (0015924368).

Fora instituídas equipes técnica multidisciplinar, no âmbito do 
Poder Executivo, com o objetivo de mapear a gestão de riscos no 
que tange ao cumprimento dos índices constitucionais de edu-
cação e saúde, conforme Portaria Conjunta nº 28(SEDUC)  e 29 
(SESAU) , de 09 de Novembro de 2020.  

Acórdão APL-TC 
00215/18                Pro-
cesso 01380/14 Exercício 
2013

IV. Determinar ao atual Controlador-Ge-
ral do Estado de Rondônia, Senhor Fran-
cisco Lopes Fernandes Netto, ou a quem 
vier substituí-lo, para que bimestralmente 
e quadrimestralmente (conforme o caso), 
examine e emita relatório técnico sobre o 
Relatório Resumido da Execução Orçamen-
tária e sobre o Relatório de Gestão Fiscal, 
mormente, sobre as deduções realizadas na 
despesa bruta com pessoal, aferindo a legali-
dade e a legitimidade de cada parcela dedu-
zida do cômputo para apuração da despesa 
líquida com pessoal, para fins de aferição 
dos limites legais; e, inclusive, quando se 
referir ao RGF do último quadrimestre da 
gestão do Governador, se manifeste técnica 
e fundamentadamente sobre o atendimento 
dos arts. 21 e 42 da Lei Complementar nº 
101/2000 (quando for o caso).

Em atendimento às recomendações exaradas pelo Egrégio Tri-
bunal de Contas do Estado - TCE/RO, realiza bimestralmente a 
análise do Relatório Resumido de Execução Orçamentária e qua-
drimestralmente a análise do Relatório de Gestão Fiscal e as enca-
minha ao TCE-RO conforme os prazos estabelecidos, conforme 
protocolos de recebimento juntado aos autos 0007.095699/2018-
55, com objetivo de subsidiar àquela Corte de Contas em seus 
relatórios quanto à situação da gestão fiscal do Poder Executi-
vo do Estado de Rondônia. Acompanhamento realizado atraves 
do processo 0030.435086/2019-59, ofício nº9252 (0015383707), 
respondido através do ofícios nº Ofício nº 206/2021/CGE-GAF 
(0015979960).
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Acórdão APL-TC 
00165/19                Pro-
cesso 01964/15 Exercício 
2014     Parecer Prévio 
PPL-TC 00017/19

3.1. Recomendar ao Poder Executivo Es-
tadual que aperfeiçoe as rotinas e procedi-
mentos para, sistematicamente, verificar, na 
execução orçamentária, o comportamento 
das despesas empenhadas comparativamen-
te com as receitas arrecadadas e a disponibi-
lidade de recursos livres, visando a proceder, 
quando necessário, o contingenciamento 
das despesas e da movimentação financeira.

No tocante a tal recomendação o Órgão Central do Sistema de 
Planejamento e Orçamento em conjunto com a Gerencia de In-
formática desta SEPOG desenvolveram painéis de Business In-
telligence - BI para realizar o devido acompanhamento dos se-
guintes cenários:
Despesas Gerais e específicas do Estado;
Tetos dos Gastos em conformidade com os indicies vigente (atu-
alizados);
Acompanhamento da Folha de Pagamento do Poder Executivo e 
suas variações no decorrer dos últimos 3 anos;
Demonstrativo da Receita Arrecadada em relação a Receita Pre-
vista x as Despesas Empenhadas em relação a Dotação Total; e
 Alterações Orçamentárias entre Unidades Orçamentárias Dife-
rentes e nas mesmas Unidades Orçamentárias.
Ademais, a equipe técnica desta Secretaria, mais especificamente 
a Gerência de Execução Orçamentária - GEO, possui a atribuição 
de “emitir relatório periódico para a Coordenação de Planeja-
mento Governamental quanto à realização da receita e execução 
da despesa das unidades orçamentárias”, tal e qual “efetuar o con-
trole orçamentário”, consoante os incisos III e X, do art. 25, do 
Decreto n° 25.773, de 28 de janeiro de 2021 (0015444336).
Por conseguinte, realiza-se estudos periódicos tendo por base 
o Sistema de Apoio a Alterações Orçamentárias e Financeiras - 
SIAOF, por meio do qual verifica-se, na execução orçamentária, 
o comportamento das receitas arrecadadas comparativamente 
com as despesas empenhadas, para adotar as providências ne-
cessárias para contingenciar as dotações, caso ocorra frustação 
de receitas, com supedâneo no art. 9º da LRF. Acompanhamen-
to realizado por meio do processo 0030.433111/2019-60 ofício 
nº9248 ID (0015381827) respondido por meio Informação nº 10 
ID (0015864514).

Acórdão APL-TC 
00165/19                Pro-
cesso 01964/15 Exercício 
2014     Parecer Prévio 
PPL-TC 00017/19

3.5. Recomendar à Secretaria de Estado 
de Finanças e à Superintendência de Con-
tabilidade, com base no artigo 1º, § 1º, da 
Lei Complementar 101/2000, que antes da 
publicação e envio a esta Corte de Contas 
dos Relatórios Resumido da Execução Or-
çamentária e de Gestão Fiscal, promovam 
tempestivos e fidedignos controles dos da-
dos na busca de se evitar a geração de in-
formações incompletas para o próprio Go-
verno, para a Accountability social e para 
os Órgãos de Controle, com vistas a uma 
aperfeiçoada simetria e precisão dos dados e 
informações divulgados por parte do Poder 
Executivo do Estado.

Despacho (8694312) em resposta a determinação: com a ino-
vação da Matriz de Saldos Contábeis e o Mapeamento dos De-
monstrativos Fiscais houve uma significativa melhora da quali-
dade das informações fiscais e contábeis, e assim promovendo 
tempestivos e fidedignos controles dos dados.

Acórdão APL-TC 
00211/19                Pro-
cesso 01571/16 Exercício 
2015

II.i. Se o Estado estiver utilizando a prática 
de contabilização de servidores aposentados 
da educação no cômputo dos gastos com 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
(MDE), retire do orçamento os gastos com 
inativos da contabilização da MDE.

No tocante a esta determinação informamos que a setorial de con-
tabilidade da SEDUC conforme processo SEI: 0029226024/2020-
21, ofício nº 61 (0011917278), recomendou ao setor responsável 
para efetuar a devida  exclusão do orçamento os gastos com ina-
tivos da contabilização da MDE, o qual foi atendido conforme 
despacho (0012430284). Acompanhamento está sendo realizado 
através do processo SEI: 0030433888/2019-24.
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Acórdão APL-TC 
00211/19                Pro-
cesso 01571/16 Exercício 
2015

Recomendar ao atual Controlador-Geral 
do Estado de Rondônia, Senhor Francis-
co Lopes Fernandes Netto, ou a quem vier 
substituí-lo, que bimestralmente e quadri-
mestralmente (conforme o caso), examine e 
se pronuncie sobre o Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária e Relatório de Ges-
tão Fiscal, principalmente, sobre a despesa 
com pessoal, aferindo a legalidade e a legi-
timidade de cada parcela deduzida do côm-
puto para apuração da despesa líquida com 
pessoal, para fins de aferição dos limites le-
gais, assim como outros demais indicadores.

Em atendimento às recomendações exaradas pelo Egrégio Tri-
bunal de Contas do Estado - TCE/RO, realiza bimestralmente a 
análise do Relatório Resumido de Execução Orçamentária e qua-
drimestralmente a análise do Relatório de Gestão Fiscal e as enca-
minha ao TCE-RO conforme os prazos estabelecidos, conforme 
protocolos de recebimento juntado aos autos 0007.095699/2018-
55, com objetivo de subsidiar àquela Corte de Contas em seus 
relatórios quanto à situação da gestão fiscal do Poder Executi-
vo do Estado de Rondônia. Acompanhamento realizado atraves 
do processo 0030.435086/2019-59, ofício nº9252 (0015383707), 
respondido através do ofícios nº Ofício nº 206/2021/CGE-GAF 
(0015979960).

Acórdão APL-TC 
00211/19                Pro-
cesso 01571/16 Exercício 
2015

V. Recomendar ao atual gestor da Secretaria 
de Estado de Finanças, Senhor Luis Fernan-
do Pereira da Silva, ou a quem vier substituí-
-lo, que em conjunto com a Superintendên-
cia de Contabilidade do Estado de Rondônia 
disponibilize à Controladoria-Geral do Es-
tado de Rondônia em lapso temporal razo-
ável as peças que formam o Balanço Geral 
do Estado com o objetivo de exarar opinião, 
assim como estabelecer através de ato nor-
mativo os prazos razoáveis para encami-
nhamento das peças à CGE com objetivo de 
cumprir o propósito.

A elaboração do Balanço Geral 2020 é realizada em atendimento 
a Lei 4.320/64, com estruturas alteradas pela Portaria STN Nº 
438 de 12 de julho de 2012, ao Manual de Contabilidade Aplica-
da ao Setor Público – MCASP, 8ª edição, às Normas Brasileiras 
de Contabilidade e à Instrução Normativa 065/2019/TCE-RO, 
as peças foram inseridas no processo 0030.019850/2021-67, 
detalhadas no despacho 0016389652 e encaminhada através do 
Ofício nº 2218/2021/SEFIN-CADCF, à Controladoria Geral do 
Estado para análise e Emissão de Relatórios, posterior emissão 
do Certificado de Auditoria.

Acórdão APL-TC 
00015/19                Proces-
so 03732/17  Auditoria 
de Conformidade Exer-
cício 2016

III. Determinar à Controladoria-Geral do 
Estado, com fundamento no art. 40, I, da 
Lei Complementar nº 154/96 c/c art. 62, II, 
do RITCE-RO, que estabeleça nas rotinas de 
análise prévia de despesas a consolidação de 
irregularidades e impropriedades detecta-
das para encaminhamento dessas informa-
ções a este Tribunal, comprovando perante 
esta Corte no prazo de 30 (trinta) dias.

Em atendimento às recomendações exaradas pelo Egrégio Tri-
bunal de Contas do Estado - TCE/RO, realiza bimestralmente a 
análise do Relatório Resumido de Execução Orçamentária e qua-
drimestralmente a análise do Relatório de Gestão Fiscal e as enca-
minha ao TCE-RO conforme os prazos estabelecidos, conforme 
protocolos de recebimento juntado aos autos 0007.095699/2018-
55, com objetivo de subsidiar àquela Corte de Contas em seus 
relatórios quanto à situação da gestão fiscal do Poder Executi-
vo do Estado de Rondônia. Acompanhamento realizado atraves 
do processo 0030.435086/2019-59, ofício nº9252 (0015383707), 
respondido através do ofícios nº Ofício nº 206/2021/CGE-GAF 
(0015979960).

Relatório de Audito-
ria                Processo: 
PCe n. 3976/18-TCRO 
Exercício 2017

v. Infringência ao art. 2º da Lei de Diretrizes 
(Lei n. 3.864, de 21 de julho de 2016), em 
razão do não atingimento da meta de resul-
tado primário.

Atendimento inserido no processo 0030.436359/2019-82. Des-
pacho (0015976325) No exercício de 2020 o Resultado Primário 
foi de R$ 1.628.637212,07, sendo assim houve o atingimento do 
Resultado Primário correspondente a meta de 213.156.428,00.

Acórdão APL-TC 
00279/17                 Pro-
cesso 02004/16      Gestão 
Fiscal    Exercício 2016

II.a. Promova, doravante, o envio a esta Cor-
te os Relatórios Resumidos de Execução Or-
çamentária – RREO no prazo

As datas das publicações e envios ao TCE, assim como os ofí-
cios protocolados como evidência de envio no prazo foram elen-
cadas no Despacho (0015444048). Acompanhamento processo 
0030.435741/2019-79. Ademais informamos que são disponibi-
lizados no Portal da Transparência: Clique Aqui

Acórdão APL-TC 
00279/17                 Pro-
cesso 02004/16      Gestão 
Fiscal    Exercício 2016

II. b. por intermédio da Controladoria Ge-
ral do Estado, aplique procedimentos de 
auditoria para verificar e assegurar que os 
resultados apesentados no RREO e RGF são 
consistentes e confiáveis

Em resposta as referida determinação, informamos que houve 
manifestação da Controladoria Geral do Estado conforme Des-
pacho CGE-GOT 0010546338, ressaltando que as respostas aos 
acórdãos serão  encaminhadas à Corte de Contas, em vista ao 
cumprimento da IN n. 65/2019/TCE-RO, que estabelece nor-
mas de organização e apresentação da Prestação de Contas do 
Chefe do Poder Executivo e a Portaria n. 146/2019/CGE-GFA, 
que disciplina as atribuições no que tange ao fornecimento de 
informações para efeito da  Prestação de Contas do Chefe do 
Poder Executivo. Acompanhamento por meio do processo SEI: 
0030.436289/2019-62

https://www.transparencia.ro.gov.br/?pEncPastaId=3ob5QbtvbfSmCTb9NdL09yledzwa32_re1XAY5DeT6fTrQgJyzO6iYOqrLxELtn-kUf9PIy5LsaLg5lZLZsqyptbiF7FgbbaJVjLm51jXGA3QU4L
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DM 0243/2020-GCESS/
TCE-RO (RREO 4º BI-
MESTRE e RGF 2º QUA-
DRIMESTRE 2020)

II - Recomendar à SEPOG, que revise/apri-
more a metodologia para definição, na LDO, 
do Anexo de Metas Fiscais anual: a) relativas 
às receitas, despesas, resultados nominal e 
primário, a fim de que a LOA não apresen-
te distorções relevantes em relação às metas 
estabelecidas na LDO; b) relativa às recei-
tas e despesas dos planos previdenciários 
de modo que suas necessidades orçamen-
tárias autorizadas na LOA não apresentem 
distorções relevantes em relação às metas 
anuais projetadas na LDO, demonstradas 
abaixo: b.1) Previsão de receita orçamentá-
ria do Plano Financeiro no RREO/LOA, R$ 
568.339.420,00, e a projeção dessa receita na 
meta fiscal da LDO R$ 410.232.484,74, dis-
torção de 38,91%; b.2) Diferença de menos 
67,77% entre despesa orçamentária autori-
zada do plano previdenciário capitalizado 
na LOA (RREO), R$ 14.984.762,00, e a pro-
jeção dessa despesa na meta fiscal da LDO, 
R$ 46.499.890,56.VI - Alertar o Governo 
do Estado para que se acautele, planejando 
ações que busquem atenuar os efeitos de 
possível responsabilidade do Estado sobre 
os elevados passivos da CAERD, em função 
de sua titularidade majoritária das ações da 
empresa (99,99%), bem como em relação à 
possível dependência financeira da compa-
nhia do Governo do Estado;VII - Alertar a 
SEDUC e o Governador do Estado sobre a 
aplicação na manutenção e desenvolvimen-
to do ensino que, no 4º bimestre de 2020, 
atingiu 21,86% da receita proveniente de 
impostos, portanto, abaixo do mínimo de 
25%.

Enviou ofício 8775 (0015204794) para a SEDI (em relação a 
CAERD) e oficio 8858 (00152295460) para a SEPOG (em re-
lação a revisão e aprimoramento de metodologia da LDO), 
ambas se manifestaram conforme ofício 3523/2020/SEDI-
-CAF ID (0015371260) e Informação 137/2020/SEPOG-GPG 
(0015371309) ambas no  Processo 0014.491162/2020-48. Qanto 
a SEDUC foi alertada quanto ao percentual aplicado e ao cum-
primento do Índice obrigatório (25%) e vem sendo monitorada 
durante todo o exercício de 2020 tendo em vista o encerramento 
do exercício, de acordo com o Processo 0030.217068/2020-21 ID 
(0015204090).

Acórdão APL-TC 
00215/18                Proces-
so 01380/14

IV – Determinar ao atual Controlador-Ge-
ral do Estado de Rondônia, Senhor Fran-
cisco Lopes Fernandes Netto, ou a quem 
vier substituí-lo, para que bimestralmente 
e quadrimestralmente (conforme o caso), 
examine e emita relatório técnico sobre o 
Relatório Resumido da Execução Orçamen-
tária e sobre o Relatório de Gestão Fiscal, 
mormente, sobre as deduções realizadas na 
despesa bruta com pessoal, aferindo a legali-
dade e a legitimidade de cada parcela dedu-
zida do cômputo para apuração da despesa 
líquida com pessoal, para fins de aferição 
dos limites legais; e, inclusive, quando se 
referir ao RGF do último quadrimestre da 
gestão do Governador, se manifeste técnica 
e fundamentadamente sobre o atendimen-
to dos arts. 21 e 42 da Lei Complementar 
nº101/2000 (quando for o caso).

Em atendimento às recomendações exaradas pelo Egrégio Tri-
bunal de Contas do Estado - TCE/RO, realiza bimestralmente a 
análise do Relatório Resumido de Execução Orçamentária e qua-
drimestralmente a análise do Relatório de Gestão Fiscal e as enca-
minha ao TCE-RO conforme os prazos estabelecidos, conforme 
protocolos de recebimento juntado aos autos 0007.095699/2018-
55, com objetivo de subsidiar àquela Corte de Contas em seus 
relatórios quanto à situação da gestão fiscal do Poder Executi-
vo do Estado de Rondônia. Acompanhamento realizado atraves 
do processo 0030.435086/2019-59, ofício nº9252 (0015383707), 
respondido através do ofícios nº Ofício nº 206/2021/CGE-GAF 
(0015979960).
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Parecer Prévio nº 
13/2013 – PLENO  - Pro-
cesso 1984/2011 Exercí-
cio 2010

II. 1. b. Evitar o cancelamento de restos a 
pagar processados sem motivação jurídica 
plausível, por constituírem obrigações líqui-
das e certas.

Durante o exercício de 2020 esta Superintendência de Contabili-
dade realizou o acompanhaemento do procedimentos de execu-
ção de restos a pagar através dos processos 0030.148130/2020-
27, Ofício-Circular nº 50/2020/SEFIN-SUPER  0011023477, 
Ofício-Circular nº 126/2020/SEFIN-SUPER 013063152, 
0030.447432/2020-85, Ofício-Circular nº 176/2020/SEFIN-CA-
DCF 0014530263 do qual foi confeccionado planilha expondo os 
motivos dos cancelamentos que ocorreram.  (vide nota 38 Restos 
a pagar).

IV.d. Registre no Balanço Orçamentário em 
Nota Explicativa as justificativas que moti-
varam os cancelamentos de Restos a Pagar 
Processados quando houver.

Acórdão APL-TC 
00302/17                 Pro-
cesso 01731/12 Exercício 
2011

II. i.4 Obedeça, quanto ao cancelamento de 
Restos a Pagar, as disposições do art. 37 da 
Lei nº 4.320, de 1964, a Portaria STN/SOF 
nº 4, de 2010, que aprovou o Manual de 
Procedimentos Contábeis e, ainda, as Deci-
sões desta Corte de Contas, no sentido de 
não haver cancelamento de Restos a Pagar 
Processados, uma vez que o fornecedor já 
cumpriu com a obrigação de fazer, tendo a 
Administração a obrigação de pagar.

Acórdão APL-TC 
00314/17                 Pro-
cesso 01826/13 Exercício 
2012

Parecer Prévio nº 
13/2013 – PLENO  - Pro-
cesso 1984/2011 Exercí-
cio 2010

II. 1. c. Promover medidas necessárias (judi-
cial ou administrativa) com a finalidade de 
incrementar a arrecadação relativa aos cré-
ditos inscritos em dívida ativa, de forma a 
mitigar o fluxo negativo de inscrições versus 
baixas, o que tem provocado saldo acumu-
lado desproporcional e com tendência cres-
cente.

A PGE firmou acordo com os cartórios de protesto em Rondô-
nia, permitindo envio digital e automatizado dos créditos para 
protesto. Até o ano de 2019 esse processo era feito em papel. De-
liberação no 0030.165692/2020-35
Ofício nº 2527/2020/SEFIN-SUPER 0011233692
Ofício nº 7747/2020/SEFIN-CADCF 0014804683Parecer Prévio nº 

13/2013 – PLENO  - Pro-
cesso 1984/2011 Exercí-
cio 2010

II.3. Determinar especificamente aos titula-
res da Secretaria de Estado de Finanças e da 
Procuradoria-Geral do Estado, ou a quem 
eventualmente os tenham sucedido, que 
emprestem maior empenho da cobrança dos 
créditos inscritos na Dívida Ativa, tendo em 
vista o desmesurado valor de inscrições em 
relação ao valor das baixas.

Acórdão APL-TC 
00101/19                Proces-
so 01147/18  Auditoria 
Financeira do Balanço 
Geral do Estado de Ron-
dônia Exercício 2016

III. Determinar à Controladoria-Geral do 
Estado em conjunto com a Secretaria de Es-
tado de Finanças (SEFIN) e Procuradoria-
-Geral do Estado (PGE), com fundamento 
no art. 42 da Lei Complementar nº 154/1996 
c/c o art. 62, inciso II, do RI TCE-RO, que 
realizem, no prazo de 180 dias contados da 
notificação, mapeamento do processo de 
cobrança da dívida ativa administrativa e 
judicial, em atendimento as disposições do 
art. 51, inciso III, da Constituição Estadual e 
art. 3º, inciso II, da Instrução Normativa nº 
58/2017/TCE-RO.

Mapeamentodo processo de cobrança administrativa e judicial 
da Dívida Ativa foi inserido no processo SEI. Tratativas no pro-
cesso 0030.277888/2019-38 Ofício-Circular nº 95/2019/SEFIN-
-SUPER 6624986.
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Parecer Prévio nº 
13/2013 – PLENO  - Pro-
cesso 1984/2011 Exercí-
cio 2010

II. 1. d. Implementar medidas efetivas mi-
tigadoras à tendência de endividamento 
crescente do Estado, de modo a evitar com-
prometimento da Receita Corrente Líquida 
– RCL, assim como a extrapolação ao limite 
fixado na Resolução do Senado Federal nº 
43/-1-SF.

A Secretaria de Estado de Finanças, por meio da Gerência de 
Controle da Dívida Pública, tem adotado medidas de acompa-
nhamento concomitante e análise dos impactos futuros inciden-
tes sobre a Dívida Fundada do Estado. Verifica-se, portanto, que 
o endividamento do Estado de Rondônia encontra-se decrescen-
te no período analisado. Relacionamos o processo Memorando 
nº 120/2020/SEFIN SUPER 0011268235.

Acórdão APL-TC 
00314/17                 Pro-
cesso 01826/13 Exercício 
2012

II. d. Busque medidas efetivas que resolvam 
a questão do endividamento crescente do 
Estado, para que não haja comprometimen-
to da Receita Corrente Líquida-RCL.

Acórdão APL-TC 
00302/17                 Pro-
cesso 01731/12 Exercício 
2011

III.b. Busque medidas corretivas e preven-
tivas que resolvam efetivamente o endivi-
damento crescente do Estado, para que não 
haja comprometimento das finanças públi-
cas do Estado.

Acórdão APL-TC 
00215/18                Pro-
cesso 01380/14 Exercício 
2013

II. b. Adote medidas preventivas e corretivas 
de riscos de endividamento e desvios capa-
zes de afetar o equilíbrio de suas contas, em 
atendimento ao disposto nos artigos 1º, §1º 
e 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal c/c 
art. 48, “b”, da Lei Federal nº 4.320/64. A fim 
de evitar a reincidência no déficit de execu-
ção orçamentária.

A Secretaria de Estado de Finanças, por meio da Gerência de 
Controle da Dívida Pública, tem adotado medidas de acompa-
nhamento concomitante e análise dos impactos futuros inciden-
tes sobre a Dívida Fundada do Estado. Verifica-se, portanto, que 
o endividamento do Estado de Rondônia encontra-se decrescen-
te no período analisado. Relacionamos o processo Memorando 
nº 120/2020/SEFIN SUPER 0011268235.

Acórdão APL-TC 
00215/18                Pro-
cesso 01380/14 Exercício 
2013

II. F. Adote medidas corretivas e preventivas 
que solvam efetivamente o endividamento 
do Estado, para que não haja comprometi-
mento das finanças públicas do Estado.

Acórdão APL-TC 
00279/17                 Pro-
cesso 02004/16      Gestão 
Fiscal    Exercício 2016

Com base nas reais informações que dispõe, 
faça uma avaliação sobre a necessidade de 
continuar a suspensão do pagamento da dí-
vida do BERON, sem comprometer futuras 
gestões, uma vez que após a suspensão des-
ses pagamentos a dívida foi onerada em R$ 
721.021.576,12 por conta dos encargos in-
cidentes sobre o principal. (recomendação 
já exarada no processo 2652/2015-Gestão 
Fiscal de 2015).

Acórdão APL-TC 
00302/17                 Pro-
cesso 01731/12 Exercício 
2011

IV.c. Adote no encerramento do exercício 
financeiro o procedimento de depuração 
das despesas, realizando a anulação dos 
empenhos insubsistentes e promovendo a 
inscrição em Restos a Pagar até o limite da 
disponibilidade financeira

Durante o exercício é realizado acompanhamento e orientações 
às Unidades quanto ao cumprimento dos prazos estabelecidos 
no decreto de encerramento de cada exercício referente a liqui-
dação e pagamento dos Restos a Pagar. Deliberações no processo 
0030.454069/2020-54
Ofício-Circular nº 184/2020/SEFIN-CADCF 0014610393
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Acórdão APL-TC 
00302/17                 Pro-
cesso 01731/12 Exercício 
2011

IV.f. Adote medidas efetivas para a finaliza-
ção do processo de liquidação da ENARO, 
da CDHUR, da CAGERO, da LOTORO, da 
RONDOPOUP e do BERON (conclusão re-
latório técnico, fls. 1383-v/1384)

Em razão dos investimentos não atenderem mais ao conceito 
de ativo e não existir expectativas de ganhos futuros, os valores 
inerentes aos investimentos registrados no patrimônio da UG 
140002 (RS-SEFIN) relativos às empresas citadas abaixo foram 
desreconhecidas pelo fato desses investimentos não se caracteri-
zarem como ativo, ou seja, sem possibilidade de gerar benefícios 
econômicos futuros, conforme disposto nas NORMAS BRASI-
LEIRAS DE CONTABILIDADE, NBC TSP ESTRUTURA CON-
CEITUAL, de 23 de setembro de 2016.

CNPJ: 04.797.262/0001-80  -  BERON (Banco do Estado de Ron-
dônia);
- CNPJ: 04.894.374/0001-59  -  CDHUR (Companhia de Desen-
volvimento Urbano e Rural de Rondônia);
- CNPJ: 04.924.130/0001-71  -  RONDOPOUP (Rondônia Cré-
dito Imobiliário S/A);
- CNPJ: 05.932.025/0001-47  -  CAGERO (Companhia de Arma-
zéns Gerais de Rondônia); e
- CNPJ: 34.779.934/0001-95  -  CEPRORD (Compa-
nhia de Processamento de Dados do Estado de Rondônia                                                                                                
(vide nota 2.4.2 Empresas em liquidação).

Parecer Prévio nº 
13/2013 – PLENO  - Pro-
cesso 1984/2011 Exercí-
cio 2010

II. 1. g. Aperfeiçoar o Sistema do Controle 
Interno, mormente quanto às atribuições de 
competência de servidores de carreira, pois, 
em alguns casos, serviços são realizados por 
comissionados, com subordinação direta 
aos agentes fiscalizados, o que coloca sob 
risco a imparcialidade e a independência 
inerentes à função.

Com intuito de aperfeiçoar o Sistema de Controle Interno a PGE 
procedeu  com a contratação dos aprovados no concurso público 
e ainda forneceu aos mesmos treinamentos e capacitações.
Em busca da melhoria continua da efetividade no controle do 
gasto púbico, que é uma das diretrizes estratégica do Plano Estra-
tégico (Portaria nº 106/2018/CGE-NRH, DOE nº 181, 03 de ou-
tubro de 2018), a Controladoria como Órgão Central do Sistema 
de Controle Interno do Poder Executivo Estadual de Rondônia 
tem implementado ações para o alcance dos objetivos estabele-
cidos pelo Poder Público por meio de ações de aprimoramen-
to do Sistema de Controle. Informações acopladas ao processo 
0030.175156/2020-48, Ofício nº 2666/2020/SEFIN-SUPER ID 
(0011342148)

Acórdão APL-TC 
00101/19                Proces-
so 01147/18  Auditoria 
Financeira do Balanço 
Geral do Estado de Ron-
dônia Exercício 2016

Determinar à Controladoria-Geral do Es-
tado, com fundamento no art. 42 da Lei 
Complementar nº 154/1996 c/c o art. 62, 
inciso II, do RI TCE-RO, que acompanhe 
e informe, no prazo de 90 dias contados do 
prazo para atendimento dos itens, as medi-
das adotadas pela Administração quanto às 
determinações, manifestando-se quanto ao 
atendimento ou não das determinações pela 
Administração.

Acórdão APL-TC 
00302/17                 Pro-
cesso 01731/12 Exercício 
2011

V. Determinar ao Presidente do Tribunal 
de Justiça que doravante encaminhe nas 
Prestações de Contas demonstrativo da mo-
vimentação financeira dos precatórios (sal-
dos, ingressos, baixas, atualizações, juros, 
deságios).

Informações solicitadas via Ofício n° 2639. Aguardando resposta 
para análise e inserção na Prestação de Contas.

Acórdão APL-TC 
00314/17                 Pro-
cesso 01826/13 Exer-
cício 2012

II. i.2 Demonstre de forma detalhada 
a movimentação financeira dos Pre-
catórios, deixando clara a verificação 
dos saldos, dos ingressos, das baixas, 
das atualizações e dos deságios, por-
ventura ocorridos no exercício. O detalhamento, as contas contábeis e sua sistemática são abor-

dados em nota explicativo do Balanço Geral 2020. (vide nota 56.4 
Precatórios)

Acórdão APL-TC 
00215/18                Pro-
cesso 01380/14 Exercício 
2013

II. G. Demonstre contabilmente, de forma 
detalhada, a movimentação financeira dos 
precatórios (saldos, ingressos, baixa e atua-
lizações) nas Prestações de Contas futuras a 
ser apresentadas ao Poder Legislativo e en-
viada a esta Corte de Contas.
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Acórdão APL-TC 
00215/18                Pro-
cesso 01380/14 Exercício 
2013

Adote providências com vistas a estabelecer 
política contábil para definir critérios para 
a retificação de erro, tendo como objetivo 
melhorar a relevância e a confiabilidade 
das demonstrações contábeis do Governo 
do Estado, bem como permitir a avaliação 
pelos diversos usuários da informação, em 
consonância com a norma brasileira de con-
tabilidade NBC TG 23 (RI) – Políticas Con-
tábeis, Mudança de Estimativa e Retificação 
de Erro.

Podemos verificar no Balanço Geral de 2020 na Nota Explicativa 
Base de elaboração, da qual é detalhada as Políticas Contábeis, 
Julgamento e Mudança de Estimativa que não houve Retificação 
de Erro.

Acórdão APL-TC 
00101/19                Proces-
so 01147/18  Auditoria 
Financeira do Balanço 
Geral do Estado de Ron-
dônia Exercício 2016

II.c. Procedimentos que assegure que o Ba-
lanço Geral do Estado evidencie adequa-
damente as participações nas empresas em 
que o Estado tenha influência significativa, 
em conformidade com as disposições dos 
artigos 85, 87 e 88 da Lei nº 4.320/1964, as 
Normas de Brasileiras de Contabilidade 
Aplicadas ao Setor Público (NBC TSP 18 – 
Investimento em Coligada e em Empreendi-
mento Controlado em Conjunto) e Manual 
de Contabilidade Aplicado ao Setor Público.

As empresas da qual o Estado detêm influência significativa são 
avaliadas pelo Método de Equivalência Patrimonial, sendo que 
os registros contábeis são realizados seguindo o Roteiro 010//
SUPER/SEFIN/2018. Sendo realiza pela SEDI, de acordo com os 
processos 0030.166229/2020-19 e 0030.166328/2020-92

Acórdão APL-TC 
00302/17                 Pro-
cesso 01731/12 Exercício 
2011

IV.e. Determine a implementação de me-
didas voltadas a incrementar a arrecadação 
da dívida ativa, utilizando-se do protesto 
extrajudicial (Lei Estadual nº 2.913, de 03 
de dezembro de 2012) e, acaso não obtido 
o sucesso, que se lance mão da via judicial, 
com o fim de diminuir o saldo acumulado e 
de evitar a prescrição.

Tanto a política para incrementação de arrecadação quanto a ro-
tina de conciliação periódica para controle do saldo da dívida 
ativa com base no sistema de cobrança foram mapeados e ado-
tados pela Procuradoria Geral do Estado, de acordo com a Lei 
Complementar 620 e Resolução 20/2018/SEFIN-ASTEC – Nota 
6.1 Dívida Ativa.

Acórdão APL-TC 
00314/17                 Pro-
cesso 01826/13 Exercício 
2012

II. f. Utilize-se do protesto extrajudicial, 
consoante dispõe o Ato Recomendatório 
Conjunto, publicado no DOeTCE-RO, nº 
593, de 16.1.2014, como medida prévia de 
ajuizamento das execuções judiciais para 
os créditos tributários ou não tributários, 
cuja aferição e consequências de eventual 
descumprimento terão lugar por ocasião da 
apreciação das Contas alusivas ao exercício 
de 2018, do Governo do Estado de Rondô-
nia

Acórdão APL-TC 
00211/19                Pro-
cesso 01571/16 Exercício 
2015

II. J. Intensifique e aprimore as medidas ju-
diciais e/ou administrativas, de modo a ele-
var a arrecadação dos créditos inscritos na 
dívida ativa. Tanto a política para incrementação de arrecadação quanto a ro-

tina de conciliação periódica para controle do saldo da dívida 
ativa com base no sistema de cobrança foram mapeados e ado-
tados pela Procuradoria Geral do Estado, de acordo com a Lei 
Complementar 620 e Resolução 20/2018/SEFIN-ASTEC – Nota 
6.1 Dívida Ativa.

Acórdão APL-TC 
00101/19                Proces-
so 01147/18  Auditoria 
Financeira do Balanço 
Geral do Estado de Ron-
dônia Exercício 2016

II.b. Rotina para a classificação em curto e 
longo prazo dos direitos a receber decor-
rente de créditos inscritos em dívida ativa, 
em conformidade com as disposições dos 
artigos 85, 87 e 88 da Lei nº 4.320/1964, 
as Normas de Brasileiras de Contabilida-
de Aplicadas ao Setor Público e Manual de 
Contabilidade Aplicado ao Setor Público.
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Acórdão APL-TC 
00101/19                Proces-
so 01147/18  Auditoria 
Financeira do Balanço 
Geral do Estado de Ron-
dônia Exercício 2016

I.b. Promova a apuração de responsabilida-
de dos agentes públicos que tenham dado 
causa a prescrição (perda) dos direitos a 
receber do Estado classificados nas contas 
1.2.1.1.1.03.01 e 1.2.1.1.1.05.08 (Emprés-
timos e financiamentos concedidos a rece-
ber), de acordo com as disposições do artigo 
84 da Lei nº 4.320/1964 e art. 1º da Instrução 
Normativa nº 21/TCE-RO-2007

Quanto ao item I e V,  que trata dos valores registrados nas con-
tas de empréstimos e financiamentos concedidos a receber na 
Unidade Gestora - 110013 (FIDER), informamos que esta Su-
perintendência startou o Processo SEI nº 0030.465477/2020-31, 
e as baixas foram efetuadas através de  Notas de Lançamentos: 
(0015638438) - referentes a conta 121110301 Empréstimos con-
cedidos a receber e (0015639277) - referentes a conta 121110302 
Financiamentos concedidos a receber, conforme Ofício nº 
130/2021/SEDI-CONTAB (ID nº 0015712048).

No entanto, data vênia, importa destacar que o valor fixado de 
R$7.134.334,92 (sete milhões, cento e trinta e quatro mil tre-
zentos e trinta e quatro reais e noventa e dois centavos), diver-
ge em R$93.780,43 (noventa e três mil setecentos e oitenta reais 
e quarenta e três centavos), da soma das notas de lançamen-
tos, conforme tabela abaixo, as quais correspondem a cifra de 
R$7.228.115,35 (sete milhões, duzentos e vinte e oito mil, cento 
e quinze reais e trinta e cinco centavos), conforme detalhado no 
Relatório da Comissão Especial de Sindicância SEDI/2019 (ID nº 
0015643689)

Acórdão APL-TC 
00101/19                Proces-
so 01147/18  Auditoria 
Financeira do Balanço 
Geral do Estado de Ron-
dônia Exercício 2016

II.a. Rotina de conciliação periódica para 
controle do saldo da dívida ativa com base 
no sistema de controle de cobrança.

O acompanhamento está sendo realizado por meio dos processos:-
SEI nº 0014.506993/2020-21, Processo SEI nº 0020.518125/2020-
13 e Processo SEI nº 0030.450310/2020-76. Maior detalhamento 
vide nota 6.1 Dívida Ativa.

Acórdão APL-TC 
00101/19                Proces-
so 01147/18  Auditoria 
Financeira do Balanço 
Geral do Estado de Ron-
dônia Exercício 2016

II. d.  Procedimentos de contabilização e 
divulgação compatível com as Normas de 
Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público (NBC TSP 15 – Benefícios a 
Empregados) com a finalidade de assegurar 
que o Balanço Geral do Estado evidencie 
adequadamente as obrigações decorrente de 
benefícios a empregados (compreendendo 
os ocupantes de cargos, empregos ou fun-
ções públicos, civis ou militares, os mem-
bros de qualquer dos poderes, os detentores 
de mandato eletivo e os demais agentes po-
líticos que recebam qualquer espécie remu-
neratória).

Os registros contábeis possuem o devido suporte documental 
e são periodicamente conciliados, conforme Processo SEI nº 
0031.021854/2021-03 e rotina definida por meio do Roteiro Con-
tábil Roteiro Contábil nº 001/SUPER/SEFIN/2018-R2 – Conta-
bilização da Folha de Pagamento por Competência (Revisado).

Acórdão APL-TC 
00272/18                Proces-
so 03694/17   Auditoria 
de Avaliação dos Con-
trole Internos em Nível 
do Poder Executivo

Estadual Exercício 2016

II. Determinar ao atual Governador do 
Estado, juntamente com o atual Controla-
dor Geral do Estado, com fundamento no 
art. 40, I, da Lei Complementar Estadual 
n. 154/1996 c/c o art. 62, II do Regimento 
Interno do TCE-RO, que apresente a este 
Tribunal, no prazo de cento e oitenta (180) 
dias, plano de ação com vistas ao saneamen-
to das deficiências de controle identificadas 
contendo, no mínimo, as medidas a serem 
adotadas, os responsáveis pelas ações e o 
prazo previsto para a sua implementação.

No tocante a essa determinação a Superintendencia de con-
tabilidade encaminhou  à CGE por meio do Ofício nº 
962/2021/SEFIN-DCC (0015979883) resposta ao Processo SEI 
0007.039707/2021-89 onde trata da Solicitação de informações 
para a Avaliação dos Controle Internos em Nível de Entidade do 
Poder Executivo Estadual e Plano de Ação Atualizado.
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NOTA 59. CONSISTÊNCIA DOS REGISTROS E SALDOS DE CONTAS

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE

	 A gestão dos recursos públicos evidenciados nos balanços, relatórios e demonstrativos das 
unidades gestoras são de responsabilidade dos titulares de Órgãos e Entidades, ordenadores de 
despesa sendo que seus registros tempestivamente e fidedignamente competem aos respectivos 
contadores embora seja realizado o processamento sistematizado.

	 De forma a evidenciar a consistência e conformidade das demonstrações contábeis com as 
Normas e Legislações vigentes, apresenta-se a seguir os papeis de trabalhos utilizados pelo Tribu-
nal de Contas do Estado de Rondônia considerando os valores das demonstrações contábeis do 
exercício 2020.
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ANÁLISE DE BALANÇO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020

	 Para uma melhor análise das demonstrações contábeis, são apresentados a seguir concei-
tos constantes na literatura que permitirão uma melhor compreensão das Demonstrações Contá-
beis apresentadas neste Balanço Geral.

Ativo – compreende as disponibilidades, os direitos e os bens, tangíveis ou intangíveis adquiridos, 
formados, produzidos, recebidos, mantidos ou utilizados pelo setor público, quer seja portador ou 
represente um fluxo de benefícios, presente ou futuro, inerentes à prestação de serviços públicos.

Ativo Circulante – Compreende os ativos que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: se-
jam caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou mantidos para venda ou consumo dentro 
do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos para fins comerciais; sejam realizáveis dentro dos 
doze meses seguintes à data da publicação das demonstrações contábeis.

Ativo Financeiro – Compreende os créditos e valores realizáveis independentemente de autoriza-
ção orçamentária e os valores numerários.

Ativo Não-circulante – Compreende os bens e direitos realizáveis após os doze meses seguintes 
à data de publicação das demonstrações contábeis.

Ativo Permanente – Compreende os bens, créditos e valores, cuja mobilização ou alienação de-
penda de autorização legislativa, conforme a Lei 4.320/64. 

Balanço Financeiro – evidencia as receitas e despesas orçamentárias, bem como os recebimen-
tos e pagamentos de natureza extraorçamentária, conjugados com os saldos de caixa do exercício 
anterior e os que se transferem para o início do exercício seguinte. 

Balanço Orçamentário – evidencia as receitas e as despesas orçamentárias, detalhadas em ní-
veis relevantes de análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 
demonstrando o resultado orçamentário. É estruturado de forma a evidenciar a integração entre o 
planejamento e a execução orçamentária.

Balanço Patrimonial – estruturado em Ativo, Passivo e Patrimônio Líquido, evidencia qualitativa e 
quantitativamente a situação patrimonial da entidade pública.

Contas de Controle – compreende os atos que possam vir a afetar o patrimônio.

Créditos Adicionais – Alteram o planejado inicialmente na LOA para suprir necessidades de des-
pesas não previstas ou insuficientemente orçadas. Podem ser suplementares, especiais ou extra-
ordinários.

Créditos Especiais – Para atender a despesas não previstas inicialmente, ou seja, que não pos-
suem dotação orçamentária específica.

Créditos Extraordinários – Para despesas urgentes e imprevistas como guerra, como as decor-
rentes de calamidade pública.

Créditos Suplementares – Reforço de dotação orçamentária, ou seja, suplementam a LOA.
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Demonstração das Variações Patrimoniais – evidencia as variações quantitativas, o resultado 
patrimonial decorrentes da execução orçamentária. As variações quantitativas são decorrentes de 
transações no setor público que aumentam ou diminuem o patrimônio líquido. 

Despesa Orçamentária – É aquela executada por entidade pública e privada que depende de 
autorização legislativa para sua realização, por meio da Lei Orçamentária Anual ou de Créditos Adi-
cionais, com a finalidade de cumprir os programas de governo, bem como garantir o atendimento 
dos serviços públicos e o pagamento de amortização e juros da dívida pública.

Despesas correntes – Engloba as despesas de custeio e manutenção dos serviços públicos, tais 
como serviços contratados, material de consumo, água, luz, telefone, aluguel, terceirizações, sub-
venções, etc.

Eficácia – Grau de alcance das metas programadas, em um determinado período de tempo, inde-
pendentemente dos custos e dos recursos implicados. A eficácia é a comparação entre o que se 
pretendia fazer e o que efetivamente se conseguiu realizar.

Execução Orçamentária – Representa a previsão da receita e sua realização, bem como a utiliza-
ção dos créditos consignados no orçamento em todas as suas fases, descentralização, empenho 
e liquidação.

Lei de Diretrizes Orçamentárias – Orienta a elaboração do orçamento anual, definindo priorida-
des e metas da administração pública estadual.

Lei Orçamentária Anual –  Estima a receita e fixa a despesa para o ano, de acordo com as priori-
dades do PPA e com as regras estabelecidas pela LDO.

Passivo – compreende as obrigações assumidas pelas entidades do setor público para consecu-
ção dos serviços públicos ou mantidas na condição de fiel depositário, bem como as provisões.

Passivo Circulante – Compreende as obrigações pendentes ou em circulação exigíveis até o tér-
mino do exercício seguinte ao da publicação das demonstrações contábeis.

Passivo Financeiro – Compreende as dívidas fundadas e outros compromissos exigíveis cujo 
pagamento independa de autorização orçamentária, como os restos a pagar, os serviços da dívida 
a pagar, os depósitos e os débitos de tesouraria (operações de crédito por antecipação de receita)
.
Passivo Não-circulante – Compreende as obrigações conhecidas e estimadas, cujos prazos es-
tabelecidos ou esperados situem-se após os doze meses seguintes à data de publicação das de-
monstrações contábeis.

Passivo Permanente – Compreende as dívidas fundadas e outras que dependam de autorização 
legislativa para amortização ou resgate, conforme a Lei 4.320/64.

Patrimônio Líquido – é o valor residual dos ativos da entidade depois de deduzidos todos seus 
passivos.

Plano Plurianual – PPA é um instrumento destinado a organizar e viabilizar a ação pública. Por 
meio dele, é declarado o conjunto das políticas públicas do governo para um período de 4 anos e 
os caminhos trilhados para viabilizar as metas previstas. 
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Produto Interno Bruto – Medida do valor dos bens e serviços que determinada região produz num 
período, na agropecuária, indústria e serviços.

Receita Líquida de Impostos – Agrega todas as receitas de impostos estaduais e as transferên-
cias constitucionais e legais recebidas da União referentes à partilha de impostos, deduzidas as 
transferências constitucionais do Estado aos municípios decorrentes da repartição de impostos e 
transferências.

Receita Orçamentária –  Disponibilidades de recursos financeiros que ingressam nos cofres públi-
cos. Instrumento por meio do qual se viabiliza a execução das políticas públicas.

Receita Tributária – Toda fonte de renda que deriva da arrecadação estatal de tribu- tos, dos quais 
são espécies os Impostos, as Taxas, as Contribuições de Melhoria, os Empréstimos Compulsórios 
e as Contribuições Especiais, todos prefi xados em lei em caráter permanente ou não.

Receitas correntes – São as entradas de recursos oriundos das atividades operacionais e, em 
geral, afetam positivamente o patrimônio público. São as receitas tributárias, de contribuições, pa-
trimoniais, agropecuárias, industriais, de serviços, de transferências correntes e de outras receitas 
correntes.

Receitas de Capital – São os ingressos de operações de crédito, de alienação de bens, de amor-
tização de empréstimos, de transferências de capital e de outras receitas de capital que aumentam 
as disponibilidades financeiras, constituindo-se em instrumento de financiamento dos programas 
de ações orçamentárias a fim de atingir as finalidades públicas.  

Receitas Intraorçamentárias – São receitas de órgãos, fundos, autarquias, fundações e empre-
sas estatais dependentes, quando o fato que originar a receita decorrer de despesa de órgão, 
fundo, autarquia, fundação, empresa estatal dependente no âmbito da mesma esfera de governo.

Receitas Patrimoniais – São os rendimentos de aplicações de disponibilidades em operações de 
mercado e outros rendimentos oriundos de renda de bens permanentes

Resultado Orçamentário – Demonstra o valor atingido pela administração pública na gestão or-
çamentária dos recursos. É obtido da diferença entre as Receitas Orçamentárias deduzidas das 
Despesas Orçamentárias.
 
Transferências correntes –  São recursos financeiros recebidos de outras entidades, indepen-
dentes de contraprestação direta em bens ou serviços, e que são aplicados no atendimento de  
despesas correntes.

1 INDICADORES DO BALANÇO PATRIMONIAL

SITUAÇÃO FINANCEIRA
 Tabela 101. Indicadores do Balanço Patrimonial – Situação Financeira

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 O indicador da situação financeira quando maior que 1 indica se no período ocorreu superá-
vit ou déficit financeiro. Como se pode observar, assim como nos exercícios anteriores, em 2020 o 
Estado de Rondônia se manteve com superávit, representado 2,98%.

LIQUIDEZ

ENDIVIDAMENTO

Tabela 102.   Indicadores do Balanço Patrimonial – Liquidez 

Tabela 103. Indicadores do Balanço Patrimonial – Liquidez Seca 

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

	 O indicador de liquidez corrente demonstra quanto o Estado possui de dinheiro mais bens 
e direitos realizáveis no próximo exercício financeiro, comparado com suas dívidas a serem pagas 
no mesmo período. 

	 A Liquidez corrente indica que há R$11,16 para cada R$1,00 de dívida de curto prazo. Logo, 
demonstra quanto a entidade poderá dispor em recursos a curto prazo para pagar suas dívidas 
circulantes. Portanto, a situação financeira de curto prazo do Estado de Rondônia é satisfatória.

	 Registre-se que para análise do indicador, quanto maior o valor obtido, melhor é a avaliação.

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

	 A liquidez imediata indica capacidade financeira da entidade em honrar imediatamente seus 
compromissos de curto prazo contando apenas com suas disponibilidades, ou seja, os recursos 
disponíveis em caixa e bancos. Porquanto, há R$5,61 de disponibilidade financeira para cada R$ 
1,00 de dívidas para honrar seus compromissos de curto prazo, contanto, a situação do Estado de 
Rondônia é satisfatória. 

Tabela 104.  Indicadores do Balanço Patrimonial – Endividamento

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM
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	 O indicador de composição do endividamento demonstra o quanto da dívida do Estado é 
exigível no próximo exercício financeiro e quanto menor o seu valor, melhor é a avaliação.

	 Conforme se pode observar, apenas 0,03% da dívida realizar-se-á no próximo exercício fi-
nanceiro, tendo o indicador registrado uma variação percentual negativa de 47,15% em relação ao 
ano anterior.

Tabela 105.  Indicadores do Balanço Patrimonial - Endividamento Oneroso sobre Ativo Total

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

	 Dos resultados acima, depreende-se que apenas 0,10% do Ativo Total do Estado está com-
prometido com dívidas onerosas mantidas junto a Instituições Financeiras.

Tabela 106.  Indicadores do Balanço Patrimonial – Dívida Onerosa Líquida

Tabela 107. Indicadores da Execução Orçamentária – Execução da Receita

Tabela 108. Indicadores da Execução Orçamentária – Equilíbrio Orçamentário

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

	 Em relação ao caixa e aplicações financeiras, verifica-se que, em 2020, 1,36% da dívida 
onerosa encontra correspondência de disponibilidades para fazer face a esta.

2 INDICADORES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	 Este indicador permite avaliar a precisão do orçamento, em relação à receita. Assim, de-
monstramos que o Estado vinha arrecadando, nos anos anteriores, abaixo da receita inicialmente 
prevista nas LOAs, entretanto, em 2020 superou o  previsto em 7,89%.
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	 Já este indica o equilíbrio entre a despesa fixada e a receita prevista constante na LOA, 
conforme observado em 2020. 

	 Frise-se que os valores superiores a 1, apurados nos exercícios 2019 e 2020, corresponde 
à parcela de créditos adicionais abertos.

Tabela 109. Indicadores da Execução Orçamentária - Execução da Despesa

Tabela 110.  Indicadores da Execução Orçamentária – Resultado Orçamentário

Tabela 111. Indicadores da Execução Orçamentária – Execução Orçamentária Corrente

Tabela 112. Indicadores da Execução Orçamentária - Execução Orçamentária de Capital

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

	 O objetivo do indicador de execução de despesa é avaliar a eficácia do orçamento no tocan-
te a fixação da despesa.

	 Este indicador demonstra se no período ocorreu superávit ou déficit orçamentário de execu-
ção. Conforme tabela  acima, do período exposto, verifica-se superávit orçamentário.

	 Este indica se a receita corrente suportou as despesas correntes ou se foi necessário utili-
zar-se de receita de capital. Quanto maior o seu valor, melhor é a avaliação.

	 Ressalta-se que os valores superiores a 1, registrados em todos os exercícios analisados, 
representam a existência de superávit orçamentário corrente, apontando a gestão de 2020 como a 
de melhor resultado, com variação percentual positiva de 4,80% em relação ao ano anterior.
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	 Os resultados apurados no indicador de execução orçamentária de capital, nos cinco exer-
cícios, demonstram a existência de déficit orçamentário de capital, indicando que houve utilização 
de receita corrente para cobertura de despesa de capital.

	 Ressalte-se que, para a avaliação do indicador, os resultados ideais são iguais ou menores 
que 1, conforme os apurados.

3 INDICADORES DO BALANÇO FINANCEIRO

4 INDICADOR DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Tabela 113.  Indicadores do Balanço Financeiro – Financeiro Real da Execução Orçamentária

Tabela 114. Indicadores do Balanço Financeiro – Execução Extraorçamentária

Tabela 115. Indicadores do Balanço Financeiro – Resultado dos Saldos Financeiros

Tabela 116. Indicador das Variações Patrimoniais – Resultado das Variações Patrimoniais

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

Fonte: Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - SIAFEM

	 O indicador de Financeiro Real da Execução Orçamentária demonstra se no período ocorreu 
superávit ou déficit na execução orçamentária e financeira, considerando regime de caixa também 
as despesas.

	 De igual modo ao indicador anterior, este indicador demonstra se no período ocorreu supe-
rávit ou déficit extraorçamentário.  Assim, verifica-se que apenas em 2018 houve déficit extraorça-
mentário.

	 No cotejo entre variações ativas e passivas, obtém-se o resultado das variações patrimo-
niais. 
	 Ressalte-se que, à exceção do exercício de 2018, o Estado vem apresentando Superávit 
Patrimonial.
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	 Objetivando uma gestão transparente, a prestação de contas do governo do Estado de Ron-
dônia visa, por meio do Balanço Geral do Estado, não apenas cumprir as obrigações impostas pela 
legislação, mas levar informações à sociedade para uma melhor compreensão e conhecimento da 
origem e aplicação dos recursos públicos.

	 O Relatório Contábil de Propósitos Gerais – RCPG apresenta uma análise mais detalhada 
das informações contábeis e fiscais, buscando o uso de uma linguagem de fácil entendimento a 
todo cidadão dos vários segmentos da sociedade.

	 Nesse sentido, o Balanço Geral retrata, contabilmente, os resultados das ações governa-
mentais expressos nas demonstrações contábeis, fruto do plane¬jamento governamental, das 
quais foram priorizadas condutas íntegras e eficientes reguladas pelo Poder Público.

	 Destaca-se aqui as Notas Explicativas, parte integrante das demonstrações, que apresen-
tam informações adi¬cionais de forma clara, sintética e objetiva, propiciando aos usuários melhor 
compreensão por meio dos quadros, gráficos e figuras, que viabilizam a interação e o controle so-
cial.
	 Espera-se que este RCPG possa proporcionar aos leitores e tomadores de conta em geral 
conhecimento quanto à situação patrimonial, financeira, orçamentária e econômica do Estado de 
Rondônia e que sirva como ferramenta para futuras tomadas de decisão dos gestores públicos, 
além de colaborar com o exercício de cidadania e controle social.

	 Cumpre ressaltar que o êxito alcançado nos trabalhos, é reflexo de um conjunto de esforços 
somados por todos que integram o Governo Estadual, assim, a Superintendência de Contabilidade, 
em nome do Excelentíssimo Governador do Estado de Rondônia, Sr. Marcos Rocha, do Secre¬tá-
rio de Finanças, Sr. Luís Fernando Pereira e seu Adjunto, Sr. Franco Maegaki Ono, agradece aos 
servidores que se dedicaram direta ou indiretamente para que os resultados da Gestão fossem 
demonstrados de forma fidedigna e tempestiva atendendo as normas vigentes e seus prazos esta-
belecidos.

	 Por fim, ainda relacionado à responsabilidade de transparência das contas públicas, infor-
ma-se que o Balanço Geral do Estado de 2020 está disponibilizado no Portal da Transparência 
(www. transparencia.ro.gov.br), bem como no site da Superintendência Estadual de Contabilidade 
(www.contabilidade.ro.gov.br) para maior amplitude à população.

Superintendência de Contabilidade

CONSIDERAÇÕES FINAIS






